
LEI N° 1.053, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992 

Institui o Código Tributário da 
Estância Climática de Analândia e 
dá outras providências. 

Ney Galvão da Silva, Prefeito da Estância Climática de Analândia, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

LIVRO I 
DO SISTEMA TRIBUTARIO 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°  Esta Lei institui o Código Tributário da Estância Climática de Analândia, 
dispondo sobre fatos geradores, contribuintes, responsáveis, bases de cálculos, alíquotas, 
lançamentos e arrecadação de cada tributo, disciplinando a aplicação de penalidades, a 
concessão de isenção e a administração tributária. 

Art. 2°  Aplicam-se as relações entre a Fazenda Municipal e os contribuintes, as 
normas gerais de Direito Tributário constantes deste Código e do Código Tributário Nacional. 

Art. 3°  Compõem o Sistema Tributário municipal: 

I - IMPOSTOS: 

a) Sobre a propriedade territorial urbana; 

b) Sobre a propriedade predial urbana; 

c) Sobre serviços de qualquer natureza; 

d) Sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a ele relativos; 

e) Sobre a venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos; 

II - TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA 
ADMINISTRATIVA: 

a) De licença para localização 

b) De licença para funcionamento em horário normal e especial; 

c) De licença para o exercício da atividade de comércio eventual ou ambulante; 

d) De licença para execução de obras particulares; 

III - TAXAS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO, EFETIVA OU POTENCIAL EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECIFICOS E DIVISIVEIS PRESTADOS AOS 
CONTRIBUINTES OU POSTOS A SUA DISPOSIÇÃO: 

a) Limpeza pública; 

b) Conservação de vias e logradouros públicos; 

c) Iluminação pública; 

d) Expediente; 

e) Cemitério; 

f) Coleta de esgoto; 

g) Abastecimento de água; 

IV - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA: 



Art. 4°  A utilização de bens, serviços e atividades municipais, que não consistirem em 
exercício de poder de polícia administrativas será remunerada pelo regime de preços, 
estabelecidos por Decreto do Poder Executivo, não submetidos a disciplina jurídica dos 
tributos. 

TÍTULO II 
DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO I 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 5°  O imposto sobre a propriedade territorial urbana tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de terreno localizado na zona urbana do município. 

Paragrafo único.  Considera-se ocorrido o fato gerador, para todos os efeitos legais, 
em 1° de janeiro de cada ano. 

Art. 6°  O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor do terreno, a qualquer título. 

Art. 7°  O imposto não é devido pelos proprietários, titulares do domínio útil, ou 
possuidores, a qualquer título de terreno que, mesmo localização na zona urbana, seja 
utilizado, comprovadamente, em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-
industrial, para fins comerciais. 

Art. 8°  A zona urbana, para os efeitos deste imposto, é aquela fixada por Lei, nas 
quais existam pelo menos, 2 (dois) dos seguintes melhoramentos, construídos ou mantidos 
pelo poder público. 

I - Meio-fio ou calçamento, com canalização de água pluviais; 

II - Abastecimento de esgotos sanitários; 

III - sistemas de esgotos sanitários; 

IV - Rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 

V - Escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros 
do terreno considerado. 

Art. 9°  Também são consideradas urbanas as áreas urbanizáveis, ou da expansão 
urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, destinados à 
habitação, a comércio ou a indústria, mesmo que localizadas fora das zonas definidas nos 
termos do artigo anterior. 

Art. 10.  Para os efeitos deste imposto, considera-se terreno, o solo sem benfeitoria 
ou edificação, e o terreno que contenha: 

I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 

II - Construção em andamento ou paralisada; 

III - construção em ruinar, em demolição, condenada ou interditada; 

IV - Construção que a autoridade competente considere inadequado, quanto a área 
ocupada, para a destinação ou utilização pretendida. 

Seção II 
Da Base de Calculo e da Alíquota 

Art. 11.  A base de cálculo do imposto é o valor venal do terreno, ao qual se aplica a 
alíquota de 1,72% (um virgula setenta e dois por cento). 



Art. 12.  O valor venal do terreno será obtido pela multiplicação de sua área, ou de 
sua parte ideal, pelo valor do metro quadrado do terreno, aplicados os fatores de correção. 

Parágrafo único.  Na determinação do valor venal do bem imóvel, não serão 
considerados: 

I - O valor dos bens móveis nele mantidos em caráter permanente ou temporário, para 
efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

II - As vinculações restritas do direito de propriedade e o estado de comunhão. 

III - o valor das construções ou edificações, nas hipóteses previstas nos incisos I, II, 
III e IV, do artigo 10. 

Art. 13.  O Poder Executivo editará a Planta Genérica de valores contendo: 

I -Valores do metro quadrado de terreno segundo sua localização e existência de 
equipamentos urbanos. 

II - Fatores de correção e respectivos critérios de aplicação aos valores o metro 
quadrado do terreno. 

Art. 14.  Os valores constantes da Planta Genérica de Valores serão publicados 
anualmente por Decreto do Executivo, antes do lançamento deste imposto. 

Seção III 
Da Inscrição 

Art. 15.  A inscrição no cadastro fiscal imobiliário é obrigatória, devendo ser 
promovida, separadamente, para cada terreno ou do que o contribuinte seja proprietário, 
titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, mesmo que sejam beneficiados por 
imunidade ou isenção. 

Parágrafo único.  São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apresentação da 
planta ou croqui: 

I - As glebas sem quaisquer melhoramentos; 

II - As quadras indivisas das áreas arrumadas; 

Art. 16.  O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário especial, no 
qual, sob sua responsabilidade, sem prejuízo de outras informações que poderão ser 
exigidas pela prefeitura, declarará: 

I - Seu nome e qualificação: 

II - Número anterior, no registro de imóveis, do registro de título relativo do terreno; 

III - Localização, dimensões, áreas e confrontações do terreno; 

IV - Uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno; 

V - Informações sobre o tipo de construção, se existir; 

VI - Indicação da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio útil, e do 
número de seu registro no registro de imóveis competentes; 

VII - Valor constante do título aquisitivo; 

VIII - Tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir; 

IX - Endereço completo para entrega de avisos de lançamento e notificações; 

Art. 17.  O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo de trinta 
dias contados da: 

I - Convocação eventualmente feita pela prefeitura; 



II - Demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno; 

III - aquisição ou promessa de compra de terrena; 

IV - Aquisição ou promessa de compra de parte do terreno não construída, 
desmembrada ou ideal; 

Art. 18.  Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a fornecer, no 
mês de dezembro de cada ano, ao cadastro fiscal imobiliário, relação dos lotes que no 
exercício tenham sido alienados definitivamente, ou mediante compromisso de compra e 
venda, mencionando o nome do comprador e o endereço completo, o número da quadra e 
do lote, a fim de ser feita a devida anotação no cadastro imobiliário. 

Art. 19.  O contribuinte omisso, que deixar de cumprir o disposto nos artigos 16, 17 e 
18, será inscrito de oficio, sendo imposta a multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre 
o valor anual do imposto corrigido monetariamente, multa que será devida por um ou mais 
exercícios, até a regularização da inscrição ou da omissão cometida. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de 
inscrição com informações falsas, erros ou omissões dolosas. 

Seção IV 
Do Lançamento 

Art. 20.  O imposto será lançado anualmente, observando-se o estado do terreno em 
1° de janeiro do ao a que corresponder o lançamento. 

Parágrafo único. Tratando-se de terreno no qual sejam concluídas obras durante o 
exercício, o imposto será devido até o final do ano em que seja expedido o “habite-se”, em 
que seja obtido o “auto de vistoria”, ou em que as construções sejam efetivamente 
ocupadas. 

Art. 21.  O imposto será lançado em nome do contribuinte que constar de inscrição. 

§ 1°  No caso de imóvel objeto de compromisso de compra e venda, o lançamento e 
o cadastro serão mantidos em nome do promitente vendedor, constando, porém, o nome do 
compromissário comprador. 

§ 2°  No caso de imóvel objeto de compromisso de compra e venda, o endereço para 
entrega de avisos e notificações, mantido no lançamento e no cadastro, será o do 
compromissário comprador. 

§ 3°  O compromissário comprador terá o cadastramento e o lançamento 
exclusivamente em seu nome, mediante a apresentação de escritura definitiva, registrada 
em Cartório de Imóveis. 

§ 4°  Tratando-se imóvel que seja objeto de enfiteuse, usufruto ou de fideicomisso, o 
lançamento será feito em nome do enfiteuta, do usufrutário ou do fiduciário. 

Art. 22.  Nos casos de condomínio, o imposto será lançado em nome de um, de alguns 
ou de todos os co-propietários, nos dois primeiros casos, sem prejuízo de responsabilidade 
solidária dos demais pelo pagamento do tributo. 

Art. 23.  O lançamento do imposto será distinto, um para cada unidade autônoma, 
ainda que contiguas ou vizinhas e propriedade do mesmo contribuinte. 

Art. 24.  Enquanto não extinto o direito da Fazenda Municipal, o lançamento poderá 
ser revisto de ofício. 

§ 1°  O pagamento da obrigação tributária objeto de lançamento anterior será 
considerado como pagamento parcial do total devido pelo contribuinte em consequência de 
revisão de que trata este artigo. 



§ 2°  O lançamento complementar resultante de revisão não invalida o lançamento 
anterior. 

Art. 25.  O imposto será lançado independente da regularidade jurídica dos títulos da 
propriedade, domínio útil ou posse do imóvel, ou da satisfação de quaisquer exigências 
administrativas para a utilização do imóvel. 

Art. 26.  O aviso de lançamento será entregue no domicilio tributário do contribuinte, 
considerando-se como tal o local indicado pelo mesmo. 

Seção V 
Da Arrecadação 

Art. 27.  O imposto sobre a propriedade territorial urbana será lançado para 
pagamento em até 10 (dez) parcelas, com prazos para pagamento indicados nas 
respectivas notificações, observando-se entre o pagamento de uma e outra prestação o 
intervalo mínimo de trinta dias. 

Art. 27.  O imposto sobre a propriedade territorial urbana será lançado para 
pagamento em até 11 (onze) parcelas, com prazos para pagamento indicados nas 
respectivas notificações, observando-se entre o pagamento de uma e outra prestação o 
intervalo mínimo de trinta dias. (Redação dada pela Lei n° 1.409, de 2002) 

Parágrafo único.  O pagamento à vista do imposto sobre a propriedade territorial 
urbana será lançado com desconto de 10% (dez por cento) e vencimento previsto na mesma 
data do pagamento da primeira parcela da forma estabelecida no "caput" deste 
artigo. (Redação dada pela Lei n° 1.409, de 2002) 

Art. 28.  Nenhuma prestação poderá ser paga sem a prévia quitação de antecedente. 

Art. 29.  O pagamento do imposto não implica reconhecimento pela Prefeitura, para 
quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do terreno. 

CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 30.  O imposto sobre a propriedade predial tem como fato gerador a propriedade, 
o domínio útil ou a posse do imóvel construído, localizado na zona urbana do município. 

§ 1°  Para os efeitos desse imposto, considera-se imóvel construído, o terreno com as 
respectivas construções permanentes, que sirvam para habitação, uso, recreio ou para o 
exercício de quaisquer atividades, lucrativas ou não, seja qual for sua forma ou destino 
aparente ou declarado, ressalvadas as construções a que se refere o art. 10, incisos I a IV. 

§ 2°  Considera-se ocorrido o fato gerador para todos os efeitos legais, em 1° de 
janeiro de cada ano. 

Art. 31.  O contribuinte do imposto é o proprietário, titular de domínio útil ou o 
possuidor, a qualquer título, de imóvel construído. 

Art. 32.  O imposto não é devido pelos proprietários, titulares de domínio útil ou 
possuidores, a qualquer título, de imóvel construído que, mesmo localizado na zona urbana, 
seja utilizado, comprovadamente, em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou 
agro-industrial, para fins comerciais. 

Art. 33.  O imposto também é devido pelos proprietários, titulares de domínio útil ou 
possuidores a qualquer título de imóvel que, mesmo localizado fora da zona urbana, seja 
utilizado como sítio de recreio e no qual a eventual produção não se destine ao comércio. 

Art. 34.  Para os efeitos deste imposto, considera-se zona urbana a definida nos arts. 
8° e 9°. 
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Seção II 
Da Base de Calculo e da Alíquota 

Art. 35.  A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel, ao qual aplica-se a 
alíquota de 1,00% (um por cento). 

Art. 36.  O valor venal do imóvel, englobando o terreno e as construções nele 
existentes, será obtido da seguinte forma: 

I - Para o terreno, na forma do disposto no art. 12; 

II - Para a construção, multiplica-se a área construída, pelo valor unitário 
correspondente ao tipo e ao padrão de construção aplicados os fatores de correção. 

Art. 37.  O poder Executivo editará a Planta Genérica de Valores contendo: 

I - Valores do metro quadrado de edificação, segundo o tipo e o padrão; 

II - Critérios para classificação segundo o tipo e o padrão; 

III - fatores de correção e os respectivos critérios de aplicação. 

Art. 38.  Os valores constantes da Planta Genérica de Valores serão publicados 
anualmente, por Decreto do Executivo, antes do lançamento deste imposto. 

Art. 39.  Na determinação do valor venal não serão considerados: 

I - O valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no bem 
imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade. 

II - As vinculações restritas do direito de propriedade. 

III - o valor das construções ou edificações, nas hipóteses previstas nos incisos I a IV, 
do art. 10. 

Seção III 
Da Inscrição 

Art. 40.  A inscrição no cadastro fiscal imobiliário é obrigatória, devendo ser 
promovida, separadamente para cada imóvel construído de que o contribuinte seja 
proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, mesmo nos casos de 
imunidade ou isenção. 

Art. 41.  Para promover a inscrição de imóvel construído, aplicam-se as disposições 
do art. 16, incisos I a IX com acréscimo das seguintes informações: 

I - Dimensões e área construída do imóvel; 

II - área do pavimento térreo; 

III - número de pavimentos; 

IV - Informações sobe o tipo da construção; 

V - Informações sobre o tipo da construção; 

VI - número e natureza dos cômodos. 

Art. 42.  O contribuinte é obrigado a promover a inscrição dentro do prazo de trinta 
fias, contando da: 

I - Convocação eventualmente feita pela Prefeitura; 

II - Conclusão ou ocupação da construção; 

III - aquisição ou promessa de compra de parte de imóvel construído; 



IV - A aquisição ou promessa de compra de parte de imóvel construído, desmembrada 
ou ideal; 

V - Posse de imóvel construído exercida a qualquer título; 

Art. 43.  O contribuinte omisso que deixar de cumprir o disposto nos arts. 41 e 42 será 
inscrito de oficio, sendo imposta a multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
anual do imposto corrigido monetariamente, multa que será devida por u, ou mais exercícios, 
até a regularização da inscrição. 

Parágrafo único.  Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formulário de 
inscrição com informações falsas, erros ou omissões dolosas. 

Seção IV 
Do Lançamento 

Art. 44.  O imposto será lançado anualmente, observando-se o estado do imóvel, em 
1° de janeiro do ano a que corresponder o lançamento. 

§ 1°  Tratando-se de construções concluídas durante o exercício, o imposto será 
lançado a partir do exercício seguinte aquele em que seja expedido o “habite-se”, o “auto de 
vistoria”, ou em que as construções sejam iniciais ou totalmente ocupadas. 

§ 2°  Tratando-se de construções demolidas durante o exercício, o imposto será 
devido até o final do exercício, passando a ser devido o imposto sobre a propriedade 
territorial urbana a partir do exercício seguinte. 

§ 3°  Aplicam-se ao lançamento deste imposto todas as disposições constantes dos 
arts. 21 a 26. 

Seção V 
Da Arrecadação 

Art. 45.  O imposto sobre a propriedade predial urbana será lançado para pagamento 
em até 10 (dez) parcelas, com prazos para pagamento indicados nas respectivas 
notificações, observando-se, entre o pagamento de uma à outra prestação, o intervalo 
mínimo de trinta dias. 

Art. 45.  O imposto sobre a propriedade predial urbana será lançado para pagamento 
em até 11 (onze) parcelas, com prazos para pagamento indicados nas respectivas 
notificações, observando-se entre o pagamento de uma e outra prestação o intervalo mínimo 
de trinta dias. (Redação dada pela Lei n° 1.409, de 2002) 

Parágrafo único.  O pagamento à vista do imposto sobre a propriedade predial urbana 
será lançado com desconto de 10% (dez por cento) e vencimento previsto na mesma data, 
do pagamento da primeira parcela da forma estabelecida no "caput" deste artigo. (Redação 
dada pela Lei n° 1.409, de 2002) 

Art. 46.  Nenhuma prestação poderá ser paga sem a prévia quitação de antecedente. 

Art. 47.  O pagamento do imposto não implicará o reconhecimento pela Prefeitura, 
para quaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel. 

CAPÍTULO III 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 48.  O imposto sobre serviços de qualquer natureza tem como fato gerador a 
prestação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de 
serviço especificado na seguinte lista de serviços: 
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1 - Médicos, inclusive analises clinicas, eletricidade médica, radioterapia, 
ultrassonografia, radiologia, tomografia e congêneres. 

2 - Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de analise, ambulatórios, prontos-
socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 - Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protésicos, (prótese dentária). 

5 - Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1,2 e 3 desta lista, prestados 
através de planos de medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas para 
assistência a empregados. 

6 - Planos de saúde, prestados por empresa, que não esteja incluída no item 05 desta 
lista e que se cumpram através dos serviços prestados por terceiros, contratados pela 
empresa ou apenas pagos por esta, mediante indicação de beneficiários do plano. 

7 - Médicos veterinários. 

8 - Hospitais veterinários, clinicas veterinárias e congêneres. 

9 - guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres relativos a animais. 

10 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação e 
congêneres. 

11 - Banhos, duchas, saunas, massagens, ginastica e congêneres. 

12 - varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

13 - limpeza e drenagens de portos, rios e canais. 

14 - limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques 
e jardins. 

15 - desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

16 - controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e 
biológicos. 

17 - Incineração de resíduos quaisquer. 

18 - Limpeza de chaminés. 

19 - Saneamento ambiental e congêneres 

20 - Assistência técnica. 

21 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens da 
lista, organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, 
consultoria de técnica financeira e administrativa. 

22 - planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 

23 - Análise, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações, coleta e 
processamento de dados de qualquer natureza. 

24 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congêneres. 

25 - pericias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

26 - traduções e interpretações. 

27 - Avaliação de bens. 



28 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 

29 - projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

30 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação) mapeamento e topografia. 

31 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada de construção civil, 
de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva 
inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços, fora do local de prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao icm). 

32 - Demolição. 

33 - reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres, (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços, 
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao icm). 

34 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e outros serviços 
relacionados com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

35 - florestamento e reflorestamento. 

36 - escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

37 - paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias que 
fica sujeito ao icm). 

38 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

39 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou 
natureza. 

40 - planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 

41 - Organização de festas e ressecções: buffet (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas que fica sujeito ao icm). 

42 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcios. 

43 - Administração de fundos mútuos (exceto a realizada por instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central). 

44 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e planos de 
previdência privada. 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os 
serviços executados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, 
artística ou literária. 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franchise) 
e de faturação (factoring), excetuam-se os serviços prestados por instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central. 

48 - agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, 
passeios, excursões, guias de turismo e congêneres. 

49 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não 
abrangidos nos itens 44, 45, 46 e 47. 

50 - Despachantes. 

51 - Agentes da propriedade industrial. 



52 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

53 - Leilão. 

54 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; inspeção e avaliação 
de riscos para cobertura de contratos de seguro; prevenção e gerencia de riscos seguráveis, 
prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

55 - armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central). 

56 - guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

57 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

58 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território 
do município. 

59 - Diversões públicas: 

a) Cinemas, “taxi dancings” e congêneres; 

b) Bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) Exposição com cobranças de ingresso; 

d) Bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive espetáculos que sejam 
também transmitidos mediante compra de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo rádio; 

e) Jogos eletrônicos; 

f) Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador, inclusive a venda de direitos a transmissão pelo rádio ou pela 
televisão; 

g) Execução de música, individualmente ou por conjuntos; 

60 - distribuições e vendas de bilhetes de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, 
sorteios ou prêmios. 

61 - Fornecimento de música mediante transmissão por qualquer processo, para vias 
públicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

62 - gravação e distribuição de filmes e vídeo tapes. 

63 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagens e 
mixagem sonora. 

64 - fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e 
trucagem. 

65 - Produção, para terceiros, mediantes ou sem encomenda prévia, de espetáculos, 
entrevistas e congêneres. 

66 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final de 
serviço. 

67 - lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos 
(exceto o fornecimento de peças e partes que fica sujeito ao icm). 

68 - conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que 
fica sujeito ao icm). 

69 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador dos 
serviços fica sujeito ao icm). 



70 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

71 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e 
congêneres. 

72 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do 
objeto lustrado. 

73 - instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao 
usuário final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

74 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com 
material por ele fornecido. 

75 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papeis, 
plantas ou desenhos. 

76 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 
fotolitografia. 

77 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e dourados de livros, 
revistas e congêneres. 

78 - Locação de bens móveis, inclusive arredamento mercantil. 

79 - Funerais. 

80 - alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 

81 - tinturaria e lavanderia. 

82 - Taxidermia. 

83 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-obras, 
mesmo em caráter temporário, inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 

84 - propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanha ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários (exceto sua impressão, produção ou fabricação). 

85 - veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, 
por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádio e televisão). 

86 - Armazenamento interna, externa e especial. 

87 - Advogados. 

88 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

89 - Dentistas. 

90 - Economistas. 

91 - Psicólogos. 

92 - Assistentes sociais. 

93 - Relações públicas. 

94 - cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, 
protestos de títulos não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos de posição 
de cobrança ou recebimento (esse item abrange também os serviços prestados por 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 



95 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento 
de talões de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; 
devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e 
créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos, consultas em 
terminais eletrônicos, pagamentos por conta de terceiros; inclusive os feitos fora do 
estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda 
via de avisos de lançamento e de extrato de contas; emissão de carnês; (neste item não 
está abrangido o ressarcimento a instituições financeiras, de gastos com portes do correio, 
telegramas, telex, teleprocessamento, necessários a prestação dos serviços. 

96 - Transporte de natureza estritamente municipal. 

97 - Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo 
município. 

98 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, 
quando incluído no preço da diária fica sujeito ao imposto sobre serviços). 

99 - Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza. 

100. Exploração de Rodovia mediante cobrança de preço dos usuários, envolvendo 
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e 
outros definidos em contrato, atos de concessão ou de permissão ou em normas 
oficiais. (Incluído pela Lei n° 1.358, de 2001) 

§ 1°  Os serviços incluídos na lista ficam sujeitos apenas ao imposto previsto neste 
artigo, ainda que sua prestação envolva o fornecimento de mercadorias. 

§ 2°  O fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não especificados na 
lista não é fato gerador deste imposto. 

§ 3°  Na prestação de serviço a que se refere o item 100 da lista de serviços, o imposto 
é calculado sobre a parcela do preço correspondente à proporção direta da parcela da 
extensão da rodovia explorada, no território do município, ou da metade da extensão de 
ponta que una o município de Analândia a outro Município. (Incluído pela Lei n° 1.358, de 
2001) 

§ 4°  Para efeito do disposto no parágrafo anterior, considera-se rodovia explorada o 
trecho limitado pelos pontos equidistantes entre cada posto de cobrança de pedágio, ou 
entre o mais próximo deles e o ponto inicial ou terminal da rodovia. (Incluído pela Lei n° 
1.358, de 2001) 

1 - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

1.02 - Programação. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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1.06 - Assessoria e consultoria em informática. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 
manutenção de programas de computação e bancos de dados. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 
eletrônicas. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem 
e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 
distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que 
trata a Lei n° 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS.  (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

  

2 - SERVIÇOS DE PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE QUALQUER 
NATUREZA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

3 - SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE LOCAÇÃO, CESSÃO DE DIREITO DE 
USO E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 
stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques 
de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

4 - SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA MÉDICA E CONGÊNERES. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.01 - Medicina e biomedicina. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017)  

4.04 - Instrumentação cirúrgica. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017)  

4.05 - Acupuntura. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12485.htm
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2
https://legislacaodigital.com.br/Analandia-SP/LeisOrdinarias/1921#art2


4.07 - Serviços farmacêuticos. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 
mental. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.10 - Nutrição. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.11 - Obstetrícia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.12 - Odontologia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.13- Ortóptica. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.14 - Próteses sob encomenda. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.15 - Psicanálise. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.16 - Psicologia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante 
indicação do beneficiário. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

5 - SERVIÇOS DE MEDICINA E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área 
veterinária. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

  

6 - SERVIÇOS DE CUIDADOS PESSOAIS, ESTÉTICA, ATIVIDADES FÍSICAS E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades 
físicas. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.  (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

  

7 - SERVIÇOS RELATIVOS À ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, 
URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, 
SANEAMENTO E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou sub-empreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, 
perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, 
concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais 
e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

7.04 - Demolição. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, 
fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos 
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.08 - Calafetação. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7:13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 
desratização, pulverização e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

716 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração 
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de 
florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 
açudes e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), - cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

  

8 - SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO, ENSINO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E 
EDUCACIONAL, INSTRUÇÃO, TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PESSOAL DE QUALQUER 
GRAU OU NATUREZA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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9 - SERVIÇOS RELATIVOS À HOSPEDAGEM, TURISMO, VIAGENS E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de Serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

9.03 - Guias de turismo. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

10 - SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 
industrial, artística ou literária. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas 
de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.06 - Agenciamento marítimo. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.07 - Agenciamento de notícias. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

11 - SERVIÇOS DE GUARDA, ESTACIONAMENTO, ARMAZENAMENTO, 
VIGILÂNCIA E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e 
de embarcações. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e 
semoventes. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 
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11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

12 - SERVIÇOS DE DIVERSÕES, LAZER, ENTRETENIMENTO E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.01 - Espetáculos teatrais. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.02 - Exibições cinematográficas. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.03 - Espetáculos circenses. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.04 - Programas de auditório. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

12.10 - Corridas e competições de animais. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sema 
participação do espectador. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.12 - Execução de música. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 
entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 
transmissão por qualquer processo. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer 
natureza. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

13 - SERVIÇOS RELATIVOS À FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA, CINEMATOGRAFIA 
E REPROGRAFIA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 
reprodução, trucagem e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a 
posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de 
qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como 
bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, 
quando ficarão sujeitos ao ICMS. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

14 - SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregados, que ficam sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.02 - Assistência técnica. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que 
ficam sujeitas ao ICMS). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 
costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.10 - Tinturaria e lavanderia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

14.12 - Funilaria e lanternagem. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.13 - Carpintaria e serralheria. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

14.14 - Guincho inframunicipal, guindaste e içamento. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

  

15 - SERVIÇOS RELACIONADOS AO SETOR BANCÁRIO OU FINANCEIRO, 
INCLUSIVE AQUELES PRESTADOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS 
A FUNCIONAR PELA UNIÃO OU POR QUEM DE DIREITO. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 
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15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive contracorrente, conta de investimentos 
e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em 
quaisquer outros bancos cadastrais. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 
em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação 
com outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a 
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede 
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro 
de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos à abertura de crédito, para quaisquer fins. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de 
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, 
de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive, os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos à carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio 
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e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 
magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens 
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 
cheques quaisquer, avulso ou por talão. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação 
de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

16 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 
aquaviário de passageiros.  (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.  (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

  

17 - SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO, JURÍDICO, CONTÁBIL, 
COMERCIAL E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e 
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira 
ou administrativa. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-
obra. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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17.08 - Franquia (franchising). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos 
e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.13 - Leilão e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.14 - Advocacia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

17.16 - Auditoria. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.17 - Análise de Organização e Métodos.  (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

17.21 - Estatística. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.22 - Cobrança em geral. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 
em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

  

18 - SERVIÇOS DE REGULAÇÃO DE SINISTROS VINCULADOS A CONTRATOS 
DE SEGUROS; INSPEÇÃO E AVALIAÇÃO DE RISCOS PARA COBERTURA DE 
CONTRATOS DE SEGUROS; PREVENÇÃO E GERÊNCIA DE RISCOS SEGURÁVEIS E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 
gerência de riscos seguráveis e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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19 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO E VENDA DE BILHETES E DEMAIS 
PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS, CARTÕES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, 
SORTEIOS, PRÊMIOS, INCLUSIVE OS DECORRENTES DE TÍTULOS DE 
CAPITALIZAÇÃO E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

20 - SERVIÇOS PORTUÁRIOS, AEROPORTUÁRIOS, FERROPORTUÁRIOS, DE 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços, de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços 
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação 
ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, 
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, 
logística e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 

  

21 - SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E 
NOTARIAIS. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

21.01- Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

  

22 - SERVIÇOS DE EXPLORAÇÃO DE RODOVIA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, 
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de 
concessão ou de permissão ou em normas oficiais. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

  

23 - SERVIÇOS DE PROGRAMAÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL, DESENHO 
INDUSTRIAL E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

24 - SERVIÇOS DE CHAVEIROS, CONFECÇÃO DE CARIMBOS, PLACAS, 
SINALIZAÇÃO VISUAL, BANNERS, ADESIVOS E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 
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24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 
banners, adesivos e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

25 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

25.02 - Translado inframunicipal e cremação de corpos e partes de corpos 
cadavéricos. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

25.03 - Planos ou convênio funerários. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. (Redação dada pela Lei 
n° 1.921, de 2017) 

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.  (Redação dada 
pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

26 - SERVIÇOS DE COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE 
CORRESPONDÊNCIAS, DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS OU VALORES, INCLUSIVE 
PELOS CORREIOS E SUAS AGÊNCIAS FRANQUEADAS; COURRIER E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

27 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

27.01 - Serviços de assistência social. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

28 - SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

29 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

29.01 - Serviços de biblioteconomia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

30 - SERVIÇOS DE BIOLOGIA, BIOTECNOLOGIA E QUÍMICA. (Redação dada pela 
Lei n° 1.921, de 2017) 

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 
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31 - SERVIÇOS TÉCNICOS EM EDIFICAÇÕES, ELETRÔNICA, ELETROTÉCNICA, 
MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

32 - SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 
2017) 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

33 - SERVIÇOS DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO, COMISSÁRIOS, 
DESPACHANTES E CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

34 - SERVIÇOS DE INVESTIGAÇÕES PARTICULARES, DETETIVES E 
CONGÊNERES. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

34.01- Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

35 - SERVIÇOS DE REPORTAGEM, ASSESSORIA DE IMPRENSA, JORNALISMO 
E RELAÇÕES PÚBLICAS. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 
públicas. 

  

36 - SERVIÇOS DE METEOROLOGIA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

36.01 - Serviços de meteorologia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

37 - SERVIÇOS DE ARTISTAS, ATLETAS, MODELOS E MANEQUINS. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

37.01- Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. (Redação dada pela Lei n° 
1.921, de 2017) 

  

38 - SERVIÇOS DE MUSEOLOGIA. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

38.01 - Serviços de museologia. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

  

39 - SERVIÇOS DE OURIVESARIA E LAPIDAÇÃO. (Redação dada pela Lei n° 1.921, 
de 2017) 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 
tomador do serviço). (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 
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40 - SERVIÇOS RELATIVOS A OBRAS DE ARTE SOB ENCOMENDA. (Redação 
dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

40.01- Obras de arte sob encomenda. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

§ 1°  O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

§ 2°  Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 
mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de 
mercadorias. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

§ 3°  O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 
prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou 
pedágio pelo usuário final do serviço. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

§ 4°  A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 
prestado. (Redação dada pela Lei n° 1.921, de 2017) 

Art. 49.  O contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 

Parágrafo único.  Não são contribuintes os que prestem serviços em relação de 
emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselhos consultivo ou 
fiscal de sociedades. 

Art. 50.  Considera-se local de prestação do serviço: 

 I - O local do estabelecimento prestador do serviço, ou, na falta de estabelecimento, 
o local do domicílio do prestador. 

II - No caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação. 

III - No caso da exploração de rodovia, o local da prestação de serviços é a parcela 
da extensão da rodovia explorada no território do município de Analândia. (Incluído pela Lei 
n° 1.358, de 2001) 

Art. 51.  Entende-se por estabelecimento prestador, o utilizado, de alguma forma, para 
a prestação do serviço, sendo irrelevante a sua denominação, a sua categoria, bem como a 
circunstância de o serviço ser prestado, habitual ou eventualmente, em outro local. 

Parágrafo único.  A existência de estabelecimento prestador é indicada pela 
conjugação parcial ou total dos seguintes elementos: 

I - Manutenção de pessoal, materiais, máquinas, instrumentos e equipamentos 
necessários à execução dos serviços; 

II - Estrutura organizacional ou administrativa; 

III - inscrição nos órgãos previdenciários; 

IV - Indicação, como domicilio fiscal, para efeitos de tributos federais, estaduais e 
municipais; 

V - Permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de 
prestação de serviços, exteriorizada através de indicação do endereço em impressos e 
formulários, locação de imóvel, propaganda ou publicidade e fornecimento de energia 
elétrica ou água em nome do prestador ou ser representante. 

Art. 52.  A incidência do imposto independe: 

I - Da existência de estabelecimento fixo; 
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II - Do cumprimento de quaisquer exigências legais; regulamentares ou 
administrativas, relativas à prestação do serviço. 

III - do recebimento dos preços ou do resultado econômico da prestação de serviços. 

Seção II 
Da Base de Cálculo e das Alíquotas 

Art. 53.  A base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre o qual incidirá a 
alíquota de 3% (três por cento). 

Parágrafo único.  Nos casos dos itens 94 - 95 da lista de serviços que a que se refere 
o art. 48, a base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre o qual incidirá a alíquota 
de 5% (cinco por cento). 

Parágrafo único.  Nos casos dos itens 94, 95 e 100 da lista de serviços a que se refere 
o art. 48, a base de cálculo do imposto é o preço do serviço, sobre o qual incidirá a alíquota 
de 5% (Cinco por cento). (Redação dada pela Lei n° 1.358, de 2001) 

Art. 54.  Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal 
do próprio contribuinte o imposto será fixo e anual, com os seguintes valores: 

a) Profissionais de nível universitário ... 58,00 UFIR 

b) Profissionais de nível técnico ... 41,00 UFIR 

c) Demais profissionais ... 29,00 UFIR 

Art. 54.  Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal 
do próprio contribuinte o imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN será fixo e 
anual, lançados e arrecadados com a correção monetária determinada por Decreto do Poder 
Executivo, aplicando-se o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses de cada ano, 
a saber: (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 2007) 

a) profissionais de nível universitário ... R$ 105,67 (Redação dada pela Lei n° 1.610, 
de 2007) 

b) profissionais de nível técnico ... R$ 74,71 (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 
2007) 

c) demais profissionais ... R$ 52,82 (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 2007) 

Art. 55.  Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 7, 24, 51, 87, 88, 89, 90 e 
91 da lista de serviços forem prestados por sociedade, estas ficarão sujeitas ao imposto na 
forma do art. 54 desta lei, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, 
empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 

Art. 56.  As informações individualistas sobre serviços prestados a terceiros, 
necessária a comprovação dos fatos geradores nos itens 94 e 95 serão prestados pelas 
instituições financeiras na forma prescrita pelo inciso II, do art. 197, da Lei Federal n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 57.  Em qualquer caso em que o serviço seja prestado, comprovadamente, sob a 
forma de trabalho exclusivamente pessoal do próprio contribuinte, independente de ter ou 
não formação técnica, científica ou artística especializada, com atuação profissional 
autônoma, o imposto será pago, anualmente, calculado com base na tabela especificada no 
art. 54 desta Lei. 

Art. 58.  O imposto será calculado excluindo-se a parcela que tenha servido de base 
de cálculo para o imposto sobre circulação de mercadorias. 

Art. 59.  Na prestação de serviços a que se referem os itens 31, 32 e 33, da lista de 
serviços, o imposto será calculado sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes: 
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I - Ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços, quando produzidos 
fora do local da prestação dos serviços; 

II - Ao valor das sub-empreitadas já tributadas pelo imposto; 

III - ao valor das mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da 
prestação dos serviços. 

Art. 60.  Será arbitrado o preço do serviço mediante processo regular, nos seguintes 
casos: 

I - Quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o contribuinte embaraçar 
o exame de livros ou documentos necessários ao lançamento e a fiscalização do tributo, ou 
se não estiver inscrito no cadastro fiscal; 

II - Quando o contribuinte não apresentar sua guia de recolhimento e não efetuar o 
pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza no prazo legal; 

III - quando o contribuinte não possuir os livros, documentos, talonários de notas 
fiscais e formulários a que se refere o art. 64; 

IV - Quando o resultado obtido pelo contribuinte for economicamente inexpressivo, 
quando for difícil a apuração do preço, ou quando a prestação do serviço tiver caráter 
transitório ou instável. 

§ 1°  Para o arbitramento do preço do serviço, serão considerados, entre outros 
elementos ou indícios, os lançamentos de estabelecimentos semelhantes, a natureza do 
serviço prestado, o valor das instalações e equipamentos do contribuinte, sua localização, 
remuneração dos sócios, o número de empregados e seus salários. 

§ 2°  Nos casos de arbitramento do preço para contribuintes a que se refere o art. 53, 
a soma dos preços em cada mês, não poderá ser inferior a soma dos valores das seguintes 
parcelas referentes ao mês considerado: 

I - Valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos; 

II - Total dos salários pagos; 

III - total da remuneração dos diretores proprietários, sócios ou gerentes; 

IV - Total das despesas de água, energia e telefone; 

V - Aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para prestação dos 
serviços, ou 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios. 

Seção III 
Da Inscrição 

Art. 61.  O contribuinte deve promover sua inscrição no cadastro mobiliário municipal 
antes do início de suas atividades, fornecendo a Fazenda Municipal informações em 
formulários oficiais e mediante assinatura da declaração de cadastramento. 

Parágrafo único.  A inscrição não faz presumir a aceitação pela prefeitura, dos dados 
e informações apresentados pelo contribuinte, os quais podem ser verificados para fins de 
lançamento. 

Art. 62.  Os contribuintes a que ser refere o art. 55 deverão, até 30 de novembro de 
cada ano, atualizar os dados de sua inscrição quanto ao número de profissionais que 
participam da prestação dos serviços, quanto a sua situação de prestadores autônomos de 
serviços. 

Art. 63.  O contribuinte deve comunicar a prefeitura, dentro do prazo de trinta dias 
contínuos, contados da data de sua ocorrência, a cessação de atividades, a fim de obter 
baixa de inscrição, a qual será concedida após a verificação da procedência da 
comunicação, sem prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao município. 



Art. 64.  Aos contribuintes do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, apurando 
mensalmente com base no art. 53 é obrigatório: 

I - Emissão de notas fiscais de serviços; 

II - Registro das notas fiscais de serviços em livros especiais de apuração; 

III - apresentação dos livros de apuração, à Fazenda Municipal, na data da abertura e 
encerramento. 

Seção IV 
Do Lançamento 

Art. 65.  O imposto sobre serviços de qualquer natureza deve ser calculado pelo 
próprio contribuinte, mensalmente, nos casos do art. 53. 

§ 1°  O imposto sobre serviços de qualquer natureza prestados à Administração 
Municipal, será retido na fonte no momento do pagamento dos serviços, fornecendo-se 
comprovantes do recolhimento ao contribuinte. 

§ 2°  Nos casos de diversões públicas, previstos no item 59 da lista de serviço, sem 
estabelecimento fixo e permanente no município, o imposto será calculado diariamente. 

§ 3°  O imposto será calculado pela Fazenda Municipal, anualmente, nos casos do 
art. 54. 

Art. 66.  Os lançamentos de ofício serão comunicados aos contribuintes, no seu 
domicilio tributário, acompanhados de auto de infração e imposição de multa, se houver. 

Art. 67.  Quando o contribuinte quiser comprovar com documentação hábil, o critério 
da Fazenda Municipal, a inexistência de resultado econômico, por não ter prestado serviços 
tributáveis pelo município, deve fazer a comprovação no prazo estabelecido por este código 
para recolhimento do imposto. 

Art. 68.  O prazo para homologação do calculo do contribuinte nos casos do art. 53, é 
de cinco anos, contados a partir da data de ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada 
a existência de dolo, fraude ou simulação do contribuinte. 

Seção V 
Lançamento por Estimativa 

Art. 69.  Quando o volume, natureza ou modalidade da prestação de serviços, 
aconselhar tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá ser fixado por estimativa, a 
critério da Fazenda Municipal, observadas as seguintes normas, baseadas em: 

I - Informações fornecidas pelo contribuinte e em outros elementos informativos, 
inclusive estudos de órgãos públicos e entidades de classe diretamente vinculados a 
atividade; 

II - Valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos; 

III - total dos salários pagos; 

IV - Total remuneração dos diretores, proprietários, sócios ou gerentes; 

V - Total das despesas de água, energia e telefone; 

VI - Aluguel do imóvel e das máquinas e equipamentos utilizados para a prestação 
dos serviços, a 1% (um por cento) do valor desses bens, se forem próprios. 

§ 1°  O montante do imposto assim estimado será parcelado para recolhimento em 
prestações mensais, vencidas no dia 10 (dez) de cada mês. 

§ 2°  Findo o período fixado pela administração, para o qual se fez a estimativa, ou 
deixando o sistema de ser aplicado, por qualquer motivo, ou a qualquer tempo, será apurado 



o preço real dos serviços e o montante do imposto efetivamente devido pelo sujeito passivo 
no período considerado. 

§ 3°  Verificada qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado será ela: 

I - Recolhida dentro do prazo de trinta dias, contados da data da notificação; 

II - Restituída, mediante requerimento do contribuinte, a ser apresentado dentro do 
prazo de trinta dias, contados da data do encerramento ou cessação da adoção do sistema. 

§ 4°  O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativas, a critério da 
Fazenda Municipal, poderá ser feito individualmente, por categoria de estabelecimentos ou 
por grupos de atividades. 

§ 5°  A aplicação do regime de estimativa poderá ser suspensa a qualquer tempo, 
mesmo não tendo findado o exercício ou período a critério da Fazenda Municipal, seja de 
modo geral, individual ou quando a qualquer categoria de estabelecimento, ou por grupos 
de atividades. 

§ 6°  A autoridade fiscal poderá rever os valores estimados para determinado exercício 
ou período, e, se for o caso, reajustar as prestações subsequentes e revisão. 

Art. 70.  Feito o enquadramento do contribuinte no regime de estimativa, ou quanto da 
revisão dos valores, a Fazenda Municipal notifica-los a do “quantum” do tributo fixado e da 
importância das parcelas a serem mensamente recolhidas. 

Art. 71.  Os contribuintes enquadrados nesse regime serão comunicados, ficando-lhes 
reservado o direito de reclamação no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de 
comunicação. 

Seção VI 
Da Arrecadação 

Art. 72.  Nos casos do art. 53, o imposto será calculado e recolhido mensalmente aos 
cofres da Prefeitura Municipal, mediante o preenchimento pelo próprio contribuinte de guias 
especiais, independentemente, de prévio exame de autoridade administrativa, até o dia 10 
(dez) do mês subsequente ao do movimento econômico. 

Parágrafo único.  Nos casos de diversões públicas, se o estado de serviço não tiver 
estabelecimento fixo e permanente no município, o imposto será recolhido diariamente, 
dentro das vinte e quatro horas seguintes ao encerramento das atividades do dia anterior. 

Art. 73.  Nos casos do art. 54, o imposto será recolhido pelo contribuinte anualmente 
aos cofres da prefeitura municipal, no prazo indicado no aviso de lançamento. 

Art. 74.  As diferenças de imposto, apuradas em levantamentos fiscais, constarão de 
auto de infração e serão recolhidas dentro do prazo de vinte dias contínuos, contados da 
data de recebimento da respectiva notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

Seção VII 
Das Penalidades 

Art. 75.  Aos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza, apurados 
mensalmente com base no art. 53 que não cumprirem o disposto nos arts. 56, 61, 62, 63 e 
64 será imposta a multa de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor anual do 
imposto, corrigindo monetariamente, até a data da regularização da infração, sem prejuízo 
do pagamento do imposto devido. 

Seção VIII 
Da Responsabilidade 

Art. 76.  São solidariamente responsáveis, conjuntamente com a contratante e o 
empreiteiro da obra, o proprietário do bem móvel quanto aos serviços prestados nos itens 



31, 32 e 33 do art. 48, prestados sem a documentação fiscal correspondente e sem a prova 
de pagamento do imposto. 

Seção IX 
Da Isenção 

Art. 77.  A execução por administração empreitada e subempreita de obras hidráulicas 
ou de construção civil, e os respectivos serviços de engenharia consultiva, quando 
contratados com União, Estados, Distritos Federal e outros Municípios, ficam isentos de 
pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Parágrafo único.  Os serviços de engenharia consultiva a que se refere este artigo são 
os seguintes: 

I - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharias; 

II - Elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos 
de engenharia; 

III - fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia. 

CAPÍTULO IV 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS A ELES 

RELATIVOS 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 78.  O imposto sobre a transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos, 
a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reais sobre eles tem como 
fato gerador: 

I - A transmissão de bem imóvel por natureza ou por acessão física; 

II - A transmissão de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os direitos reais de 
garantia; 

III - a cessão de direitos relativos à aquisição de bens imóveis. 

Art. 79.  O fato gerador deste imposto ocorrerá no território do município da situação 
do bem. 

Art. 80.  O imposto incidirá especificamente sobre: 

I - A compra e venda; 

II - A dação em pagamento; 

III - a permuta; 

IV - O mandato em causa própria, ou com poderes equivalentes, para transmissão de 
bem imóvel e respectivo subestabelecimento, ressalvado o caso de o mandatário receber a 
escritura definitiva do imóvel; 

V - a arrematação, a adjudicação e a remição; 

VI - As divisões de patrimônio comum ou partilha, quando for contribuído a um dos 
cônjuges, separado ou divorciado, valor dos bens imóveis, acima da respectiva meação; 

VII - as divisões para extinção de condomínio de bem imóvel, quando for recebida por 
qualquer condomínio cota parte material, cujo valor seja maior que o de sua cota parte ideal; 

VIII - o usufruto, a enfiteuse e a subenfiteuse; 

IX - As rendas expressamente constituídas sobre bem imóvel; 



X - A cessão de direitos do arrematante ou adjudicatório, depois de assinado o auto 
de arrematação ou adjudicação; 

XI - a cessão de direitos decorrentes de compromisso de compra e venda e de 
promessa de cessão; 

XII - a cessão de direitos de concessão real de uso; 

XIII - a cessão de direitos a usucapião; 

XIV - a cessão de direitos a usufruto; 

XV - A cessão de direitos à sucessão; 

XVI - a cessão de benfeitorias e construções em terreno compromissado à venda ou 
alheio; 

XVII - a cessão física quando houver pagamento de indenização; 

XVIII - a cessão de direitos possessórios; 

XIX - a promessa de transmissão de propriedade, através de compromisso 
devidamente quitado; 

XX - A constituições de rendas sobre bens imóveis; 

XXI - todos os demais atos onerosos, translativos de bens móveis, por natureza ou 
cessão física, e constitutivos de direitos reais sobre bens imóveis e demais cessões de 
direitos a eles relativos. 

Art. 81.  O contribuinte do imposto é o adquirente ou cessionário de bem imóvel ou do 
direito a ele relativo. 

Art. 82.  São responsáveis solidariamente pelo pagamento do imposto devido: 

I - o transmitente e o cedente nas transmissões que se efetuarem sem o pagamento 
do imposto; 

II - Os tabeliões, escrivães e demais serventuários de ofício, desde que o ato de 
transmissão tenha sido praticado por eles ou operante eles. 

Seção II 
Da Base de Calculo da Alíquota 

Art. 83.  A base de cálculo do Imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos. 

§ 1°  Não serão abatidas do valor venal quaisquer dividas que onerem o imóvel 
transmitido. 

§ 2°  Nas cessões de direitos à aquisição, será deduzido da base de cálculo o valor 
ainda não pago pelo cedente. 

Art. 84.  Para efeitos de recolhimento do imposto, deverá utilizado o valor constante 
do instrumento de transmissão ou cessão. 

§ 1°  Prevalecera o valor venal do imóvel apurado no exercício com base na Planta 
Genérica de Valores do Município, quando o valor referido “caput” for inferior. 

§ 2°  O valor alcançado na forma do parágrafo anterior deverá ser atualizado 
mensalmente pelo Executivo. 

§ 3°  Em caso de Imóvel Rural, os valores referidos no “caput” não poderão ser 
inferiores ao valor fundiário devidamente atualizado, aplicando-se, se for o caso os índices 
da correção monetária a data do recolhimento do imposto. 

§ 4°  Na arrematação, na adjudicação e na emissão de bens imóveis, a base de 
cálculo será o valor estabelecido pela avaliação ou o preço pago, se este for o maior. 



§ 5°  Nos casos de divisão de patrimônio comum, partilha ou extinção de condomínio, 
a base de cálculo será o valor da fração ideal superior a meação ou a parte ideal. 

§ 6°  Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, usufruto, enfiteuse, 
subenfiteuse, e na cessão de direitos e acessão física, a base de cálculo será o valor do 
negócio jurídico. 

§ 7°  O valor mínimo fixado para as transmissões referidas no parágrafo anterior é a 
seguinte: 

I - Nas rendas expressamente constituídas sobre imóveis, a base de cálculo será o 
valor do negócio ou 30% (trinta por cento) do valor do imóvel, se maior; 

II - No usufruto e na cessão de seus direitos, a base de cálculo será o valor do negócio 
jurídico ou 70% (setenta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

III - na enfiteuse e subenfiteuse, a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 
80% (oitenta por cento) do valor venal do imóvel, se maior; 

IV - No caso de acessão física, será o valor da indenização; 

V - Na concessão de direito real de uso, a base de cálculo será o valor do negócio 
jurídico ou 40% (quarenta por cento) do valor venal do imóvel, se maior. 

Art. 85.  Para o cálculo do imposto serão aplicadas as seguintes alíquotas; 

I - Nas transmissões compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação, em relação 
à parcela financiada, 0,5% (meio por cento); 

II - Nos casos de doação, 4% (quatro por cento); 

III - nas demais transmissões, 2% (dois por cento). 

III - Nas demais transmissões, 4% (quatro por cento). (Redação dada pela Lei n° 
1.346, de 2001) 

Art. 86.  A Planta Genérica de Valores constante no parágrafo primeiro do artigo 84 
deverá ser remetida aos Cartórios de Registro Imobiliário da Comarca, para os devidos fins. 

Seção III 
Da Arrecadação 

Art. 87.  O imposto será pago antes da data do ato de gravatura do instrumento dos 
bens imóveis e direitos a eles relativos. 

Parágrafo único.  Recolhido o imposto, os atos ou contratos correspondentes deverão 
ser efetivados no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de caducidade do documento de 
arrecadação. 

Art. 88.  Na arrematação, adjudicação ou remição, o imposto será pago dentro de 30 
(trinta) dias daqueles atos, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que esta não 
seja extraída. 

Art. 89.  Nas transmissões decorrentes de termo e de sentença judicial o imposto será 
recolhido 30 (trinta) dias após a ata da assinatura do termo ou do trânsito em julgado da 
sentença. 

Arts. 90 a 95.  (Inexistente conforme PDF disponibilizado) 

§ 4°  As terceiras via será entregue ao contribuinte, devendo os escrivães anexarem-
na ao instrumento, escritura ou termo; a quarta via deverá ser arquivada junto ao cartório, 
em ordem cronológica, a disposição do fisco municipal, pelo prazo de 05 (cinco anos; a 
quinta via ficará em poder do agente arrecadador. 
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Seção IV 
Das Penalidades 

Art. 96.  Havendo a inobservância do constante dos arts. 92, 93 e 94 serão aplicadas 
as penalidades constantes do art. 6 da Lei n° 7.847, de 11 de março de 1963, e posteriores 
alterações se houverem. 

Art. 97.  A omissão ou inexatidão fraudulenta de declaração relativa a elementos que 
possam influir no cálculo do imposto sujeitara o contribuinte a multa de 100% (cem por cento) 
sobre o valor de imposto devido corrigido monetariamente. 

Parágrafo único.  Igual multa será aplicada a qualquer pessoa que intervenha no 
negócio jurídico ou que por qualquer forma, contribua para a inexatidão ou omissão 
praticada. 

Art. 98.  Sempre que sejam omissos ou não mereçam as declarações ou os 
esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos são sujeito passivo ou pelo terceiro 
legalmente obrigado, mediante processo regular, a Administração Pública poderá arbitrar o 
valor referido no art. 83. 

Parágrafo único.  Não caberá arbitramento se o valor venal do imóvel constar de 
avaliação contraditória administrativa ou judicial. 

Seção V 
Da Isenção 

Art. 99.  O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou direitos a eles 
relativos quando: 

I - Efetuada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 
capital; 

II - Decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 

III - efetuada a transferência de imóveis desapropriados para reforma agrária; 

IV - O bem imóvel voltar ao domínio do antigo proprietário, a força de retrovenda, 
retrocessão, pacto de melhor comprador ou condição resolutiva, mas não será restituído o 
imposto que tiver sido pela transmissão originária. 

§ 1°  O imposto não incide sobre a transmissão dos mesmos alienantes dos bens e 
direitos adquiridos na forma do inciso I deste artigo, em decorrência da sua desincorporação 
do patrimônio da pessoa jurídica que foram conferidas. 

§ 2°  O disposto nos incisos I e II desse artigo não se aplica quando a pessoa jurídica 
adquirente tenha como atividade preponderante a compra e venda de bens imóveis ou 
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 3°  Considera-se caracterizada a atividade preponderante, referida no parágrafo 
anterior, quando mais de 50% (cinquenta por cento) da receita operacional da pessoa 
jurídica adquirente, nos 2 (dois) anos anteriores e nos dois anos subsequentes da aquisição 
decorrer de transações mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 4°  Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição ou 
menos de 2 (dois) anos antes dela, apurar-se a preponderância referida nos parágrafos 
anteriores levando-se em conta os 03 (três) primeiros anos seguintes a data de aquisição. 

§ 5°  Verificada a preponderância a que se referem os parágrafos anteriores, tornar-
se a devido o imposto nos termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor 
atualizado do bem imóvel ou dos direitos sobre ele. 

§ 6°  Não se considera preponderante a atividade para os efeitos do parágrafo 
segundo deste artigo, quando a transmissão de bens ou direitos for realizada em conjunto 
com a mensalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 
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Art. 100.  Será devido novo imposto quanto as partes resolverem a retratação do 
contrato que já houver sido celebrado. 

CAPÍTULO V 
DO IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE COMBUSTIVEIS LIQUIDOS E 

GASOSOS 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contruinte 

Art. 101.  O Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combustíveis líquidos e gasosos, tem 
como fato gerador a venda efetuada por estabelecimento que promova a sua 
comercialização. 

Parágrafo único.  Considera-se a varejo, as vendas de quaisquer quantidades, 
efetuadas ao consumidor final. 

Art. 102.  O imposto não incide sobre a venda a varejo de óleo e diesel. 

Art. 103.  Considera-se local da operação aquele onde se encontra o produto no 
momento da venda. 

Art. 104.  Na conformidade com as normas do C.N.P. (Conselho Nacional de Petróleo) 
não será considerada como venda a aferição diária das bombas de gasolina, álcool e 
querosene, a razão de 20 (vinte) litros diários por bomba. 

Art. 105.  Contribuinte do imposto é o estabelecimento comercial ou industrial que 
realizar as vendas descritas no artigo 101. 

§ 1°  Considera-se estabelecimento o local, construído ou não, onde o contribuinte 
exerce sua atividade em caráter permanente ou temporário, de comercialização a varejo dos 
combustíveis sujeitos ao imposto. 

§ 2°  Para efeito de cumprimento da obrigação será considerado autônomo cada um 
dos estabelecimentos permanentes ou temporários, inclusive os veículos utilizados no 
comércio a varejo dos combustíveis, inclusive os veículos utilizados no comércio eventual 
ou ambulante. 

§ 3°  O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos veículos utilizados para 
simples entrega de produtos a destinatários certos, em decorrência de operações já 
atributadas. 

Art. 106.  Consideram-se também contribuintes: 

I - Os estabelecimentos de sociedades civis de fins não econômicos, inclusive 
cooperativas que pratiquem com habitualidade operações de vendas a varejo de 
combustíveis líquidos e gasosos; 

II - O estabelecimento de órgão da administração pública, de autarquia ou empresa 
pública, federal, estadual ou municipal, que venda a varejo produtos sujeitos ao imposto 
ainda que compradores de determinada categoria profissional ou funcional. 

Art. 108.  São responsáveis solidariamente, pelo pagamento de imposto devido: 

I - O transportador, em relação a produtos transportados e comercializados no varejo 
durante o transporte; 

II - O armazém ou depósito que mantenha sob sua guarda, em nome de terceiros, 
produtos destinados a venda direita a consumidor final. 

Seção II 
Da Base de Calculo e da Aliquota 

Art. 109.  A base de cálculo do imposto é o valor de venda do combustível liquido ou 
gasoso no varejo, incluídas as despesas adicionais debitadas pelo vendedor ao comprador. 



§ 1°  O montante do imposto integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 
constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle. 

§ 2°  Não será considerada como operação de venda a aferição das bombas de 
combustíveis líquidos, a razão de 20 (vinte) litros diários por bomba, decorrentes de 
cumprimento das normas do C.N.P. (Conselho Nacional de Petróleo). 

Art. 110.  A autoridade fiscal poderá arbitrar a base de cálculo, sempre que: 

I - Não forem exibidos ao fisco os elementos necessários à comprovação do valor das 
vendas, inclusive, nos casos de perda, extravio ou atraso a escrituração de livros ou 
documentos fiscais; 

II - Houver fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o valor real 
das operações de venda; 

III - estiver ocorrendo venda ambulante, a varejo, de produtos desacompanhados de 
documentos fiscais. 

Art. 111.  A alíquota é 3% (três por cento) incidente sobre: 

I - Gasolina; 

II - Querosene; 

III - álcool hidratado; 

IV - Gás liquefeito de petróleo; 

V - Gás natural (encanado); 

VI - óleos lubrificantes. 

Seção III 
Da Arrecadação 

Art. 112.  O valor do imposto sobre a venda a varejo de combustíveis líquidos e 
gasosos será apurado quinzenalmente e, recolhido mediante guia a ser preenchida pelo 
contribuinte, fornecida pela Fazenda Municipal da seguinte forma: 

I - A apuração referente a primeira quinzena do mês, será escolhida no 5° (quinto) dia 
útil, subsequentes à primeira quinzena; 

II - A apuração referente a primeira quinzena do mês, será escolhida no 5° (quinto) 
dia útil, subsequentes à segunda quinzena. 

Art. 113.  O Poder Executivo poderá celebrar convênio com Estados e Municípios, 
objetivando a implantação de normas e procedimentos que se destinem à cobrança e a 
fiscalização do tributo. 

Parágrafo único.  O convenio poderá disciplinar a constituição tributária em caso de 
substituto sediado em outro Município. 

Art. 114.  A Seção de Fiscalização Municipal, terá livre acesso à documentação de 
compra e venda de combustíveis líquidos e gasosos dos contribuintes, com exceção das 
operações com óleo diesel. 

Art. 115.  Na guia a que se refere o art. 112 deverá constar obrigatoriamente: 

I - Nos casos de combustíveis líquidos: 

a) O estoque em litros, existente no último dia da quinzena anterior a que se refere o 
recolhimento; 

b) O montante da aquisição, em litros na quinzena a que se refere o recolhimento; 

c) O estoque em litros, do último dia da quinzena a que se refere o recolhimento; 



II - Nos casos de combustíveis gasosos: 

a) O estoque em quilogramas, existente no último dia da quinzena anterior a que se 
refere o recolhimento; 

b) O montante da aquisição, em quilogramas na quinzena a que se refere o 
recolhimento; 

c) O estoque em quilogramas, do último dia da quinzena a que refere o recolhimento; 

Seção IV 
Das Penalidades 

Art. 116.  O descumprimento das obrigações principal e acessórias sujeitará o infrator 
a multas de 50% (cinquenta por cento) o valor do imposto, por item de infração, sem prejuízo 
da exigência de imposto, nos seguintes casos: 

I - Falta de emissão de documento fiscal não efetuada; 

II - Emissão de documento fiscal consignado importância do valor da operação ou com 
valores diferentes nas respectivas com o objetivo de reduzir o valor do imposto a pagar; 

III - deixar de emitir documento fiscal, estando a operação registrada; 

IV - Transportar, receber ou manter em estoque ou depósito, como os sujeitos ao 
imposto, sem documento fiscal ou acompanhados de documentos fiscal inidôneo; 

V - Deixar de reter na fonte o imposto devido, na condição de contribuinte substituo; 

VI - Deixar de recolher o imposto retido na fonte como contribuinte substituto. 

TÍTULO III 
DAS TAXAS 

CAPÍTULO I 
DAS TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 

ADMINISTRATIVA 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 117.  As taxas de licença têm como fato gerador o exercício regular do poder de 
polícia administrativa do município, mediante a realização de diligências, exames, 
inspeções, auditorias e outros atos administrativos. 

Art. 118.  Considera-se exercício do poder de polícia da administração pública que, 
limitando ou disciplinando, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a atenção de 
fato, em razão de interesse público concernente a segurança, higiene, à ordem, à disciplina 
da produção e do comércio, exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 
ou priorização do poder público, aos costumes, a tranquilidade pública ou respeito à 
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

§ 1°  Considera-se regular o exercício do treino de polícia, quando desempenhado 
pelo órgão competente nos contribuintes da lei aplicável, com a observância do processo 
legal e, comportando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem desvio do 
poder. 

§ 2°  O poder de polícia administrativa será tido em relação a quaisquer atividades ou 
atos, lucrativos ou não, limites de competência do município, dependentes, nos termos deste 
artigo de prévia licença da prefeitura. 

Art. 119.  As taxas de licença serão devidas para: 

I - Localização; 



II - Funcionamento em horário normal e especial; 

III - Exercício da atividade de comércio eventual ou ambulante; 

IV - Execução de obras particulares. 

V - Taxa de Publicidade. (Incluído pela Lei n° 1.269, de 1997) 

Art. 119.  As taxas de efetivo exercício do poder de polícia administrativo serão 
devidas para: (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

I - Localização; (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

II - Funcionamento em horário normal e especial; (Redação dada pela Lei n° 1.554, 
de 2006) 

III - Exercício da atividade de comércio eventual ou ambulante; (Redação dada pela 
Lei n° 1.554, de 2006) 

IV - Execução de obras particulares; (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

V - Diária para animais apreendidos. (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

Art. 120.  O contribuinte das taxas de licença é a pessoa executiva ou jurídica que der 
causa ao exercício de atividade ou a tanta de atos, sujeitos ao poder de polícia administrativa 
do município, nos termos do art. 117. 

Seção II 
Da Base de Calculo e da Alíquota 

Art. 121.  A base de cálculo das taxas de polícia administrativa do município é o custo 
estimado da atividade despendida do exercício regular do poder de polícia. 

Art. 122.  O cálculo das taxas decorrentes do exercício do poder de polícia 
administrativa será procedido com base nas tabelas acompanham cada espécie tributária a 
seguir, levando em conta os critério e alíquotas nelas indicadas. 

Seção III 
Da Inscrição 

Art. 123.  Ao requerer a licença, o contribuinte fornecerá a prefeitura os elementos e 
informações necessários à sua inscrição no cadastro fiscal. 

Seção V 
Das Penalidades 

Art. 124.  As taxas de licença serão recolhidas aos cofres antes do início das 
atividades ou da pratica dos atos concedidos ao poder de polícia administrativas do 
município, mediante a inicial, observando-se os prazos estabelecidos neste código. 

Seção V 
Das Penalidades 

Art. 125.  O contribuinte que exercer quaisquer atividades e praticar quaisquer atos, 
sujeitos ao poder de polícia do município pendentes de prévia licença, sem autorização da 
prefeitura, de que o art. 118, parágrafo segundo e sem o pagamento do respectivo poder de 
licença, ficará sujeito às penalidades previstas no artigo. 

Parágrafo único.  Ao contribuinte reincidente será imposta a equivalente a 100% (cem 
por cento) do valor da taxa devida, com as cominações deste artigo. 

Seção VI 
Da Taxa de Licença para Localização 

Art. 126.  Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique a produção agropecuária, 
a indústria, ao comércio, a operações financeiras, a prestações de serviços, ou a atividades 
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similares, em caráter permanente ou temporário, só poder instalar-se e iniciar suas 
atividades mediante prévia licença da prefeitura e pagamento da taxa de licença para 
localização. 

§ 1°  Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados períodos 
do ano, especialmente durante festividades ou comemorações em instalações precárias ou 
removíveis como balcões, barracas, mesas e similares, assim como veículos. 

§ 2°  A taxa de licença para localização também é devida pelos depósitos fechados 
destinados a guarda de mercadorias. 

Art. 127.  A licença para localização será concedida desde que as condições de 
zoneamento, higiene, segurança do estabelecimento sejam adequadas à espécie de 
atividade a ser exercida, observados os requisitos da legislação edílica e urbanística do 
município. 

§ 1°  Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrem modificações nas 
características do estabelecimento. 

§ 2°  A licença poderá ser cassada e determinado fechamento do estabelecimento a 
qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da 
licença, ou quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não 
as determinações da prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento. 

§ 3°  As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá ser fixado em 
local visível e de fácil acesso a fiscalização. 

§ 4°  O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeitará o contribuinte à 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor corrigido monetariamente da referida 
taxa. 

§ 5°  A taxa de localização será recolhida de uma só vez, antes do início das atividades 
ou da prática dos atos sujeito ao poder de polícia administrativa do município. 

Art. 128.  A taxa de licença para localização será lançada e arrecada de acordo com 
a seguinte tabela, não comportando renovação anual. 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

1 - PRIMÁRIA (AGROPECUÁRIA) 

2 - SECUNDÁRIA (INDUSTRIA) 

3 - TERCIÁRIA (COMÉRCIO E PEST. DE SERVIÇOS) 

4 - DIVERSÕES PUBLICAS 

5 - PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIVEL UNIVERSITÁRIO 

6 - PROFISSINAIS AUTONOMOS NIVEL TECNICO 

7 - DEMAIS PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

8 - FEIRANTES 

9 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art. 128.  As taxas de licença para funcionamento e localização anual serão lançadas 
e arrecadadas de acordo com a seguinte tabela, corrigida monetariamente, através de 



Decreto do Poder Executivo, aplicando-se o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses de cada ano. (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

Art. 128.  As taxas de licença e funcionamento anual para empresas terciárias serão 
lançadas e arrecadadas de acordo com a seguinte tabela, corrigida monetariamente, através 
de Decreto do Poder Executivo, aplicando-se o IPCAIBGE acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses de cada ano. (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 2007) 

ITEM LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO ANUAL 

01 Abertura/inscrição 

02 Primaria (agrícola/pecuária/mineração) 

03 Secundária (indústria) com até 100 m² de construção 

04 Secundária (indústria) de 101 m² a 500 m² de construção 

05 Secundária (indústria) acima de 501 m² de construção 

06 Terciária com até 100 m² de construção 

06 Terciário com até 100 m² (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 2007) 

07 Terciária de 101 m² a 500 m² de construção 

07 Terciário acima de 101 m² (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 2007) 

08 Terciária acima de 501 m² de construção (Revogado pela Lei n° 1.610, de 12 de dezembro de 2007) 

09 Profissionais autônomos (universitários) 

10 Profissionais autônomos (técnicos) 

11 Demais profissionais autônomos 

12 Diversões Públicas 

13 Feirantes 

14 Instituições Financeiras 

15 Telefonia móvel 

16 Telefonia fixa 

17 Internet via rádio 

Parágrafo único.  As taxas para diária para animais apreendidos serão lançadas e 
arrecadadas de acordo com a seguinte tabela, corrigida monetariamente, através de Decreto 
do Poder Executivo, aplicando-se o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses de 
cada ano. (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 
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ITEM DIÁRIA PARA ANIMAIS APREENDIDOS 

01 Grande porte (equinos/bovinos/outros) 

02 Médio porte (cães/ caprinos/outros) 

Seção VII 
Da Taxa de Licença para Funcionamento em Horario Normal e Especial 

Art. 129.  Qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique a produção agropecuária, 
a indústria, ao comércio, a operações financeiras, a prestações de serviços, ou a atividades 
similares, só poderá instalar-se e iniciar suas atividades em caráter permanente ou 
temporário, mediante prévia licença da prefeitura e pagamento da taxa de licença para 
funcionamento. 

§ 1°  Nos exercícios subsequentes ao do início de suas atividades, os contribuintes a 
que se refere este artigo, pagarão anualmente em uma única parcela, com vencimento 
fixado nos avisos de lançamento emitidos pela Fazenda Municipal, a taxa de renovação da 
licença para funcionamento. 

§ 2°  Considera-se temporária a atividade que é exercida em determinados períodos 
do ano, especialmente durante festividades ou comemorações, em instalações precárias ou 
removíveis, como balcões, barracas, mesas e similares, assim como veículos. 

§ 3°  A taxa de licença para funcionamento também é devida pelos depósitos fechados 
destinados a guarda de mercadorias. 

Art. 130.  As pessoas relacionadas no artigo anterior que queiram manter seus 
estabelecimentos abertos fora do horário normal, mediante previa licença da prefeitura e 
pagamento da taxa correspondente. 

Parágrafo único.  Considera-se horário especial o período correspondente aos 
domingos e feriados, em qualquer horário, e nos dias uteis, das 18:00 às 6:00 horas. 

Art. 131.  Para os estabelecimentos aberto s em horário especial a taxa de licença 
para funcionamento será acrescida de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 132.  O acréscimo constante do artigo anterior não se aplica às seguintes 
atividades: 

I - Impressão e distribuição de jornais; 

II - Serviços de transporte coletivo; 

III - Institutos de educação e de assistência social; 

IV - Hospitais, farmácias e congêneres. 

Art. 133.  A licença para funcionamento será concedida desde que observadas as 
condições constantes do poder de polícia administrativa do município. 

§ 1°  Será obrigatória nova licença toda vez que ocorrem modificações nas 
características do estabelecimento ou no exercício da atividade. 

§ 2°  A licença poderá ser cassada e determinado o fechamento do estabelecimento, 
a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão 
da licença, ou quando o contribuinte mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não 
cumprir as determinações da prefeitura para regularizar a situação do estabelecimento. 

§ 3°  As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá ser fixado em 
local visível e de fácil acesso a fiscalização. 



§ 4°  O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeitará o contribuinte à 
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor corrigido monetariamente da referida 
taxa. 

§ 5°  A taxa de licença para funcionamento é anual e será recolhida de uma só vez, 
antes do início das atividades ou da prática dos atos sujeitos ao poder de polícia 
administrativa do município, na seguinte conformidade: 

I - Total, se atividade se iniciar no primeiro semestre; 

II - Pela metade, se atividade se iniciar no segundo semestre; 

Art. 134.  Nos casos de atividades múltiplas, exercidas no mesmo estabelecimento, a 
taxa de licença para funcionamento será calculada e paga levando-se em consideração a 
atividade sujeita a maior ônus fiscal. 

Art. 135.  A taxa de licença para funcionamento, assim como sua renovação anual, 
será lançada e arrecada de acordo com a seguinte tabela: 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

1 - PRIMÁRIA (AGROPECUÁRIA) 

2 - SECUNDÁRIA (INDUSTRIA) 

3 - TERCIÁRIA (COMÉRCIO E PEST. DE SERVIÇOS) 

4 - DIVERSÕES PUBLICAS 

5 - PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIVEL UNIVERSITÁRIO 

6 - PROFISSINAIS AUTONOMOS NIVEL TECNICO 

7 - DEMAIS PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

8 - FEIRANTES 

9 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

1 - PRIMARIA (AGROPECUÁRIA) 

2 - SECUNDARIA (INDUSTRIA) 

3 - TERCIARIA CCOMERCIO E PREST. DE SERVIÇOS) 

4 - DIVERSÕES PUEBLICAS 

5 - PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIVEL UNIVERSITARIO 

6 - PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIVEL TECNICO 

7 - DEMAIS PPROFISSIONAIS AUTONOMOS 

8 - FEIRANTES 

9 - INSTITUIÇÕES FIMANCEIRAS AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

(Redação dada pela Lei n° 1.266, de 1997) 

Seção VIII 
Da Taxa de Licença para o Exercício da Atividade de Comercio Eventual ou 

Ambulante 
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Art. 136.  Qualquer pessoa que queira exercer comércio eventual ou ambulante 
poderá fazê-lo mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença de 
comércio eventual ou ambulante. 

§ 1°  Considera-se comércio eventual ou ambulante o exercício individualmente, sem 
estabelecimento, instalações ou localização fixa, com características eminentemente não 
sedentária. 

§ 2°  A inscrição deverá ser permanentemente atualizada, sempre que houver 
qualquer modificação nas características do exercício de atividade. 

§ 2°  Para obter a licença, o contribuinte deverá estar inscrito nos órgãos de receita 
federal, estadual e municipal, bem como no INSS e FGTS. (Redação dada pela Lei n° 1.269, 
de 1997) 

Art. 137.  Ao comerciante ambulante que satisfazer as exigências regulamentares, 
será concedido alvará de habilitação contendo as características essenciais de sua 
inscrição, a ser apresentado, quando solicitado. 

Art. 138.  Estão isentos da taxa de licença de comércio eventual ou ambulante os 
portadores de deficiência física e os vendedores de livros, jornais e revistas. 

Art. 139.  A licença para o comércio eventual ou ambulante, poderá ser cassada e 
determinada a proibição do ser exercício, a qualquer tempo, desde que deixem de existir as 
condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte mesmo após 
a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para 
regularizar a situação do exercício de sua atividade. 

Art. 140.  A taxa de licença de comércio ambulante é devida, de acordo com a seguinte 
tabela: 

DISCRIMINAÇÃO 

1 - VENDA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

2 - VENDA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE 

3 - VENDA DE ROUPAS, CALCADOS, FERRAGENS, ALUMINIOS, E PLASTICOS 

4 - VENDA DE LANCHES EM BARRACAS 

5 - VENDA DE BEBIDAS ALCOOLICAS E REFRIGERANTES NO VAREJO 

6 - COMPRA DE SUCATA EM GERAL 

7 - VENDA DE OUTROS ARTIGOS NÃO ESPECIFICADOS NESTA TABELA 

DESCRIÇÃO 

1- Venda de produtos alimentícios em geral 

2- Venda de produtos de limpeza 

3- Venda de roupas, calçados, ferragens, alumínios e plásticos 

4- Venda de Lanches e bebidas em barracas 

5- Venda de horti-fruti-grangeiros/peixes 

6- Compra de sucata 

7 - Venda de Outros artigos não especificados 

(Redação dada pela Lei n° 1.269, de 1997) 
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Art. 140.  A taxa de licença de comércio ambulante, por dia de atividade, é devida de 
acordo com a seguinte tabela corrigida monetariamente, através de Decreto do Poder 
Executivo, aplicando-se o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses de cada 
ano: (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

ITEM TAXA DE LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE 

01 Produtos alimentícios em geral 

02 Produtos de limpeza e higiene 

03 Roupas/calçados/ferragens/alumínios/plásticos/móveis 

04 Venda de lanches em barracas 

05 Bebidas alcoólicas/refrigerantes no varejo 

06 Outros artigos não especificados nesta tabela 

07 Compra de sucatas geral 

08 Carro de som propaganda 

Seção IX 
Da Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares 

Art. 141.  Qualquer pessoa física ou jurídica que queira construir, reconstruir, reformar, 
reparar, acrescer ou demolir edifícios, casas, edículas, muros, grades, guias e sarjetas 
assim como andaimes, e quaisquer outras obras em imóveis, está sujeita a prévia licença 
da prefeitura e ao pagamento antecipado da taxa de licença para a execução de obras. 

§ 1°  A licença só será concedida mediante prévio exame e aprovação das plantas ou 
projetos das obras, na forma da legislação urbanística aplicável. 

§ 2°  A licença terá período de validade fixado de acordo com a natureza, extensão e 
complexidade da obra. 

Art. 142.  Estão isentos dessa taxa: 

I - A limpeza ou pintura externa de prédios, muros e grades; 

II - A construção de barracões destinados a guarda de materiais para a obra já 
licenciada pela prefeitura. 

Art. 143.  A taxa de licença para execução de obras é devida de acordo com a seguinte 
tabela: 

NATUREZA DAS OBRAS 

CONSTRUÇÃO DE: 

a) Edifícios ou casa até dois pavimentos por metro quadrado de áreas construída 

b)  Edifícios ou casa com mais de dois pavimentos por metro quadrado de área construída 

c) Dependência em prédios residenciais, por metro quadrado de área construída 
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d) Dependência em quaisquer outros prédios para quaisquer finalidades, por metro quadrado de área construída 

e) Barracões e galpões, por metro quadrado 

f) Fachadas e muros, por metro linear 

g) Marquise, coberturas e tapumes, por metro linear 

h) Reconstrução, reformas, reparos e demolições por metro quadrado 

  

PARCELAMENTO DO SOLO 

a) De 01 a 03 lotes 

b) De 04 a 10 lotes 

c) De 11 a 50 lotes 

d) Acima de 51 lotes 

  

QUAIQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICADADAS NA TABELA 

a) Por metro linear 

b) Por metro quadrado 

CAPÍTULO II 
DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Seção I 
Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. 144.  As taxas de serviços públicos têm como fato gerador a utilização efetiva ou 
potencial, de serviço público especifico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua 
disposição. 

Parágrafo único.  Consideram-se serviços públicos: 

I - Utilizados pelo contribuinte: 

a) Efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 

b) Potencialmente, quando sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 
disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento. 

II - Específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 
intervenção, de utilidade ou necessidades públicas; 

III - Divisíveis, quando suscetíveis de utilização separadamente, por parte de cada um 
dos seus usuários. 



Art. 145.  O contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou possuidor, 
a qualquer título, de bem imóvel lindeiro a via ou logradouro público abrangido pelo serviço 
prestado. 

Parágrafo único.  Considera-se também lindeiro o bem imóvel que tenha acesso por 
ruas ou passagens particulares, entradas de vila ou assemelhados, à via ou logradouro 
público. 

Art. 146.  As taxas de serviços serão devidas para: 

I - Limpeza pública; 

II - Conservação de vias e logradouros públicos; 

III - Iluminação pública; 

IV - Expediente; 

V - Cemitérios; 

VI - Coleta de esgoto; 

VII - Abastecimento de água. 

Seção II 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 

Art. 147.  A base de cálculo das taxas de serviços públicos é o custo do serviço. 

Art. 148.  O custo da prestação dos serviços públicos será rateado pelos contribuintes 
de acordo com critérios específicos, regulamentados pelo Poder Executivo. 

Seção IV 
Da Arrecadação 

Art. 150.  O pagamento das taxas de serviços públicos será feito nos vencimentos e 
locais indicados nos avisos de lançamento. 

Seção V 
Da Taxa de Limpeza Publica 

(Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 

Art. 151.  A taxa de limpeza tem como fato gerador a utilização efetiva ou a 
possibilidade de utilização pelo contribuinte, de serviços municipais de limpeza das vias e 
logradouros públicos e particulares. (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de março 
de 2014) 

Parágrafo único.  Considera-se serviço de limpeza: (Revogado pela Lei complementar 
n° 7, de 10 de março de 2014) 

I - A coleta e remoção de lixo domiciliar; (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 
10 de março de 2014) 

II - A varreção, a lavagem e a capinação das vias e logradouros; (Revogado pela Lei 
complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 

III - A limpeza de córregos, bueiros e galeras pluviais. (Revogado pela Lei 
complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 

Art. 152.  O custo dispendido com a atividade da limpeza pública será dividido 
proporcionalmente as testadas dos imóveis, situados em locais em que se de a atuação da 
prefeitura. (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 
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Parágrafo único.  Os imóveis de esquina ou mais de uma frente, terão sua taxa 
cobrada em função de sua testada principal. (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 
de março de 2014) 

Art. 153.  As remoções de lixo ou entulho que excedam a um metro cúbico serão feitas 
mediante o pagamento de preços público. (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de 
março de 2014) 

Seção VI 
Da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos 

Art. 154.  A taxa de conservação de vias e logradouros públicos tem como fato gerador 
a utilização efetiva, ou a possibilidade de utilização, pelo contribuinte, de serviços municipais 
de conservação de ruas, praças, jardins, parques, caminhos, avenidas e outras vias e 
logradouros públicos, dotados, pelo menos, de um dos seguintes 
melhoramentos: (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 

I - Pavimentação de qualquer tipo; (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de 
março de 2014) 

II - Guias e sarjetas; (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 

III - Guias. (Revogado pela Lei complementar n° 7, de 10 de março de 2014) 
 

Art. 155.  O custo dispendido com a atividade será divido proporcionalmente as 
testadas dos imóveis situados em locais em que se de atuação da prefeitura. 

Parágrafo único.  Os imóveis de esquina ou mais de uma frente, terão a sua taxa 
cobrada em função de sua testada principal.        

Seção VII 
Da Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos 

Art. 156.  A taxa de iluminação pública tem como fato gerador a utilização efetiva ou 
a possibilidade de utilização pelo contribuinte, dos serviços prestados, por intermédio da 
prefeitura, de iluminação nas vias e logradouros públicos. 

Art. 157.  O custo dispendido com a atividade de iluminação pública será dividido 
proporcionalmente às testadas dos imóveis situados em locais em que se de a atuação da 
prefeitura. 

§ 1°  Os imóveis de esquina ou mais de uma frente, terão sua taxa cobrada em função 
da testada principal. 

§ 2°  Considera-se testada beneficiada aquela que ficar a 20 (vinte) metros além da 
iluminaria postada no sentido da via pública. 

Seção VIII 
Da Taxa de Expediente 

Art. 158.  A taxa de expediente tem como fato gerador: 

I - A prestação de serviços burocráticos postos à disposição do contribuinte, no seu 
exclusivo interesse; 

II - A apresentação de requerimento e outros documentos para apreciação e despacho 
pela autoridade municipal; 

III - A lavratura de termos ou contratos com o município. 

Art. 159.  Ficam isentos das taxas de expediente: 

I - Os requerimentos e certidões relativos ao serviço de alistamento militar ou para fins 
eleitorais e os atestados de pobreza; 
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II - As petições em defesa de direitos ou conta ilegalidade ou abuso de poder; 

III - As certidões para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal. 

Art. 160.  Sujeito passivo da taxa é o solicitante do serviço ou o interessado neste, ou 
quem tiver interesse direto no ato do governo municipal. 

Art. 161.  A cobrança da taxa será feita por meio de guias, na ocasião em que o fato 
for praticado, assinado, ou em que o instrumento formal for protocolado, expedido ou 
anexado, desentranhado ou devolvido. 

Art. 162.  A taxa calcula-se de acordo com a seguinte tabela: 

TAXAS DE EXPEDIENTE 

Busca de papéis arquivados 

Atestados  

Segundas vias de carnês de tributos 

Requerimentos e memoriais 

Termos ou contratos 

Outros 

Art. 162.  À taxa de expediente é devida de acordo com a seguinte tabela, corrigida 
monetariamente, através de Decreto do Poder Executivo, aplicando-se o IPCA/IBGE 
acumulado nos últimos 12 (doze) meses de cada ano. (Redação dada pela Lei n° 1.554, de 
2006) 

Art. 162.  A taxa de expediente é devida de acordo com os acréscimos à tabela da Lei 
n° 1.554 de 28 de dezembro de 2006, corrigida monetariamente através de Decreto do 
Poder Executivo, aplicando-se o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses de 
cada ano, a saber: (Redação dada pela Lei n° 1.610, de 2007) 

ITEM TAXA DE EXPEDIENTE 

01 Desmembramento ou unificação de área 

02 Memoriais e requerimentos (por folha) 

03 Segunda via de carnê de tributos 

04 Certidões/Declarações/Laudos/Certificados 

05 Cadastro de fornecedor municipal 

06 Habite-se 

07 Auto de conclusão de obra 

08 Alvará de construção 
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09 Licença para construção (por metro quadrado) 

10 Ligação de água c/cavalete e hidrômetro (local s/pavimentação) 

11 Ligação de esgoto (local s/ pavimentação) 

12 Ligação de água c/cavalete e hidrômetro (local c/pavimentação) 

13 Ligação de esgoto (local c/ pavimentação) 

14 Troca de cavalete 

15 Troca de hidrômetro 

16 Troca de Registro 

17 Mudança de cavalete (taxa de serviço s/ material) 

18 Mudança de cavalete para calçada 

19 Melhoramento de rede de esgoto (s/ asfalto) 

20 Melhoramento de rede de esgoto (c/ asfalto) 

21 Melhoramento de rede de água (s/ asfalto) 

22 Melhoramento de rede de água (s/ asfalto) 

23 Erguer cavalete 

24 Melhoramento de águas pluviais (taxa de serviço s/ material) 

25 Transporte de água para piscina (6.000 litros) 

26 Fornecimento de água em caminhão (10.000 litros) 

27 Rebaixamento de guia (metro linear 

28 Religação de água (Incluído pela Lei n° 1.610, de 2007) 

29 Serviço de retroescavadeira (hora/máquina) (Incluído pela Lei n° 1.610, de 2007) 

30 Serviço de pá carregadeira(hora/máquina) (Incluído pela Lei n° 1.610, de 2007) 

31 Serviço de moto niveladora(hora/máquina) (Incluído pela Lei n° 1.610, de 2007) 

32 Serviço de trator agrícola (Incluído pela Lei n° 1.610, de 2007) 

33 Transporte/viagem de terra por caminhão (Incluído pela Lei n° 1.610, de 2007) 
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Art. 163.  As taxas de utilização do cemitério municipal têm como fato gerador a 
utilização efetiva dos serviços prestados conforme relação abaixo: 

NATUREZA 

IMUNAÇÃO EM SEPULTURA DE ADULTO 

IMUNAÇÃO EM SEPULTURA INFANTIL 

EXUMAÇÃO ANTES DE 5 ANOS 

EXUMAÇÃO APÓS 5 ANOS 

ABERTURA DE SUPULTURA, CARNEIRAS E MAUSOLEOS 

ENTRADA E RETIRADA DE OSSADA 

REMOÇÃO DE OSSADA NO INTERIOR DO CEMITÉRIO 

PERMISSÃO PARA CONSTRUÇÕES E OBRAS DE EMBELAZAMENTO 

EMPLACAMENTO 

Art. 163.  A taxa de utilização do cemitério municipal é devida de acordo com a 
seguinte tabela, corrigida monetariamente, através de Decreto do Poder Executivo, 
aplicando-se o IPCAIBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses de cada ano: (Redação 
dada pela Lei n° 1.554, de 2006) 

ITEM TAXA DE UTILIZAÇÃO DO CEMITÉRIO 

01 Terreno de cemitério (s/ carneira) 

02 Terreno de cemitério (c/ carneira) 

03 Taxa de sepultamento 

04 Exumação antes de cinco (05) anos 

05 Exumação após de cinco (05) anos 

06 Remoção de ossada no interior do cemitério 

§ 1°  Fica autorizado o parcelamento da taxa de utilização de terreno do cemitério com 
carneira (item 2 da tabela) em até 6 (seis) parcelas consecutivas, vencendo-se a primeira 
na data da celebração do acordo e as demais nos mesmos dias dos meses 
subsequentes. (Incluído pela Lei n° 2.156, de 2024) 

§ 2°  A falta de pagamento, bem como do recolhimento no vencimento previsto de 
referidas parcelas sujeitará o devedor aos acréscimos, multas e demais penalidades 
previstas no Código Tributário Municipal, sem prejuízo de inscrição do débito em dívida ativa 
para posterior cobrança. (Incluído pela Lei n° 2.156, de 2024) 

§ 3°  A falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ensejará o cancelamento 
do acordo, sendo o valor remanescente inscrito em dívida ativa para cobrança. (Incluído 
pela Lei n° 2.156, de 2024) 
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Seção X 
Da Taxa de Coleta de Esgoto 

(Revogado pela Lei complementar n° 33, de 6 de dezembro de 2022) 

Art. 164.  A taxa de coleta de esgoto tem como fato gerador a utilização pelo 
contribuinte dos serviços de coleta de esgotos sanitários e ou industriais, postos a sua 
disposição. (Revogado pela Lei complementar n° 33, de 6 de dezembro de 2022) 

Parágrafo único.  A taxa de coleta de esgoto será de 50% (cinquenta por cento) do 
valor cobrado na taxa de água. (Revogado pela Lei complementar n° 33, de 6 de dezembro 
de 2022) 

Seção XI 
Da Taxa de Água 

(Revogado pela Lei complementar n° 33, de 6 de dezembro de 2022) 

Art. 165.  A taxa de água tem como fato gerador a utilização efetiva ou a possibilidade 
de utilização pelo contribuinte dos serviços de abastecimento de água. (Revogado pela Lei 
complementar n° 33, de 6 de dezembro de 2022) 

Art. 166.  O custo dispendido com a atividade de fornecimento de água será dividido 
proporcionalmente aos imóveis situados em locais em que se de atuação da 
Prefeitura. (Revogado pela Lei complementar n° 33, de 6 de dezembro de 2022) 

Art. 167.  Os proprietários de terrenos baldios loteados ou não, situados em 
logradouros dotados de rede pública de distribuição de água ou de coleta de esgotos 
sanitários, desprovidos das respectivas ligações, ficarão sujeitos ao pagamento da taxa de 
manutenção da rede, na base de 50% (cinquenta por cento) do custo 
operacional. (Revogado pela Lei complementar n° 33, de 6 de dezembro de 2022) 

TÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Art. 168.  A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras 
públicas municipais de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa 
realizada, e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 
imóvel beneficiado. 

Parágrafo único. Para cobrança da Contribuição de Melhoria a administração deverá 
publicar Edital, contendo, entre outros, os seguintes elementos: 

I - Memorial descritivo do projeto; 

II - Orçamento total ou parcial do custo das obras; 

III - Determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 

IV - Delimitação das áreas direta e indiretamente beneficiadas e a relação dos imóveis 
nelas compreendidos; 

V - Determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona 
ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas; 

VI - Determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, 
com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados. 

VII - Fixação de prazo não inferior a trinta dias, para impugnação, pelos interessados, 
de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior; 

VIII - Regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da 
impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação judicial. 
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Art. 169.  Será devida a Contribuição de Melhoria, no caso de valorização de imóveis 
de propriedades privada, em virtude de qualquer das seguintes obras públicas: 

I - Abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais e 
outros melhoramentos de praças e vias públicas; 

II - Construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, tuneis e 
viadutos; 

III - Construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido, inclusive todas as obras 
e edificações necessárias ao funcionamento do sistema; 

IV - Serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos, instalações de redes 
elétricas, telefônicas, transportes e comunicações em geral ou de suprimento de gás, 
funiculares, ascensores e instalações de comodidade pública; 

V - Proteção contra secas, inundações, erosão e saneamento em geral; 

VI - Construção de estradas de ferro e construção, pavimentação e melhoramento de 
estradas de rodagem; 

VII - Aterros e realizações de embelezamento em geral, inclusive desapropriações em 
desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico. 

Art. 170.  A Contribuição de Melhoria será cobrada pela Administração, adotando-se 
como critério o benéfico resultante da obra, calculado, através de índices cadastrais das 
respectivas zonas de influência. 

§ 1°  A apuração, dependendo da natureza das obras, fara-se levando-se em conta a 
situação do imóvel na zona de influência, sua testada, área, finalidade de exploração 
econômica e outros elementos a serem considerados, isolada ou conjuntamente. 

§ 2°  A determinação da Contribuição de Melhoria fara-se rateando, 
proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras, entre todos os imóveis incluídos nas 
respectivas zonas de influência. 

§ 3°  A Contribuição de Melhoria será cobrada dos proprietários de imóveis do domínio 
privado, situados nas áreas direta e indiretamente beneficiadas pela obra. 

Art. 171.  A cobrança da Contribuição de Melhoria terá como limite o custo das obras, 
computadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, 
administração, execução e financiamento ou empréstimos e terá a sua expressão monetária 
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coeficientes fixados nesta Lei. 

§ 1°  Serão incluídos nos orçamentos de custo das obras todos os investimentos 
necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados nas respectivas zonas de influência. 

§ 2°  A porcentagem do custo real a ser cobrada mediante Contribuição de Melhoria 
será fixada tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários; as atividades 
econômicas predominantes e o nível de desenvolvimento da região. 

Art. 172.  Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras 
públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data da publicação do Edital referido 
no parágrafo único do art. 168, para a impugnação de qualquer dos elementos dele 
constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

Art. 173.  Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do 
imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabilidade se transmite aos adquirentes 
e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel. 

Art. 174.  Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente 
para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o inicio da cobrança da 



Contribuição de Melhoria, proceder-se á o lançamento referentes a esses imóveis depois de 
publicado o respectivo demonstrativo de custos. 

Art. 175.  A Fazenda Municipal, órgão encarregado do lançamento deverá escriturar, 
em registro próprio, o débito da Contribuição de Melhoria correspondente a cada imóvel, 
notificando o proprietário, diretamente ou por edital, do: 

I - Valor da contribuição de melhoria lançada; 

II - Prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos; 

III - Prazo para impugnação; 

IV - Local do pagamento; 

Parágrafo único.  Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do lançamento, 
que não será inferior a 30 (trinta) dias, o contribuinte poderá reclamar, ao órgão lançador, 
contra possíveis erros no lançamento. 

Art. 176.  Os requerimentos de impugnação de reclamação como também quaisquer 
recursos administrativos não suspendem o inicio ou prosseguimento das obras e nem terão 
efeito de obstar a administração à prática dos atos necessários ao lançamento e cobrança 
da contribuição de melhoria. 

Art. 177.  A Fazenda Municipal poderá fixar descontos para o pagamento a vista em 
cota única, do valor da Contribuição de Melhoria. 

LIVRO II 
DAS PENALIDADES E ISENÇÕES 

TÍTULO I 
DAS PENALIDADES 

Art. 178.  A falta de pagamento dos impostos, taxas ou contribuições de melhoria nos 
vencimentos fixados nos avisos de lançamento ou notificações sujeitará o contribuinte ou 
responsável: 

I - A correção monetária do débito, calculada mediante a aplicação dos coeficientes 
fixados nesta Lei para a atualização de valores de créditos tributários; 

II - A multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito corrigido monetariamente; 

II - A multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido 
monetariamente. (Redação dada pela Lei n° 1.237, de 1996) 

III - Ao pagamento de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês incidente sobre 
o valor originário; 

Art. 179.  Para os cálculos da correção monetária adotar-se os seguintes critérios: 

I - Para pagamento dos tributos até o respectivo vencimento, o cálculo será feito pela 
Unidade Fiscal de Referencia (UFIR) do primeiro dia útil do mês do pagamento; 

II - Para pagamento dos tributos após o respectivo vencimento, o cálculo será feito 
pela Universidade Fiscal de Referencia (UFIR) do dia do pagamento. 

TÍTULO II 
DAS ISENÇÕES 

Art.  180.  São isentos do pagamento dos impostos e taxas municipais, os imóveis 
pertencentes ao patrimônio: 

I - Da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
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II - Das autarquias e das fundações instituídas e mantidas pela União, pelo Estados, 
pelo Distrito Federal, ou pelos Municípios, somente quando utilizados em suas finalidades 
essenciais ou delas decorrentes; 

III - Dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação ou de assistências social, sem fins lucrativos, 
exclusivamente quando utilizados em seus objetivos institucionais, previstos nos respectivos 
estatutos ou atos constitucionais, e observados os seguintes requisitos: 

a) Não distribuírem em qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas a titulo 
de lucro ou participação no seu resultado; 

b) Aplicarem integralmente no País, os seus recursos na manutenção de seus 
objetivos institucionais; 

c) Manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

IV - Dos templos de qualquer culto, quando pertencerem ao patrimônio de entidades 
religiosas; 

V - Dos aposentados pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), ou por serviço 
público federal, estadual ou municipal, desde que não tenham remuneração superior a 1,5 
(um virgula cinco) salários mínimos, e sejam proprietário a qualquer título de apenas imóvel. 

V - dos aposentados pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), ou por serviço 
público federal, estadual ou municipal, residentes do município, desde que: (Redação dada 
pela Lei n° 1.371, de 2001) 

a) Tenham remuneração inferior ou igual a 1,7 (um virgula sete) Salários 
mínimos; (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 2001) 

b) Que sejam proprietários, a qualquer título, de apenas um imóvel; (Redação dada 
pela Lei n° 1.371, de 2001) 

c) Que o imóvel não seja objeto de locação; (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 
2001) 

d) Que não possua mais de 100 (cem) metros quadrados de área 
construída. (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 2001) 

VI - São isentos do pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano: (Incluído pela 
Lei complementar n° 9, de 2019) 

a) O acometido por Câncer, Alzheimer, Parkinson, AIDS - Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida, Síndrome de down, Deficiente Físico incapacitado para o 
trabalho, Esclerose Múltipla ou Esclerose Lateral Amiotrófica e Fibromialgia, Tuberculose 
Ativa, Alienação Mental, Cegueira, Paralisia Irreversível e Incapacitante, Cardiopatia Grave, 
proprietário de um único imóvel, ou de seu cônjuge, e que seja destinado à sua 
moradia. (Incluído pela Lei complementar n° 9, de 2019) 

b) O interessado que requerer o benefício junto à Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Analândia deverá apresentar laudo médico que comprove ser portador de uma 
das doenças especificadas no inciso anterior e, ainda, documento hábil que comprove a 
propriedade do imóvel. (Incluído pela Lei complementar n° 9, de 2019) 

Parágrafo único.  O não cumprimento do estatuído nas alíneas a, b, e c do inciso III 
deste artigo, sujeitará a Prefeitura a suspender o benefício. 

§ 1°  O não cumprimento do estatuído nas alíneas a, b, e c do inciso III deste artigo, 
sujeitará a Prefeitura a suspender o benefício. (Renumerado do parágrafo único pela Lei n° 
1.371, de 2001) 
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§ 2°  A Prefeitura poderá suspender o benefício concedido no inciso V deste artigo se 
verificar a ausência ou a alteração de qualquer dos requisitos exigidos. (Incluído pela Lei n° 
1.371, de 2001) 

§ 3°  O Poder Executivo fará estudo de impacto orçamentário que a isenção do 
imposto aos aposentados do INSS provocar ao orçamento do exercício subsequente, 
ficando autorizado a suspender o benefício se em desacordo com estabelecido na Lei 
Complementar n° 101/2000 em seu art. 14, item II, § 1°. (Incluído pela Lei n° 1.371, de 2001) 

Art. 181.  As isenções condicionadas serão solicitadas em requerimento instruído com 
as provas de cumprimento das exigências necessárias para a sua concessão, que deve ser 
apresentado até o último dia útil do mês de novembro de cada exercício, sob a pena de 
perda do benefício fiscal do ano seguinte. 

Parágrafo único.  A documentação apresentada com o primeiro pedido de isenção 
poderá servir para os demais exercícios devendo o requerimento de renovação da isenção 
referir-se à aquela documentação. 

Art. 181.  As isenções condicionadas serão solicitadas em requerimento instruído com 
as provas de cumprimento das exigências necessárias para sua concessão, que deve ser 
apresentado até o último dia do mês de novembro do ano correspondente ao pedido para 
concessão da isenção para o exercício subsequente. (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 
2001) 

§ 1°  As provas a que se refere o presente artigo são, especificamente, o comprovante 
do valor do benefício concedido pelo INSS, comprovante de residência, certidão do Cartório 
de Registro de Imóveis, declaração de próprio punho de que o imóvel não é objeto de 
locação. (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 2001) 

§ 2°  A documentação especificada no § 1° deste artigo deverá ser renovada, 
anualmente quando protocolo do requerimento. (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 2001) 

§ 3°  Em caráter excepcional, para exercício de 2002, os requerimentos para isenção 
dos impostos poderão ser requeridos até o último dia no mês de dezembro de 
2001. (Redação dada pela Lei n° 1.371, de 2001) 

LIVRO III 
DAS NORMAS GERAIS 

TÍTULO I 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 182.  A expressão legislação tributária compreende as leis, os decretos e as 
normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos de competência 
do município e relações jurídicas a eles pertinentes. 

Art. 183.  Somente a lei pode estabelecer: 

I - A instituição de tributos ou a sua extinção; 

II - A majoração de tributos ou sua redução; 

III - A definição do fato gerador da obrigação tributária principal e do seu sujeito 
passivo; 

IV - A fixação das alíquotas dos tributos e de suas bases de cálculo; 

V - A cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 
dispositivos ou para outras infrações nela definidas; 

VI - As hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 
dispensa ou redução de penalidades. 
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§ 1°  Equipara-se a majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo que 
importo em torná-lo mais oneroso. 

§ 2°  Não constitui majoração de tributo, para fins do disposto no Inciso II deste artigo, 
a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 

Art. 184.  O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função 
das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretações 
estabelecidas nesta lei. 

Art. 185.  São normas complementares das leis e dos decretos: 

I - Os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - As decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que 
lei atribua eficácia normativa; 

III - As práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - Os convênios celebrados entre o Município, e outras esferas do governo. 

Art. 186.  Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que ocorra 
a sua publicação os dispositivos de Leis: 

I - Que instituem ou majoram tributos; 

II - Que definem novas hipóteses de incidência; 

III - Que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais 
favorável ao contribuinte. 

Art. 187.  A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros 
e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja decorrência tenha tido início, mas não 
esteja completa nos termos do art. 192. 

Art. 188.  A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - Em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação 
de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II - Tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) Quando deixe de defini-lo como infração; 

b) Quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 
desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de 
tributo; 

c) Quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo 
da sua prática. 

TÍTULO II 
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 189.  A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1°  A obrigação principal surge com a ocorrência de fato gerador, tem por objeto o 
pagamento de tributo ou penalidade e pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito 
dela decorrente. 

§ 2°  A obrigação acessória decorre da legislação tributária, tem por objeto as 
prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou da 
fiscalização dos tributos. 



§ 3°  A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, converte-se em 
obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Art. 190.  Fato gerador da obrigação principal e a situação definida em lei como 
necessária e suficiente à sua ocorrência. 

Art. 191.  Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da 
legislação aplicável, impõe e prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 
principal. 

Art. 192.  Salvo disposição de Lei em contrário considera-se ocorrido o fato gerador e 
existentes os seus efeitos: 

I - Tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 
circunstâncias materiais necessárias a que produza os defeitos que normalmente lhe são 
próprios; 

II - Tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente 
constituída, nos termos do direito aplicável. 

Art. 193.  Para os efeitos do Inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei, os 
atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - Sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II - Sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração 
do negócio. 

Art. 194.  A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se: 

I - Da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, 
responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

CAPÍTULO III 
DO SUJEITO ATIVO 

Art. 195.  Na qualidade de sujeito ativo da obrigação tributária, o município, pessoa 
jurídica de direito público, é o titular da competência para lançar, arrecadar, fiscalizar e 
cobrar os tributos especificados neste código e nas leis a ele subsequentes. 

CAPÍTULO IV 
DO SUJEITO PASSIVO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 196.  Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento 
de tributo ou penalidade pecuniária. 

Parágrafo único.  O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua 
o respectivo fato gerador; 

II - Responsável, quando, sem revestir a condição do contribuinte, sua obrigação 
decorra de disposição expressa da Lei. 

Art. 197.  Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações 
que constituam o seu objeto. 

Art. 198.  Salvo disposições da Lei em contrário, as convenções particulares, relativas 
à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, 



para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes. 

Seção II 
Da Solidariedade 

Art. 199.  São solidariamente obrigadas: 

I - As pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador 
da obrigação principal; 

II - As pessoas expressamente designadas por Lei. 

Parágrafo único.  A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de 
ordem. 

Art. 200.  Salvo disposição de Lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 
solidariedade: 

I - O pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 

II - A isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 
pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo 
saldo; 

III - A interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, favorece ou 
prejudica aos demais. 

Seção III 
Da Capacidade Tributaria 

Art. 201.  A capacidade tributária passiva independe: 

I - Da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - De achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação 
do exercício de atividades civis, comércios ou profissionais, ou da administração direta de 
seus bens e negócios; 

III - De estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma 
unidade econômica ou profissional. 

Seção IV 
Do Domicilio Tributário 

Art. 202.  N falta de eleição pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, 
na forma da legislação aplicável, considera-se como tal: 

I - Quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou 
desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 

II - Quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou as firmas individuais, o lugar da 
sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem a sua obrigação, o de cada 
estabelecimento; 

§ 1°  Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos 
deste artigo, considerar-se a como domicilio tributário do contribuinte ou responsável o lugar 
da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem a sua obrigação. 

§ 2°  A autoridade administrativa pode recusar o domicilio eleito, quando impossibilite 
ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do 
parágrafo anterior. 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA 



Seção I 
Disposição Geral 

Art. 203.  Sem prejuízo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo 
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato 
gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-
se a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

Seção II 
Da Responsabilidade dos Sucessores 

Art. 204.  De créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e, bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuição de melhoria, sub-rogam-
se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 
quitação. 

Parágrafo único.  No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço. 

Art. 205.  São pessoalmente responsáveis: 

I - O adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos; 

II - O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo “de 
cujus” até a data da partilha ou adjudicação, limitada essa responsabilidade ao montante 
do quinhão do legado ou de meação. 

III - O espólio pelos tributos devidos pelo “de cujus” até a data da abertura da 
sucessão. 

Art. 206.  A pessoa jurídica de direito privado que resulta de fusão, transformação ou 
incorporação de outra ou em outra, é responsável pelos tributos devidos até a data do ato 
pelas pessoas jurídicas de direito privado, fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas 
jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por 
qualquer sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob 
firma individual. 

Art. 207.  A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, 
e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou 
nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo do estabelecimento adquirido, 
devidos até a data do ato: 

I - Integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio indústria ou 
atividade; 

II - Subsidiariamnete com o alienante, se esse prosseguir na exploração ou iniciar 
dentro de seis meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 
ramo de comércio, indústria ou profissão. 

Seção III 
Da Responsabilidade de Terceiros 

Art. 208.  Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem 
ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - Os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - Os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 



III - Os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - O inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - O síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 
concordatário; 

VI - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu oficio; 

VII - Os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, as 
de caráter moratório. 

Art. 209.  São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 
de lei, contrato social ou estatutos: 

I - As pessoas referidas no artigo anterior; 

II - Os mandatários, prepostos e empregados; 

III - Os direitos, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

Seção IV 
Da Responsabilidade por Infrações 

Art. 210.  Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 
natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 211.  A responsabilidade e pessoal ao agente: 

I - Quanto as infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo 
quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou 
emprego, ou no cumprimento da ordem expressa emitida por quem de direito: 

II - Quanto as infrações em cuja definição o dolo especifico do agente seja elementar; 

III - Quanto as infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo especifico: 

a) Das pessoas referidas no artigo 208, contra aquelas por quem respondem; 

b) Dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes 
ou empregadores; 

c) Dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, 
contra estas; 

Art. 212.  A responsabilidade é excluída pela denuncia espontânea da infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 
depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativas, quando o montante do 
tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único.  Não se considera espontânea a denuncia apresentada após o início 
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 
infração. 

TÍTULO III 
DO CREDITO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



Art. 213.  O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 
desta. 

Art. 214.  As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão, ou seus 
efeitos, ou as garantias ou os privilégios, a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade 
não afetar a obrigação tributária que lhe deu origem. 

Art. 215.  O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou 
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta lei, fora 
dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da 
lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção I 
Do Lançamento 

Art. 216.  Compete privativamente a autoridade municipal constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido e procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível. 

Paragrafo único.  A atividade administrativa de lançamento e vinculada e obrigatória, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 217.  Os tributos municipais poder ser lançados isoladamente ou em conjunto, se 
possível, mas dos avisos de lançamento ou notificações constarão obrigatoriamente, os 
elementos distintos de cada tributo e os respectivos valores. 

Art. 218.  O lançamento reporta-se a data da ocorrência do fato gerador da obrigação 
e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1°  Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente a ocorrência do fato 
gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de 
fiscalização ampliado os poderes de investigações das autoridades administrativas ou 
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o 
efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros. 

§ 2°  O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos 
de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se 
considera ocorrido. 

Art. 219.  O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser 
alterado em virtude de: 

I - Impugnação do sujeito passivo; 

II - Recurso de oficio; 

III - Iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 223. 

Art. 220.  A modificação introduzida, de oficio ou em consequência de decisão 
administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 
exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito 
passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua introdução. 

Art. 221.  O lançamento compreende as seguintes modalidades: 

I - Lançamento por declaração, quando for efetuado pela Fazenda Municipal com base 
na declaração do sujeito passivo ou de terceiros, quando um ou outro, na forma da legislação 
tributária, presta à autoridade fazendária informações sobre matéria de fato indispensáveis 
a sua efetivação; 



II - Lançamento direto, quando feito unilateralmente pela autoridade tributária, sem 
intervenção do contribuinte; 

III - Lançamento por homologação, quando a legislação atribuída ao sujeito passivo o 
dever de antecipar o pagamento ao tributo, sem prévio exame da autoridade administrativa, 
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim 
exercida pelo obrigado, expressamente o homologa. 

§ 1°  O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos do Inciso III deste artigo 
extingue o crédito, sob condição resolutória de ulterior homologação do lançamento. 

§ 2°  Na hipótese do Inciso III deste artigo, não influem sobre a obrigação tributária 
quaisquer atos anteriores a homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiros, 
visando a extinção total ou parcial do crédito, tais atos serão, porém, considerados na 
apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou na 
sua graduação. 

§ 3°  É de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, o prazo para ao 
homologação do lançamento a que se refere o Inciso III deste artigo; expirado esse prazo 
sem que a Fazenda Municipal se tenha pronunciado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação. 

§ 4°  Nas hipóteses dos Incisos I e III, deste artigo, a retificação da declaração por 
iniciativa do próprio declarante, quando vise reduzir ou a excluir tributo, só é admissível 
mediante comprovação de erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 

Art. 222.  Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o 
valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, 
mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou 
não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos 
expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso 
de constatação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 

Art. 223.  O Lançamento é efetivado e revisto de oficio pela autoridade administrativa 
nos seguintes casos: 

I - Quando a lei assim o determine; 

II - Quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma 
da legislação tributária; 

III - Quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declarações nos 
termos do Inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a 
pedido do esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recusar-se a presta-lo 
ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - Quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 
definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - Quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente 
obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - Quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro 
legalmente obrigado, que de lugar a aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - Quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, 
agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - Quando deve ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do 
lançamento anterior; 



IX - Quando se comprove que no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou ou omissão pela mesma autoridade, de ato ou 
formalidade essencial. 

Parágrafo único.  A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto 
o direito da Fazenda Pública. 

CAPÍTULO III 
DA SUSPENSÃO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 224.  Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - O depósito do seu montante integral; 

II - As reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 
tributário administrativo; 

III - A concessão da medida liminar em mandato de segurança. 

Parágrafo único.  O disposto neste não dispensa o cumprimento das obrigações 
acessórias dependentes da obrigação principal, cujo crédito seja suspenso, ou dela 
consequente. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção I 
Das Modalidades de Extinção 

Art. 225.  Extinguem o crédito tributário: 

I - O pagamento; 

II - A compensação; 

III - A transação; 

IV - A remissão 

V - A prescrição e a decadência; 

VI - A conversão de depósito em renda; 

VII - O pagamento antecipado e a homologação do lançamento; 

VIII - A consignação em pagamento, quando julgada procedente; 

IX - A decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 
administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - A decisão judicial passada em julgado. 

Seção II 
Do Pagamento 

Art. 226.  O pagamento será efetuado em moeda corrente ou em cheque. 

Parágrafo único.  O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o 
resgate deste pelo sacado. 

Art. 227.  O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - Quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - Quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 



Art. 228.  A Imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 
tributário, nem desonera o cumprimento da obrigação acessória. 

Art. 229.  Os juros moratórios resultantes da impontualidade se pagamento serão 
cobrados do dia seguinte ao do vencimento e a razão de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados sobre o valor originário. 

Art. 230.  A correção monetária incidirá diariamente sobre os créditos fiscais 
decorrentes de tributos ou penalidades não liquidados na data de seus vencimentos. 

Art. 231.  As multas incidentes sobre os créditos tributários vencidos e não pagos 
serão calculadas em função dos tributos corrigidos monetariamente. 

Parágrafo único.  As multas devidas não proporcionais ao valor do tributo, serão 
também corrigidas monetariamente. 

Art. 232.  A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo 
sujeito passivo nos casos; 

I - De recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo, 
ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - De subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas 
sem fundamento legal; 

III - De exigências, por mais uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico 
sobre o mesmo fato gerador. 

§ 1°  A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe a 
pagar. 

§ 2°  Julgada procedente a consignação, o pagamento reputa-se efetuado e a 
importância consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo 
ou em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

Seção III 
Do Pagamento Indevido 

Art. 233.  O sujeito passivo tem direito, independente de prévio protesto, à restituição 
total ou parcial do tributo, seja qual for modalidade do seu pagamento, nos seguintes casos: 

I - Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em 
face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato 
gerador efetivamente ocorrido; 

II - Erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento 
relativo ao pagamento; 

III - Reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

Art. 234.  A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do 
respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido 
encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado 
a recebe-la. 

Art. 235.  A restituição total ou parcial do tributo de lugar a restituição, na mesma 
proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações 
de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Paragrafo único.  A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em 
julgado da decisão definitiva que a determinar. 



Art. 236.  O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 
cinco anos, contados: 

I - Nas hipóteses dos Incisos I e II, do art. 233, da data da extinção do crédito tributário; 

II - Na hipótese do Inciso III do art. 233, da data em que se tornar definitiva a decisão 
administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, 
revogado ou rescindido a decisão condenatória. 

Art. 237.  Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativas que 
denegar a restituição. 

Parágrafo único.  O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 
recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data de intimação validamente feita ao 
representante judicial da Fazenda Municipal. 

Seção IV 
Das Demais Modalidades de Extinção 

Art. 238.  A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 
estipulação em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensação de 
créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito passivo 
contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único.  Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para 
os efeitos deste artigo, a apuração de seu montante, não podendo, porém, cominar redução 
maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer, 
entre a data da compensação e a do vencimento. 

Art. 239.  A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 
passivo da obrigação tributária, celebrar transação que, mediante concessões mútuas, 
importe em terminação de litigio e consequente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único.  A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 
em cada caso. 

Art. 240.  A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - A situação econômica do sujeito passivo; 

II - Ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 

III - A diminuta importância do crédito tributário; 

IV - A considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou 
materiais do caso; 

V - A condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

Parágrafo único.  O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido. 

Art. 241.  O direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 
(5) cinco anos, contados: 

I - Do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 

II - Da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vicio formal, 
o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único.  O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com 
o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição 
do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 



Art. 242.  A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data da sua constituição definitiva. 

§ 1°  A prescrição se interrompe: 

I - Pelo despacho do juiz que ordenar a citação;    

II - Pelo protesto judicial; 

III - Por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - Por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 
reconhecimento do débito pelo devedor. 

§ 2°  Não correrá o prazo de prescrição, enquanto não localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 

CAPÍTULO V 
DA EXCLUSAO DO CREDITO TRIBUTARIO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 243.  Excluem o crédito tributário: 

I - a isenção; 

II - a anistia; 

Parágrafo único.  A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou 
dela consequente. 

Seção II 
Da Isenção 

Art. 244.  A isenção, ainda quando prevista em contrato, e sempre decorrente de lei 
que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que 
se aplica, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único.  A isenção pode ser restrita a determinada região do território da 
entidade tributante, em função de condições a ela peculiares. 

Art. 245.  A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas 
condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto 
do inciso III, do art. 186. 

Art. 246.  A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada 
caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado 
faça prova d o preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em 
Lei ou em contrato para sua concessão. 

Parágrafo único.  O despacho neste artigo não gera direito adquirido. 

Seção III 
Da Anistia 

Art. 247.  A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à 
vigência da lei que a conceda, não se aplicando: 

I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contraversões e aos que, mesmo sem 
essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou 
por terceiro em beneficio daquele; 

II - salvo disposições em contrário, às infrações resultantes de conluio entre as duas 
ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 



Art. 248.  A anistia pode ser concedida: 

I - em caráter geral; 

II - limitadamente: 

a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 

b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 
conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 

c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a 
ela peculiares; 

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, ou 
cuja fixação seja atribuída pela mesma lei da autoridade administrativa.] 

Art. 249.  A anistia, quando não concedida em carater geral é efetivada, em cada caso, 
por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça 
prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei 
para sua concessão. 

Parágrafo único.  O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido. 

CAPÍTULO VI 
GARANTIAS E PRIVILEGIOS DO CREDITO TRIBUTARIO 

Art. 250.  Sem prejuízos dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam 
previstos em lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e das 
rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, 
inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, 
seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens 
e rendas que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 251.  Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu 
começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Municipal por crédito tributário 
regularmente inscrito como divida ativa em fase de execução. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido 
reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase 
de execução. 

CAPÍTULO VII 
PREFERENCIAS 

Art. 252.  Salvo quando expressamente autorizado por Lei, nenhum departamento da 
administração pública celebrará contrato ou aceitará proposta em concorrência pública sem 
que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos devidos à 
Fazenda Municipal. 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CAPÍTULO I 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 253.  A legislação tributária municipal aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas, 
contribuintes ou não, inclusive as que gozem de imunidade de isenção. 

Art. 254.  Para os efeitos da legislação tributária, não tem aplicação quaisquer 
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, 
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciais industriais ou 
produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 



Parágrafo único.  Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a 
prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. 

Art. 255.  A Autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligencias 
de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o inicio do 
procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo maximo para a conclusão 
daquelas. 

Parágrafo único.  Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que 
possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado, deles se 
entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere 
este artigo. 

Art. 256.  Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade 
administrativa todas as informações de que disponham com relação aos  bens, negócios ou 
atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos, caixas econômicas e demais instituições financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, 
ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

Parágrafo único.  A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 
informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a 
observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

Art. 257.  Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para 
qualquer fim, por parte da fazenda pública ou de seus funcionários, de qualquer informação, 
obtida em razão do ofício, sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos 
ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus negócios ou atividades. 

Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente, os casos 
previstos no artigo seguinte e os de requisição regular da autoridade judiciária no interesse 
da justiça. 

Art. 258.  A Fazenda Pública Municipal poderá prestar e receber assistência das 
Fazendas Públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios para 
a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em 
caráter geral ou específico, por lei ou convênio. 

Art. 259.  A autoridade administrativa municipal, poderá requisitar o auxílio da Política 
Militar Estadual quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou 
quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não 
se configure fato definido em lei como crime da contraversão. 

CAPÍTULO II 
DA DIVIDA ATIVA 

Art. 260.  Constitui dívida ativa tributária do município a proveniente de impostos, 
taxas, contribuições de melhoria e multas tributárias de qualquer natureza, correção 
monetária e juros de mora, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, 
depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento pela legislação tributária ou por decisão 
final proferida em processo regular. 



Art. 261.  O termo de inscrição da divida ativa conterá obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido,  domicílio ou 
residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros 
de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita a atualização monetária, bem 
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição no registro de dívida ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver 
apurado o valor da dívida. 

§ 1°  A certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do termo de inscrição, 
e será autenticada pela autoridade competente. 

§ 2°  O termo de inscrição e a certidão de dívida ativa poderão ser preparados e 
numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 

§ 3°  A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da 
folha da inscrição. 

Art. 262.  A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro 
a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela 
decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada, até a decisão de primeira instância mediante 
substituição de certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado, o prazo 
para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

Art. 263.  A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único.  A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida 
por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a quem aproveite. 

Art. 264.  A fluência de juros de mora e a aplicação dos índices de correção monetária 
não excluem a liquidez do crédito. 

Art. 265.  A cobrança da divida tributária do município será procedida: 

I - por via amigável, quando processada pelos órgãos administrativos competentes; 

II - por via judicial, quando processada pelos órgãos judiciários. 

Parágrafo único.  As duas vias a que se refere este artigo serão independentes uma 
da outra, podendo a administração, quando o interesse da fazenda, assim o exigir, 
providenciar imediatamente a cobrança judicial da dívida, mesmo que não tenha dado início 
ao procedimento amigável. 

Art. 266.  A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador; 

III - o espólio; 

IV - a massa; 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas 
ou pessoas jurídicas de direito privados; e 

VI - os sucessores a qualquer titulo. 



Art. 267.  A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz à quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1°  A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte 
integrante, como se estivesse transcrita. 

§ 2°  A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa poderão constituir um único 
documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 

§ 3°  A produção de provas pela Fazenda Municipal independe de requerimento da 
petição inicial. 

§ 4°  O valor da causa será o da dívida constante da certidão 

Art. 268.  Aplicam-se essas disposições à divida ativa não tributária, na forma da 
legislação competente. 

CAPÍTULO III 
DA CERTIDÃO NEGATIVA 

Art. 269.  A prova de quitação de crédito tributário será feita exclusivamente, por 
certidão negativa, regularmente expedida pela Fazenda Municipal, a vista do requerimento 
do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua 
pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o periodo a que se refere 
o pedido. 

Parágrafo único.  A certidão negativa não exclui o direito de a administração exigir, a 
qualquer tempo, os créditos tributário que venham a ser apurados. 

Art. 270.  A expedição de certidão negativa não exclui o direito de a administração 
exigir, a qualquer tempo, os créditos tributários que venham a ser apurados. 

Art. 271.  Terá os mesmos efeitos de certidão negativa aquela que conste a existência 
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Art. 272.  A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra 
a Fazenda Municipal responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito 
tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e 
funcional que no caso couber. 

TÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO FISCAL 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Prazos 

Art. 273.  Os prazos fixados nesta Lei serão contínuos, excluindo-se na sua contagem 
o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único.  Os prazos só se iniciam ou se vencem em dia de expediente normal 
no órgão em que tramite o processo ou deva ser praticado o ato. 

Seção II 
Da Intimação 



Art. 274.  Far-se-á intimação: 

I - pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, provada com a 
assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com 
declaração escrita de quem o intimar; 

II - por via postal ou telegráfica, com prova de recebimento; 

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos incisos I e II. 

§ 1°  O edital será publicado, uma única vez, em órgão de imprensa oficial local, ou 
afixado em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação. 

§ 2°  Considera-se feita a intimação: 

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se 
pessoal; 

II - na data do recebimento, por via postal ou telegráfica; se a data for omitida, quinze 
dias após a entrega da intimação da agência postal-telegráfica; 

III - trinta dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado. 

Seção III 
Da Notificação de Lançamento 

Art. 275.  A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o 
tributo e conterá, obrigatoriamente: 

I - a qualificação do notificado e as características do imóvel, quando for o caso; 

II - o valor do crédito tributário, sua natureza e o prazo para recolhimento e 
impugnação; 

III - a disposição legal infringida, se for o caso, e o v alor da penalidade; 

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor, ou do servidor autorizado, e a indicação 
do seu cargo ou função. 

Parágrafo único.  Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por 
processo mecanográfico ou eletrônico. 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO 

Art. 276.  O procedimento fiscal terá inicio com: 

I - a lavratura de termo de início de fiscalização; 

II - a lavratura de termo de apreensão de bens, livros ou documentos; 

III - a notificação praliminar; 

IV - a lavratura de auto infração e imposição de multa; 

V - qualquer ato da administração que caracterize o início de apuração do crédito 
tributário. 

Parágrafo único.  O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo 
em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação, a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas. 

Art. 277.  Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre 
que possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexação ao processo; quando não 
lavrados em livro, entregar-se-á cópia autenticada à pessoa sob fiscalização. 



Art. 278.  A exigência do crédito tributário será formalizada em auto de infração ou 
notificação de lançamento, distinto para cada tributo. 

Parágrafo único.  Quando mais de uma infração à legislação de um tributo decorrer 
do mesmo fato e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de convicção, 
a exigência será formalizada em um só instrumento e alcançará todas as infrações e 
infratores. 

Art. 279.  O processo será organizado em forma de auto forense e em ordem 
cronológica e terá suas folhas e documentos rubricados e numerados. 

CAPÍTULO III 
DAS MEDIDAS PRELIMINARES 

Seção I 
Do Termo de Fiscalização 

Art. 280.  A autoridade que presidir ou proceder a exames e diligências lavrará, sob 
sua assinatura, termo circunstanciado do que apurar, consignando a data de início e final, o 
periodo de fiscalização, os livros e documentos examinados e o que mais possa interessar. 

§ 1°  O termo lavrado no estabelecimento ou local onde se verificar a fiscalização ou 
a constatação da infração, em livro de escrita fiscal ou em separado, hipótese em que o 
termo poderá ser datilografado ou impresso em relação as palavras rituais, devendo os 
claros serem preenchidos a mão e inutilizadas as linhas em branco. 

§ 2°  Em sendo o termo lavrado em separado ao fiscalizado ou infrator dar-se-á a 
cópia do termo autenticado pela autoridade, contra recibo no original. 

§ 3°  A assinatura não constitui  formalidade essencial a validade do termo de 
fiscalização, não implica confissão nem a sua falta ou recusa agravará a pena. 

§ 4°  Iniciada a fiscalização, o agente fazendário terá o prazo máximo de 180 (cento 
de oitenta) dias para conclui-la, salvo quando houver justo motivo de prorrogação, 
autorizado pela autoridade superior. 

Seção II 
Da Apreensão de Bens, Livros e Documentos 

Art. 281.  Poderão ser apreendidos os bens móveis, inclusive mercadorias, livros ou 
documentos em poder do contribuinte, do responsável ou de terceiros que constituam prova 
material de infração, estabelecida na legislação tributária. 

Art. 282.  Da apreensão lavrar-se-á auto com os elementos do auto de infração. 

Parágrafo único.  Do auto de apreensão constarão a descrição dos bens, mercadorias, 
livros ou documentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficarão depositados e do nome 
do depositário, podendo a designação recair no próprio detentor, se for idôneo, a juízo do 
autuante. 

Art. 283.  Os livros ou documentos apreendidos poderão, a requerimento do autuado, 
ser-lhes devolvidos, mediante recibo ficando no processo de cópia de inteiro teor da parte 
que deve fazer prova, caso o original não seja indispensável, a esse fim. 

Parágrafo único.  Os bens apreendidos serão restituídos, a requerimento, mediante 
depósito das quantias exigíveis, cuja importância será arbitrada pela autoridade competente, 
e passado recibo, ficando retidos até decisão final, os espécimes necessários a prova. 

Art. 284.  Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para 
liberação dos bens apreendidos no prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da 
apreensão, serão os bens levados a leilão. 

§ 1°  Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, o leilão poderá 
realizar-se a partir do próprio dia da apreensão. 



§ 2°  Apurando-se, na venda importância superior ao tributo, a multa e acréscimos 
devidos, será o autuado notificado para receber o excedente. 

CAPÍTULO IV 
DOS ATOS INICIAIS 

Seção I 
Da Notificação Preliminar 

Art. 285.  Verificando-se omissão não dolosa de pagamento de tributo, ou qualquer 
infração a legislação tributária, de que possa resultar evasão de receita, será expedido 
contra o infrator notificação preliminar para que, no prazo de dez (10) dias, regularize a 
situação. 

§ 1°  Esgotado o prazo de que trata este artigo, sem que o infrator tenha regularizado 
a situação perante a repartição competente, lavrar-se-á auto de infração e imposição de 
multa. 

§ 2°  Lavrar-se-á imediatamente, auto de infração e imposição de multa quando o 
sujeito passivo se recusar a tomar conhecimento da notificação preliminar. 

Art. 286.  Não caberá notificação preliminar, devendo o sujeito passivo ser 
imediatamente autuado: 

I - quando for encontrado no exercício da atividade tributável sem prévia inscrição; 

II - quando houver provas de tentativa para eximir-se ou furtar-se do pagamento do 
tributo; 

III - quando for manifesto o ânimo de sonegar; 

IV - quando incidir em nova falta de que poderia resultar evasão de receita, antes de 
decorrido um ano, contado da ultima notificação preliminar. 

Seção II 
Do Auto de Infração e Imposição de Multa 

Art. 287.  Verificando-se violação da legislação tributária, por ação ou omissão, ainda 
que não importe em evasão fiscal, lavrar-se-á o auto de infração e imposição de multa 
correspondente em duas ou mais vias, sendo a primeira entregue ao infrator. 

Art. 288.  O auto será lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas emendas ou 
rasuras e deverá: 

I - mencionar o local, o dia e hora da lavratura; 

II - conter o nome do autuado e endereço e, quando existir, o número de inscrição no 
cadastro da prefeitura; 

III - referir-se ao nome e endereço das testemunhas, se houver; 

IV - descrever o fato que constitui a infração e as circunstâncias pertinentes; 

V - indicar o dispositivo legal ou regulamentar violando e o da penalidade aplicável; 

VI - fazer referência ao termo de fiscalização em que se consignou a infração, quando 
for o caso; 

VII - conter intimação ao infrator para pagar os tributos, multas e acréscimos devidos, 
ou apresentar defesa e provas nos prazos previstos; 

VIII - assinatura do autuante aposta sobre indicação de um cargo ou função; 

IX - assinatura do próprio autuado ou infrator ou da representante, mandatário ou 
preposto, ou da menção da circunstância de que houve impossibilidade ou recusa de 
assinatura. 



§ 1°  As omissões ou incorreções de auto não acarretarão nulidade quando do 
processo constarem elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator. 

§ 2°  A assinatura não constitui formalidade essencial à validade do auto, não implica 
confissão, nem a sua falta ou recusa agravará a pena. 

§ 3°  Havendo reformulação ou alteração do auto, será prorrogado o prazo para 
pagamento e defesa de autuado. 

Art. 289.  O auto poderá ser lavrado cumulativamente com o auto de apreensão. 

Art. 290.  Não sendo possível a intimação na forma do inciso IX, do art. 288, aplica-se 
o disposto no art. 274. 

CAPÍTULO V 
DA CONSULTA 

Art. 291.  Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre 
interpretação e aplicação da legislação tributária municipal, desde que protocolada antes do 
inicio da ação fiscal e com observância às normas mediante estabelecidas. 

Art. 292.  A consulta será formulada através de petição dirigida ao responsável pela 
unidade administrativa, com a apresentação clara e precisa de todos os elementos 
indispensáveis ao entendimento da situação de fato e com a indicação dos dispositivos 
legais aplicados, instruída, se necessário, com os documentos. 

Parágrafo único.  O consulente deverá elucidar se a consulta versa sobre hipótese em 
relação a qual ocorreu o fato gerador da obrigação tributária, e em caso positivo, a sua data. 

Art. 293.  Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito passivo 
relativamente a espécie consultada, a partir da apresentação da consulta, até o trigésimo 
dia subsequente a data da ciência da resposta. 

Art. 294.  O prazo para a resposta à consulta formulada será de sessenta dias. 

Parágrafo único. Poderá ser solicitada a emissão de parecer e a realização de 
diligências, hipótese em que o prazo referido no artigo será interrompido começando a fluir 
no dia em que o resultado das diligências ou pareceres forem recebidos pela autoridade 
competente. 

Art. 295.  Não produzirá efeito a consulta formulada: 

I - em desacordo com o art. 291; 

II - por quem estiver sob procedimento fiscal instaurado para apurar fatos que se 
relacionem com a matéria consultada; 

III - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da 
consulta; 

IV - quando o fato já tiver sido objeto de decisão, anterior, ainda modificada, proferida 
em consulta, ou litígio em que tenha sido parte o consulente; 

V - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal da lei tributária; 

VI - quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir, ou 
não contiver os elementos necessários a solução, salvo se a inexatidão ou omissão for 
excusável pela autoridade julgadora. 

Parágrafo único.  Nos casos previstos neste artigo, a consulta será declarada ineficaz 
e determinado o arquivamento. 

Art. 296.  Quando a resposta a consulta for no sentido da exibilidade de obrigação 
cujo fato gerador já tiver ocorrido, a autoridade julgadora; ao intimar o consulente para 
ciência da decisão, determinará o cumprimento da mesma, fixando o prazo de vinte dias. 



Art. 297.  O consulente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração de 
eventual crédito tributário, efetuado seu pagamento ou depósito obstativo, cujas 
impertâncias serão restituídas dentro do prazo de trinta dias, contados da notificação do 
interessado. 

Art. 298.  Não cabe pedido de reconsideração ou recurso de decisão proferidas em 
processo de consulta. 

Art. 299.  A solução dada a consulta terá efeito normativo quando adotada em circular 
expedida pela autoridade fiscal competente. 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO 

Seção I 
Das Normas Gerais 

Art. 300.  Ao processo administrativo tributário, aplicam-se subsidiariamente as 
disposições do processo administrativo comum. 

Art. 301.  Fica assegurada, ao contribuinte responsável, autuado ou interessado, a 
plena garantia de defesa e prova. 

Art. 302.  O julgamento dos atos e defesas compete: 

I - em primeira instância, ao responsável pela diretoria administrativa; 

II - em segunda instância ao prefeito. 

Art. 303.  A insterposição de impugnação, defesa ou recurso independe de garantia 
de isntância. 

Art. 304.  Não será admitido pedido de reconsideração de qualquer decisão. 

Art. 305.  E facultado ao contribuinte, responsável, autuado ou interessado, durante a 
fluência dos prazos, ter a vista dos processos em que faz parte, pelo prazo de cinco dias. 

Art. 306.  Poderão ser restituidos os documentos apresentados pela parte, mediante 
recibo, desde que não prejudiquem a decisão, exigindo-se sua substituição por cópias 
autenticadas. 

Art. 307.  Quando, no decorrer da ação fiscal, forem apurados novos fatos, envolvendo 
a parte ou outras pessoas, ser-lhes-á marcado igual prazo para a apresentação de defesa, 
no mesmo processo. 

Seção II 
Da Impugnação 

Art. 308.  A impugnação de exigência fiscal instaura a fase contraditória. 

Art. 309.  O contribuinte, o responsavel e o infrator poderão impugnar qualquer 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, dentro do prazo de vinte dias, contados 
da notificação do lançamento ou da intimação mediante defesa escrita e juntando os 
documentos comprobatórios das razões apresentadas. 

Parágrafo único.  O impugnante poderá fazer-se representar por procurar legalmente 
constituido. 

Art. 310.  A impugnação será dirigida ao responsavel pela diretoria administrativa e 
deverá conter: 

I - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e o 
endereço para receber a intimação; 

II - matéria de fato ou de direito em que se fundamenta; 



III - as provas do alegado e a indicação das diligências que pretenda sejam efetuadas 
com os motivos que a justifiquem; 

IV - o pedido formulado de modo claro e preciso. 

Parágrafo único.  O servidor que receber a impugnação dará recibo ao apresentante. 

Art. 311.  A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança. 

Art. 312.  Juntada a impugnação ao processo, ou formado esse, se não houver, o 
mesmo será encaminhado ao autor do ato de impugnação, que apresentará réplica as 
razões da impugnação, dentro do prazo de dez dias. 

Art. 313.  Recebido o processo com a réplica, a autoridade julgadora determinará de 
ofício a realização das diligências que entender necessárias, fixando o prazo de quinze dias 
para sua efetivação, e indeferirá as prescindíveis. 

Parágrafo único.  Se na diligência forem apurados fatos de que resulte crédito 
tributário maior do que o impugnado, será reaberto o prazo para nova impugnação, devendo 
do fato ser dado ciência ao interessado. 

Art. 314.  Recebido o processo pela autoridade julgadora, essa decidirá sobre a 
procedência ou improcedência da impugnação, por escrito, com redação clara e precisa, 
dentro do prazo de trinta dias. 

§ 1°  A autoridade julgadora não ficará adstrita as alegações da impugnação e da 
réplica, devendo decidir d e acordo com sua convicção, em face das provas produzidas no 
processo. 

§ 2°  No caso de a autoridade julgadora entender necessário, poderá converter o 
julgamento em diligência, determinado as novas provas a serem produzidas e o prazo para 
sua produção. 

Art. 315.  A intimação da decisão será feita na forma do art. 274. 

Art. 316.  O impugnante poderá fazer cessar, no topo ou em parte, a oneração do 
crédito tributário, efetuando o seu pagamento ou o seu depósito obstativo, cujas 
importâncias, se indevidas, serão restituídas dentro do prazo de trinta dias, contados da data 
da intimação da decisão. 

Parágrafo único.  Sendo devido o crédito tributário, a importância depositada será 
automaticamente convertida em renda. 

Art. 317.  A autoridade julgadora recorrerá de ofício, no próprio despacho, sempre que 
a decisão exonerar o contribuinte ou o responsável do pagamento do tributo e multa. 

Seção III 
Do Recurso 

Art. 318.  Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário ao prefeito, 
dentro de vinte dias, contados da intimação. 

Parágrafo único.  O recurso poderá ser interposto contra toda a decisão ou parte 
delas. 

Art. 319.  O recurso voluntário terá efeito suspensivo da cobrança. 

Art. 320.  O prefeito poderá converter o julgamento em diligências e determinar a 
produção de novas provas do que julgar cabível para formar sua convicção. 

Art. 321.  A intimação será feita na forma do art. 274. 

Art. 322.  O recorrente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, a oneração do crédito 
tributário, efetuando o seu pagamento ou seu depósito obstativo, cujas importâncias, se 



indevidas, serão restituídas dentro do prazo de trinta dias, contados da data da intimação 
da decisão. 

Seção IV 
Da Execução das Decisões 

Art. 323.  São definitivas: 

I - as decisões finais de primeira instância não sujeitas ao recurso de ofício e quando 
esgotado o prazo para recurso voluntário, sem que tenha sido interposto; 

II - as decisões finais de segunda instância. 

Parágrafo único. Tornar-se-á definitiva, desde logo, a parte da decisão que não tenha 
sido objeto de recurso, nos casos de recurso voluntário parcial. 

Art. 324.  Transitada em julgado a decisão, o processo será remetido ao setor 
competente para a adoção das seguintes providências, quando cabíveis: 

I - intimação do contribuinte, do responsável, do autuado, para que recolha os tributos 
e multas devidos, com seus acréscimos, no prazo de vinte dias; 

II - conversão em renda das importâncias depositadas em dinheiro; 

III - remessa para a inscrição e cobrança da dívida; 

IV - liberação dos bens, mercadorias, livros ou documentos apreendidos ou 
depositados. 

Art. 325.  Transitada em julgado a decisão favorável do contribuinte, responsável, 
autuado, o processo será remetido ao setor, competente para a restituição dos tributos e 
penalidades porventura pagos, bem como liberação das importâncias depositadas, se as 
houver. 

Art. 326.  Os processos somente poderão ser arquivados com o respectivo despacho. 

Parágrafo único.  Os processos encerrados serão mantidos pela administração, pelo 
prazo de cinco anos da data do despacho de seu arquivamento, após o que serão 
inutilizados. 

CAPÍTULO VII 
DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS 

Art. 327.  O agente fiscal, que em função do cargo exercido, tendo conhecimento de 
infração da legislação tributária, deixar de lavrar e encaminhar o auto competente será 
responsável pecuniariamente pelo prejuízo causado a Fazenda Pública Municipal, desde 
que a omissão e a responsabilidade sejam apuradas enquanto não extinto o direito da 
Fazenda Pública. 

§ 1°  Igualmente será responsável a autoridade ou funcionário que deixar de dar 
andamento aos processos administrativos tributáveis, ou quando o fizer fora dos prazos 
estabelecidos, ou mandar arquivá-los, antes de findos e em causa justificada e não 
fundamentado o despacho na legislação vigente à época da determinação do arquivamento. 

§ 2°  A responsabilidade, no caso desse artigo é pessoal e independente do cargo ou 
função exercidos, sem prejuízo de outras sanções administrativas e penais cabíveis a 
espécie. 

Art. 328.  Nos casos do artigo anterior e seus parágrafos, ao responsável, e, se mais 
de um houver, independentemente uns dos outros, será cominada a pena de multa de valor 
igual a metade da aplicável ao contribuinte, responsável ou infrator, sem prejuízo da 
obrigatoriedade do recolhimento do tributo, se esse já não tiver sido recolhido. 



§ 1°  A pena prevista neste artigo será imposta pelo responsável pela diretoria 
administrativa, por despacho no processo administrativo que apurar a responsabilidade do 
funcionário, a quem assegurados amplos direitos de defesa. 

§ 2°  Na hipótese de valor da multa e tributos deixados de arrecadar por culpa do 
funcionário ser superior a 10% (dez por cento) do total percebido mensalmente por ele, a 
título de remuneração, o responsável pela diretoria administrativa determinará o 
recolhimento parcelado, de modo que de uma só vez não seja recolhida importância 
excedente aquele limite. 

Art. 329.  Não será responsabilidade do funcionário a omissão que praticar ou o 
pagamento do tributo cujo recolhimento deixar de promover em razão de ordem superior, 
devidamente provada, ou quando não apurar infração em face das limitações da tarefa que 
lhe tenha sido atribuída pelo chefe imediato. 

Art. 330.  Consideradas as circunstâncias especiais em que foi praticada a omissão 
do agente fiscal, ou dos motivos por que deixou de promover a arrecadação de tributos, 
conforme fixados em regulamento, o responsável pela diretoria administrativa após a 
aplicação da multa, poderá dispensá-los do pagamento dessa. 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 331.  O pagamento dos impostos sobre a propriedade predial e territorial urbana 
e taxas de limpeza pública, de conservação de vias e logradouros públicos, de iluminação 
pública, de coleta de esgotos e de abastecimento de água, gozarão de um desconto de 10% 
(dez por cento), caso seja efetuada em uma única parcela, até a data de seu vencimento. 

Art. 332.  O Município adota como índice para correção monetária e como índice de 
referência para cálculo dos tributos municipais, especificados nas tabelas e artigos deste 
Código Tributário, a Unidade Fiscal de Referência (UFIR), divulgada pelo Governo Federal, 
com os mesmos critérios de atualização. 

Art. 333.  O lançamento dos tributos municipais, as bases de cálculo, os valores dos 
tributos, e os valores das parcelas poderão ser expressos em número de Unidade Fiscal de 
Referência (UFIR). 

§ 1°  Para efeito de pagamento até o vencimento, o valor em cruzeiros dos tributos ou 
de cada parcela, será determinado mediante a multiplicação de seu valor, expresso em 
número de Unidade Fiscal de Referência (UFIR), pelo valor deste no primeiro dia útil do mês 
do pagamento. 

§ 2°  Para efeito de pagamento após o vencimento, o valor em cruzeiros dos tributos 
ou de cada parcela, será determinado mediante multiplicação de seu valor, expresso em 
número de Unidade Fiscal de Referência (UFIR), pelo valor desta no dia do pagamento. 

Art. 334.  Em caso de extinção da Unidade Fiscal de Referência (UFIR), o Executivo 
Municipal adotará em outro índice oficial de referência que for mais adequado, dando 
publicidade através do Decreto Municipal. 

Art. 335.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e terá efeitos a partir de 1° de janeiro de 1993. 

Prefeitura Municipal de Analândia, 14 de dezembro de 1992. 

Ney Galvão da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATrtA DE ANALANDIA
ESTADO DE SAO pAULO

ARTIGO 29 - O pagamento do imposto n~o implica reconhecimento
pela Prefeitura, para quaisquer fins. da leoitimidade da propriedade~
do dom1nio útil ou da posse do terre~o. -

CAP iTULO II

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL URBANA

SEC;r-tOI

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

ARTIGO 30 - O imposto sobre a propriedade predial tem como
gerador ,a propriedadea o domlnio 0ti1 ou a posse co imóvel

localizado na zona urbana do municlpio.

:i.mó 1/ F:\].

PRIMEIRO Para
c::on<::;truJdCl.. n

deste imposto,
;:l.. ::; r c·~~::;p C~c t i v .:',~::;

permanentes, que sirvam para
{para c exerclcio de quaisquer atividades,

sua forma ClU destino aparente nu
:construGNes a que se refere o artigo 10,
"',.

hal2iJ;a r;;: ~,~ C) "

1u.C Y"' a t :i. v <3. ',:,;

U.~::iC)I' r'c\cr'E~:i.o ClU

ou n~o, seja quil
declarado, ressa)vadas

:i. nc :L ~;;;()~;;iI a I\J •

PARáGRAFO SEGUNDO - Considera-se ocorrido o fato gerador para
os efeitos legais, em 1º de janeiro de cada ano ..

(:1H.·r I (::!U ::~:1. ...- Cl c C) 1""'1'1"; r' :i. b LI :i. nt E! cIo i ln p 0';;:; -1:.:o (::' o P '{".oP r :i. ("" t ;\T' :i. o , Cl

DI ...!. (] P D <::; '", 1...1. :i. d o Y' '! .:,~. q 1.,,\a I q u.c~!" 'i:;:r. t 1...\:1 o '.' (:1F:\ :i. me)v ;'..~1.
;'·titu.l::·,r'dr' dom:í.n:i.Cl'L:I.til

.::con~::,tT'I.):i.cio ..

'\ -,

AR'rIGO 32 O imposto n~o é devido pelos prop-ietários,
titu.lares d2 domlnio útil DU possuidores, a qualquer tltulCl, de imóvel

I I j r11'"\ ("II 'P IT' r-' ....IT1o '.1.C.',i..-.·.<'.\ I '.'1.: : .•.• ,':.', (.·.·.1o 1'"1 ,:3. .••.~.ona u r b ;:~, ri;:l.'.' <::; I,:' ,·.i .;:l. ut :i. I :i. ;~ a. c:l D '.'
COfi'?::; .....: r.J: ..:..,." .._.\:::., :::.':::> .. ..-
compro0adamente, em exp1.orhç~o extrativa vegetall agr1cola~ pecuária,
.ou agro-industrial, para fins comerciais.

ARTIOU 33 - O impost6 tãmbém é devido pelCls prClprietários,
ci('.:~C:Ioml.1'I i (J Ü1:; :i. l' ou .. PP~")~")u:i. d o r(','\~::; a q ua. 1qu.c~I' t:r. t 1•••\ 1o c:l (::~ imÓv e 1.

mósmo ]. oe::a). :i.. z a d Cl ·f:eH'<1. ·chl..·~:o na. u d:l ,:1 na '! ~::,,,,' j a u til :i. :::::,3. c1Cl c::omo ~;:1. t :i. o
rec~e~Cl e no clual'a event~al p~odu.~~Cl n~o se destine ao comércio., . ... .".... .

AH.TI OCl ::~4 _.. p .,,1l'a D',·:, (.d'E?:i. t 0<:; d(~',:·;tF:~ :i.mp 0<:; to, CC) n~,; :i. c:I E' l'a _···:::.c:'

". c:lC~f i n :i. d ,1 no<:'. a. T't :i. (J·o~:. DS:: (:~ 9~:?_...
zon.:1

SEÇ~O II

DA BASE DE CáLCULO E DA ALiQUOTA

ARTIGO 35 _ A base de c::iltulo do imposto é o valor venal
aCl qual aplica-se a'allquota de 1;00% (um por cento).

'do
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE SAO PAULO

•
C) t:r.'~r'r'c'nD- O valor venal do imóvel,

<::;(.::.~rá ob t ].do d <:l

I - para o terreno, na forma do disposto no artigo 12;
II - para a constru~~o, multiplica-50 a irea construlda, pelo

unitário correspondente ao tipo e ao padr~o de constru4~o

O Poder Executivo editará a Planta-roo,,,
~_I .'

Valores contendo~

I r .._.
: "'':

- ,..\ C\.' - n .'o p a d r-à u O} •• ' •

I . ::~~:I
.... . ('" ~ .... (:~:....

. <:, P 1. 1....d. '.0; c...'...J "

metro quadrado de edificaç~o, segundo o tipo e

C I' :i. t (~r i c)!::; para classificaç~o segundo o tipo e o padr~o;
respectivos critérios de

PI ,,1 n-l:.:;:l.ARTIGO 38 Os valores constantes da
Valores serYo publicados anualmente, por Decreto
do lançamento deste imposto.

d o [ ;< C~c u t i ovon 0.1

v

() H.·r I E,)o :'.::;C;l
r<:l d 0<::· ::

determinaç~o do

I o valor dos bens mÓveis mantidos, em caráter pormanente
temporário, no bom imÓvel, para efeito de sua utilizaç~o,

aformoseamento ou comodidade.
as vincula~Nes restritas do direito de propriedade.
- 0- valor das construç~es ou edificaçbes, nas nipóteses

nos incisos I a IV, do artigo 10.

SE~PlO III

DA INSCRI!;AO

40 cadastro fiscal imobiliário é
separadamente para cada imóvel
proprietário, titular do domlnio

~obrigatória, devendo ser promovida,
: . <.:t '11'-"'1'''' ,-1·,;" 'I"" .\ _...... J.. ·..'·;I.. .: ..L:~ ,_.;",'-,;o.:COrl"" ,T ... .1. I... 0.... ' .... 0.·.. q....1,,·. C, ,_o (.) I' '. 1 .1. _)U.1. 11 I., ':".' . "'<.'.. ,) d,
:!ütil ou p (}~::;,:.;1..\:i. cI.i,;:J r?' .1 q LI i1].q I.~I.C'T', tj;tuIo O!

:~::isenc; ~·CJ •.f:};' . .
'1: ". " ,).': (iF'T'TUCJ '0'1·1. '-"o Pé.?,T"·<:; .prCJm'aJvér
.0, Li - . - 'd'i ''''1'')'')'- j r-D'e"-' do ..., .'1" ic o
,.:..ild·Pa<:::._l:.....~'f.:~.'..:.:..'.:.,::.-_:.·:~.'I'.""·~~l'~... :~..·;..'o.:.~ ::.':.0.. :::l • 't\ .. ":::J .~... <" ,. , .. :J_.
~ _ '. . inftirma~bes:
..: -,',
,",

mesmo, nos casoS de imunidade

a ·insc:riç~Cl
:I. 6, -i nc; :i. <:',0';;,

de :i.mó V i::.:\ J.
I a. t x com

c: o n,,:;t ruído 0;

C) ~;~.c: T"' f!/~~::;c:: :i. (n C)

I dimensbos o área construída do imóvel
11.···· <Jr'c~a. do pn'/:i.ffit'?J"1totÓT~r'f:~o;
III - número de pavimpntos;
IV - data de conclus~o da constru~~o;
V - informa~bes sobre o tipo da c:onstru~~o;
\) :r ..... nt)rnc:·~r'c) (~ i"li1 ti) T' (;' ;:: a. c:1 O~:::··cÓmCJc!(]<". "

DU.

';
°1
1°
:1

ii
ri



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE sno PAULO

•
ARTIGO 42 - O contribuinte é obrigado a promover a

dentro do prazo de trinta dias, contados da:

I - convocaç~o eventualmente feita pela Prefeitura;
II - conclusNb ou ocupaç~o da construç~o;
III - aquisiç~o ou promessa de compra de imóvel construido;
IV a aquisiç~o ou promessa de compra de parte de imóvel

con5truidD~ d~smembrada ou ideal;
V - posse de imóvel construido exercida a qualquer titulo.

ARTIGO 43 - O contribuinte omisso que deixar de
disposto nos artigos 41 e 42 será inscrito de oficio, sendo
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor
imposto corrigido monetariamente, multa que será devida por
exercícios, até a regulariza~~o da inscric~o.

cumpr' i r o
:i. inpo,::; -1.; ;]. .::.

i:! nU·:} 1 ,::.1 C)

L!i\, 01..1 mn. i <":'.

PARJGRAFO úNICO - Equipara-se ao contribuinte omisso o qU0

apresentar formulário de inscriç~o com informaç~es falsas, erros ou
omiss~es dolosas.

SEÇ~O IV

DO LANÇAMENTO

ARTIGO 44 - O impD~to será lançado anualmente, observando-se
o 'estado rio imóvel, em 1Q rie janeiro do ano a que corresponder o
la nr.;: 2.me n t.: Cl ..

PAR:GRAFO PRIMEIRO - Tratando-se de construçÔes
durante o exercfcid, o imposto será lançado a partir do
: $c'~(du i n I; ',' it ci '...:.;':;,1C~ em q :...1.';:':' '::;"e'j <"1 E~>~P f:?c:I :i. do o " h a h i t F~-"';r."II ~I (J

:'vi ~;5t: o r' i .~II c=I). c·~rn q 1...\ C~i .::.~'::';. .: ~:)n '::::.t·; 1" I...t (;: (Jc·~;::) ~:~r?!.ja. m i n í c: :i. (;~I o L'.

c: o 1"1C 11..1. :L c:l <='.: :::.
t:";'~c:' r'c:: í c:: :i. C)
"'::;.1 .•.\ tu ele'

t otaI mC'["ltc·:;

F' (\1:;':';CiH?'1FU i3EJ3I.JI\!DU "r r a ta ntí a"-c,:;E:'~cI (~ c o '-1<::; -1:; rl ...I.(;~(':lr:.~:::; d '::'mo I i d .::\<:'
.';du r-a n t [' Cl C';:: C: r'c::1 c: :i. o 'I CJ i. rnr::,o',:. -1.:: C) ~:.c:~rà dE·I v.i d C) a t (..1 CJ i: i na.]. cI Cl C':: c!f'i::: :í. c :i. D '!

p<1ssanci:) 3. <:::c,·;·, c:lc"v'j,:::ID n ·i.;npn<::.+;D S',Ob\~C·'':1 pr'opr'iE'cla.de tC'T"'f'i-l.;nr':l.:::l. I...lr!;:);:~.rl;:\
.a~·'p.:t'T"t:i ,r"\ clc~ (-' ;«·:~r\c::í.c: iC) ,:::;,(.:::I~.)I..). :i..n!.";C?"

r::' ('!F;·:':.:·;V(r'l'FU 'TFT~CE: T P.O· .. ' {~p]. i C.::l m""se' ;:~o :I ,:, r1i:'~,,1.m(:':~n +; CJ c:I (":',::; t f'
i;ocI (:~,~:::' c. ;::. iJ..:,i. o:::; r; ,:':! '::::, :i. ~: (~c';:::.c: C') n-::::.t. n. n 't r.:.:"~~;,. dC) ~::) ' ..::~.r -1:; i ,e)Ci ~~\ ~?:I. .::~. ~?(~-:..11

:l.rnpu:;+;n

•
".. 5J;:çrm v

DA 'ARRECAOAÇAO

ART~GO 45 - o imposto sobre a propriedade predial urb~n~ serj
n ::~T":~. p.:~:,(.~J':-~fT'i c:)I') t C) c' in .;;'.'!-; (~! :I. () ( d c.~z) p .::~pc: (.:.~J a ~::> '1 c CJ l~'l P r'n. ::.~.C) ~:;; F'\.:;\r .::~.

pagamento lnc:~c~dos n~s respoctivas notifica~6es, observ2ndo-so, entro
a. .p r.~q a. f; 1C~n "i:; CJ c!(:.::U. ITI~::'. ~-:? ~:) 1...1. "1:: 1 p r' (-":~':~;-!:; ':J (; !:;:'Cl ') C) :i. r~lt E:tr' ',,'.:~.].(] cn:r. n :i. in C) c.i C·, -!_-; r" :i..n t :::'
di2,~;,.

... ~

I'

;.
l'

I ,"~

i/:;"
[ ' ..!'.'.i::~!n
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• p r(~',) :i..":.

(lP-T I CICl
46 _ Nenhuma prestaç~o poderá sér paga sem

uitn~Yo da antecedente.
do :impc)·:::;"t;C) r·l:'i.o

quaisquer finsry da
pC:)~'.'::;F~ do :i. mó',,' C~I

:i.íllpl:i.carLC)
I C'C} :i. t :i. m:i c\;:; de,(IHT .~:C:1U

Dnhc'c::i !nr."n+:o
a. propr'·i.c>c:la.c:e'I

~7 O pagamento
pela Prefeiturary para
do domlnio 0til ou da

CAPiTULO III

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SEÇAO I

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

ARTIGO 48 _ O imposto sobre serviGos de qualquer natureza tem
coma fato gerador a presta~~o, por empresa ou profissional autónomo!
com (J'...\ ,:;,,,m t.~<::.t ab€':~I ,?C i11\(,"n to "i' ixo 'I de.,serv i í,Cl f"~~:;peé:·i:.ficada' rv~. Co',F'C) I..: i !""I (;C

listi de servi~os:
inclusive análises cllnicas,
ultrasonografia, radiologia,:i. m(·~d:i. c C)'::; ')

: mód i c: (:: y-- ,::\ cl :i. C) t;C~ j"' (":1P i .:.~.'J

cDnq6ncr'c",:;"2 _ hospitais, c::11nic2s, sanatórios, laboratórios de análise,
jmbulltórics, prontos-socorros, manicOmios, casas de saúde, de repouso

() d~~':'~r- F·.~c: U.p ~':::'r' a i;.: ~~ CJ f;~ c:o !"j ::::.1 {~.' n c:~j'" ;-::';'.:; ":::, ..... !::l 2. ["lC D ',::; ci F' '.::;:;\""',r::)u.(" '! I I::" :i. ti';:' '! P (:.~:I. (".! '! O ). h o '::;'J ~::;t,i1l r,'·' I"") cc' c: :.\r',q h r'; i: r' c' '::'.:."
li- c, n"'i' C~r'm(;:~:i ("'C)·"::. ') oh ',,;"1:; i::~'1';T' D. "'. 'i o r' t C~)Pt i c: 0<.:> '! f n nD·"'.:...'.c!:i. Ó 1. (::te;c':':; '.'

pro t f::' :; :i. c:. D'::; ') (\::"1 rÓ t E~~"C:' cl C~111.;:L f' :i."~) "~j __o a.~,:;'::;i,,:;tt:nc:i.d.m(::'clic<.~r;~ CClli(~6n0~rc~'?pr'c~v:i.·:",tCl~:;nCl'::; 'i-!:;r:::"I"',·:,; "i.,)? C'

3 dc~t~ ista, prestados através de planos de medicina de gru~o,
conv~nios, inc::lusjve com empresas para assistência a emprpg~dDs"

,l:; .." p]. a nu';;(:1c., <::; to. \:.\.d ('::'? P r F:' ':;:;t ""clCl~::i po f' F:~rnp r'c' ':c;,,~') q:...t C~ !' ,\j Cl C":; t F~ :jD.
cu.mpram a.tl~avÓ~:; dc'
empresa ou apenas
do pl.:1l"iO"

'.i nc 1:..\ t. cl i:;. :", Cl :t t (':'ri) ()~j d i.::".; t ;:.:".\.:i. ,:; -!:; a (." q l...\P <::; f..~
prest~cios F,or te1"'ceiloS, contratados pela

_ ec:;t D. '.' Clli::"cl:i ;:: n t c i ncl :i. c·:::(; ::':r::! c:; ,':' I::l r;.) nc~ f :i.c :l.;:i T' :i. (J~:;
médicos veterin5rios. c.l.:r. n:Lc:·::t~::.VF!. t c'r:i. nel.T~:i. C)<'; 'I

L'\ .. '

, . \
'.:.:.1\..1.;:\ "i"'d ú ',' :!.: r··a'·l~"\í11P r,.\": O i,~mf:?~~:;t 1~,"m{:::~n t O 'I ;" c\ i:,'<':; t r'amE' nt n •~ . . "". ...., ., 1 '

alojamento ~ ~b~génere5 relativos a animais •
. h i~.rl:'.'C~i l'Cl',; "l ' .• ca.b e 1. r::~i 1'(2 :i. roS; ? m;1n i c LI.r'o~,:;'! P c:,cl :i. c: I...t l'U":; '!

pF']. E', cl::,~p·:i."\.ar:,-:.'ió 'C'! .cDnq61"":c\rc":;;.,
!] ,J nh C)~::;'.'.. c:1\..l.eh ,:;.7; ., ~,;a u na Si , ma. ~:i~:',:!.q E~1""1"::; " cJ :1.ná ":;t i c ,:t c'

(.;? ii\ 1:1 i:::'\ 1..'::".,z--·::~.ii'C':~; '\ -1.';. C) I,'

:I. (i
t: I ~:;,'!..: ~.~,fj' r~) ri;t: c~ ciF?.,

\! i:'. l' 1"'::.r;;: .;\ ç, '.' ':::U ] ::.~ta·" r i:.:~;ní.J r;;: ;~: C) F'; :i. nC :i. nc:' r'a.i~:'~"(n d c! :1 :i. ~:: C) •

limpe~a o dr2gagem rie portGs~ rios e canais"
.'.'

i n c:: 1. !...!, ~::; :~. \/ c:·~
:.' ]. .i.mpc;':'::; 'j I1V'j"";!.!.t:F~nj;~YCl F:' CCJil::'d:::,rvac;::Yc)d(':~:i.mÓv("-~:i.·:::i')

p :.'t I; ':.. o:: :0.. ", p .:';.1"'q LI. F:! c; C' .:i ii. r;c:\ in<,; " d c' ,.: l' ::'.t :i. Z Z\ c;:'2'( C) F'

c: () II I,'_' <)nF0 'i"\ C' .:~:-:"\6 _ contr~l~ o tratamento de efluentes de qua].qu[)r

1()
!t'"'_"--'--"--n
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•
17 incineraç~o de reslduos quaisquer.
18 limpeza de chaminés.
19 saneamento ambiental e cong~neres"
20 assisténcia técnica.
21 assessoria ou consultoria

contida em outros Itens da lista,
·plan~jamentD, assessoria, processamento
técnica financeira e administrativa.

~~ - planejamento, coordenaçào, programaç~o ou nrganizaç~o
técnica, financeira ou administrativa.

dc-' qu a lqu e r-
o rqa n i ~:a(;.~C)',I
ehÕ) d a riD~:;,

n;:t -1:.: I..t r c' ;.:,:1 '} rii~o
P l"'C:)(~!ra ma.c;a'o,

cDri ',:iu :I. t (J I' :i. a d CD

23 análise, inclusive de sistemas, exames,
.informaçbes, coleta e processamento de dados de qualquer

24 contabilidade, auditoria, guarda-livros,
1~ontabjlidade e congéneres.

25 perlcias, laudos, exames técnicos e an11is2s técnicas.

p r:··~~:" q u :i. 'o;a ~:; €.,

na "i";Ul'c·'za.
t; ri:.!r::: n :i. c:D,:::. c:·~iJl

26 - traducbes e interpretaçbes.
27 - avali2ç~o de bens.
28 - datilografia, estenografia, expediente,

c::o ni.:.)éne r'i:~'":j"
cálculos e desenhos

natur(~;::.:;."
30 - aerofotogrametria

.toPO(;! 'i~.·f:i. :3. "
~.:!.; :1

(inclusive interprptaç~o) ffiapeaento 2

.uioito ao icm)-/
::~;2 "" d E~mCJI i (~;}'o •

33 - repar0~~0, conservaç~o e reforma de ediflcios, estradas,
p o 1"' "1".: C) <:,; F' c:: C) n iJ'"':> n r-::.' l"' C''::: 'j ( E~>~C c"tD C) '1" o j"' n f::.' c:: i mE·'n t.: D d c·::' m':.~l"' I.::: d. c:1() j"' :i. .::,.<::;

prestador dos serviços, fora do local da prestaç~o dos
rvi~osl que fica sujeito ao icm).

34 pesquisa, perfuraç~o, cimentaçào. pertilagem,
imulaç~o e outros servi~os relaclonados com a exploraç~o o
,lotaç~o de petróleo e gás natural.

35 - florestamento e reflorestamento.

execuçào, por administraçào, empreitada ou subempreitada
civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e

c C) n~:::.u. I -1:; i '../<3. i n c Iu.:;; :i. \/ c:.' -:::;C? r' v i I~:C) ~;:; a LI, ~<i J :i. a. r C::~;;;; c; !.. f,

(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo
serviços, fora do loca) da prestaç~o dos servlços, que

de. COi"l'::i .,.;l"'t.J.(;;::::::D

:rE~spE'r: t :i, v 3.

conten~~o de encostas e sprvi~os

.. P d :i. <':iaU j_ ,:,;(I1U , j ·:1 r'c:! i na O cm '! p cI c:.~c::eH' ::U;j<~:C)
d~ me~cadorias~ ~u~ fica sujeito ao icm).

~.,_.::;r:::. .:. ra~ji:)a;;Ji':'''fT\'}C;'1 la "i'r}.·~ta (;'~C) 'J pC).I. i HH:?n t D, :I. U,::it r'a i;;:;10riC~ p :i. '::;D<::;'.1
arede~ p d,vlsórla~.

:..:.!; c,:;' • "P. n',; 'j. r·\~\..) '!.. ·t· n ;".'l': V" I!r.;".C') ·to 1"i::.'·;I""''" ·1'i·"·'r'\"l""i"
o. I :",) '. I .......,. N4 ,. ';I I .... 1. I \.1.I I ~.. I ...1 "

'nh EH.: :i. me·:'f"~l:.:C) ~::, 'j . c:i E:' ,q ua ].q I...lC·'f" ÇJ 1'<:; [.l' Cl~.l na t urc~' z "t"
llO pln.ni:~j<1iT1(:lntn~' ,op9ani<:ar::;fl'oE'. acJmin:i.~';;tr'al:;a:ode

:.:paEi i. ,; h' (::.~c:; ',I c: C) n9 f',::.:.\<::; '::i (J'::-, E'· c fJn\) I~ 1:\ (? T'e 'o,i "

,q J C) r'9 i11"1:i. -;;:·'1<; Ü.'Cl c:!c·~'f (;~~::,ta';;,; e r'E~C::(,.'pc;:(jE'~::;:: hu'f"f C~"1:.: ( ".?;~C (?' t o D

>:::1(::' i11:i.m("0nt.'l(;a·c:)·io:" bf:?:'b:i.c1asqU(·:i' 'i':i.ca <::iu:.iE:':i.tn ;:tCl :i.c:ni).
a~ministrac~~ .de bens e negóciDs de tprc~iros p de

(J

/l "',..+ ..::.

- adfT\inistraç~o de "i'und6sfT\ótuos (pxceto a realizada por
t í·tl ..l :i.(;;:1:"('-'<::'. .::l.u t o l~:i zad,1';;i ,1 "f I.,'.nc:::i.on"i r' pe 1(] [i:.s. nc C) CE'rlt ri'.l)"

!.!.,,. .,.. i:', (~IE" f"\C :i. <3.me ntu, cCl)"' rp t a(.)E-:!mCll...l 'l.:..\t C:~Y"'mei.'c:I i "l. (,:2::0 cI F' c,')_rnb:i. Cl '! e~(~



ou
6~ -'di~tribuiç~c e venda de bilhetes de
r" ......•.•.. "1 I' ~ .. ,·.4·. ~.... <:·1·,4:",,·~. . .~(~': ,.'....U P '...1 11 ,,:> . (. E-. <:A P (.):::> l, d .::> 'I .::> C T l,::"]. CJ .::> OU PT:::.m .I. Cl:::> "

f.:.:l 'f'c)rr'f.0cimc·~ntc)de:·,mÚ~i\ica~ rt'lc~dici.nte
processo, para vi~s pÚbl~cas ou ambientes

.., ·'0 ri].CJ'f ó rl' C ~ ~ nf I o ··lr::; t r~ ] .=V ]. ,•.<>< (., ",! .;:~ M. •••• •• .1. M' ~,~ :::) •••J _ • t. ,::. r:::.. ,,::.-:: .. ::, <:~•.. I i ..

62 - gravaç~c e dist~ibuiç~o de filmes e
63 Fonogràfia ou 0rav~ç~o de sons ou

loto r-ía 'J
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•
de planos de previdência privada.

agenciamento, corretagem ou intermedia~Yo de títulos
uaisquer (exceto 05 servi~os executados por in5titui~bes autorizadas
.f'uncí o na r- oe Lo Banco Cf2ntT'i:ll)"

46 - agenciamento, corretagem ou intermediaç~o de direitos da
industrial, artística ou literária.
- agenciamento, corretagem ou intermedia~~o de contratos

franquia (franchise) e de fatura~~o (factoring), excetuam-se os
prestados por institui~bes autorizadas a funcionar pelo Banco

aqenc i;:~.mF'nto'I o r t:;} a n :i. ;~ ,1c;::~Cl" p r' o rnClCj:::'1:o
tu r :i. SimC) , pa~:i,,;(:·:::i.o:::;'J

(-:.~ C~>:: f2'C I..J (~~~ C)

d C:! tu I' :i. ~:".fi)o

49 - agenciamento, corretagem ou interfl)ediaç~Cl de bens móveis
imóv0is n~0 abrangidos nos itens 44, 45, 46 e 47.

50 despachantes"
51 - agentes da propriedade industrial"
52 agentes da propriedade artística ou literária.
'5:::; l o iLã'o ,
54 regulaç~o de
inspeç~o e avaliaç~o

sinistros cobertos por contratos de
de riscos para cobertura de contratos de

prevenç~o e ger6ncia de riscos seguráveis, prestados por quern
o p~óprio segurado ou companhia de seguro.
55 - armanezamento, depOsito, carga, descarga, arrumaç~o e

de bens de qualquer espécie (excetCl depOsitos feitos em
financeiras autClrizada~ a funcionar pelCl Banco Central).

56 guarda 0 estaciClnamento de veiculos automotores

57 - vigilància ou segurança de pessoas e bens.
58 transporte, coleta, remessa ClU entrega
dentro do tRrritóriCl do muni~ípio"
59 diversHes p0blicas~
·:'l )
h)

c :i. i1E'rna~:;,II + ·,3:.; :i. cia. nc :i. nu~:;II F' Con(.:),'(0 nc'!f'E·I':; ;
bilhares, boliches, cClrridas de animais e outros jogos~

c) exposiç~o com cClbrança de ingresso;
d) bailes, shows, festivais, recitais e congéneres,

oClusjye espetáculos que s6jam também transmitidos mediante cClmpra de
itU5 para tanto, pela televis~o, ou pelo rádio;

e) - jogc~ e!etrOnicos;
f) competiç~es. ehpClrfivas ou de destreza fisica ou

electual, co~ ~Uisem a p~rticipaç~Cl do espectadClr,inclusive a venda
dirEitos transmiss~Cl pelo ~ádio ou pela televis~o;

#(::1 ) ('2 :< E~c u c;: ~ C) riC~ m1:1':~ i c a 'I :1. nd i v idu a I lnF.~ri te CJ U P o f' c::o ri .j 1..1. n t c)~:; ;
• ... I. ,...... . •

transmi5s~o por
'f E'e h <'l. cIU,,;; (Q;'; cc-~t D

a~em, dublagens e mixagem
64 fotografia e

ia~fro, cópia, reprodu~~o e
65 produç~o, para

v :i. d C~Cl ta p E~~:;"

ruldos, inclusive
<:õ(Jn(Jr.::~,
cine~atografia, inclusive
t l~UC.::l.C) ('2m" .'
t; (0!r c C! :i. !" Cl ~:; 'J fTl'(;:~cl :i. 2l n t t-~ C) U ~";f..'~m c'nC::DITlf.:~l"lcla



de espetáculos, entrevistas e congéneres.
66 - coloca~~o de tapetes e cortinas, com material fornecido

pele usuário final do servi~o.
67 - lubrificaç~o, limp~za e revis~o de máquinas, veiculos,

a~elhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes, que
ca~sujeito ao icm).

68 conserto, restauraç~o, manutenç~o e conservaç~o de
quinas, veicules, motores, elevadores ou de qualquer ohjeto (exceto
fornecimento de peças e partes, que fic~ sujeito ao icm).

ót~\ f'(·':·)co 1'1c:! :i. c::i. o name)n t C) c:I F) rTlC:J'1'.: o T~C)'::; ( U II a lo r- d ,~l<:::. pC?,;:a';
;!:fornecida po lo prestador do servi~o fica sujeito ao icml.

recauchutagem ou regenera~~C:J de pneus para
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•

70 o 1...r.~;U;:( l~ i Cl'A;,inaJ."
',.;. . '7h l"C)Co nd :i. c :i. C) n·:~.mE'n í:C) '} a.c: o rid :1. c :i. o na mo ('-I+o , p :i. n t u r-a ')
~~neticiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,i,'_"_ '\'.~'

~~nodizaçào, corte, recorte, polimento, plastific:aç~o e congêneres, de
~bj~tos n~o destinados a industrializaç~o ou c:omercializaçào.

72 - lustraçào de bens móveis quando o serviço for prestado
a.ra.·l_l~:;u;;j.r'iDf' í na I cio obi et o lusstr-ado ,
'.. . 73 instalBç~o e montagem
uipamentos, prestados ao usuário final

material por ele fornecido.

cI r~
ciD

aparelhos, mjquinas e
serviço, exclusivamente

74 montagem industrial, prestada ao usuário final do
i~o7 exclusivamente com material por ele fornecido.

75 cópia C:JU reproduç~o, por quaisquer processos, de
outros pápeis, plantas ou desenhos.

76 compo5iç~o gráfica, fotocomposiç~Cl, c::licheria,
I :i. '1:; CJç,1 r a f :i. a. (.,, f o t o l i '1:; CJ ç,1 r a. ·f':i. i:> ..

- coloca~~o de molduras e afins, encac:lernaçfro, gravaç~o e
llvros, revistas e congéneres.

7[:3 1. CJe:a ,-:;::):'0 d (-'!.' I:J E' n<,; me) v (~:i.~::>, i nc 1.u':::>i \'F'. .:1 r- \"'(':~!"lcla. mE: n to

'funf?\'.:~:i.s;.
80 alfaiataria e costura, quando o material for

O ,-:usl..\;i. r :i. D f i na I ') r:~x c (,:.~'1.'; CJ ü\' :i. a lTlE?n to"
;. Ul ... tin+ur-ar í a E' lCl.'v'anc:lF.lriiJ.

'1' o r nE'e :i. cI o

_82 - taxidermia.
B:.:!; !'f2C ruo ta mE'ri 'i:; C) ',1 a fi C' 11C:i. c~rnE~n to,} ~':;f:.1] ~"(;j?iD " c o]. oc a :;:J.o nu

cl0 m~o-dG-obr~, mesmo em cariter temporário, inclusive
f?I11pT"~~CIa cI (1','; çjD P f'P;~;t;<1(,1D i" de)'·:seT~(1 i Ç;Cl ou. PC) r t T~ab a. 1hildo l'€0<:; a v LI 1<:;os;

cCJl'ltr':,~.t<t~lo<;.·, :.
)

. _@4 - propaganda·e publi6~dade, inclusive promoçJ.o de vencias,
. ," p "'1: (-1,''''- ... 11 1" I•. ~.~- ., •. r- .; ;", .'r: ~; . ,-, j r~ t- 1" r .'-j' -j" ] 1 "', (_..1,'_".'.Jam..::.ll\,O _::" Ldl.,f.'_d.1l .~.") .cJ"'\'::Jl"~~'=.,ma."'.\:::.pu..!.l_l.1. <'I.C ('::.,) €~ .a.JOra':;úD ,.
ilhas,} t.:c':')<;\;(]<'5, .e: .cif.~rnõl.Ü;'···in<3:i.;e·r:i.i1is:public:i.t<:l.rio<; «(?~>~cc'to

T.'::'IJ.J !'D cj U (; ~t() ClU. 'f i:\b f' i c: a..(i ~l'o}•
veicula~~o 6 divulgG~~o cI~ textos~ desenhes e outros

d (~ pub l.:i.c::i.ela.c:1E' ,. Pón qua 1quc·~p rn(~):lC)
rádio e televi5~o).

(;:>fYl :.i (J l" ncl. :i. s ~

86 armazenagem intq~na~ externa e especial.
El7 d.cI'v'ClqadCJ<::;.
[:lP"_.c?l"lger.heir'Cl~:;,)'-lrquitcltc.1<;;;, urbani~:;ta.~,>, ,(;tqrónnmo:::>"
89 c:1F' 1'1t :i. ,,; t .::l·:;; ..
<'}()

91.
(0 c:: o flCJfll :i. C,:i t a.,:; ..
p~::;i c: (:')],D ç,! 0'::"· "

92 B3sistentes sociais.
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93 - rela~Nes públicas.
94 cobranças p recebimentos por conta de terceiros,

,inc 1 LIs; :i. .., f" . d :i. r'r:' :i. t o~:; <1 u t Cl r' a.:i. ~.:;:.j p r-o t E'<;:;·t c"),,:; dE> t :1. tu :I. CJ<,;'I ',:;1...\ ~"; '1.'; i:l c;:~':(o d I:?:!

p+6testos, dovolu~~o de titulas n~o pagos, manuten~~o cle tItulas
vencidos~ fornecimento~ de posi~a~ de cobran~a ou recebimento de
oGtros servi~os correlatados de cobran~a ou recebimento (esse item
abrBnQe também os servi~os prestados por institui~Nes autori7adas u

\fu'nci;F\.::lT'·PP].D l3ancClCF~ntr'i'l.l)..
. ··Ó~. 9:".\' .... i n~:;tttu:i.,;~e:Jf:}<:::.'1' ina nc c·:·!:i. 1',1s' au '1.'; o 'i' :i. i:a c:1a.~:;a tu nc :i. DIl·:? j' PE':I. o
Banco Central: fornecimento de talbes de cheques; emissào de cheques
a·d··m·l··nl·~t-~~;vn~'tT·a·l,r.~fer~r,ciade fl.tnc..lor'~~1devolu~~o de choo,ues~1'. • ••:> .1 I .:.... 1,,1. ...... ,) 'i .. _. ...,

~usta~~o de pagamento de cheques; ordens de pagamento e créditCJs, pc:Jr

.•,qsla.l~u ::! '." e- i11'5i.(: .i:. ., {':' m:~.~:;~:>::D F".~~' ~:'r: c::I:' ':~;: ; o , ~ (:~ c ~l.Y' :~::í:f.::!<::; ~, mc~C; r~;~:..~:~.(~~~l~:: ~::o ;~~~:;:.:<~ :;'.: -3: ;::: (~' ::'
".terml,r\",.I..:: .. (...).<-:: .... 1 011.1.t.. ..):::>, P<:·'(J·:·,fTlc·.,rl.., ...l.::; pCl cunl.·e,c.I",. LC·:.T ..,::: . .I.T ...l::o,! .I.rI ....1.J.:".I. 1.'.'... LI ...;

.·f6i to,,; to r'.::',··cic' C'<,;ta I::l E' 1E·le: :i. mE·In t:o:; e:!. ,:rIJo T"·a.Ç:Z!D clC~ i" :i. c::ha c a.da ~:;t )';:i ].:; ;:~],1.Jr,)'.)(:? 1
~e cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamento e de
.e'x 1;'·ra tO!::! f:~ c:: n n '1;,1<::;:j F~mi~:;~:;;{to d F' c: "l T'n(t>~:;;; ( nE'~:3'1.'; c-::' :[ t (::'m niYo f;)~::;t j a h r',:~.I"H;-':i. d (J o
~iisarcimento a institui~Nes ftnanceiras, de gastos com portes do

t(.~1(,~U;' a m·::l~; ? t;p1 (.:.,:< '! t c·:·~]. (=.'p rOc \,.? ':; 5<'3.m(:~I'l1;D 'I nec: c·?~:')~;d.r' :i. D '::. H p l" C~~::;·t i1 r; ·~l'Cl
'~;f.:~T"V i(;(]~;}n

dp natureza estritamente (111...1.1"1 :i.c :i. p3.1 "
pa ['a. ClU.tr'C) ,:\par'E·'lhc<:{7' c: () rn '...1. n i c::a (~ ,"j 1'::' .:::.

do mesmo município ..
98 - hc:Jspedagem em

r d2 alimentaç~o? quando

+.: ('~ :IC~'f Ó n :i. c a ~::;c:1 (.:,1 um

hotéis~ motéis, pense:Jes e C::Dng~neres o
inc],uidC)' rlc) pr'E'r;;:oda d:i.áT':i.a ·fi.ca. <::;ujc':i.to

1mposto sClbre se1'viços)~
'. I 99.... cI :i. ~:; t; T" :i. t:l u :i. r;;: ~ C'J c:I E,:' tJ F~ n c,;; eI F-' t c' T" c: E-' :i. r o ';:; C::m Y' [:.1p i" C·:·I<::; E~ n t .:".(~:i~Cl c:i E'

n<:~.tu. r'c:' ;,:a" o

PARáGRAFO PRIMEIRO - Os serviços incluidos
ap E: n.~~.:::; a C) • :i. fnp'(~)f:::. '1:; CJ p r\E~'~I:i. ~:~.'I:; C) n €-~':::;.. !.~€.:.~ .;;J. r' '1:; :i. (~.1C) 'J

f (J T'nE~C :i. mc' !"lI:;o cIC' fTlC~l'C: i'l. c:I o f' :i.<3. ~:;;y

r'r.:J. :1. :i. :::; '1:; ; :'. 'f :j, c:: ·3. rn
a :i.!"lc:l;:\ (IUf::' <::iua

PARáGRAFO SEGUNDO O fornecimento ele mercadorias com
~ç~o ele serviços n~o especificados na lista n~o é fato oerac:lor

:i.mpU<::ito"

O contribuinte dD imposto é o prestadc:Jr do

p ('\H.ô.f'~F:U.~~Cl UI\! TCO, ;' N;Xo, '.S~Cl c: D n t r' :i. b I...li rl t f;~7::; 07::; 01..1.[' P rc-:~':;t (:'m
<s,;;::>t;".I,'V iÇD~:; • CÚn.. ri::.!1tiçi'l: o' dE~ f:lmppei::!o, .oS; tOt"aba 1.1'1a do f'(::·~~:;a liU]. SD~::; 'I C)~::; cI:; T'E~'1:' orC'~'::;

mb r o"!'> cI F' C:~:l[F;(:')]. hOs (:0 nsu). tri V q .ou· f :i. se:: a 1 cI E·! ~:;DC:i. (·~~CI,1d C~',";... .. ~" .. I

',: ,... ('. ] ri r" J • r- ·" ..··1" I' .,]' '" • '::t. ,,,'-r... , I ~,~, ·'1" : .... ...~ . __ <:1 .. CJ L~,dJk ..~Clmen.O pre~.~cor GO =~T Vl~O? uu. na
_,,_o 'I"'~1',,"'] '-'c'; rn=I",·L.(", 'j o··.., l' (-1(' rJ - :, i 1 '.", (.J(, • "~"'I''', '1'" " . .('::.• ::> ., "" ... ::: ... \,: ... 1. ",.. I I... ' '.I D ... L"" ..I.::l _Ium.l. c. .. ).U _I _J P r,:::..::> .' <:. C. \..) I "

II no casb ele constru~~o civil, o local onde se efetuar a

.IDe;'.1 ..

51 E~tende-se por estabelecimento pre~~~·elor~ o
dp alguma forma, para a presta~~o de servi~o, sendo

• sua elenomina~Yo, a sua .categoria, bem como o a~'
f::I f:'2 (J S f::~"\' i ('7-Cl ~:;;(,.1r ' r:J f' e <::i t a c.lC'.l'.1 1'\ .''', ['.J '.1'.I.',' \,1. ;.'.'1]. ('1\ I ' r:")~' 1"\'1"1 ' ., ] rn (''' I'" ·1·("I (.•"..•.•mI' .- ..... :::. \ :::. .' ..H'.. ".: ".:c. ~

:I. /1

,.
í
I! ;
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PARáGRAFO UNICO A exist~ncia de estabelecimento prestador é
pela conjugaç~o parcial ou total dos seguintes elementos:

:i. n:3 t.: r' u.ri) C-~n t IJ'c';I - manutenç~o de pessoal, materiais, máquinasj
equipamentos necessários à execuç~o do serviçlJ;

II - estrutura organizacional ou administrativa;
III - inscri~~o nos órg~os previdenciários;
IV indica~~oj como domicilio fiscal, para efeitos de
f Fcd,c~r·,;. i~;'! e<;t -J. d 1...1.·'1i <::i F~ mu n i c :i.p 3., i. s.;;
V perman~ncia ou animo de permanecer no local, para a

xploraç~o económica de prestaç~o de serviços, exteriorizada através
é.: inc:1ical;i:\';'odo c:'nclE:'r'f.?(;i:Oem impY~(:'0:,;",;C:)S(,? 1'c)rmuláricls,! lClC:i1I;'~';:odc~

propaganda ou publicidade e fornecimento de energia elétrica
f:~í() nomc:~ c:Io p rE"~:;t ac!o r' ou :::,F~Ur'cpl~e';:;(·,~nt "i ntE~"
.·(~nT·JUC: c::,.',

\,,1,,::. - A incidência do imposto indopende:

I ~ da existência de estabelccimento fixo;
II do cumprimento de quaisquer exigências

ula.mt::,r,t;;3T'('::I<:õCJI ...t a dm íniat rat ívaa , rel::l.ti'v'a.~:;a. pr'(·:.~s;ta.c;::Yodo <;cr'\'i(;n"
III - do recebimento do preço ou do re~ulta.do econÓmlco da
d E':'~ ~:; c·:~T"\ I·i :i. (; C) -:::~ "

SEçAO II

DA BASE DE CALCULO E DAS ALIQUOTAS

ARTIGO 53 'A ~ba.se de cálculo do imposto é o preço do
siobl~E~ o qu a 1 i nc'i di.rá a ,,>1 1. qu ot a de ~::;~~(t rês-,por cento).

F'(.lFl'()GH.AFDl'JI\IICCJ ._ I\los; ca~;;;osdos itf?nS 9'1· e 9~.i da
\D'se!;~.v,·~o",;a. qUE,\se Y~E"'fereCl artigo 48, a 1::Ia.:::,8ele c á Icu lo cio

'do serviço? sobre Cl qua.l incidirá a allquota de 5X
. ,o)"

lista
j. rnpos t o
(c:i. nc o

d(~
{! (::I

pCJr'

ARTIGO 54 - Quando se tratar de prestaç~o de serviços sob a
de trabalho ·pesSC0l do.pró~rio contribuinte o imposto será fixo

com os seguintes valorss.~

,1 j p rof :i. '::;~:'; iG na i':, d '.:.'\ 1''',1 v E! J: u n :i. v c·~r':::itt: é. r- :i. D
.I::l j-.' P T"U f :i. ',"~; :i. o n a.i 3 d f.~ n 1. v f,~]. t 'éc n :i. c: t:l
c:) c:1 F::' m·3 i·;':; ,p 1"<::) -f' j. ~::;~"; :i. C) na. \ Si .

~::',H') 00 !..JF I n
1.1·:1.'! 00 Ur::' I n
~?9')00 Ln::·:r.p,

..
ARTIUO 55' - Quando ~s ~ervi~os a que se referem os Itens

?7,24.51,B7~88,89,90 e 91 da li~ta de servi~os forem prestadas por
:i,:'.'cI<:u::i,.~<:;;,! F"::;tn.~::; ·f:i.ca.Y~a'Cl'::,uj(·'.'ita<;;;;<:loimposto na fOT~ma. do <'lT't:i.()CJ '.')4",

l::.~t j C:i:~lC::...tl.'3.dClF·~m·r·(?·~Jh,(;.~oé\ cada pr'o-f:L~:;:",:i.oni:\lh"lb:i.l:i.tadCl,
~mpregado ou n~o, que preste serviços em nome da sociedade,
assumindo respCJnsabflidaele pessoal, nCJs termos ela lel

ARTIGO 56 - As informaç~es individ0alizadas sobre serviços
a t~rceiros, necessárias a comprClv~ç\';'o dCJS fatos geradores
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nos itens 94 e 95 ser~o prestadas pelas institui~Nes
na forma prescrita pelo inciso II? do artigo 197, da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 CCodigo Tributário Nacional).

ARTIGO 57~- Em qualquer caso em que o servi~o seja prestado,
ovadamente, sob', a forma de trabalho exclusivamente pessoal dOl
o contribuinte, independentemente de ter ou n~o formaç~oi

. b ífí ! i J,' ' 1" d c orr ·,J-Ll",r-':"oi·!Clef1 J, .lca CJU (:!T~'.~SC:Lc:a r~Spf.':)Cla l.Z<'l a, ,,<::,\, ';',.,.' •

ional autónoma, o: imposto será pago? anualmente, calculado com
'\;;:\bc:laeS'>pE!cific<:,da no arbíqo ~34 desta LE'i'.

"(,P T I cm ~5n
tenha servido de

O imposto será calculado excluindo-se 2

base de cálculo para o imposto sobre circula~~o

ARTIGO 59 - Na prestaç~o de serviços a que
31, 32 e 33, da lista de serviços, o imposto

o preco deduzido das parcelas correspondentes:

·:::i (:~ r'C~1:c:-~r' C7~rn (:1 ~::~

~::i,:·?r'/". cdlcul.::tclu

T valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos
produzidos fora do local dd prestaç~o dos serviços;

II - ao valor das sub-empreitadas já tributadas pelo imposto;
III - ao valor das mercadorias produzidas pelo prestador dos
fora do local da presta~~o dos servi~os.

(li:;:.r I C,Cl 60 Será arbitrado o pre~o do servi~o mediante
regular, nos seguintes casos:

I ..,-CJ u'anc:I C) ~::;c:·i:'.P 'J r i:; r i'T" a' ..'.c::i'c" ',:;C) nr·"Uac;~ o oU o(fi :i, ~::i:::i~:":; ') (J '..1. ~:; (O,, ,:i
.iibuinte embaraqar o exame de livros ou documentos necessários ao

·lIJ>!·~Jl<;i3.mc~l'1tCJ ("C a, 'f:i.'':;Ci:'.li;··~.Jr:;;.:YCl ciD t:T":ibutCJ.)0',..1. '::if~ lI.ftiJ 0~~,:;t:i,o.,;(.:.:,'i~:i.f1"õc:r'.i.tc)no

II - quando o contribuinte n~o apresentar
e n~o efetuar o pauamento do imposto sobre

!I~~.I.I~Ú'J.quc,T" 1'1;:\ -1:: 1...1. rF-' 7 i:\ 1''',0 pra.7 (J Ir:'''ga].:;
III quando o contribuinto n~o possuir

t <:lo 1. o n,,\ T~ :i. C)',; cI (.:.:.' 1"Cl t ,'l. 'o:, f 'i, '::c ;:,i''', (", 'f C) r-mu l j r i. C),,:i ;:l.

~::;F:.' T"\ 'v' t ç C) ~::~ c1 (.;:.'!

C} ';::; :I. i '../f'C) '::::.,
q l..l F·~ ~::;F~ Y'"j.'.,:~ 'f (~.~r\ (-:.::1

T \ J
,I.....- quando o resultado obtidCl pelo contribuinte for

inexpreSs.ivo, quando for dificil a apurar:;;~ndo prer:;;o,
prestar:;;~o:do servir:;;ot i '.)c;or~ c::a.r'.:1. t:E~r~ '1:: r~a n,::i t C~)f' :i. C) C) '.J

0:'1 i.c a. InF"!'l'l'; F·'
. ·"CF.\;1. nc:I<:J i;:

.' ,

- PARáGRAFO PRIMEIRQ Para n ~r~~tr~mpnto rl8 ~rprn ~n serviço,
o ·c un'::;:i dc·:~1" ,~C:!Cl Si; f?! nt T"C',-! :ou ·t r'D~ E)], ;'m~~ II ';; ~;.::; ;:~)U'" 'Í. r~d 1. ~:: 'j, C)~~ '! .... (~;;::; ].;: nj;;' C"m,":'rI1::C)':;
~estab~10~imentos semelhanteS, a natureza do serviço prestado, o

" o T" r" ;1 ,,:; 'i n.:::..!" '", 1.:~r"/:"P <::, j:::o (:::0i"I I , 'i I'" ;:(ínr·1rll ,!., ('1'::: '''1''') ('- n 1"1 ~" T" ·1' IJ I , ]. 1-' .!" j::l "., , o:; ] r')r" :0 '1 'I' .~ '" r- ':",_." .' .•.1.. •.•• •. •.. r ,I (.). .1.• lo ""t ...•1 .... ..•. .... <o,, ''', 0.0.' 0._... ~ 0'0 .1 •••• "J 0.0 0.0 .... .... ~I ••• _'.. .1 •••• ',I "J •..••..), •. 0.0 1. ••• \ .... \. '. ' .. - {,lo ~'t.;:$. 1,.,1 1.1

émunerar:;;ludos sócios; O nUmero de emprbgados e seus salários.
,

PARáGRAFD' S~GUNDO·- Nos casos de arbitramento
.o 11t r :i. b !..l i. n t C;'<;:; ·,1 q UE, ~::;ç.:" 'r'(b"fC,? rG." o 2. l~t :i, 9 Cl ~53.! .1 ~::;Clrna.

n~o poderá ser ini'erior a soma dos valores
referentes ao m~s ccnsicierado~

dD P \,,'c-?r;Cl p~;T"i:l.
c.I o·;::; P 1"C"(;Cl~':; (:'m

cI a. ,,:; .:::;(::'(] LI i Il t (.::,.:::;

, \
" r
'.;
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"
I valor das matérias-prim~s,

riais consumidos;
II _..total do'::.,
III total

s';:~1,ri. r io~:) p ,"1 Çj o S,i :.:

cl ti r'E~mL\nF2 T'a c;:.:;:o d :i. T'iC'to rF!!~::, P r-op r:i.F~t .:~;.r i os ,

01...\ Ç) f:?! r'c,: nt f2~;;;.;
IV - total das despesas de água, energia, e telefone;
V aluguel do im6vel e das máquinas p equipamentos

para a presta~~o dos servi~os, ou 1% (um por cento) do
riE·f<:; ~::; f·~~':; I:) 'c:.:.~nG, ~::;c::,i:o r'F' m pró p T"' :i. o,,:;"

SE<;~O III

DA INSCRlç~O

ARTIGO 01 - O contribuinte deve promover sua
mobiliário municipal antes do inicio de suas

a Fazenda Municipal informa~~es em formulários
assinatura da declara~~o de cadastramento.

i n~::)cr i i~:~';:o
a + i v icla.cJc'~:'),
o f iciaIs E'

PARáGRAFO ~NICD - A inscri~~o n~o faz presumir a aceita~~o
prefeitura, dos dados e informa~Nes apresentados pelo

ribuinte, os quais podem ser verificados para fins de lan~2mento"

05 contribuintes a que se refere o artigo 55
até 30 de novembro de cada ano, atualizar os dados de sua
quanto ao nómero de proTLssionais que participam da

c:1C) ·'::i .:::; (., r'v :l. i~:C) '::i '! q LI"~ n t: Ci a .:::;LI.a'::;).t: LI i} r.i: ;:'f o d F' P T"' (;' ~::;t .';;_do T"' E' '::; a.LI -1:; hno rnC) .,::;

, I'i
C) ..::'

- O contribuinte deve comunicar
trinta dias contInuos, contados da

;-, p T'('? ...: C~:i. t LI j"' i1 '!

d (:t t i:\ cI r:::.' <::; U ,,1

cessa~~o de atividades, a fim de obter baixa de sua
qual será concedida após a verifica~~o da procedência da
~::;c·'m prc?.:.iI.).j.:~C) cI.:'l. cob r-a nc a cio',; trihuto·;::; dev:i(:lo~:; <:,0

(~IFTI C·:jC) 61.1·
'qu.e 1":' 1".1<:> "1"; 1..1. r'E! ;:.:"8. ".
até)r i C) ::

Aos contribuintes do
apurado mensa~mente

I mpos;to ~::;CJbr'r,·~
cCJHl basr~ !"lO

f.3 ("~.:1r' t.} :!. (~: C) '~:;
aT'ti(Jo ~53

~'. \;~.
• "••'- .• _... i.:.·.·:, fll ...!. '.'..-..) ~..'.')?-<..' (J' cl (.."... I-I 0'1- -) .,-;. f 1·;.. c' " l··~ cl ~ i::: E~r li ·1· ~ OCo· •.~ '.. \in::" ' . ;:~ .<:' .. ,,) ':::: .::>:~ ..... '.,.. ""')

.•II T'eç)is,tr~C) c:!;u;) no ta.~:. f i ~::).c:a 1. ',:; c:I (:::~ S")Eq~v :i. r;0'::,;
::tpLtT':':l.t.;.f1'o;"

I1:1'" a,pr'c:'~";E'ntaç~o.'.dos 1 :i. 'v' T'DS; e\(")
na data da abertura,e en~erram~n{o.

"

C0iYl :I i ',,'r 0<':;

DO LAN<;AMENTO

ARTIGO 65 - O imposto
ser calculado pelo próp~io

~.:.:.:l ~.:.~; "

~~~~~,~e~v~~os ~~_~qu~~~uer ·latureza
L. .. 1 I •• T .1.1..) LI .L. 11 t 'c;: 'J f)1r=.! 11~,,·::>.]. !n() fI I, E~ 'I no·:· c:: a s:;os

·1···'
./.I
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•
PARáGRAFO PRIMEIRO. - O imposto sobre serviços de qualquer
prestados à Administraç~o Municipal, será retido na fonte no
do pagamento dos serviços, fornecendo-se comprovante do

lhimento ao contribuinte.

PARáGRAFO SEGUNDO Nos casos de divers~es públicas,
i;tos no item 59 da lista de serviço, sem estabelecimento fixo e
nente no municipio, o imposto será calculado diariamente.

PARáGRAFO TERCEIRO - O imposto será calculado pela
ipal, anualmente, nos casos do artigo 54.

ARTIGO 66 Os lan~amentos de oficio ser~o comunicados ao
no seu domIcilio tributário, acompanhados de auto de

e imposi~~o de multa, se houver.

ARTIGO Wuando o contribuinte quiser comprovar com
o critério da Fazenda Municipal, a inexistência de

económico, poP n~o ter prestado servi~os tributáveis pelo
deve fazer a comprova~~o no prazo estabelecido por este

para recolhimento do imposto.

68 O prazo para homologaç~o do
nos casos do artigo 53, é de cinco anos,

c.;\ 1c: L\ 1CJ dC)

C:Jn -!:; ;:;. cIo'::; i't

da data da ocorrência do fato gerador, salvo se comprovada ~
dolo, fraude ou simula~~o do contribuinte.

SECPrO V

LANI,AMENTO POR ESTIMATIVA

ARTIGO 69 Quando o volume, natureza ou modalidade da
de servi~os, aconselhar tratamento fiscal mais adequado~ o

poderá ser fixado por estimativa~ a critério da Fazenda
ipal, observadas as ~eguintes normas~ baseadas em~

. ent o~:;I ::.nf o ;~~;:(~~l~:(,~:~;:~it:C~y'> i ;~l~~1:;: :.:~ :~ (~ . :~ (~~ "~ '" e~~~;(~:::t ~:;o:::;C) I""l ;;;1;:: i h I;:~~~~,~;;; ;,~~:: E'p( ;~;I~;li.c:~.:::;:t t \"'o:~
ades de ~la~se diretament9 vinculados a atividade;
. II valor das· m~téri.as-primas, combustlveis e outros

~<'lT:::; cDn<::;l..\(~l~c:I'7"';·; ,r.. ,.;.",' ,:, ., .. ~ .. _, _ -.W:
I TI, o t, c1 .1.. d C. c,. ;:>0, I ,~T 1:0.::t P e.. !:J f,....;> 'J

T1../ •..... +:0·,···,,·1 r'PiT\I \rl("'r'·:\~~C'l dn<.~ d j. r'F'"[-r-'r'r::·''';: I::>rop r :i. E~t/l r :í. o·:::, 'J ~::iÓC::i D'::;,. " •• J i,JI ,I. ~.. ..' • .... •(. ~', . ,.. N .. ,) ~. .", •••1 .•...•., "

I) ..... t:o t ,3.]." c:I a'::, dP.~::;pE~·S;;,i":l<::.. cIE-~ àgu..::l. 'J 8 n F;' T'q ia F·~ "1:; E' ::. F:' f Cl ["1[=:' :;

l,/ T a ll..l (,:,:,/1,..(E'~ ]. . d() i fll () (J (.:~~'], (.:.:.~ cI ~f.~:~, 1n<~~q I...li n a. ~:~:. F:'~ C~f:: LI, :i. p a rn F:~n t C) ~:;

:í. ;~ a d oc,;; . iJ;:; l"'.::l iJ. p r'E·'~:'t ,1r~::y'0. do"",<:';r:.' l'"' V :i. ,;: Cl~:·;'} é\ J % (l...lfT1 P o r' c (..:.~n t c·) (j (J './a. ]. D j"'

bel""l0,se forem própr~o~.

PARáGRAFO PRIMEIRa o montante do imposto assin
'parcelado para recolhimento Em prestaç~es mensais,
O (dez) de cada m~s.

'-/cnr.::i.das:; nn
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•
PARáGRAFO SEGUNDO Findo o petiodo fixado pela

para ° qual se fez a estimativa, oU deixando o sistema
aplicado~ por qualquer motivo~ oU a qualquer tempo, será

o pre~o real dos servi~os e o montante do imposto efetlvamente
passivo no perIodo considerado.

TERCEIRO - Verificada qualquer diferen~a
r p,r.: o :I h :i. d C) F' CJ i1P I.)r." c:l CJ .:::;C,) T' .::1. ;'.01a :

_ recolhida dentro do prazo de trinta
'i' i caç~o:;
_ restituida, mediante requerimento
dentro do prazo de trinta dias,
ou cessa~~o da ado~~o do sistema.

d :i. ,1S', 'I

do contribuinte~ a
contados da data

PARáGRAFO QUARTO - O enquadramento do sujeito passivo no
de estimativ~, a critério da Fazenda Municipal, poderá ser

)''''''~''''''''''+Q . í ridí 1/' :i. cll...l.::i1.me ntC) 'I Po r c,:;,t t'0qor ::.a dF' E"::; tabc'1.ec imr:)nto'::, ou r)o r- (J r-up o~:;

PARáGRAFO QUINTO - A ap1.icaç~o do regime de estimativa poderá
qualquer tempo, mesmo n~o tendo findado ° exercicio ou

u critério da Fazenda Municipal, seja de modo geral,
0\) ql..ia nt o a qu.c).lqu.E~r'c<'ltegor:i.D.dp r:)~:;ta.bC\J.F~c:im;:·\nt;o,nu. por'

el E'~ (1 t: :i. 1.•/ :i. c.I-:1d r?!-:::) II

PARáGRAFO SEXTO ~ A autoridade fiscal poderá rever os valores
para determinado exerclcio: ou perlodo, e, se for ~ caso,

as prestaçbes subsequentes a revis~o .

...
..AH·lIC)() 70·-, F·f':)·:i. to CJ f.·?nqu<~cIT'arnf'::!ntocio c::ontribuintp

ou quanto da revis~o dos valores, a Fazenda

no r f!.~(.:.1 :i. mF.'

1'1,...1. n i c: i. p a I

dC) 11 qu.'1ntl...lfYlII cio tT':i.h 1...\ to 'f i>~.::l.dor:::~ ela :i.!Tlp o r' I:;él nc; :i.d.

a serem mensalmente recolhidas.

ARTIGO 71 - Os contribuintes enquadrados nesse regim2
adas, ficando-lh0s re~ervado a direito de recl.'1ma~~o, no

~JtrintHl dias, contados do recebimento da comunica~~o.

'..SE!;AO VI

DA ARRECADAc;AO. ). . .

• '.

• AR~IG() 72 ~ Nos casos cip artiqti~3, o imposto será calculado
1;'1 id o me.'n':;;.3I m;':~li '1:; f:~ a o~; c o f rr-::"':r,-d<'1 \ P )"'(:!.·)·f Fi) :i. :!.; 1...1. Y~i1 !"Iu n i c :i. p iJ :I. '! i!)('.~c:I:i.i). n t i:!.' o
'himentc pelo pr6prio ~oMtrihuintB de guias es~eciais,
ndentem0nte, de prévio.0kame da autoridade administrativa, até o

Cl0) do mês subsequentp.ao ·do movimento econOmico.

"j",I' ]'.C". ( .....j I 1~I ~os ca~os de diversbes públicas, se o
do serviço n~o tiver estabelecimento fixo e permarente no
c imposto será recolhido diaria~ente, dentro das vint~ e
seguintes ao encerramento das a~ividades do dia anterior.

C)

ciD

c:! a:::

~,

II



MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE S~O PAULO

ARTIGO 73 - Nos casos do artigo 54, o imposto
anualmente aos cofres da prefeitura
aVISO de lançamento.

c.';C"P/i r-o c o l h j_ d o
munic ipa I 'I no

ARTIGO 74 As diferenças de imposto, apuradas em
amentes fiscais, constar~o de auto de infraç~o e ser~e
das dentro do prazo de vinte dias continuas, contados da data

ebimento da respectiva notifica.~~o, sem prejuízo das penalidades

SEçr.'lOVII

DAS PENALIDADES

TIGO 75 - Aos contribuintes do Imposto Sobre Servi~os de
Natureza~ apurados mensalmente com base no artigo 53 que nfro

'_\ó"""",M""iT'E:·~m. C! díspost o nos a rt í qos '56.} 61.'1 62, 6~.::;E·~ 6'1· <::;pr<:l. imp osta a
de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor anual do

corrigido monetariamente, até a data da regularizaçào da
sem prejuízo do pagamento do imposto devido.

SEçr.'lOVIII

DA RESPONSABILIDADE

ARTIGO 76 - S~o solidariamente responsáveis, conjuntamente
contratante e o empreiteipo da obra, o proprietário do bem
quanto aos s9rvi~os prestado~ nos itens 31, 32 e 33 do artigo

'prestados sem a documentaç~o fiscal correspondente e sem a prova
amento do imposto.

SEçAO IX
./

!
DA ISENçr.'lO

ARTIGO 77 A. 0xetu~~oi por administraç~o empreitada e
de ob~as. hid~á41iças ou de contruç~o civil~ e os

MC ~..i '! n~:· "'.f·:·' T~\'il· r··oo" C·'F.I ·/·"f1(-· °1··1"\;:>r,eJ. ? ..""Cln<=ll] ·t- l· V.,.· ql la nrio con + , ~ .1..... _1_. ,_o<r;.~' • ~, •• " ::~ •••i ,'_ -,-, ....,. ~:} ...... \'~ :J: I ,:;1. • ' • <:1. 1.:,. .:a.,.. I.. .;:;-., ~ 0'0 c t.. ..... ~J T i;). .: {::_,L lo.} :::i c: C) in
l~OT ~~t2dos, DIstrIto·~ederal"e outros Municipios, ficam isentos
a9a;lic·:~ntodo Irnpo s to !i3o!::Jh+ 6er.·v:i.,,~0~; Ç:lt:·~G)L.laJ.Cluer~Nat u r-o za ,'. '.. ,

I - elaboraç~o de plhnos d.iretores, estudCls de viabilidade,
organizacionais e out~o~, r61acionado5 com obras e serviços de

J I
J I
I

I
f
i
j:

I

P tI 1"( i'i f;::q::t{::iF·U . IJ 1\1IC CJ _... "CJ i::; ~:3f;~T' V i <;: o C"i d E~··(-:~11qe r11··1<"1 r :i. a c:oris u J. t :i. v a o. qtH.~
.ref E~.'(;"~ p'::; t: F' i'lT"' t :i. 90 ~:;~o .Cl~:::. ~;;.r..\()LÜ li tes :

II - elabori'lç~o de antepT'oj~tos, projetos básicos e projetos
utivos para trabalhos de engenharia;

III fiscaliza~~Cl. e supervis~o 'de obras e servi~os de

i I
"

\:
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•
CAPITULO IV

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISS~O DE BENS IMOVEIS

E DE DIREITOS A ELES RELATIVOS,

SE~{-,{O I

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

ARTIGO 78 - O Imposto sobre a transmiss~o de bens imóveis e
:"''''''''-:,,'dir(:~itD'::::, à l?lf.'~~::;rc~],,::\ti""'D~;?a, qu,'ll.quer'titu,lo? por' at o DnC?Y'O~;;o'Jcip
f,~'~'n,t:: 'i áló v r~ i<::; r:~ clF,I c1 :i, T'(:'"i t 0<,'; r';:,:~<:\ i, c,:, <,;oh r'E' (" 1(':?~::> t (?:m c:orno f 3. 1,;o C)C?r' ,1dD r ~

I - a transmiss~o de bpm imóvel por natureza ou por acessào

II a transmissào dp direitos reais sobre bens im6veis,
c os direitos reais de garantia;

III a cess~o de direitos re],ativns á aquisi~~o de bens

ARTIGO 7q O fato gerador deste
tório do municipin da situa~~o do bem.

imposto ocorrerá no

ARTIGO 80 - O imposto incidirá especificamente sobre:

r - a cn~pra e venda;
II - 2 daçào em pagamento;
TI I ..", a por-muta :;
IV - o mand~to em causa própria, ou com poderes equivalentes,

tr~nsmissào de bem imóvel e respectivo subestabelecimento,
o caso de o mandatário receber a escritura definitiva do

V - a arremataçao, a adjudicaçào e a remiçào;
VI - as divis~es de patrimOnio comum ou partilha7 qu~ndo for

',u1"c:lo,:t, um dDf::;c6nju,(;Jo'c:;,~::;(;)paT'acloDI".I, cl ivo r-ci ado , v alo r- C!D~';hC"1'1,,:;

acima da respectiva meaç~o;
VII - as divis~es para extinç~D de condominio de bem imóvel!

'for 'i"'ecF:~b:i,cln,'PC\T' qlJa].c:r\JE~T' c ondorn i no cot a p a rt e m,::\tE~T':i,:!.J.cuio
<iF' j ;:l, (i~:':i.0..1' quo a, de' 9.iUEt cot a pa T'tE?idoa I ~

VI I T ,,- C'J U,<êiui:ruto.' '" • '",'rlti t;PII<::'(? C' a <:'1 IbE"I""f 'i 'I" Pll<": f',l u
• ~ •• \ I . '.' ,,_.~.... i.··· _, 0'0 ... 0 ... ) • ,'" " ... ) - • ••• I ...1 •.0 • ••• , 0.0 I)

--,I: 1\ ,.... i:\~:; T'~,!\nd a,s E,I:-:pr fo' ss-;amE! nt("?c o rl',:i t i tu ida ss <::;o!:J T'I'::' bom imó,,'C,I], ~
. . . . . . .:

X a,' c(-?,I~:;~::i!i\:(J',d~" "cJ1iT."E~,i:tG":, dCl·arr'(-:,?rna.tant(,? ou i3.dJudlcatOl~lo,!
cl ('0" ',l""::::i'ni3, de) o à I,..t. to' dI':." ",'3. ~ T''e~,a.ta r,&:0, OLt a c:l ;iud i c:a (;f:l:o :;

hl a cess~o de dl~e~tos eloçorrentes de compromisso de

e ~;~d~ : ~:s~;~m~:s~i~:;~~:S!~;conc~ss~o real de uso;
XIII - a cess~o de cliroitos a usucapi~o;
XIV - a C0S~~O cip dlreitos a usufrutn;
XV a cess~o de di~eitos j sucessYo=
XVI a cess~o do benfeitorias e 'constru~~es em terreno

â venda ou alhoio;
XVII a acess~Q tisica qua~do houvor



c:k~ h (,':~fY,:;
di T'F! i 'i;;o'õ:;

I"ILlNICIPr,L Dr, E~ÚANCIA CLII1fYrICA m:: (~NALr,NDlr,
~STADO DE S~O PAULO

"
XVIII - a cessfro de direitos possessórios;
XIX - a promessa de transmiss~o de propriedade.

isso devidamente quitado;
XX - a constituiç~o de rendas sobre bens imóveis;
XXI todos os demais atas onerosos. translativos
por natureza ou acess~o física. e constitutivos de

bens imÓveis e demais cessNes de direitos

AHTIDD ai
imóvel ou do direito a ele relativo.

o contribuinte do imposto é o adquirente ou

AêTIGO 82 - S~o responsáv~is solidariamente pelo pagamento do

o transmitente e o cedente nas
o pagamento do imposto;

II os tabeli~es. escriv~es p demais serventuários de
o ato de transmiss~o tenha sido praticado por eles

transmissbes que se

SE~f10 II

DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA

ARTIGO 83 - A b~se de cálculo do Imposto ê o valor venal dos

'. d i T'0~ i. to<::; t ra n-srn i t idC)~,,>"

PARAGRAFO PRIMEIRO N~C) ser~o abatidas do
'ter di, ') i c:1<1~"> qL\E' on(,::,~rpmo :i, mó voI t T'"l, n','ifll i t :i,do"

va I! lr

PARAGRAFO SEGUNDO - Nas cess~es de direitos à aquisiç~o! será
da base de cálculo o valor ainda n~o pago pelo cedente"

~~~ARTIGD 84 - Para efeitos de recolhimento do
o valor crinstante do instrumento de

impo'c"+; o ,

, .
PARAGRAFO PRIMEI~O P~evalecerá o valor venal
no E'~;,~::~r'c íc io " c:oro' h <:~s(.,~na. P a. n -I.; (;1. (0(';,'n{~Y' :j, c a cI (:'"

ío , ql.,l<:\r,c!o, o valor T'(,~f(:~r'i.dó_"c:apl...lt" for- in'fc"r:i,of'"
... ~.. ---- . .; , . "

d o ímóv e l
l)a I C)rF~<::; do

na for-ma cio
E::':< E'C:: I,). t :i. v o "

PARAGRAFO TERCEIRO' ,-'Em caso de.Imóvel Rural. os valores
rio "C:;\ p LI.t" n;'):C) p Dei F~r-~~l' ';;;(:')T' :i. rtf F:~T" iCll"e,,;; <1D \' a I D T" '1' LI,nd :i, á T' i o

8. '1'; u a 1 í 7.;:; cI o " éln}' i c: c\nel Cl'-"<";(~ ~I <";C' 'f C', r o c a. ~";Cl Cl<::; 1. rid :i, c: (,?':; cI;:\

meln(,'~t;J r' i <:~ ;:1 dD. ta. c:! CJ , T'.C:~CC)]. h i (flP n t o cI C) :i.mpos t Cl •
, '

PARAGRAFO QUARTO
. de bens imóveis,
Valia;~o ou o preço

Na arremataç~o, na
a base de cálculo será C)

adjudica~~o e na
I,.,' a. ]. C) r' C7'::;; 'I; a.1J (-~]. (,:0 C :i. d (}

pago, se este foY o maior.

"')'''.1..:....:..
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PARAGRAFO QUINTO - Nos casos de divis~o de património comum~
01..1 E»:t:in(;.~oclc-? condomínio, a I::><'l.c,';('? elE·) cálculo ~,iPr'á o, v,:1101'da.

o idGal superior à meaç~o ou a parte ideal.

PARAGRAFO SEXTO - Nas rendas expressamente constituídas sobre
is, usufruto, erifiteuse, 5ubenfiteuse, e na cess~o de direitos e

fisica, a base de cálculo será o valor do negócio juridico.

PARAGRAFO GETIMO - O valor mínimo fixado para as transmissbes
das no parágrafo anterior é a seguinte:

I - nas rendas expressamente constituidas sobre imóveis, a
cálculo será o valor do negócio ou 30% (trinta por cento) do
imóvel, se maior;
II no usufruto e na cess~o de seus direitos,

Jo ~erá o valor do negócio jurlc1ico ou 70~ (setenta por cento) do
vena! do imóvel, se maior;

III - na enfiteuse e subenfiteuse, a base de cálculo será o
do negócio jurIdico ou 80~ (oitenta por cento) do valor venal do

-::::~F·~ m ~1i (J r- :;
IV - No caso de acess~o fisica, será o valor da indenizaç~o;
V - Na concess~o de direito real de uso, a base d0 cálculo

c valor do neg6cio jurídico ou 40%· (quarenta por cento) do valor
do imóvel, se maior.

ARTIGO 85 - Para o cálculo do imposto ser~o aplicadas as
\ti:::~~::,;:::.:1. JqUClt<:l<e:;::

I - na~ transmissbes compfeendidas no Sistema Financeiro da
em relaç~o à parcela financiada, 0~5% (meio por cento);

II - nos casos de dClaç~o! 4% (quatro por centCl);
I I T ... na~:;;·\:1Eo'fTl<:l:i. ~3 t riC\I"lSifTl i";<;;,bes":.;~Ai(~~O~'14l,}r~~fL"13L/tlJ!
ARTIGO 86 A Planta Genérica de Valores constante no

primeiro do artigo 84 deverá ser remetida aos Cart6rios de
Imobiliário da Comarca, para os devidos fins"

SEc;:AO III

DA ARRECADAc;:AO

(.)HT I Dr) D7 Cl :i·rrÍpo <;:i)t o r,;c:,' r-á p a (;j C) a n t C:~E; d a d <'1 -1"; a C:IC) a tCJ c:I f!~
~U~ do instrumento ciosbena imóveis e direitos a eles relativos"

FJ(\;-:(()J-;R,r.rFD Ui'-I I CC) . .; F~("'~6.,h i cI o .o ·i (T\1"1 f"i"" t:o ('"';c ;:J .,.• (""1":. ···,ll c:: C)n -1.:: r "l.t CE,
pon~entps d~verào SRr e~~~~~~~~s-~~ ~~;;~'d~J9~-;~CJ~~nta) dias,

de caducldade do docun~nto cle arrpcadaç~o"

"1::' ., I" rr'fr'\·, .1·. ··1 ( .• ';··c·) I· I· ,., . I), , ...., '.,. ".:. c... \, <:. , '" .. ') a c :1LI.c 1 c:: a c;:,1CJ () LI T' ,';?m :I. (~,:: Cl '1

serJ pago dentro de 30 (t~inta) dias daqueles atas" antes
tura da respectiva carta e mesmo que esta n~o seja ext-aida.

("'••1

da.

('Ir-1.T I C;C) [19 N ·:,1.,::; t r .''l. 1"1':;;mis::,;.':"JE~0,; d (.:~c:o r-r (.:.:~11t f-,' .,,:; ck·) 1; F"·' mo : (') clt-'
.j I..tel :i. c: i <:lo 1. C) imp C) ',:; t CJ ',iF' r;J T"'E?C DI h i.cl o ~::;O ( t T' i nt <~.) c:1:i. ;:1.< ::. ,3.p(')~3 n

assinatura do termo ~u do trjnsito em Julgado da 5ellten~a.
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PARAGRAFO QUARTO As terceira via' será entregue ao
;; d f~,'Vend (.1 os, C?''',C r :i. vi]: f..~~:; a ne ;.(a T'E-'m-- na <:10 i n,,:;t r-umo nto,

ora ou termo; a quarta via deverá ser arquivada junto ao
0, em ordem cronológica, à disposi~~o do fisco municipal, pelo
de 05 (cinco) anos; a quinta via ficará em poder do agente

acío r- •

DAS PENALIDADES

ARTIGO 96 - Havendo a inobservdncia do constante dos artiQos
e 94 ser~o aplicadas as penalidades constantes do artigo 6 da

de 11 de março de 1963, e posteriores alteraç~es se

ARTIGO 97 - A ~niss~o ou inexatid~o fraudulenta de detlaraç~o
a elementos que possam influir no cálculo do imposto

ri o contribuinte a multa de 100% (cem por cento) sobre o valor
~to devido corrigido monetariamente.

PARAGRAFO UNICO - Igual multa '5r::~ráap I i cada
ou qLH?:' por'

pl'aticac:I<\..

a qu a Iquc~r'
qu alquer'

pe",c:;.o .;1.

"fC)f'ma.,!j 1...1 r' 1c:1:i.c o
.inexatid~o ou omiss~D

, '

'~.' A.o-r'l'f~,[-J rn r .' ~ c., . .., . ...... ',i Ci __o ,:) C·?rI)p r' f::? q U C~ ,,:;C~ J a fTl Clm:I. <::;~::;\.)~::; Cl U. 1"1<:>. o 111C~T' (~r;a. ln 'YL' a~:;
~6es ou os esclarecimentos prestados ou os documentos expedidos
ujeito passivo ou pelo terceirS legalmente obrigado, mediante

regular, a Administra~~o Pdblica poderá arbitrar o valor
no a.T"t :i. qo D2:;"

I.:H\IICCl -- I\I~Dcab(?:~r';:t ;:~T'b:i.t;r'<1m~'-'ntCJ '::;E~o valor' \/[·'n'11 do
constar de avali2ç~o contraditória administr~tiva ou

SE<;:~O V

.DA ISENç:~O

o :i.mpos to ·rl~oi',i nc i dE' -sob re a t r-a Il<::im :i. <5 ,,;,;y n c:Ip I:)(:.~n'':i
ou cl :i. r C·? :i. t; 0(,' •• <:1 fé' 1(,><::; '.rI:? la ,t i v 0<::; qLJ,<:l.nd (J ~, ,...". , .
I • (':)·rE~. I:;u.acl<:, p·a ;~a '.1. nr.:·oT'porõú:~o ao pa t r i mó n :i. C) c:lr-! pCI<::i',ioa

.

~.i[~I]I...1 .1.':'..e'C'.!.:I~....:..!(j..:.·c~.~)·aT:"(r;':r~.·._.,..·".(rJ1J..,.\f-..·.:.·.I,(.~(....jr,:...~...:..aPf·~,:_il"t,._:.•~,~:':..•..(~:.)~:1,' ,. 1.-.. i~corpor~ç~o, cis~o ou extinç~o de
,1urJdlca.;
r~~2r~ae::~~~7:;a tr~n~ferência de im6veis desapropriados para

IV - o bem imóvel vDltar ao dominio do antigo proprietário
. de retrovenda, retrocess~o, pacto de melhor comprador ou
o resolutiva, mas n~o será restitul~o o imposto que tiver sido
la. t 'C".:; n'::;m:i. ~::i<::;~C) o T"' i~) i n}, r i;:>.. "

""'1, ...~::. .:.)
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MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE SAO PAULO

f~H'r :::C;Cl 102 - O Imposto n~o incide sobre a venda a v~rejo de

(.)HT I E;O 103 - Considera-se local da operaç~o aquele onde se
momento da venda.

:1.04 conformidade com as normas do C.N.P.
Nacional de Petróleo) n~o será considerada como

diária das bombas de gasolina. álcool e querosene,
te) litros diários por bomba.

V E·'n c1 a. ·:i
·:1I'a z [:t'o c:! e

,0HTIGO 105 - Contribuinte do imposto
I ~ou industrial que realizar as vendas

é o estabelecimento
d (.'? ~:;>c:: r :i. t ,1 '::,

PARAGRAFO PRIMEIRO - Considera-se estabelecimento o loc aL,
onde o contribuinte exerce sua ativic:ladeem caráter

temporário, do comercializaç~o a varejo dos combustlveis
ao :i.mpo~::,to.

P (1r;'.(1[::in (iF (J ~::;E:CiU 1\1D [I ..... F' ':l.r ·:1 .("'i' I,~i t Ci cI c:~ c 1..1mp r i rnc:' n '1'; C) ria _)b r :i. (J ,i::;:::'t Cl
ansideradCl aut6nomo cada um cios e~tabelecimentos permanentes ou

inclusive os veiculos utilizados no comércio eve~tual ClU

PARAGRAFO TERCEIRO - O disposto no parágra'Fo anterior n::'to
aos veiculos utilizados para simples entrega de produtos

tários certos, em decorrência de operaç~es já tributad3s.

ARTIGO 106 - Consideram-se também contribuintes:

I os e~tabelecimentos de sociedades civis de 'I]n~ nào
:Lnc 1U~:; :i. v'::? ,c CJopf:?r'<:l.t :i. v ,1'::; q u(:·? p 1";1 i:; :i. q U.F~m c:: orn h i'!. h i tl...la. 1 :i. d a.c:i(~
vendas a varejo de combustiveis liquidos P gasosos;

o estabelecimento de órg~o da administraç~o pública
de autarquia ou empresa pública, federal, estadual ou

alI que venda a varejo produtos sujeitos ao imposto, ainda que
ores de determinada categoria profissional ou funcional.

(.'InT :!: F:;U :I:07 '._- .r::;?ro ·~"iUj e :i. :I:; o ss P ·:t <:','::j:i.v n<::; p o r' '",u.h ~::;t :i.t 1... \ :i.r,~i';:C) " o
C) cI·:i.~:;tri.hl..l:i.c:lClT": C~·o' a t a cad í at a elE" p r-oclut os C:Dmhl..l',:;ti.\)c:':i.~::'

~ .. :. - ('- -J-" ~·ip"'·r-" .. ,].. 'I', r''''''l '-'p', "1 ." ...... , I.' ,"I'" 1··)\..··IT'd.1.•1 .I.mpo.co.,(.l 1....::.:o/l_JO pC .. d ·.f::.n...In. ci '/<1T:: .. ,).::l 1... 1 •.)(1\1...".1. ... ,,,

po r m:i. c: r ClF:~mp r'f,~<;';(1" 'ou: [3 t1T' c:Cln t f' :i.l::lu :i. n t C':' i ':::.E' n t C) "

ARTIGD 108 -'S~o respon0áveis, ~olidariamente, pelo oagamento

, , I·, 'I,

I· ..· o t!"an~::ipClT"tnfjC)r',':c-~m;relnç~oi1 pr'ocluto'ô"
~lizados no varejo durante o transporte;
, II· - o armazém ou depósito que mantenha sob sua

tC:'f'C:C"i r Cl'c;, , pr'oc:!l...ltD·:;;' cIE~<::;tinadc)s;,1 vr:::~nc:ladil'(:;'t;a
']1.)3 r'da. '} E'fTl
CDn~,;urn i c:Ior



SEC;{-'!OII

MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE SAO PAULO

•

DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA

ARTIGO 109 - A base de cálculo do imposto é o valor
~bucitlvel liquido ou gasosa no varejo, incluidas as
nai~ débitadas pelo vendedor ao comprador.

::1F' \' f?nd a.
c1e~::;P f' ',:;d. <",

PARAGRAFO PRIMEIRO - O montante do imposto integra a base de
a que se retere este artigo, constituindo o respectivo
mera indicaçào para fins de controle.

pAP~GRAFO SEGUNDO - N~o será considerada como operaçào de
a aferiçào das bombas de combustlveis liquidas, a razào de 20

I :i. t.: ',"0<::; d :i. á r' i Ci<::; por I::lornb a. '} d c~co r T'(?:~n t F'S; d C~ C ump r-i 11\(:" n t.: o c1 <Ci. ':'~

(Conselho Nacional de Petróleo).

i;P'T I D(] 110 - A autoridade fiscal poderá arbitrar a

_ nao forem exibidos ao fisco os elementos
d o V ,:1 l or d i1 <:'; vc' nd <:l. <::; '} :i.nc 11...1. ~:5iv E! 'I

ou atraso na escrituraçào de l:i.vrosou
II - houver fundada suspeita de que os

nOF, c::<:t~:,Cl·:'';
dDc:umento~::;
doe umo n t o~::;

c p pE~rd.:1'}
'f :i. <:;c a :i. c,:; :j
'j: :i. <::; c:: (:\ i ss nt~:(1

o valor real das opera~Nes.de venda;
III estiver ocorrendo venda ambulante,
desacompanhados de documentos fiscais.

ele'

11:1. A allquota é 3X (trés por cento) :i. ['lC ic:ic-~ntc'

I .....q<:~":;C)]':i.na;
I I ....q I.JE~\'CJ~;(~ nc? :;
III - álcool hidratado;
IV - gás liquefeito de petróleo;
\,i ..... qá ,,:; na t; 1..\ I'"al (Fnc a 1'1;:~do ) ;
VI - óleos lubrificantes.

SEç'ÃO III

DA ARRECADAçP\O
t '

1· T
•• 1 a apura~~o refer~nte ã segunda

(quinto) dii útil, subseq~ente
quinzena do mês, será
á segunda quinze1'1~.

I'P. r I CiD 1 :1. ~::::
I íquido s
mE'e:! i i'l.ntF-'
Fi:~:~E'nelc~

DoOva.Lo r do imp o'sst o S:;ObT'C" a './F:~ndé~.::\ va r-o i o di'.'
r::~ q ~~,sOf::;d~:; .:::;(-~r'i:t cl.p U. r'a.dC) q 1...\ i Il :.~f·' !"li:t ]. inF0 n t;E' F' ,

. .gUla 'a' set preenchida pelo contribuintcj

Municipal; ela seguinte forma~

I a apura~~o ~eterente d primeira quinzena do ~és, será
52 (quinto) dia útil, subsequente à primeira quinzena;

1 :i. cI.::!' nc!



MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE S~O PAULO

'AR'f:rC!Cl 113 - O Poder Executivo poderá celebrar conv~nio com
implanta~fro de normas e

e â fiscaliza~~o do tributo.
e Municípios, objetivando ~

·ntos que se destinem â cobran~a

UI\ITC(] (J convénio poderá
de! "'iu.h'::,t :i. +ut o

cI :i. ~::;cip I :i. nz:l.r ii.

sediado em outrot \"'ih 1• ..1. t <:lo r- i. i~. C <1.: :::;C)

ARTIGO 114 - A Seç~o de Fiscalizaç~o Municipal, terá livre
~ dC)cumpntaç~o de compra e venda de combustlveis 1 lquidos p

cJo,,:; co nt r r bu i ntc~':;'.' corn F';<C:E~(~:~C! ela ',:i UpC.ll~i1r;;:(::\("·:·!'"';com ó le'u c:I i F:':::'F:':I. •

guia a que se refere o .::l_ r- -1:: :i. f)o

I - Nos casos de combustlveis 11quidos~
a) o estoque em litros, existente no último dia da quinzena
a que se refere o recolhimento;

o montante da aquisiç~o, em litros na quinzena a que se

"·,rec:CJ I h :i.mQ n'l;CJ :.:
c) o F·'~,;tOql..\F" c'm lIt r-ors , d o ú lb imo dia' ela quínz e na ;~. cll...I.I::·' '::;r:'

:TE~C:(Jlhimorrbo i

- ·falta d~ emi~~~o; de documento fiscal n:Y.u

~I - Nos casos de combustlveis gasosos:
a) o estoque em quilogramas, ex:i.stente no último dia da
anterior a que se refere o recolhimento;

o montante da aquisiç~o, em quilogramas na quinzena a que
r~c?c:CJ1h i fllF'nto;
o c~:;t;oql...\(·:~C·:~fllqu:i.lClrJT~am'1'";·'! do C\lt:i.fTlCld ia ela qu inzoria .;].qLtC:'
ri:?!co].fi imE?ntCJ I'_.. SECAO IV

DAS PENALIDADES

116 - O Wescumprimento das
.·s 0u.jf::·~:i.ta.í'i:to infrator- á rnu.tti3,~::; cI~:}
. "do í rnp o st o , por' i tr'?iT\ di:? i nfr'ac;ii'o~
. to ~ nos' "';(=~':.:Ju ':i.n t (.;};,;,c:a.<;:;'CJ':'õ ~

i1briga~~es pr~nc:ipal p

50% (cinquenta p(Jr cento)
S:i'?2m prE'ju:f.zClcli~.

\'·?m,i.'<:;iSi~O.dE' .. (lJq(:t.\r:1C:·' nto' .f :i, se:.:;;1 coria:i. ç) na rid o i rnp o T"' t:'l. nc i.a.
do" v a~1.,0 r',da op (.,~r'.~ (;~~o (:)1.).' C om va'lÇ) l~r:"<,i c:I:i. f P l"' E'nt ('?':::, ''''1a. ':::i r'r'~:;pE~C::ti'....i:t ~::;

·0 objetivo de reduzip o' valor do imposto a canar;
..:'1 J I .o.• clF-' j 'i i:lr c!,.':' pm i t j I~ 'rjnrl 'rnc·::\,";·j-o ·1:".1' .,' ~7\'-"] (.::\c :1- ::l'~l'rj\"') ."
• • ,.. " 0'0 • 1\ '.0 ".... •••• • •• • •••••• ~ ._.. 0.0 I J ..... ) oH (;>. •• 'J 0'0 ."lo ~, ••••• ..,.. <.À

'te T~E'':;()i.':::;tri:!.cla:;' , '
._.t r'a n~";pC) r' t; .::~,r 'J 1:'(':;'1: E'l::;f::~r ou jJ)i1rit (.::.~r C~fTl F~<:,;t 00 U.c·~("11 I cI C:,'[l {l·,,;:i t Cl '!

~:;L!"i (:.'j l'f")<::~ "n 'i ml"J("J'" ·!-L··J·· <",(:.1',1-1 \'-lnr"lUni::,,"l'I-\"'\ .·i: .,' ,"'r" .o,] C')ll"~ "",'-)1"11') .., ['11"1'0 \:-.1(-)"" . \·.··.1(:.·'.·._ •• ',. •••• • ,'._ .... \.~ 0.0 • • ,'o _ ~.r.1 ',' 0.0 •••• _ _. __ 0.0. .... ,I 0'0 I •.• ::; ',_ ~..... ... ';:1 ',,_ 0.0 I " ~:... (:~ " • :::,

d fiscal inidOneo;
·V ..... cI (.".'i :< a. l"' de' r r:' t E·'r ni1 -f Cln-l:.:C' Cl :i. mp O'::;t o c:I('~'.) :i. cio '! na C':J ["lei i.~:2:n

'",1...\ i:J <,; t i. 1:; 1.•. 1. t D ;
c:I r:-:.' :i. :-~ i'\ r' 0::1c:' r'(:::.'c: Ci ]. h C~\"' D :i. lnpD."·' -1:: Cl

':::iUh'::; -1:; :i. t; 1...1. t CJ "

I~F't:i. de) 'ff:, n-t.; i":' • C::Dlnn

'·'.\c:o.1: ....



MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANAL~NDIA
E~3TADO DE !~3f.:~OPP,ULO

J .....1.c:)ca:l·iza(~~l'()~
I I ._- 'f u nc :i. C)n;:J.mE'n to if:~.m.IIo riJ.r' i Cl.no f'I1B. 1

•. - ' . E! :'U:'? T"e::: :[ c iO d ~!.. : <1 t :i. 'v' :i. d tu::'(~ d (,.?

(~ E?~:ipE?C:i. ,,1. 1. ;
cClmérc :i.Cl E·''v'C?l'ltua.lou

TITULO III

DAS TAXAS

CAPITULO I

DAS TAXAS DECORRENTES DO EFETIVO EXERCICIO

DO PODER DE POLICIA ADMINISTRATIVA

SEC;AOI

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

ARTIGO 117 - As taxas de licença tem como fato gerador o
exerc:icio regular do pClder de policia administrativa do
I ....."..,: .., . J",.., '" ',r,"'·""Y'" (-"-ir V···:::,,...,"·(,,,·:] . '(" "- . - J' .. , ~ ~.,,, '" r<1"~"" ., n'·"p("'c--'-"ç"·- J)\.a." íI) ':::.... .I. (:A r) I... :::. (:). TI:::. o ••.• 1. 4,.<:,...... ~:~... ) .1 L r:.,,: ".1. .. L ::J t;:~f) L. . <;;,. ::i IJ \'::. ('.. <:). II I:::. :::) '} •. ::;i., u:. .,. I".} ;;:.' .::' ',1 ". \

s -(0~ CH..t t·j·;o·<::;-·;:rtos--".::idm :í. nJ: d1:; ra t :i. V o,,?- "
.~ _,Y

118 - Considera-se exerc:[ciCl do poder de polIcia a·
.da administra~fro/~0blica que, limitarido' ou' disc:ipliriando
.... t.. ~~><.-.-;'.......;-- ......_.] ",.~.J:, , , .., ("'n . , ...,... ] .., ~i . 1.·.·.' ".:.'. ,:'.." ".',' 00.l.11 ,el0:: ... ::>:::>(,'.. C.lU .. .l..l(::.rc" .... ::.. O! T ':::.'..Ju .c. a. Pf'<:( .~J.ca , ,ClU d.
de fato, em rd.z~c de interesse p0blicc concernente ã

a~ d higiene, à ordem, à disciplina da produ~~o e do comércio~
ercIcio de atividades económicas dependentes de concess~o ou

do poder p0blico, aos costumes, a tranquilidade p0blica ou
dire~tos indi'v'iduais ou coletivos.

',PARáGRAFO PRIMEIRO - CQnsidera-G~ re~ular o exerc1cio do
po 11~::i. ,1o!0. qu a rid o de',iiernpo rihado P(;:~].o Ó rçJ~o c omp ot c=.'f'ltf:~ nC)~::;

leJ. apll.cável, com a observânCIa do processo l~gal e
de ati'v'idacle que a lei tenha como districionária, sem

podo r n

SEGUNDO - O poder de policia administrativa será
.ern T~t-:)1.,1Ç;~CJ i1 .q U.<:l :i. 'iiqUE~ r' <:~t i v ida.c:'(~sDU a t OG 0) ]. LI.C l~a. t i v C),::i ou n:~O,!
t(?~5. c:!cl compE·'t;Anc:i.;:~ do muni C: i.pi'o, c'E"pendente~s, no<." tE~T'mo<::; dc?<::;teo

'de prévia licença da prefeitura... , '. ,'., .. , '..~.. .
. .

ARTIGÓ 119 - As taxas de~
licença ser~o devidas para:

. IV ..- f:):-:E')CU(:;:2to
, ..

de obras,particulares;
• I. \ •

<

ARTIGO 120 - O contribuinte das taxas de licef'l~a é a pessoa
jurídica que ddr causi ao exerciciCl de ativid~de ou Q

'1t o~;:;O! 'ê'; l..l j i·C! :i. t CJ c; ',3.'(:;) P c:Jd E' r ri".? Po ]. :1. c ià aclm:i. n i,;:; t r' i'l. t i 'v' <'I cjC)
nos termos do artigo 117.



MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALAND~AI
ESTADO DE S~O PAULO

SEc;:r-.tOI I ,

.1
;j

,I'
,~
:1;
1\
I'

,\j
!~

,DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA

121 A
,,iV-3. cio munic:ipiCl

T'r;~qLt 1a r do

base de c:álc:ulo das taxas de polIcia
é o custo estimado da atividade despendida

poder de policia.

122 _ O cálculo.das taxas decorrentes do exercic:io do
alicia administrativa será procedido com base nas tabelas
hham cada espécie tributária a seguir, levando em conta os
ritérios e alIquotas nelas indicadas.

SEc;:r-.tOIII

DA INSCRlc;:r-.tO

123 - Ao requerer d lic:en~a, o contribuinte fornecerá
elementos e informa~6es necessários a sua inscri~~o no

SE~~O IV

DA ARRECADAIf.~O

124'- As taxas de l{cença ser~o recolhidas aos cofres
antes do inicio das atividades ou da prática dos atos

poder de policia administrativa do municipio, mediante
:: ].;, -obS',e r' v a ndO-~'>f.~:~ o~:; Pr azClS; E~~:,t;:~b(,:)],E~CidO~; nF!~::;t r:,:' c:óc:l i (.)o ..

SEC;AO V

DAS PENALIDADES

..~:!~~~:~._~:nt:i~~~~t: ~~e e~~:ce: quaisquer 3tiv~~a~~~
qu,...J.:_>:::jI..,(::,T d.\,.J,,,,,. ::>L\,lf::.l.L(,),,;, ".LI POLiLT dI'::' po lLc ia cio mU,111L,[P.l.U

'\;{':2~:; d CI. P i" év :i. ,~ 1 ic C~1'-1(;'3,:', <;;E?fTl ,i 1_.1to T' :i. z a r:;~tC1 r::I ,'I. P r r·:, '1' i:~i t\ 1 1'" ,1 'I d F·I qL"'\
t 'i ê-J(] 1H3 I'),':'T" ':\ n r';-' f f'" ,,- cs CI LI r)dC' (" '" P n') (') f.) ,> ("I "' rnP I'" J..C') -j -> Y' r"':' I') FI (''' '1- 'I' \r', .. :, . , .... ,', . ,,' , c,' ". "I "00",, - "I, . ")" ' ..". ",,. .." ,'"" I", , - ..' , ,,'..' ,

.licenÇa, +ic ar á <::;u.jf;:!'it(.1á<:,; pE~nalicl<1dE~",)l"lT'P',j""'i":;""" no a.r'tiqD,.. .., v .. '( ..... ,,'

~NICO - Ao contribuinte reincidente será imposta
valente a 100% (cem por cento) cio valor da taxa devida,

.'"•.'c(.1m:i,na(';6E~~:;cli::::,,;tc~ artiqD ..,

.,
<;...

cum



MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALAND:A
ESTADO DE S~O PAULO

SEC;AO VI

DA TAXA DE LICENC;A PARA LOCALIZAC;AO

.".
126 Qualquer pessoa fisica ou jurídica que se

(' '::1' I' c oon("'T'r 'i ") a OI::l("'l~'lCej''''<::p r-od u,-::;a.'C:l ,3.':;) rClpE~C UZ:,.r':I. a '! a. :I. 1'1(' U.~S':.:I' 1 a ') a.o ..... z: •..... L ') <:. ... ':.. " ~ .. x:... ~,

s? a pre5tac;~o de servic;cs, ou a atividades similares, em
.rmanente ou temporirio? só poderá instalar-se e in.ciar suas

mediante prévia licenc;a da prefeitura e pagamento da taxa
para localizac;~o.

PARáGRAFO PRIMEIRO - Considera-se temporária a atividade que
em determinados pericdos do ano, especialmentp durante
ou comemoraçbes em instalaçbes precárias ou remov1veis
ba r-ra caa, m(::·~c,:;a<::;r:~ ",;:i.m:i.lar'f:2~'>,a~:;s;:i.mCDmD vE,:t.cul(:ls.

PARáGRAFO SEGUNDO - A taxa de licença para lDcalizaçào também
pelos depósitos fechados destinados a guarda de mercadorias.

:'ARTIGO 127 - A licença para localizaçào será concedida desde
cndiçbss de zcneamento, higiene, segu~ança do estabelecimento
equadas à espé~ie de atividade a ser exercida, observados DS

da legislaç~o edilica e urbanistica do munic1pio.

FoR I IvIE:~I nu
mod i f :i. cÚç;~e~;.;1'12, ~,;

- Será obrigat6ria
características do

nova licença toda
E-'~:;ta bE']. e'c :i.mp .rto .

PARáGRAFO SEGUNDO A licença poderá ser cassada e
do fr~chamento do f?~";tabE'lQc:i.ment;oa. qualquE'~I' tl::?mpCl?'.le·:::;dpqU.E~
.existir as condi~~es que legitimaram a concess~o dd licenc;a,

o o c orrt r íbuínte, mE:"smo ap óss ,:~ apLica c ão d a ss po naLid a d o s
curnprLr- <1~:;' c:I,'?!t,-:~·~rm:i.nac;C1E~sda prc:,~·feitura.par-a l~':'Ç)'..iLar Lza r-
65tab~lecimento~.

I' " ..
'.

~
PAn0uf:(.)FD.G1U(')HT~J ..... [l, n.2to c::L.lmprfrnE:~ntod o d ímp oat o no pa r-áq r-af o
~-:;uJ (':! l·!>'t Y",rt o c: cm t Y" ibu :L"r'd;e <~ rnu I t a ' I ""n'; ( . l l ),. c e .,::... ;' .V J. n'~E'\ pu e c:pn';o,

o valor cClrrigid~ monetari~mente da referida taxa •

.PARáGRAFO QUINTO - A taxa de localizac;~o será recolhida
..,'VI!:?7., (;J.nt;E·~~;do i ní c ío cla<:;; a''l;:i.v:i.cladf:'1~;ou da .~:lr;:<t;l·.r..:,~..., I::I t d _" cos

pOLer de polici~ admini5trat;i~a do municipio.

d€~
a to~;

\ r ,



PREFEITURA MUNICIPAL.DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
EBTADO DE S~O PAULO

..
SEc;P10 VI

DA TAXA DE LICENC;A PARA LOCALIZAC;~O

ARTIGO 126 Qualquer pessoa fisica ou juridica que se

~7~~~~:i~a~~Od~~:~e:~:~~~c~:r!:~v~~!:~0~~r!a~t~~i~~~::ci~Im~l~~::~~N::
caráter pe~manente ou temporário! só poderA instalar-se P InICIar suas
ativiJades mediante prévia licen~a da prefeitura e pagamento da taxa
de licen~a para localiza~~o.

PARáGRAFO PRIMEIRO - Considera-sp temporária a atividade que
é exercida em determinados perfados do ano, especialmente durante

/ festividades ou comemoraçbes em instalaçbes precárias ou removíveis
como balç~es, barracas, mesas e similares, assim como veicu]os.

PARáGRAFO SEGUNDO - A taxa d~ licença para localizaçfto também
é devida p?los depósitos fechados destinados a guarda de mercadorias.

ARTIGO 127 - A licença para localizaç~o será concedida desde
que as condiçbes de zoneamento, higiene, segurança do estalelecimento
sejaw adequadas à espécie de atividade a ser exercida. obsc'rvados os
requisitos da legislaç~o edl1ica e urbanlstica do muni~lrio.

PARóGRAFO' PRIMEIRO - Será obrigatória nova licença toda
que c=orrem modificaçbes nas caracterlsticas do estabelecimonto.

P0RáGRAFO SEGUNDO A licença poderá ser cassada e
~eterminado fechamento do,estabelecimento a qualquer tempo, desde que
deixem de existir as condi~Nes que legitimaram a concess~o da licen~a,
DCI. q '...1i:;' nd o Ci. C C) n t 1~ih I...'.:i. n ti.::' , ml,·~'::;mCl ;'lp é.l~; <1 apl :i. c ·"t r; f:rCl d i':; ~::; p C~na :I :i.d.::(dC":;
cabiveis1 n~o cwnprir a~,determinaçHes da prefeitura para regulari7ar
::;, ':::;. í +; 1..1a. (; ,fYLi c!(J l:'::'~.~:; ,1:; ~:l b f.:.~ I E·:·~c'i (rlf? n t CJ "

PARáGRAFO TERCEIRO As. licenças ser~o concedidas sob a forma
"I":~ ,;.1~.::,"i"':\ ') (::!I...\(.::~ c:I E?V r·'l';'i ":;,,,"l"' i :i..x ad o orn 1s::)(::a I '! 1 I"" '1. Vls~ve~ e ce taCl ..acesso a
.f :i. é:::.c.:;~J. i ~-~~:::.i~:'::'~'D fi..

F rin (1C-!i:::~.(1 F' D q1...)(inT o CJ d::: C) c\ I mr") T"' .", mf\ n ·t··o 1.·.·.1C,) ('.1..i <.",', " ' ( ' '.'.' ·1.·.·. l· ) ,.., .•....... t. r...... ,- .••.. " •. , I" ,par'dC.)l"'.::l.·,Cl
.;",r'i:'.: ('."r' i ;()\'"'; .".'.I. j c·:·:':it i'l r'.:'.\ u ::::u ,.., -!"; j"' :i,b u :i. ,.," t f" i\ mI..' 1 t a. (.~I(.'.,' .',:.'.c..)',/, (.'.' J'. '''', 1.-, ( ,.. ,_..',' , , ','". C::F'n'I:;o) ')
f::: ~:~.]. c: !_ .I. ]. ·3. cI.::<. ..:::~(,':; ,':.·.·1 'j."\ i.··.··.··.' ( .. 'J" I" .. ,".",.! .'.!. (••-.) 1" r" .... r"" .. , .,' 1 . 1 ,. I• .•.. 1...1 : .• J ].c C) mC) 11 E·' '.'; "l. j"' ]. a Iii(:.:,n ":.:f';' 1::1.:1. )'" (' "i' (::.' \'" :i c! ..: t .:;~;.~d. "



ESTADO DE SAO PAULO

.
()H."! 1[:,0

C~ .::,T"' I' C' c:: .::\ c:i .,\ d ':l.
a. nu a l ,

(..1,..,../r.:.

:I. :;:U -- (:1 t'a;<a
<:\ Cu r'Í::lo c:: om d

ci C~ ,1 i c: c:.·:'nI,: a. p a r\ a
<::;r::.·'\)uite' t;,!::ic'1<:1. '!

locaIi2aç~o será lançadd
nàu comportando renov~ç~o

~ ~ -I--- 1

! hl('I·T"I.JFtF:;:(,D(\ ('IT I 'J I D(IDE !QUANTIDADE DE UFlpl
I-----------------------~------r-----T------------I------------------

:I. PRIMARIA (AGROPECUARIA)========~===~========!===>
SECUNDARIA (INDUSTRIA)~========~?=~=~=======~===>

~~8~~~~~~:~~~~~~~~=~=:~~~:2=~~~~~:~!S~~~:::.::::~
PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIvtLIUN~VERSITARIW=!===>
PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIVEL TECNltO~====~='===>

':7() .. ()()

:I.:l.7.0U..':'.. :..
-.~'
\,.1

"I- ..... 4:: "00
41 ;.oo
~,?t?n el()i ..,..,

",\

"/ ·····f DE:1"·1(.) I!::)IJHUr::l~3!:;I[)i\li~i 1!3 (::iu·rrJj\i()I·~IOf.3".::·:::·.:::::::;-o:!.~",::::: :::.:;;~:::"" ::.! :::.:::::">-
B - FEIRANTES=======~======================~~==='===>
9 - INSTITUI~aES FINANCEIRAS AUTORIZADAS

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL==~===;=========!===>-

:1.7.00
iv , 00

1 -------------------------------------- 1_-----------------1. .

SE<;:AO VII

DA TAXA DE LICEN~A PARA FUNCIONAMENTO

EM HORARIO NORMAL E ESPECIAL

ARTIGO 129 qualquer pessoa fIsica ou jurídica que se
dedique a produ~~o a9ropecudria~ a inddstria~ ao comércio~ a upera~hes
financeiras~ a presta~~o de servi~os~ ou a atividades similares, s6
poder~ instalar-se e iniciar suas atividades em caráter permdnente ou
temporário, mediante prévia licen~a da prefeitura e pagament~ da taxa
dE! 1i,,·:c.\I"\(,a.pa r-a funcio narne nt o ..

PARáGHAFO PRIMEIRO - Nos exercicios subsequentes ao CD

iniciu de suas atividades~ os contribuintes a que se refere esto
artigu, pagar~o anualmente em uma Gnica parcela, com vencimento fixado
nos avisos de lal"\~amel"\toomitidos pela Fazenda Municipal, a taxa do
renovaç~o da licen~a para funcionamento.

PARáGRAFO SEGUNDO - Considera-se temporária a atividade que é
exercida em determinados periodos do ano, especialmente durante
festividades ou comemoraçôes, em instala~bes precárias ou removlveis
como balçôes, barracas, mesas e similares, assim como em veiculos ..

PARáGRAFO TERCEIRO A taxa de licen~a para funcionamento
tambem ê devida peloG depósitos fechados destinados a guarda de
iTleI'ca c.iori <:~~::;"

ARTIGO 130 - As pessoas relacionadas no artigo anterlor que
queir~m manter seus estabel?cimentos abertos fora do horário normal,
nos casos em ~ue a lei permitir, sÓ poderfro iniciar suas atividades
mE::cjial..,.l;(~ p r-óv i a licelll;<:lda pr'€~·I"F~itLl.r'aE? paqarnent o d"i t;d:<.::~
cOI~rc:~~:jJ6i·idr;:~l"\tc~"



I (.\H·TIC!U :I.:.:.~;l ._.. P";i"'.,:; 0<::; G~·';,;tahe~.(~·\c:i.mE'ryi;(::L::;a.hE!f'·I..:c)';::, :::'~ill

especJRl a taxa de licença para funcionamento será acre~cid4
(c:i I'lql"I.c:t"l·!·;;:\ por' cc,~nt(::l)..

ES1ADU DE SAO PAULO

PARáGRAFO nNICO. Considera-se horário especial
aos ~omin90s e feriados,
18:00 às 6:00 horas ..

U P (':';'l' :!. C) c:: C)
c o r I' C?<i:;po ncI (:.,r", t c'
cl :i.. :J '::; d~[: c·\i .:::;~I cl a ~;;;

em qualquer horário,

ARTIGU 132 - O acréscimo ·conitan{e cio artigo anterior n~o ~,
apl lC~ à~ seguintes ativldades:

"
I :i. inP r' c·:~<::) ';:; ~ o ç::' d j, :,,> t r :i. b u :i. 11:i:-r ç:i cI r;::: j Cir r',a :i. 'i:> :j ,

II serviçCis de transport~~ coletivos;' .
III - instituto~ de ecluc~ç~d e d~ assistência social
IV - hospitais, farmácias e congênere~.

~RTIGO 133 - A licença para funcionamento será concedid~
dE' ,,;eI L' q '.l.c·~ ui:::>',:;(::! j" Vadd "o; a <::; r:oridi t';:~lE~~::; c::o I-i:::;'1:,: ú r i tE!',"' do Pod !:::: r' cl L: pCi :I. :I. c::,
administrativa do municipio.

PARáGRAFO PRIMEIRO - Será obrigatória nova licença toda vez
que:' C.lCiJ l' j"C) f"c:m rno d i 'f :i. C' d i,:'l'l(:~<::; 1"1<:~~::; Cd. -;-',1 c: te:' 'j" :i. '::; t i c ,1 <;:; cIU (:::'~::;t a i::; E:']. E:C im(::~n t Cl (;:)1.":.

no exercício da atividado ..

l,:i. c: e i'lr;;:.;::;. '::.\

c:lE~t cr".i.nad() u'1'E'~C::h;;, mE! n t u dD C"" '1:; a.t:J,21 i,;1C :i. i'!li'::!ntCl 'J <:, ql...ta,]. qUE::' \" t C'f\l)Ci ~

que deixem de existir as condiçbes que legitimaram a CCln~ess~o
licen~a? ou quando o contribuinte mesmo apÓs a aplicaç~o
penalidades cabíveis, nYo cumprir as determinaçbes da prefeitura
f' E~ijU 11 (' i ~.~.:1I' do ',> :i. tu <:t(', .::'r'u c:I u c·,.:::;t úbE~1i!.-'! C :i.m i;:','n t C) ..

••• 1 .••
L;·::::

P(',H./1 [:iR (,I·::'U '"1" E::F(C E: IriU .....(:,:::;].i cen 'i:Ü~::; ,,,;c:~r'i~o cu nc f::~d i d i1~:; ::,;o!::l a 'f u T' in ';l.

de alvará, que deverá ser fixadu em local vis:l.vel e de fácil acesso ~
f :i. S:;C;:~ 1i ;::a r,:i~Cl "

!,...~..~ a ri te)" :'.o )"
Cillcl.lla.c:ld

PARAGRAFO QUARTO - O n~o cumprimento do dispostu no
sujeitará o CClntrlbuinte à multa de 20% (vinte pClr

p ~:j.T' ~\ (;J f" a "f C)

Cc:' n t (J::: ';

SClbre o valor corrigido mClnetariamente da referida taxa.

PARáGRAFU qUINTO - A taxa de licen~a para funcionamentu P

anual e será recolhida de uma só vez, antes do inicio das atividades
ou da prática dos atos sujeitus ao poder ele policia administrativa do
municlpiu, na seguinte conformidade:

I
J I

total~ se a atividade se iniciar nu
pela metade, se a atividade se

p!" i mi,;2 i r'C)

lnlCl.::i.l"
':;:~f? Hl c:") ;:; t r\ c":: :j

I"i i'} ~;,;C~() U. '''\c: iJ

i~~,HTIC!() :I.~:;LI· ...- 1\lu':;:; C::<:~',:;Cl':,; dE' 2.t:i.vicli3.clc::.'~::;· múltipli:\~;:;'ifD:.:c'rc:icla.<::; r',u
HlI::?SiT\C; c~~::;ti1bc?c::i.ill(;:'nt;(J,! <:l t;:~>;d. dE! ]'icE'~nr;;a. paT'a ·func:i.Dn'1i\l':~I ..)tCl ~::;C'y...j
calcu ..ada e paga levandu-se em cClnsideraç~o a atividade sujeita ~
maiur ónus fiscal ..

:417
..

::~; 1.1·



ARTIGO 135 ~ A taxa ele ,I :i.cE~ni~:a
I d ''''II~:d.d ,:( ",:'·,:,;u,:;

seguinte tabela.

1 ..
__________________________________________ I~ --------------

1 1\1 ':-'- 'n i11::1 I::: '"-'-:: n.i: () "I" 'I' l ) I 1',A T') F. II i 0.0' .••. l_I} ..., 11 "" ...... , ./1 1.._._
!QUANTIDADE DE UFIR!

, ~•••••••••'••_ ,_•••••M'" _ , _,.,. __••__••••••••••_'" _••••••••0:.... _ •.•••.•• _o••• _ ...•.. , ••...•.•.• _ _" _ _.': : •••_ " ,-,-, .........•••........ _.. '... .. i
1

~!;\ :::' ~'~;:\[; ~; ;~~~:;(~l ~.~ I (.;1(~ c~;I~(:\~~';:~;~~~\J ;;~F~;I/~i:::'~::::~::::::;~:::'':':::':::;:,::;:::::::::::::::::::::::: ;'~~:::::::::::
' .. J '1E::nC I (11:( I (\ U:::U1'1E~T\C J U F: F~;I::;:E b T" DF.~ ~~;[:FWI ç;: D~:;) ,,:::::::::.~ o::: :::,,<:-

/1· D :r ') r::Tu::;cn:::H F)l~Jl':::1... I C; (:1 ~:; :;;: ... .... ;.;; ::: ::: o::: :::: :::: :,; :::; :::: o::: :::;. ;:.:" r.': ,,:: c;: :::: :::: ,,: :::: :::: ::~:::::,! ::: :::: ::::>-
1 '::.1 F'neH::'I h U 11J N fi I ~::; i',":j ir!' U i\!n Ivl () U 1\11\/ [ L U,I\I I \)ET~~3I T (:"1H.I CJ :::: ! o:: o::::::: :::-

6 PROFISSIONAIS AUTONOMOS NIVEL T[CNICO===;===I=~=:::-

)'U ..00
11'/ ,00

/i:!, .,00
(.1,1,00

7 - DEMAIS rnOFIGSIONAIS AUTôNOMOS==========~===~===> 17.00
1 B - FEIRANTES============;::========~===~=========~===> 17.00

C? ...- T1\1~;rr fLJ I c; (')!:::;:) F J !\!(\!\iC:C TH,nH ('::\I..JTDH, I Z (:\DI"~\~::;
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL================'===> 470.00

,----_ .. _--_ .. _------------------------------- 1 __ - _

SEr;:~OVIII

DA TAXA DE LICENçA PARA o EXERCICIO

DA ATIVIDADE DE COMERCIO EVENTUAL OU AMBULANTE

(.:1f{ 'T I Li D 1. :.:~() ..... Glu a I q U (',\ r p (;.:,\'::;'o:;C) i:\ q U ~:,' q 1,..1. f,) i. r <3, c:':';; (, i'c: e r c: o rn(:' r' c :i, c·
eventual ou ambulante poderá fazê-lo mediante prévia llcen~a da
F' 1'(2'1' LI:; tu.)""' d c:~ p iJ (.)a.ln E! ri '1; u (Id t;ú :< a. d~::~]. :i, c: ('!}n (; ,"i, d(:.:, c:umé Y'c :1. () c:!\-' o;_:' ''') t 1...1,<:,.J c: '...1.
<3,i1ibu].,.I\t;c-~"

a lnb u ].:"'.'''It f.? ("",

:i, f")'''i t;a I. <.l ',:\":)(;,)<:;; uu
~::;E~c:I E':':' ri ";/~."í'\ i a "

Considera-se cumércio evpntual Ui..l

estabelecimento,
]. CJ c: a 1 :í. ;,.::a i~' .~.~Ci

atual1zada, sempre que hou~er qualquer i1iodificaç~u nas caracterlsticas
do exercício da atividade.

(.\n"r J nu
"::~:.; :i. (J E~n c :i,ü'::,;
contC\nCICl

comerciante ambulante que satisfazer ~
regulamentares, será concedidu alvará de habilita~~o

caracterIsticas essenciais de sua inscri~~o, a ser
quando solicitadCl"

(.\u

ARTIGO 138 - Est~o isentos da taxa de licença de comércio
f2vcntl,ld.l ou <:~mbulantc D'" pOT"'ti:idorfDl:, de:' dt7,\-j:ic::i,br",cia. -I':I,;::i:i,c::a. c,:' ;:::':::;
vendedores de livros" jornais e revistas.

". ,



ESTADO DE S~O FAUL8

ARTIGO 139 A l'lcença para o comércio eventual ou ambulante.
p o c:1c r i'; ':::c::' r c:d. ~:,;~::;a d a c.!' I c,!t: C!l' iH i n·d. eI i:\ ú P r C) :J I:') :i. ç: à D d C) ';:;c!1..1. i::::' :< c:' r' c: i. c: i U '! :.;

qualquer tempo, desde que deixem de oxistir as coneliç~es quo

;11.~.;:;: .:!~;'I; :i. ii, ,.~I' d ", P ":;i :i. c: :.~:; ;:~;~~C!~::i;.~;;~:.:: cl ;;: E";\ ,~.~: (~':~il:~~ (:~'!:~CH.:I.c:~;;:;l~~.:~l~.:~i':::i':l c:: :::: ;~; ;;~ i" :i. h ::~\,\ ".;;II~(;:: i I" m c:' ~ i :;~:i:i
LIc:~LC!\"m i Ii:l." eic:' ,,:> c:l<1 P T'C:~f c! i t: 1...\ r'<:~ p a r'D. r'E"~~)ul~1r' :i. Z ·3.!" i,. ~; i t o a c, ;:rc:; c:i (J C!:< c:' r'c: :I. f:: ]. .:;
de sua atividade.

(:ln·fll:.)U11.1·(:;"..(i I;a:<a. dE! liCi:.':~I"H;:adó coméT"c::i.Cla.mbl,,'.ld,",tE\ i~'!c:ic'".!:i.ci:.,
de deu r'clD cuei'! ü ',:i"'::!UU :i. n tE~ ta.b(·::! 1d,~

•
,-----------------~--------~~~-~--!---~------ '
! DISCRIMINA~AO I I QUANTIDADE DE 1

I UF' I F( FJCJFl. I"'IE:S
,-----------------------~---~---~_.!--~-------------,

. 1

( "'. 11 - VENDA DE PRODUTOS ALIMENTI~ I.

~~~{) \I oo
1 1 1

12 - VENDA DE PRODUTOS DE LIMPEZA I

[: 1,,1I C.i1[:1\11::: :I. ~7u ()OI !----------------I
13 - VENDA DE nDUPAS~ CALCADOS ,

FERRAGENS, ALUMINIOS, E PLAS I

T I C;(J~3 :1.7,,00
--------------------~------ I ---- I

I~ - VENDA DE LANCHES EM BARRACAS .! ::::;:5.. 00, 1 ,

!5 - VENDA DE BEBIDAS ALCOOLICAS !
E REFRIGERANTES NO VAREJCJ 17.00

1_-------------------------- 1 ---- 1, .
16 - COMPRA DE SUCATA EM GERAL :1.7,,00
1--------------------------- 1 ------ 1. .
!7 - VENDA DE CJUTROS ARTIGOS NAO

ESPECIFICADOS NESTA TABELA
1 ------------------------ 1 ----------1. .

SE<;AO IX

DA TAXA DE LICEN<;A PARA EXECU<;AO

DE OBRAS PARTICULARES

ARTIGO 141 - Qualquer pessCl8 'fisica ClU juridica que queira
construir, reconstruir] reformar] repa.rar~ acrescer ou demolir
edifícios, casas, ediculas, muros, grades, guias e sürjetas assim com~
proceder ao parcelamento de solo urbano] d colocaç~o de tapwmes ou
andaimes, e quaisquer outra~ obras em imóveis, está sujeita a prévia
licen~a da prefeitura e ao pagamento antecipado ela taxa de licença
para execu~~u de Clbras"

·4if.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA EsTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
ESTADO DE 6AO PAULO

PARáGRAFO PRIMEIRO .A licen~a só será
p r (,' ovo :i.C) l:!; ; <:> mQ E:o ", P !,oo v a.';'~ij: C) d a.~;:; p l a n '1:; ;:;; ';;; u U p i' CJ j (.::!t C)";; d d. ',:; o iJ r .:;;';:;0) n .',~
da :l.e9isla~~ourbanlstica aplicável.

PARáGRAFO SEGUNDO - A licbn~a terá per1ado de valid3de fixado
dE' dC:O::H°c:lu corn i" na tu T'0>.,.!;.:a o; c!:;·tc!n~";ij:o (;.,1 (~:c)j'ilpl(~!;<:i.clacÜ:~da obr-a ,

I
rnu T'U ';::i C~ (J \,0 delE·' ':;":;

II i'l cunstru~~u de'barraçbes destinados a
mütc·)f'°:id.:i.·;;; P"'1"·::l. ob ra :.iA lICc!I\c::ia.d<:~ pe la PT'c't·C!i.tl...\l"iC\"

~ju.al"'cia

A taxa de licença para execuç~o de obras é
devida de acordo com a seguinte tabela:

1 --'-------- ..

! N{::\TLiF:E:Zt, D(i~':; UUH.(:lLj C~l..J('~I\IT:r.D(~i[I[:

1-------------------------------------------------------I DE
CONSTRl..J~AO DE: UFIR

, .. ------------------------------------------------ __ 1 1

a) edifícius ou casas até dois pavimentos
pur metro quadradu de área construída

1__-----------------------------------------------------1 .. 1· . .
b: ediflcios ou casas com mais de dois pavimentos

por metro quadrado de área construlda
!----~--------------------------------------------------!------ I

c) dependência em prédios residenciais, por metro
quadrado de área construlda

1 .. _---------------------------------------------- 1 . 1· . .
d) dependência em qualquer outros prédios para

quaisquer finalidades1 por metro quadrado de
/( rOL!,,> c: C) rl~::;t r°L(:1. c:I c:;1 1 1

· .
e) barra~bes ~ galpbes1 por metro quadrado de área

coris t r'LI:1.da
1 -_-------------------------------------------------1------------1· .

f) fachadas e muros, por metro linear
1__-----------------------------------------------------1------------1· . .

g) marquise~ cobertas e tapumes, por metro linear1 1 --1

· . .
h) reconstru~bes, reformas, reparos e demoli~6es por!

metro quadrado . 1 0,,38
1 -_-------------------------------------------------1------------1· . .
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.l

;"~L',.I ':....1. j t..J i ',;"-j 1"l ,_j j .j ,I. L, .i. I j'-. i1... i) j..:\ L.:,:.:.j (:11-....11...~ .i. (:j t., i ... .L r~'1 ('I I .L I...l j.••) ,U t; [.."i\i r"\ L•• í"'1 i -'I J..) .L j'''i

(,:::::::;'f (2'1 I) o I) F: ~::~t~IC)P 1:'::,l..J t. (J

I~_," ," 1 1

! NATUREZA DAS OBRAS' QUANTIDADE 1

!-------------------------------------------~---------_-I DE
! PARCELAMENTO DO SOLO: UFIR
!-------------------------------~------~~-------------_~I ---

11.,,00
I----""-----------------~------~---~-T------------------1------------1

ai de 01 a 03 lotes

I "" ~------------------- 1 1

c) de 11 a 50 lotes 117,,00
~ ~ _ , _ _ __ ___._.:..:..~. ~..i "'H :••• , ~: _ ~ , ~

dl acima de 51 lotes
I ~." ".._ _.h _ _ ,," ~ _ _ ,.._ _ of. __ o=,__.: _.-:_ __._oo. ,,_. M ;" M'" 'M" , ~ ..

1 L") \ ) i\ '1° ('" L-" I ) 1°""'" f") I ) "-I'" I' (", J lO" I'" ," ,.., I' 1 I' ''') r'" C" I=>1'- ~ '[ F'" ,[, ""\ I" ,;", I' I r, ~.. ,.... .. ' r., \ .. 1"1 .. ,::> -l .., ::.. ", c.. '" I "{f."ki l, '::',oZ 1"°):::; \iI,H,o I:::' ,.:; ::, L:,.. " , L., i-t ..} ("ib \ i",) I (.,,)E~I::, I... 1'''1 ::'
! ~~~--~----~---~--- __ 1 - 1

'(:~) p (J r· (YlC'~t \,,'(J 1. i 1'1(·:·~a.f' , .()..ll·~j! i --------i
b) por metro quadrado: 1 - 1

CAPITULO II

DAS TAXAS DE SERVI~OS P~BLICOS

SE~PiOI

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

ARTIGO 144 - As taxas de
gerador a utilizaç~o efetiva ou
especifico e divi~ivel, prestado
d i~::;p (J~:.'í (,: ',1o "

serviços públicos t2m =omo fato
potencial! de serviço ,público

ao contribui'nte ou posto a sua

PARáGRAFO ~NICO - Consideram-se serviços públicos:
\ I
\..__../

I - utilizados pelo contribuinte:

a) efetivamente! quando por ele usufruídos a qualquer tItulo;
b ) pot(0\I'1Ci<:.1mE:~l"lt0:''I qu a nd o '::;c,,\nc:lo d(~~ u t :i, ]. :i, ~,:aG;:ti.'C) cOfilpl...1.1 ~:ic:)r':1, d, j

sejam postos d sua disposi~&o mediante atividade administrativa em
efetivo funcionamento"

II - especificos, quando possam ser destacados em unidades
"~ut à i"lorna, 'o;i c:I E) j, n t c I~V C':! n(;j:;~tU 'i rip u ti],i cI ,:ide ou nf:0C(;;~~:;s:i. c:I ,1 c:1 fi~~::; p 1.:l.b1 :i, ',: a Si :;

III divislveis, quando suscetiveis oe ~tilizaçào
separ~damente, por parte de cada um dos seus usuários.

(~HTI[iD li.].~,) () c::ontl':i,buintE! ela ta;,;a,é C) p';"CJpr'i,o:o~tiJ.)":i,c:),! C)
titular ciD c:IomIn:i,Cl üt:i,l ou pf.)~::;~:;u:i,c1o)""J a, qUd.lquel' t:i.tulClé\ c:IE:~ i:JE:!mimÓvc':t.
lindeiro d via~ou logradouro público abrangido pelo servi~o prestado.
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ESTADO DE SAO PAULO

.
PARáGRAFO DNIC~ Considera-se também lindeiro o bem

que tenha acesso por'ruas ou pas~agens particularesj entradas de vila
ou assemalhadosj d via ou logradouro público.

ARTIGO 146 - As taxas de serv~~os serfro devidas para~

I - limpeza púbLica;
II - conserva~fro de: vias e lo~radouros p~blicos;
III .....ill...lff\:i.nac;.kopübl:i.ca?, '. ',. .
I \.) C) :.; pc:) d i (';j n t C~ ; "

• \.)--cem :i. 'i:; (t,'r iCl:;
VI - coleta de esgClto;
VIr - abastecimento de jgu~:

SEC;AO II
,

DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA

ARTIGO 147 - A base de cálculo das taxas de servic;.ospdblico~
fi;~ U Cl.'.",;to do :::;C"T"V :L (;0 •

ARTIGO 148 - O custo da pre5taç~o dos
rateado pelos contribuintes de acordo com
regulamentados pelo Poder Exec~tivo.

serviços póblicos será
critérios especificos,

SEc;:AO III

DO LANc;:AMENTO

ARTIGO 149 As taxas de serviços pób'licos ser~o lançadas
para pagamento em até 10 (dez) parcelas, com prazos para pagamento
indicados nas respectivas notificaçbes.

SEc;:AO IV

DA ARRECADAc;:AO

ARTIGO 150 - O pagamento das taxas de serviços póbllcos será
feito nos vencimentos e locais indicados nos avisos de lanc;.aMento.

SEc;AO V

DA TAXA DE LIMPEZA P~BLICA

{~RT I DO 1 !:_i :L
utilizaçào efetiva ou a
de serviços municipais
pa r t ic;..ln~T~es;.

A taxa de limpeza tem como fato gerador a
possibilidade de utilizaç~o pelo contribuinte,
de limpeza das vias e logradouros públicos e
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ESTADO DE SAO PAULO

I") f:::lP ,:I 1.'::)" 'I:~.I~:\I:::(·.·.l I 'jt\1 I r.() z., l"",,· (". " "'1..., .., '" .•..r" ",
• , " ••••• 0 " ",U 11.::>.L\.. ,::.1 o. :::>\':.:

I ..- a.
I I

I De)ra dou r'u~:;:;
:I T J

de lixo domiciliar;
lavagem e a capina~~G '../ ]. ~::.~;:)

\".:1 ~,,'.:.\. r; r') T' T" (,,) (" (")":: b I l '::.) '1' 1"oc .....:...'."." ."j ,;'".,j • "~,,.. ".::> , p IU',I :i. i1 :i. ::::. "

\ . .
(iH. '1" H:JC) :I. ~j:::- ..... Li C l..l~,,:tO d :i. ~,~pr::~'nc~:i:LIL) c:orn a ~~t i v i d ,,>. d lO! cI d. I i.mp,-~,;:,3.

públi( a serd dividido praporc:iqnalmente ás te~tadas dos imóveisj
C~i'ilC:,Il..!.c:' ':::;C·) cI F' ;" ·::l t.1 I a c !').' ("1 d .:'l I')F' j::.\ '1' F-' 'i't·1 1\' ::'Oh ..... ,. • '.M • '!.... _, -. .... . .... ,":' .. I ,,_~... \;.t"

•
t r"'c:,~n'l:;l.'j

PARáGRAFO DNICO Os i~óvei~ de esquina ou
ter~o sua taxa cobrada em fun~tr~. ele s~a ~estada

1'1'1,1:i. ,,:; de'
pr'incip<:~l"

1...1.frl-:;~

SE~AO VI

ARTIGO 153 - As rei'ilo~bes'de l~xo 'ow entulho. que excedam a um
metru cúbico ser~o feitas mediante o pagamento. de pre~o público.

DA TAXA DE CONSERVA~AO DE

VIAS E LOGRADOUROS P~BLICOS

ARTIGO 154 - A taxa de conserva~Wo de vias e logradol..lros
p~blicos tem como fato gerador a utiliza~~o efetiva, ou a
pCl~,,':::;i!J:i.l:LcI<:.dc..~ cj(·:~ utili:::aG;t1'ojp("~.lC)contr'ibuinti:::!,df!~'::;;''2I'v:i.(;C)~::;lilunic::i.p<1:i.:::;
de cC)nserva~Wo de ruasj pra~as, jardins, pa~quesj caminhos, avenidas e
ou t T'<l ',:i V :i. a '~i C~ 1oU l'" ti.dou r'c)~::;Púb ].i c Cl":; '} cI (J t <:idO,::i ') P[-\1Cl~;:; (Jlr:.-~nc)~::; ') cIc:' Ui'il dC) :::i

seguintes melhoramentos~ .

1 - pavimentaç~o de qualquer tipo;
II - guias e sarjetas;
III ..." (jui.as.

\.._
",., .....

.,

.-
ARTIGO 155 - O custo dispendido com Q atividade sera dividido

p r'op C) 1"C :i. Ci nd. 1iT'iC'n t f::~ à ',::i t t:-~~"t a c:I a·:::; cI D'c; i mel v Q i,:::; '::;i t u<:~eI C)':,:; E':)!1l 1De a :i. ';ci f:'-~(\l qUE! ·"::·L·:
de a 2tua~Wo da prefeitura .

imóveis de esquina ou mais de uma
em funçào de sua testada 0rlncipal.

rJl\i I CU [j<:;

SE~~AOVII

DA TAXA DE ILUMINAçAO P~BLICA

ARTIGO 156 A taxa de iluminaçào pública
gerador' a utiliza~&o efetiva ou a possibilidade de
contribuinte, dos 5ervi~os prestadosj por intermédio
ilumina~~o nas vias e logradouros públicos.

t0:~m C::Clfi1Cl "rate)
uti]'iza~fro pelo

da prefeitura, ele

ARTIGO 157 O cust6 dispendiclo com a atividade de ilumina~fro
pt)!:> 1 ic:.a. :"_.",.iE~r'<:i. d j. v iel ielo pl~CjpOrc :i.onc~lmente à~:; tf:?'~:;tadas: do!;;; irncJv("?j,'3

~;;ituac,{)sE,rn lDcai:; .em ql..lC::~'~:'E~de a atl..lêu;:f:t'o ela pr'.e·feitura"

~O> ·
--- , -
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ESTADO DE S~O PAULO

P ("1HàC;r:t(IF'U PH,II"IE~IHD - [I~:5 :i. mó voi<::; cIC~ c,~',:;qu:i. na OLt ma :i. ~,; clc:· 1...1.iI·i :::,

·I'r'(':.'ntu'itCI'iJ:U ~::;uút;<:i:';<:, cCJtJr'ac:li:t~:.·~'m"funCj:~~oda tE",:;taclap rí ncip al ,

PARáGRAFO SEGUNDO - Consicle~~-se testada beneficiada aquel
qLte' fi c <:\ l' .::\ ~,?C' ( '",' :i. 1'1t C~) illr:::~ t j"'C)'",i a 1 ()iIl d;1 ~.:1, um:i.ná r í <" po~::;t a c:i ,1 1'''10 '''if.;~n '1'; í c:i o eI 3,
V :i.;:: p ub 1 :i, Cd"

•

SE~AO Vr I r.
DA TAXA DE ~X~EDLENTE '. " .( " ;" .

"

('~F('r I UCl :I. ~:.iH -- (:, t ;:;.:< <:' c10.'", .::; ',' o'::',"d.í 1",'10' t:F"). t_ I~" t,. .... _. ,I ,,' 0'0

\

I - a prestaç~o ele servi~os ~uro~ráticbs 00stos à disposiçà:::.
d D contr ib u :i. ITI:;(,,:,'~ rio ~".;HU (:,:!';c::].U~::;i 'J t) :i n t E-~r'(;'~~:;~i(,:1:j

II - a apresenta~frt) de requerime~tos ,e outros documentos par~
aprec::ia~froe despacho pela autoridade municipal;

III - a lavratura de termos ou contratos com o muni=lpio.

ARTIGO :1.59 - Ficam isentos das taxas de expediente:

I os requerimentos e certidbes relativos ao serviço ele
alistamento militar ou para fins eleitorais e os atestados cle pobreza;

II - as peti~bes em defesa de direitos ou contra ilegalidade
cu abuso de poder;

III - as certidbes para defesa de. direitos e esclarecimento
de situaçbes de interesse pessoal.

riRT J [,U :L 60
servi~c ou o interessado
do governo municipal.

Sujeito passivo da taxa é o solicitante do
neste? ou quem tiver interesse direto no ato

(.'~IHTIE:jD:1.61 ..... (i col:lranr;;:a(j<:i ta!·;<:~~:ic.'r~i i:E~'itapor
na ocasi~o em que o fato for praticado~ assinado?
instrumento formal for protocolado? expedido ou anexado,
ou c:I(:~volv:i.do"

me:!:i.o c:li:.'0 i.;)u]. a',:; 'J

CJ U C:~ln q 1,.1. r:::~ ':::l
c:I(~'::ient roanh;:~c:ic)

A taxa calcula-se de acordo COill a

1 I i

. ' '

1 TAXAS DE EXPEDIENTE QUrlNT IDrIDE~
DE UFII:~
Fl GP. 1::'-0 L 1..1('1

!-------------------------------------------------------!------------!

Busca de papéis arquivados ====================~======!=>
Atestados ============================================!=>
Segundas vias de carnés de tributos ==================!=>
Hequerime['ltos e memoriais ======::::==========~==========!=>
Termos ou contratos ==================================!=>
'DLlt l'D'", ::::::::":,:::~:::=:::::::::::::o::::: ~"::: ::::::, :."!!'":o:::o 0:::::::: ,,:::: ,::::!!'":::: :::::::::::::::::::: ::::::::::!!'"::!:'":::: ::: '" 1 ,: >

1.1·,,00
4,,00
~2II ()()
~I~~ " ()()

2,,00
D.OO

!-----r-~:-----------------------------------~-----------!---------~--!

Glj». .......

4:1.
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ESTADO DE S~O PAULO

SE<;AO IX

DAS TAXAS DO GEMITERIO

p,H'r I CiD
como 'f'", tCl

:I. 6 ~:.!; ._- rI ';:'." .1.... ,,,., (". (.." .., I I '1- :L',}' :1 "v .., t: IV") ('.J 1"_,Jli (;;r. ,'\ ~:J.. .:;) ••10;:.:. \..... 1,. ..' •• ,:•• I';;" ., {j, t

i l 'l" . ] . "." ....ts•.' .. " " I" I(JC'T"dC. UI" ,1 l.. ,.1. .. J. :,:.. <:kl, ,,,(:J. ü~'l'~:;)·.~].',lei c oss
c 1::;)mi té i' :i. o

-::;~E'~\""1 V :i. ~~ C) :~;

m'...I.n:i.c ipsI
p !" C) '"', t .::~,c:l C)~::'.

! MO"•••••• _ ~ _, ••••••• H_O __ o o , _~ _. _., ' •..... ; ,: _~ ~_ ~ ~ '...t _.,...... ••••• ~ , , -, , ••••• ••••• I

! G)U(\I\IT J D(,Df:::: !

! DE UFIH
~ • __ o '_M 0.. _••• "OH h.h U _H "'h 'U" '''U _ .. -~ ' , -' ~ ; '.-' -.~.,,,, -'" _ ";O' _. ~ - ", ~ - :

I !'-1U 1\1r\(; 10.;CJ
I r'lU1\1(:\ i;;: f'1U
E:XUI··I(:\S~P,U
E: XlJ 1'1() 11:p,C)
r::\D[::nTl..JH('~\

EM SEPULTURA DE ADULTO·===·=~==~=·===~===~====='=}
EM SEPULTURA INFANTIL ======================~!=}
ANTES DE 5 ANOS ===========~~================!=}

I •

APOS 5 ANOS =================================!=}
DE SEPULTURA, CAHNEIHAS E MAUSOLEOS ========!=}

ENTRADA E RETIRADA DE OSSADA ========================='=}
REMOçAO DE OSSADA NO INTERIOR DO CEMITERIO ===========I=}
PEHMISSAO PARA CUNSTHUçôES E OBHAS EMBELEZAMENTO =====!=}
EMPLACAMENTO =============================~==~========!=}

l~" oo

::.'.iH"00
1.1·,,00

. ,

Li· u ()()

·'l"00
II"O()
1.1·,,00
ii·" ()O

,-------------------------------------------------------,------------,. . .

SE<;:AOX

DA TAXA DE COLETA DE ESGOTO

ARTIGO :1.64 - A taxa de cClleta de esgoto tem comu
utilizaç~o pelo contribuinte dos serviços de coleta

sanitários e ou industriais, postos a sua dispu~iç~u"

fi:i to qC~'j"ddDY'
cI t·:·~ E'~';:;;I:.~Jo t;C) .::::.

PAHáGRAFO DNICO A taxa de culeta de esgotu serA de 50%
(cinquenta por centCl) do valur cobrado na taxa de água.

SE<;AO XI

DA TAXA DE AGUA

ARTIGO 165 A taxa de água tem como fato gerador d

utili:aç~o efetiva ou a possib:i.lidade de utilizaç~o pelo co,tribuinte
dos ~:;("f' V i. (;j:Ll~:;cI (:~ a b ""';:;t:E~C :i. me:)r",t o dC) áU1..1a "

(:)R"I" I CJCi :I. 66
fornecimento de água
situaoos em lucais em

o c u~:;t o c:1i.~~pJ~nd idp, corn a
dividido propLlr~ionalmente
de a atua~~O da Prefeitura"

n::1'o,}
d f..~

ARTIG~ :1.67 - Os proprietários de terrenos baldios luteados ou
situados em logrddLluro~ dotados de rede pública de distribuiq~o

"~J1~'i3. ou d f,,) ,e 01 E~t;~ clC·) '''')~:;QClt ClS "::ia. 1'1 i tá 1':i CJ~:; '} LÍt'!!'''iP'1'0 '.1 :i. dos:; da Só
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ligaçbesj ficar~o
da red~, na base de

~-)u .i l~i t o ~:' ';;l C1 p a. l~:J.(..:~mE) n t; (] cl.:::;
50% (cinquenta por cente)

"1;.: ,", (1::::':'
md. I'iu.'I.,:',:'\n',:';:1:u

, UPC! r'i:\ c: :i, C!lid. 1
CI Cj c::u~;:;'I: ,]

, .:t.., ..

TITULO IV

DA CONTRIBUI~~O DE MELHORIA,

(\H ''I'' IC:-lU :I. 6(:3 (~ c.on t r :i, b Ll í ~:~i;,de'mc': Lho T" ia..,é í r,:::; t :i, -1';uí d <:, P d 1"3,

"i',1~::E~r'1' ," c(;: ao CI...I'::,tClde) obr-ass púbiicaw" rnunicip'<:li~::ic:lb: q:"'IC:ci':;':COf'T"'3,
"~]I-)T~'I~~r~(,~1~(~tl'I']'I'!ri~t~ndo rrmo ]jmitp' total a rlesl.J0sa realizada.)v t.... .... . .......... 1\ ..,' ~.:\ 0'0 .1. ..1 - .• '" -..l- •. '.•:\ '} ,... . .....•• ~ • "", :.' ,'_'", 1,0 ,_ .1., I •• ' ,...... 0'0 ......

e como li.nite individual o acréscimo de ,vilur, que da obra
I .P -3. )"'a, cada imóvel beneficiado.

\,
PARáGRAFO ~NICO Para Q cobrança da Contribuiçja d~ Melhoria

a adnlinistraçào deverá publicar Edital cuntendo, entre o~tros! Q5
',:;L\() u í r It '::~'::,c' J F'm,.,~rit: o '", ~

I - memurial descritivo do projetu;
II -- Cli"";;:;:iíllel-I-I:.:u Lut",l ClU parc:::i,a.lciD c:u~::;tCieI,:~,:\, cil:.')'i"a~::,:;
III dc:''l;E~y"m :i, 1"',<1 ;;;:::~ C) dd Pa rec'].a d Ci cu',"t Cl cI "l, cib r'a

financiada pela contribulçàu;
IV delimitaçào das áreas

beneficiadas e a relaç~D dos imóveis nelas
V determinaçào do fator de

valorizaçào para toda a zona uu para cada uma das áreas diferenciadas~
1"1(;:1;:1 cClnt :i,da'::;;:;

Iv' I

d :l 1"c;'I:;a (~!

c:ClfTlprE~C\nd i cI C:i~:, ')

.1b c;,C) 'i"';:iko"de) bc!nc~'f' :i. c: :i, u

:i, r',eI :i, l'c,!tamc'l"lt""

cI.::~.

determinaçào da parcela do custu das obras
l~f~:;:;::i",r'c :i, c:I ,1 F' C,I I ,J C Cln i; r i. b ui I,:;X CJ, }c:'6ir;", CJ co 1" l'E'~,:;po !"leif2 n tE,! p]. ",no (;C!
entre ClS imóveis beneficiados ..

s; (.z:. r" ! /'\

'("';~~t E7~ :i. c' T:\ / .

j "'1
VII fixaçào de prazo

impuQnaçào?) pelos interessados, de
i nr:: i E;U ;:\ I")t (:':.'r' i o)'" :;

nào inferior a trinta
qualquer dus elementos Y'"C' "I' C,I r' :i, d Cl 'o;; nu

VIII - regulamentaçào do prucesso administrativo de instruç~o
e julgamento da impugnaç~u a que se 0efere o inciso anterior, sem
prejuizCl da sua apreciaçào juelicial.

ARTIGO :1.69- Será devida a Contribuiç~Cl de Melhoria\ no caso
de valCir':i,za'~:irD elE,' iméivc:}:i,':" c:lf,? pr'Clpr:iEld~lc:lf:~' pr':i,volda ') Fl!iil v:; l"'tudc:'elE'
qualquer das seguintes ubras públicas~

I abertura, alarQamentu~ pavimentaçào,
esgotus pluviais e outrus melhuramentos de

i.:; urn:i.nas:;:>:Cl!,,\rb ()I':;,::ac;a'o ,
pClb 1ic::a.~:;1 ',/ias

II - cClnstruçàu e amp]'iaç~u de parques, campos de despurtos,
pontes, tóneis e viadutos;

III - construçào ou ampliaç~o ele sistemas de transito rápido!
inclusive todas as obras e edific::açbes necessárias ao funcionamento do
,"iistema;

IV serviços e ubras de abastecimento de água potável]
esgotos? instalaçôes de redes elétricas, telefOnicas, transportes e
~omunicaçbes em geral ou de suprimento de gás, funiculares? ascenSClres
(~ :i 'n~" t <11 a 'i:'ClE?~::i C:tF~ c:ClfilO cI :i. d i:i d E::! PL.lb 1 :i, c <1:;

.. V proteçào contra secas, inunelaçdes, erosiro, e saneamentCl

em ge~~ •

,
)
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PRE~[~lTUHA MUNILIPAl DA ESTANCIA CLIMATICA DE ANALANDIA
[STADO DE SAO PAULO

\iI c o n-;:;t r'u.'~:·~:Ci de estradas de ferro e
de e~tradas de rodagem;

c·\ T'0~c"]. :i. z <:~Gi:Ó(0)~:i d €~ cmb (01 e::.~<;t me! n t; o
em desen0dlvimento de planp

pavimentaç~o e melhoramento
')11 atE'rr'U'''i

inclusive desapropriaçbes
p a. :i. '"' <1(j i·:;:; t .i. c C) ..

1::':'~Hl I:~:.! ':::'~ T"' a ]. 'J

d (o'! <:~'~:;p E~C -i;; C)

(~H.·rIE;Cl170 .....(i Cont rihu í çào .de·)1·'lelhof'i.a~::;r;;:~T'ácob rada pE:~l.:~.
tklm :i. n i. ~::'t r'a. i;'~i:i.o " a c:I D t: a. nclCl ....·Ei(:~' c: C)fTH) c: T' i té r',:i. (~:! C! b í? ne i'. 1.c i <:'1 r'E:'<:::·U1 ta 1"1t.: F' c:i :,
ob r a J c: d. 1cu 1d d U 'I a t r·,~\' (;\'S d E~ 1.nd i CE)~" cad <:\ ~;:; t ra j_ ':;; d a, ~::; r'E:!~::i!J:::2c t :i. 'v' a '::i :;.:~o r"i<::: .::::.
elE':.\ i n'f lt..\(:0 nc :i. ,;> ..

•
,:" "....\. ':'\".r~·-\(.....:..,,::,\r...·\1:::(·.·.l P , .., l' ,.·11··.. '1' 1-)(..) "") f" I ..:, ._'....,",' '''1'' I")....',..\c'l ;..\ ':'\ -I n I . I .., I'" .., ..• :::•.. ", .. (-•.\ <'-' h ..l f"-<;;. ,:> '.••' '1. ~~"" <"'. . <:. '••. t.. C <:>.. rio!.".:U r'c ;.:d

orjj'ú~::; 1 'f i1r··..·~:;E~..···,:l 1E\ V a r"lcI CJ ..···<::i'::~ E~m c: o rit;1' ~~.~;:;'i:.~U<:i ,,:;3: C) dó. imÓ v C~1 n<:l Z o na.

:i. n f 1Ul'! nc:::i. a. ') ~:iU.at f,?':;:; td cJ i:t j ,\ !'("::)a'If i na ].",i. d <:~dC~, c:I f? f::) ;.: P 1o r'<~·r;;:r:!.Ci '=:CCint,m ir::: <'\ .

outros elementos a serem consider-ados; is~làda'~u ~onjuntamente ..

c:i F?

t"' C) 1"\ ·i- 1" .,' 1") l I' 'L' l..·· ~~..l-J· i.·.·.í. i.·_·:.'
\.J ~/.. ~ ::' . .:. ~.:•• : '

custo pdr~ldl ou
nas r2sp2ctiv~s

P(\Ht\CJF{(:IFCl~;Er::JUI\IDD (:\ df? t(:0rm,iI"lili,~Yo clét
Melhpria far-se-j rateando, proporcionalmente, o
total das obr-as, entre todos os im6veis inclu1.dos
zonas de influência ..

PAHAGHAFO TERCEIRO - A Contribuiç~o de Melhoria será cobrada
dos pr-opr-ietários de im6v21s do clominio privadd, situadus nas áreas
direta e indiretamente beneficiadas pela obr-a..

ARTIGD 171 - A cobran~a da Contribui~~o de Melhoria terá
c:OillCl ]. im i t ;;::~D c:: I...l~::;t (J cI d..~:; clbr'a~3, c: Drnp u t a cl <:l~::;. a',,;c:I E~Sp 0,!':5a ~::> c:I tO,' C!'",;t u.dCl~::; 'j
p 1"0 j (~tC)<;:;') "i' :i. '::iC d 1 :i. :<:a i~:;;;:u 1 dC!':::;ap rpp r :i. ,:i i;: l':lE'~:;;, iOi cjm:i.n i ~;;t ri:lr;:~:ro j E-~:<r;:!c uC'i;rCl .::::'

financiamento, inclusive pr-êmios de r-eembolso e outras de praxe em
financiamento ou empr-éstimos e ter-á a sua express~o monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicaç~o de cueficientes
fixados nesta Lei ..

PARAGH.AFO PRIMEIRO - Ser-~o incluldos nos orçamentos de custo
das obras todos os investimentos necessários par-a que os beneficios
delas decor-rentes sejam integralmente alcançados pelos imóvei3
situados nas respectivas zonas de influência.

PARAGRAFO SEGUNDO - A per-centagem do custo r-eal a ser cobrada
rn~~c::Ij.,,~rit(,! Cuntr':i.bl..li;;;:·du elE! l'I(·::)ll·"ICJr:i.i:~ ~:;c:~r',~,i:i;-:<:~di1t~.....!nc:lC)f.~m v:i.<:;t:ó .;;
natureza da obr-a, os beneficios par-a os I..lsuárius; as ltividades
econOmicas predominantes e o nivel de desenvolvimento da regi~o.

ARTIGO 172 - Os pr-oprietár-ios de imóveis situados nas zonas
beneficiadas pelas obr-as públicas têm o prazo de 30 (trinta) dias, a
CClHl€0'i:ar cla dõlt,,, ela publ:i.c:ar;<'io cio E:clital T'(:~i:E!\~iclono par'il":jl"'a"f.::lúrlico ele)
artigo 168J para a impugnaç~u de qualquer- dos elementos dele
constantes, cabendo ao impugnante o Onus da pr-ova.

(·iHTIUD 17::=:.: Hc:~':::;pClnclepelD pa()amento ,da CC)ntr:i.bui;;;:~';:CidE~
Melhoria o pr-oprietdrio do imóvel ao tempo do seu lan~amento, e ~sta
resporsabilidac:le se transmite aos adquirentes e 5ucessoresj a qualquer
titulo" elo dom1.niu do i.móvel .

•

4/1·
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ESTADO DE SAO PAULO

ARTIGO 174 ExecL~ada a obra de melhoramento na 5GB

totalidade ou em ~arte sufi~iente para beneficiar determinados
ímóv o ís d(' modo'" iust if'i ca r- o iníc io ,"·1·:·. cob r-a nc a ;"j:1 Corrt r-ihuic ào C;l::'~
I~IE'\. h(:;;,';'i;"1 ,:')r C! c f.;~(:, e: ~: "."~.;;(:~.'~~i~ . o .. i::;"\r;;: a m~;!n ',;(:; '.;,ó':j: ;,~r (;;1::\ .,:; C? ;~; :~ E! ;,;; :;;; C:~;;,; ". ). j;:,ó;~;:::! :;. <,:',. "I' (:i (.::pC) ::. ',:.

,"'1t:•., f."'. I") J '1' " ..• :. ('" ("1 .". T" (::.' .:::. ''') '::.' (". +: J' "("1 d c..., .....) C) I'" <:" ,:. 1"'" ·t: J' '1(")' ;"1 c., . ,_.-( , <::: .(: ,.) c,.•... c.. "I \..l '. . ••• t.....~ h _. \~.I ~••••• )~. l_o 0'0 _ • " •••• \:... II • I.:::lo 1.1 <.4 • 1rr :._ 0'0 \'_ " .. \ _. • \.. _, II

tln T I CiO 1. 7~5 (i F ti ze nd a' :'-10 I;l ic iPi?,1 '! ó i'9a'o E·!ric a. r Y'E!Ç) i:;' d D ciD
lan~amento deverá escriturar, em tegi~tro próprio, o débito da
Co n t l~ llJ u :i. (, ::i.'D UE~ 1"1e1h o r LI c ClY'r(?~::;p(]Ild En1 tr::: a.. c: ticja :L m9 'h:?]. 'J m:)'i:;::'·f'i c ,H'jcl o C)

I") 1'" r') "J 1'" ; j;;.' '1" ,:\ T" '1' j") ("I '1' r'F' l' ::t 'n i·~'n t" j:;.' C' l l J'J (J Y' P cI i :1"'.,, ,1. , ('jo ".' ,. ". I' .'. "" J '." .. ". 'J _.. ". .".' "" , ." J"" "." '. y~. ? .'. • '.
•

J .""
II

1/ <11ClT' eI ,:\ c: CJ n t r' :i IJU i ç;J:C) dji!' mólhQ r'.ia·.'1a'rú;,:a d d :;

p !,'i:i;~C) Pa r d (J ";",,i_\" i:'a:9!"1mE~nt c:J , ". .Siua5
v c·~1"1c: .I. m~:.?n '1:; o ',"o ?

:I::r I "".pT"a;:~(J IldT",i :i.,npu(jnal:j:i·:{o;
IV - local do pagamento;

PARAGRAFO ~NICO - Dentro
notificaçàu do lançamento, que n~o
c:: o J'l t '(":i. i::J u :i. n t c::! pCleI E!j' á j' c c Iümi1 T"J i:,Cl

erros 1"10 lançamento.

do prazo que lhe for concedido na
G(;:) r<~i :i. 1"1 '1:E' p :i. Clr a ~:'~.:I) ('I:; 'j" :i. n '1'; i:.\) di. i:l <,:; 'J D

contra passiveis

ARTIGO 176 - Os requerimentos de imp0gnaçào ele reclamaçào
como também quaisquer recursos administrativos n~o su~penUem o inicia
ou 1:'r'()''';·::iC·?(jI...I.imc:~nto cJaL; obrns r:::~ I"llem tE'l"'ffo f::!'fi!.0ito df2 u!:J'",;t'~.r"·3.
admin~stra~~o á prática dos atas necessários ia lan~ament(] e cobran~a
da cOl"ltribui~~Cl de melhoria.

(·)Ft·rI C; [j 177 - A Fazenda Municipal
vista om cota 0nica, do

p o cJ r:::! T" i~

valor
fixar descontos para
da Contribui~~o doCl P <:), C,a rnl:~11t Cl

Ivl(~]'hCJr .i. a.•

LIVRO II

DAS PENALIDADES E ISEN~ôES

TITULO I

DAS PENALIDADES

(~IHTID(J
cc)nt Y' i I:J Ll i (;f':iEI~";
li:ini;;'ümc?ntoou

178 A falta de pagamento dos impostos, taxas
dE~ inE!l.hor':l<:l no~";vc~'ncirnef1tCJ~';·f:i.)·:adrJ3I'''IC)!,:; ~

notifica~bes,sujeitará o contribuinte ou responsável:

OU.

de'

I <1 c:oT~rC\'~:'~[) rnoI"lE~tár':i.a ciD dÓI::J:i.to'JcalC:L.ll<:lc:i.::~fTlc!clial"itc:':':.
apljca~ào dos coeficientes fixados nesta Lei para a atualizaç~o de
valoT"E':; .cLeCí"(.!cI i to',;trilJutáT"iosj

( II ~ a multa ele 20% (vinte por cento)' sobre o valor do débito
r- ,.,,).., r" J' ''' .. ; '''I~(J:--'''_fl'l(~).r1 ';.' '1·' "1 )' 'L' ,::> rn '::.'r'l '1: ,':.' " ..'- - I "l.J" l.. " •. 1_., <.. • ,,'. t_ . "" 'I

III - ao pagamento de juros moratórias Ue 1% (um por cento)
<lCl mé'::;: i nc :i. cj(::!lltesob r'e Cl '.,Ia1iJT' or' :i. (J i ná f' i o j

.(lH,TIGl] 179 r.J a 'I'~~ Cl '";

cr:i.térios;!!
da

'~5

,..-~

'\' .1

r· _>
;, ~
! I
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ESTADO DE S~O PAULO

I - para pagamen~o dos tributos até o respectivo
o cálculo será felto pela Uni~ade Fiscal de Referênca
primelro dia útil do mês do pagamento;

II para pe'CJClmuni.';odos : 'tributo',:; ap ó a n
vencimentn, o cálculo será feitb pel~·Uniclade Fiscal de
(UFIR: do dia do pagamento.

v (::~n c: i i'CI C;~1'"'1 t o ,
(UFTH,) c:\Cl

'[';;::~'Sp (::~c: -1:: :i. \,' Ci
1::~;C~f i::':'~r' (~,n c í a.

•
TITULO 11

DAS ,ISENÇt'.U;:S'

"

ARTIGO 180 - S~o isentos cio paQ~mento d6~ impostos e
municipais, os im6veis pertencent~s a~ p~irim6riio:'

'1:.: ~:~ >~~::~':::;.

I da Un íà o, dos Estados, ,do Distrito Federal
1"lunicíp iD':::;:)

II das autarquias e das fundaçbes instituidas e mantidas
pela Uni~o, pelos Estados, pelo Distrito Federal, ou pelos Municipios,
somente quando utilizados em suas finalidades essenciais ou delas
d(~CC)r!"E:~nt;E~~::;;

III dos partidos politicas, inclusive suas fundaçDes, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituiçDes de educaç~o ou
de assistência social, sem fins lucrativos, exclusivamente quand~
utilizados em seus objetivos institucionais, previstos nos respectivos
estatutos ou atas constitucionais, e observados os seguintes
r-oqu i:',i to;;:;::

a) n~o distribuirem qualquer parcela do seu patrimOnio ou
suas rendas a titulo de lucro ou participa~ào no seu resultado;

b) aplicarem integralmente no Pais, os seus recursos
manuten~~o de seus objetivos institucionais;

c) manterem escrituraç~o de suas re~eitas e despesas
livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidào.

n·::~

IV dos templos de qualque~ culto, quando pertencerem
patrimOnio de entidades religiosas;

V dos aposentados pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro
Sacia:), ou por serviço público federal, estadual ou municip31, rlUSd2
qÚ(~!nao tE'nham rC~mLlnf.'!!,~ac;:~'io<:;;L.lpf:~lr'ior a :l. 'j ~:i~_lmv 1. rgu 1<:1 c 1nc o ) - ~:;<~:rr-O~~!~I~
m j n j mCJ "" C,I '" (:,1 ')' ':' rn r') r D 1-) r ,;(',I 'l" ,!, 1" 'I- o <::; '" ("'ILl::''I' f-Ill'::,11" 'j" ,{ -t" L t l o i-I ':,\ ~,p 7:,1I"', 'e> <'-' IIn .; I"', "I " ' (:-',1'j • iO.v.../ -. • • _:) IJ .. ••• ) •. " <.~ I" ..... ., I ~.), •• lo.... ~.... •.• ..J. ..... .. ..-.:.. .1 •• , ••• \_ .,J o,;;; ..:;.. to. (;A •••, • I I .1.I t.. ., 0'0 0.0T - r--"-""
O À ~.'<-e ;r..Md~ ~ Q..L ~ J q.u..L):\ ~ r ~ ~ líÁL ~ ~1:N.-v:cMJ., .

PARáGRAFO ~NICD - O,nào cumprimento do estatuldo nas allneas
a, bj e c do inciso III deste artigo, sujeitará a Prefeitura a
~::;Ll~:;p(~r-dt.~I~(] tJf:~nr::?-i'1c io.

ARTIGO 181 - As isençbes condicionadas serào solicitadas em
requer'imento instruido com as provas de cumprimento das exigências
necessárias para a sua concess~o, que deve ser apresentado até o
último dia útil do mês de novembro de cada exercicio, sob a pena de
perda do benet1cio fiscal no ano seguinte.

'~.

..... _ ._'._ .._.'_._, •.. _...._:,;...~'.,J .......i.~ ... _ .... ' '_"" .. ,_-_ '_' - _ - _----- '_
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ESr~DO DE s~o PAULO

~RTIGO 186 Entram em vigor no primeiro dia do exerC1C!D
seguinte Aquele em que acorrn a ~ua publica~~o 05 dispositivos de ~el:

~J-- ~~: ~:~~~!~e~o~~5m~iZ~~:~l:i~~t~~~idência;
1 J I q L.lC:·~ c·:'>~'i_;':i. nu L.\E~fi1 ou- rt:~c\Lt i: orn í :~~f:?n(;'(:Jc~:::;'J ~5c~.L ''I' C) .;::.€,;) ex I i::'.: :L

dispuser de maneira mais 'favoráVel áD'~ont~ibuinte~

a.C)':::)

d o cir +; :i. 'J C) :I. '):2 ,

(.\H. r I C!U :I.ue
I .;::'m q u<.\ Iq U.F~ r' c <1~:;Cl 'I q I...l<1ndo ~:.U ;ja E~:':p r'(::~~::;~::;·::?,;n;;:~n te:)

interpretatlva, excluld~ a ap)'icaç~o do penalidade à infraç~o dos
dispositivos lnterpretados;

II - tratando-se de ato nao definitivamente ;julgado:

a: quando deixe ~e defini-lo como infra~~o;
bl quando delxe de tratá-lo como contrário a qualquer

eXlgéncld de a~~o ou omiss~oj desde que n~o teriha sido fraudulento e
n~o tenha implicado em f~lta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevlst~
na lei vigente ao tempo da sua ~rática.

TITULO II

DA OBRIGA~AO TRIBUTARIA

CAPITULO I

DAS DISPOSI~crESGERAIS

ARTIGO :1.89- A obriga~tto tribGtdria é principal ou acessória.

PARáGRAFO PRIMEIRO - A obriga~~o principal
ocorrência de fato gerador, tem por objeto o pagamento
penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o
de c o r-re nt e •

:~; \ ..t [' i] e c:C) m c....

d fI:.' -!,:; I"' i b u. t C) C) L.l

c: r'éc:l i t CJ dc! J. .:\

PAR~GRAFO SEGUNDO A cbrigaç~o acessória decorre
legislaç~o tributáriaj tem por objeto as prestaçbesj positivas
negativasj nela previstas~ no interesse da arrecadaç~o ou
fiscaliza~tto dos tributos.

c:i :1
Dl...l

PARáGRAFO TERCEIRO - A obrigaç~o acessÓriaj pelo simples fato
de sua inobserv~nciaj converte-se em obrigaç~o principal relativamente
à penalidade p~cuniária.



ESTADO DE sno PAULO

CAPITULO 1,1

DO FATO GERADOR

AR'rICO 190 - Fato gerador da obriga4~o principal é a SitU14~~
definida em lei como necessária e ~uficiente à srua ocorrenciu.

I .... (:\F·{·r I C)U 1 <:;:1. ..... F::i:l.t o ()f~ í'(;1. clo r d Ci. C)IJ i" i. cJ .~'l.c; ~l.'o a c 'I:? ~!;~::ic~r'" :i. ,,;. c:: qu d. L LIu. c.:' r'
i::; i tuü (;~~'u'J que''J rk~ f orm:;.cI i:, I CIdis Li. (~~t'C)' ,<il.'P 1 ié~~vE:]., ,iiT'rpb0? 2. P r i:lt:i.c d. UU ..,
::'I")<::. ·t·· ':'.0 [') ,.... ':'-'n ;-.\;:.\.:.,·1....... "li I":.1 'l ~~..,", r: -)'1"\ 'Í"; (j" \ I T' (ti o I:Í\"\ !j~1"\:: ,I'o.' '-)1" Lnç i I')'" 1~~.. _.),t~ .~." .... ~...... ....\,\..J o-o _' L.. I \.). .OM . _'O L .1. "... _'," .... ...• o,, c.r..'....,. I" l. '. .. t <.".. U

(:jHTIC3U :l.9::~ ... :;:):;,.i.'·.,'odi~::.pD:::;j(';a'o..éjó',lE'iem cont·l".:1;"·ic)CDI"i':::i:i.ciE'l"d,--

;::> C: CJ c (J r~r' :i. cl o CJ 'f a. t C) (~:jE~\""a.c:l c, r'o I~'::" t:·:·~>~i '~:;t; ~.~nt 'e~:; c>~~; /;;;i (~\ Lt S~\ f2 f (~~:i. ':I; C) ::;~::

I tratando-se de situaç~o d~ fato~ desde o momento em que
se verifiquem as cirscuntàncias material~ necessáriüs a que produza os
efeitos que normalmente lhe s~o prOprios;

II - tratando-se de situaç~o juridica, desde o momento em que
esteja deflnltivamente constitu1da, nos termos do dire:i.to aplicavel.

ARTIGO 193 - Para os eteitCls do inc:i.so II do artigo anterIor
e salvo disposic~o de lei, os atos DU· negócios juridicos condicionais
reputam-se perfeitCls e acabado~:

I sendo suspensiva a condiçào, desde o momento de seu
:L mp].Qil;E~nt: C) :j

II - sendo resolutOria a condiçàCl, desde o momento dü prática
do ato ou da celebrüç~o do negOcio.

ARTIGO 194 - A definiçào legal do fato gerador é interpretada
<:~b~:;t; Y' il i 1'''1 c.i 0'-'',::;(-~;

I da validade Jurldica dos atos efetivamente praticados
pelos cClntribuintes, responsáveis, ClU terceiros, bem como da natureza
do seu objeto ou dos seus efeitCls;

II - dos efeitos dos fattis efetivamente ocorridos.

CAPITULO III

DO SUJEITO ATIVO

ARTIGO 195 Na qualidade de sujeito ativo da obrlga4~o
tributária, c município, pessoa jurídica de direito p0blico, é u

titular dü competência parü, lanctar, arrecadar, fiscalizar e cobrar os
tributos especificados neste códigD e nas leis á ele subsequentes.

~-
•

, \, { . .}.,'
,\..
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ESTADO DE sno PAULO

CAP ITULO I~";

DO SUJEITO PASSIVO

SEC;AO I '

DAS DISPOSlc;ô~S GERAIS

(1r~TIao
U!.)!"' i.(jdcld.

. ,
196 Sujeito pass0vo da obri(jac;~o

. ... I")::.:.. ;., ··It.' '''\ + n cI (::l 'I"!"' i h' t 1""', ''')ti' n(::.\n".1 'i d '::~'dc:\·:3.L.J x•• j 11 1 J ....• " ._. .1 .' -. ":.". J.,,, .', ~~'. r- .~:" ~ ••.. p'.:::'c: u. 1"1 ]. ::;. Y-' 1c:. "

• p r :i. !"\c ].pi::;.:.

<1 ,,:: :i. t uúi;:t(.:; ;..I1...~L~c:::~I:::I~;~~.!I;l:iJ ~\:\ ;:.:.í !..: ::::~ 'I r' :~~~:;~~~,~~!j. ~~:~~.I~I!~~t~;1::;~~~ : ~: ~,~ C) ~~ ~: S s Li<~:I. 0:: di f' ("~-1.; .e:;

II respcnsjvelj quanduj sem' revestir a condiçào
cOI"I1;;;': buint o, ·:;;uaCibr:i.ua';:~'rC) doe or-r-ade d:i.,~";pCJs;iC;::1Cl[.1::pr'c·:,;ic;;adEi Loi.

ARTIGO 197 SUjeito passivo da obriuaçào 2cessorla
p E:',:;~::i u:. C,I:J l' :i. ij e:~ c:I ú :1,:::; p l' C0,., t; i.l i;L'i(::~';::i quc:'co ns t i. t uo. rn CJ ~::;c~uob:i C: 'I;::::J "

.I.
1::.'

ARTIGO 198 Salvo disposiçbes de lei em contrárioj O~

cC)n~'UII'j.\jp'"" P"~rt ::.c:u].;:.r'c:',,;'} r'L!]. ,1t ili ''"~:~ á f'C)'::ipUn~:i,abi ].:i. dadi:::PC:].o p i:i Ç)ú. m,aI")t u
de trlb~tosj n~o podem s~r opostas à Fazenda Pública, para modificar
a dotlnlç~o 10Ual do sujeito passivo das ubri(ja~bes trlbutárias
correspondentes"

SE<;:AOII

DA SOLIDARIEDADE

ARTIGO 199 - sau solidarIamente obrigac:l~s:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situaçàu que
constitua o fato gerador da obriga~ao principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

P{")Hái.:.JI:{(:~F·D l:Ji\1Icu _.-(.~:::;0]. i d a r' i G:c:1<:!. d El r'fi: -t' C! r' i C1<:~ rlf.0;::; t; 0:,) i;;,' t j. UC) n~:;:,~)
comporta beneficio de ordem.

(1RTIGO 200 - Salvo disposiç:1o de lei em contrárioj
seguirtes os efeitos da solidariedade:

I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproJeita aos
d E:rna :i. "'i 1

I I
c:lbrigado',;')

exonera todos osa isenç~o ou remissào de crédito
salvo se outorgada pessoalmente a um deles,

nesse caso, a solic:lariedade quanto aos demais pelo saldo;
III - a interrup~~o da prescriç~o, em favor ou contra um c:lo0

obrigados, favorece ou p~eJudica aos demais"

'~. ~jO.

••. _ .~_ .• -::'r._, .. .•.._._ .•. ~._~ .~.,_....._~__..._ ..... .__ ....."w,.....__ o.-J", ..... ,,~_üw~.;.{;..__..__ ~__..~.__ .._.__



1"'1 " I...\ J. I : .:,....j''"1 I'''~~.J j\j .I. :...... t. I !.! L.. .:..}(":1 L. ~:j I ('", i\jl...l .i. ;···.1 '...~L.. i. I"j j...! j .i. :...1 Í"'j .l.}j:~. j·'!\I!-··\ i..• (;:'ji'-.j 1,) .L I~'!

eSTADO DE SAO PAULO

SEçí:~O I I I ,

DA CAPACIDADE TRIBUTARIA

ARTIGO 201 - A capacidade tri~utiria passiva i~depende:

impu~'t; ;.,"ln
C C} IT\(.:~r' c i d. ':;:)

I da capacidade civil d~s pe0soas naturais;
II de dcha~-se a pess~0,natuFal sujeita m0dld~~ qu~
priva~~o ou limita~~o du e0ercfcio de ativldades clJis;
'..:lU. pr'o'f :i. "i ,,:.:i. o rii" :i. ~i;;'I DU. ti ,:i. .;:~ dm:lnj_ ~::i;t" r'aGj: [(CJ d i'r'c:~ta. c!O:~:' '::iC'U'::i LC~r'i :;i;

nE~9c)C: 'O":i:;
• r r I

h i', '::;-1:; d 1"leI o q I.)'i:::~

...de cs:; ta.r ·,1 PF~:::;~:;(Ja.'jLt;~idica . rc~guli:t rm~i)nt E' c: Dn~';;t :i. tu:Ld,,;.'i

configure uma unidade e~onOmica ou profissIonal

SEçAO IV

DO DOMICILIO TRIB~TARIO

ARTIGO 202 Na falta de eleiç~o pelo
tributJrioj na fDrma
tú 1::

c:lo clum:Lci], :i. L)
.:1p 1. :L.e: .:J v C':~], tJ (:.: C)ri:::;i c:I E\ j'''la .....:::~E~ c:CJfll c;

ClU 'I

I - quanto às pessoas n&tu~uis, _ sua residência habitual,
sendo esta incerta DU descunhecida, o centro habitual de sua

a t; i \)i d.::~c:lc·:~:;
II quanto às pessoas jurldicas. de direito privado ou às

firmas individuais, D lugar da sua sede, ou, em relaçào aos atas G~

fatus que derem origem á obriga~fro, o de cada estabelecimento;
III quantu ás pessoas juridicas de direito p0bllCO,

qua lquo r- d(~ ~::;1...I.<1~::;1"'l:·?par't:i.(;ó(::~,::; nCJ "t;c~r'r':i.tcjr'10ela c'ntid<:>cJc:~tr'il::Jut<;,nt.::::"

PARáGRAFO PRIMEIRO - Quando nYo couber a aplica~~o ~as regr2~
artigo,- consielerar-se-j CCJffiO"f í x iil cI ;" Si;

d orn i C í. I :i. CJ
(:;~illql..t<:l.lqucl"'

t rí but é río
dus incisos destc
ciU c:: CJ n t I' :i. b LI i n t C~

',; :i. t Uii, (~itu c:i D~i:; b 0::.:,' n:::;CH..I. 1.:.1 O,:. oe U 1"'1"' (.:~nc: :i. ·:1 clD',:; d. tu':::; uu. 'f' il to:::;q 1...\ e:· d(;;,.~T'·.;'ii"l U"I' .I. 'J E! "i

à obr':'.:Ji:>(,.a·Cj"

PARaGRAFO SEGUNDO - A au{oridade adill.l.nistrativapUC'J recusar
o domicilio eleito, quando Impossibilite ou dificulte a arrecadaç~o O~

a fi~calizaçào do tributo, aplicando-se ent~o a regra do parágrafo
i11"lti2rl0T""" "

CAPITULO V

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

DISPOSI~AO GERAL

ARTIG~ 203 - Sem prejuizo do disposto neste capitu~o, a lei
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito...~.
•

.. ~ ~:.'.;:I.
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ESTADO DE 6AO PAULO

Dbr\iUüi~j:iJ:{J "
a t r íbu :i. r·li:iu·····,:.'I..:'

excluindo ~ responsabllidade
d. (.,:::'~;;j.-I:.: C~ c'Iii c: ·:1r á t c;."r .~;;1...1. rI I t·::.' t ::.\.1o d C)

gerador da respectlva
c:I o c C) 1"'; t 1"" i b L\ ]. i') t,: (':.~' '... ;H.l.

cumprimento tot21 ..•
parcial da referida Obrlja~lo.

SEr;AO 1.1

DA RESPONSABILIDADE oqs SUCESSORES

"

• rli:(·J"IL.iC) :,:~04 ... Ci,;;, ·cr,(t~d:i.to~5··~GT~j.t)L;táriu2;r'elat:i.l/c!.:;"' impu,;;;tC)';;
CU. .J o 'f;:>, t:U ljE)r<:i c:i C) T"' '"Oe!ja d r::. r op f' :i.c;c:!adE?:, .o dom :1. ní o t) til C 1...\ .3. PCi!"·!:;;·~:;) U '.:;:
bens :i.móveis, e, bem assim os relilltiwp~ ~ tax~s pela presta4~o de

~sc:r' 1/ i (;Cl :::, r e 1 C' 1"'e n t E! "'; d. t i.:. i,;;; b e n ::;;, .C)~\ ._,3.. (~:~~r·: .~ ~::.:1., ~ 1.1,i~?:,l:"~I)' (.~(,~... ir~f.:~.L ;:.l::~ "!" ,\ :~ ,::. ,... i. ::.~Li; ~'.;•.:.
r' o 9 "l m......:::;L' nd pC:::;::;.Cla cjC) ':::; T"' \:.: ,:; p I;;:.)c t :i. 1/ CJ '",; . o.dq I_t1 I í::. I l·t, I,,·: ", ') ", d..1. VLI q \..'.::.I I .J .... ,... ..), I"" '.,\'::. •...1 ..•i

.: d ......,. t :I. t Ll ]. C) ~i P r Cj "'f" a d (.:.~,~:~L.ta C1 Ll :i. t a.'~:·~xC) "
II '
\

PARáGRAFO UNICU - No caso de drremdtdç~o em hasta públIca, a
r~j u.h ... l" CJUa I~j:'i~:c; C) c:: Cj f' '1" [~ ';::~ C)b r·c:' (J 'j"' (;,~:::)p i;2 C t i V CJ P r i:.::~1:;~D n

S~O pessoalmente responsáveis:

I o adquirente ou
adquiridos ou remidos;

II - o sucessor a

t T"' :i.l::JutCi:::i

t r :i. b 1...1. "; o~:5 I" (.::! ]. u "
qLIa,·1que I' t:l.tLI. J u
ele cuju's" ;J.t(~.

e ü cOnjuge meeiro, peles
a data da partilha ou

·"0 mont.:J.ntecio qi..ti rlhü:o c\,::)adjudjca~~o, limitada essa responsabilidade
legado ou da mea4~o.

III - O espólio, pelos tributos devidos
data da abertura da sucessàCi.

pelc] "cie Cl..!.,jL.I~:;;"

ARTIGO 206 A pessoa jurldic:a de direito privado que
resultar de fUS~Ci, transformaç~o ou incorporaç~u de outra ou em outra~
~ responsável pelos trIbutDs devidos até à d?ta do ato pola0 pessoas
juridjc:as de direito privado, fusionadas, transformadas eu
i nCD f'p u r'd c.I.::~!;;; "

PARáGRAFO ~NICO - O dispostu neste artigu apl:i.ca-se aos cases
de extinç~o de pessoas jurídicas de direito privado, quando ~
exploraç~u da respectiva ativ:i.dade seja continuada pur qualquer SÓC:i.D
remanescente ou seu espólio, sob a mesma uu outrd raz~o soc:i.31, ou se~
firma indiv:i.dual.

ARTIGO 207 - A pessoa natural ou jur:l.dica de direito prIvauo
que adquirir de outra, por qualquer titulu, fundCl de comércio ou
e~tab~lec:imento comerclal, industrial ou profissional, e continuar a
respectiva exploraç~o, sob a mesma ou uutra raz~o social ou sob firma
ou nome indiv:i.dual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
estabelecimento adquirido, devidos até d data do ato~

I -. integralmente, se o alienante cessar
comérljo, indústria ou atividade;...~.

•

•
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CAPITULO II

DA CDNSTITUI~AO DO CREDITO TRIBUTARIO

SE~AO I '

DO LAN<;:At1E~JTO

(':)F('r ICU ~:~::I.ti .., Comp C:!t E' pr- i,V a t {v ~~illÚ!nt c' ~', ;"U l;DT' i i: .'idC:~ rnu.ni ::::I. i::' ;,. .L

;::~ ~:: ;.~ ~:; ;1; c\ :~\II ii; ;:;t li U ,; Li ;;; \' :::.:(;:o:;; .~ ~:~ '" .~ \' ,:.~ ~;: u :;;~ ;~(:~:'I:~; n I.~::~:I" ~~' ,~~~;' ~~ (t~j~f:~\~ : \~o ,~~,';:~;~~ ~'.~i.li_'(: n :;~'':1.1.i,~e ~.:;~:;:1.Li '11D.: ,:;,.:,;
(j (':::i'" d. ci I.) r (,.1 ,~~\ Cl!J 'f"' i I) a. .:; .~r(:J c:: Li r' l"' (:2 ;;;)p,CJ I"',d (,::~n -I.:; t:'.:' 'J' \:1(,:;.:t fi::~r'm i na T'" ~:~' 11\~J.t; (.~~r' :;,d, 1:.: r' i b u. t ,:~:,I.....c:':~1 'j

c::ú 1 c:: u. L .'::.I' U lTIO r: 1:; d n -1:; ;;::~ cIo 1; )"' i b LI.t o cI E~v ].'éi c; i:..;i,cI E.~ri t..í i' :i. G i'l. r' o ~::;:..l. j !:.::::i. t ,:::l p .'J ::, ',,;:1. ....i ;~:J
01 s~ Ido caso, propur ~ ~pl:l.caç~o.da 'penalidade cabivel.

P(\H.,:i CJnrlf~'U UI··,I J CU ... 1':\· a ti'.':i, d;.::;dr.'adm in :i. ::~ t f'i:i t iva ci c: J. ,;i !"ii;:",me' 1"1tu
vincu!clda e obrigatória, sob pena de re~Ronsabilidade funcional.

.....,

'''.\'' '''7
,.;....... Os tributos municipais poder ser

isoladamente ou em conJunto, se passiveI, mas dos avisos dE 1ansamcnto
ou notiflca~bos const~r~o obrig~tori~mente, os elementos distintos C2
c:: a d a '1,: T" ib L,tt ~J E'~ C);::;, r' f:'; ;:;;PC~c: '::,:.i, !v' (::> '::::' \ ... ':::~ ]. Cj r· c·~'::;~"

(':11':;:"!' I [3C) ~~~1 C; ..... (::) 1 i:~ !"', ~j: d, 1'1'1fD 1"1 t C) 'i" C'.\PC) l" t~::~.....::;;L'.\ ~~\ d (;~t çi d a c:;c:: (] i'\ 'j'\ {J r')c :lo i:; '...1 ' ... 1

fato gerddor da obrig~çào e rego-se pela lei entào vigente, ainda que
pCJ~::;'I:;E~r':i. cJr'ni~':~~n-!;l::! i":lc)c:!].·f :i, C:dd{,~ CJI...t 'j'·f:'~\.'C:HJada. II

PARáGRAFO PRIMEIRO Aplica-52 ao lan4amento a leg:l.sla4~o
que, posteriormente á ocorrência do fato gerador da obriga4~0, tcnh~
i n~::iti.' :1...\ :r. ;:::10 n(]v C):,; c j"' i t c~:"c' ::. U Si d c <:~pU T"' iJ4~ro C)u p r Cic C: :::i ';3o ~::> c:I c: '1' i .".;c ü J. :i. ;:~d. (~ .::i: C)
ampli:.do os poderes de investiga~~o das autoridades administrativas,
ou outorgado ao crédlto maiores garantias ou privi10gios, excetcj
neste Gltimo caso, para o efeito de atribuir r0spon~2bilidad0
tribu'dria a terceiros.

:i.mpo<;:;·:u<;:;
1Cc: i i' :;.;:.(;.:,

oc:o f"' l' i ;:.lo"

PARáGRAFO SECUNDO O disposto neste artigo n~c se
]. <:~rll~:a c:10\::; r:J U)"' P E)j' :í. ue:!D',,; CU j' t;u~::; cl e t (':::'rnpCi ') c:1c,\::;cICo' que:' ;:;

c·:';;p r'l:~S:; '",i iJ,mi;:.)i'i t i.~ d cI <" t: <1 C:lli q LI. (;.) (J 'f ;:\t Ci ijç::~l"' i~\c:1o r· \::;C~

,::p ]. :I. 0::.: <1 ·::i () ,,"

!"c,~,;;::·1::)E:c: t; i 'v' '::~.

c: C) r'i '~:)i d C,~)ru' 3

(--

ARTICO 219 O lançamento regularmente nutitlcaclo a~ sujeitQ
passivo 56 pode ser alterado em virtude de:

I - impugnaç~o do sujeito passivo;
II - recurso de oficio;
III - iniciativa de otlcio da dutoridüde administrativa, nus

casos previstos no artigo 223.

(.~nT I CU 2:~:~() (.\ mc)el j. i' i c: d. (~:àoi r'l t roc:l Li~:: i cI a 'I cI c,' C)"f i c: ]. (J ou C':I:

consequência de decls~o administrativa ou judicialj nos critérlCS
juridjcos adotados pela auturidade administrativa no exercicio du

lanl.,~aficnto borncn"l;u PUdE' SUl"' l;?'fc!t :i. v"~da.,E~mr(:~la(;j:~o i" um mC:SiilU
pa ,;!::; :i '. CJ 'I q Uil'r"1 t () a ""í' a t D Ó~::rd cjD j"' ue:: CJ r' 'j" i c:i Ci P o'",,t C~I'i CJ rln['~ntc:
i n t ru(., L,!liJYu "

~t·.
:~::'L\ j [:! i t:D
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eSTADO DE S~O PAULO

(1!;';- ·~L;C.!
rncidi'i. 1 :i. da c:i C}':::·

fi-.,)

I I .;::~n GJ~~:~ín,;.:.:.:,r"Jt C) P c; r d C-:~c:: I .~~,("\Ú i.~:~~rCJ ') CI t.l'::~ r',clC) -f o r 1::':',1 'f c':'t L\ ~;~c:i c; ;.:.i (.:.:.:0 .:. :::..

1''''11...1,1''', :L c:;, j:j a. I (::: C) ('íi L.) a '::M~(...;! n a c! L~c: 1(;~j'" ~~~j~j:~~,C) t::/ o ~::)u j 0:~:i. t D rJ .::~.';::;'~::.]. ',/ D (::;l..~ í:~;'::.::'
i'l' , . '·1''1 "'. um ····1 \ ""1' +. I'i'] ·n·:, 'r',.., f'm ' u;:; ].(0)(j i '::i ls!,::::,:D t .;.,i b i.i. ·i.; ,:. T' i d. "
~:~~~;dade t;;e~;~r~~ i~to;~a;bes sobre matéria de f~tG,

t c·:'r' c: r:,; :l. r-' C) ~

P r't::~·:::;'1.', ::;. .::\

indjsrensJvcis á sua efetiva~l00 .
I I ].(.~.1"\ -:; ·:1iH(.::-:l"i -1,:; CJ cJ j, f'L' 'l:~Ci ~ I CjLl ~1r~d..C:1 'f E! i t (J 1...1.ni 1a. t,: (:~!r'd. ]. in i::·:,~nt c-:~ 1::1 (.::.:. ::. .::.:.

d LI t (J T' , c!d.':.1c.: t; r i l.:lu '1:: .::~. I' :i. i:i 'j .::; C:'!li i. nt f::) T' 'V (?~InGiaci c! CJ .. cC) rit T" i h u :i. rit; [~ ;
III l~nr~~Prltr por ~cm~lG0Dr~o . qw~ndG ~ legis~u~fro

.c!~Il;,li: ti; ::'llt \~1: ':;;;,;1; p ~;,I;:::::~.'(:~':~ t ::,:~',::lí;I';:::<::;.:~:~;"1~~:u\; C)~:(i::1 ~~~~~, ci~:::'~í:\;.~:::~i~:~~;i~l~~;~~;'v d (': (:>;:::; :~:,,':, ;:~ I'~~:~.;t u ;:::0 c:\1 i:;
,....',. "\'.: i.·.·.·, ,., .... n 1 \ F:> ;:' 1'" (:., ..;: (.':.1 ,., .,' '''1 ;::: :" t ' .j. ('" 1"'; '"1''' ("I f·:·'. ·t·,(~')'Tl "'. ) ....ç' C')' . i" CJ ''''11''1(::.1 r 1mF' rit C) cI "" .",t :i. \' i u .::> (::; :.::~1....111 ,........lI , I •• t ,. "lo •.~ .1 "J J. l .. (.11, ')- I .. I ,0(.,;\ . 'r .__, . ...•• ,I" J. " .. .'

,:I.~:i'::;:j. ífl C?::;('.:~r'c i::::1 a. p C:~1u uh r :i. ;:) i1 c:i (J ') (.:::~<p r.'E~·:::;~:;<'ime n'I;t;·~ CJ hDmCllOi)i:~ •

r" (lH. i:; L;H(\F:'U I) H.I 1'11:::::i. HU :_. U P "iUd mE! r"l t Ci, d 1"'1t E)C :i.p ;3.d o P \:2J Ci CiÍJ l~ :i. fj ;:;;::1 i.:::' nu::;
te:' ]"mI.:::' 'e:; r::! u i. 11 C :i. ::; u I I I d L~ :::, t C} a.i" 'I; :i.Uo 0:;1;'; t; :i. n (.:ju c:' o ':::r' ()cI :i. t C) '} ~::;U i::l c: C) "1d :i. ~: i~:u
rosolutória de ulteriur homolo9a~~0 do lan~dmento.

PARáGRAFO SEGUNDO -.Na hipótese do inciso III deste artioc,
n~o lnfluem sobre d ohriDd4~0 tributária quaisquer atos anterlores
h CJlil C) :I. ':J(J .::,ci rre::, '} p r'd. t; ].c: <:l c:l e;',:; p (,.~:I. C) :::;u:J E)i t D P a .;::;.;c,:i. '''; o .(:)Lt' P Cl I' t f..~r c:: (::~i r'C):::; j '../ 1 ~::id.\"lc:i'::::-
~~l E~>:.. ,:;' r"I~:a LJ t C) '1.; a ]. (] L.l P ú ,'\c:: :i. a.]. LiC) C 'j" i:.~.:cIi -1.:.: CJ '1 t i1 i..:;) (:~t CJ'::;) ~:; E·:r~~~tC) 'J r: [)T' {~n'l'J
considerados na apuraç~o do saldo porventurd devido e, sendo o caso,
n,1 :i.ífll..o'::;:i.~:ijo de' pc)nal.i.claclu,}ClU :na ~:õUi1 ur';:>c:lu.d.f;j:~':(O.

P (:lnj C;H.(.\I::·U 'rE:HC[~I H.U ..... F cIe c: :i. 1'''1C C) i::. nc):::;,a cC) rit ;:~,r da. '.:.lC C) r (,(:~\"IC :I. ::'.

do f~to gerador, o prazu pard a homDlo(jd~~o do lançdmento ~
refer0 o inciso III deste artigo; expirado esse prazo sem que ~
F c~;.:,Q 1"0':. id Ivlun i. c i. p;:~1 ~::,(,~tE) '''Ih d. P 1'0nu nc:i;:~ciCl'} c: D I'i~,;:i. cI e 1",1"·"::;(,::: 1'''1orno].DU <i', c:I U
]. a, nc;: ;:;,r:;E~n te) c c:1e 'f 1. n:i. t i \,1 d mL'n t~::~02~.~t :i. n tu C) 0:::: r'l:!.~c:I:i. tu,} ·:::ia.1 '.lO :::;(,:' c::om;.) r'DVd. d ú
ocorrénc:id de dolo, frdude ou simula~fro.

que

F'nH.Ü CJ HPll':~U GlU (.'1H..,..i] .....blü~::;h :i. pÓ t c::' '::" E·~':::> d (JS:i :i. I"lc: i :::iCJ :::; I F:~ ,[.1..1. ~ ::::1 (:1 ':::i '1.'; ...:!
artigo) a r'etifica~~o da declara~~o por iniciativa do própris
declarante~ quando vise reduzir ClU a excluir tributo, so é admissivel
mediante compruva~~u de erro em que se funde, e antes de notificadu o
lünC;iJill€"nto.

PARáGRAFO qUINTO - Os erros contidos na declaraç~o a que ~2

I'C~i'C~rE' c:i. r1C :i. ~::>C) I c:i c:::;t L~ <:i!" t i (:)o, a p u r'ac:iU~:; q ua nclCl cI o !:jC2U u;.; ", 11'11::::' ') S"C:.' i":::,D
I" E~t i 'f i c:: .::, do::> c!C' u·r:r. c i.u p (:~l,,~ <:~u.t LI j" :i. c:I <:, c:1C~ ·~ld ln :i. n :i. ',"; t ["iê\ t :i. ',' i:l <:t C!U ",]. c: C)iIlP L~t ::.1" :i.

rE!Vi ::;tYo.

ARTIGU 222 - G~ando u cálc:ulo dCl tributo tenha por base, ou
tome em consideraçàu1 o vdlor ou u preço de bens, direitos, serviços
ou a tc,:::. ju j":1.;::l i. cO'::> '} ''" 'H.\ t CH' i dad e ],dnf~:d cI C) 'f"<:; '} mE)c:!:i.d nte prOC\·::.'S,:3c,\ \,'c'(ju.1. a f' 'j

arhitrar~ aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou nàCi
mereçam fé as cleclaraç~es ou CiS escld.rec:i.mentos prestacloj, CiU os
dClcumentCls exped:i.dos pelo sujeito passivo ou pelo terceiru Leualment0
c)b r~j. ÇJ ('( c:! C) ~ r'" c·:·~~::;~:~i:~]. '/ ~~,c:I ~:~? C'?iTi c ~l !:;) CJ ci ~.::.~c (J n ':j t ~:~ta. Gi grc) ~ i:l 'v' <3. ]. :L a Gt~itc) c:: C) n t; ','\a.d i -l:;~) i'" :i. ü ,)
a.clministrat:i.va·ou judicial.
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T 1 q 1...\üricIo Q dcclaraçào n~0 seja prestada)

forma da legislaç~o tributárIa;
,1 PC! '::i :~.(Ja J. E'U do I iiiÓ ryl; f:::' C) b i" :i. (~) iH:I.:;>'!

LI :i. n:.:' i t: C) '! r"lC) j'.) i: .:::~~:C\ f~\ na
I T 1 q Lla r'lcI o
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~:~ 1• ..1. '!',: (] r' .i. ..tad s: ;
T' I•. V ....qua.nele:; :~>c·~c:C) Ui P r C) ',/ f::':

c:1 '::.! f :i. 1'1 .i. eI Ci nú
C: T" rCl'C)U. um:L:::i :::i:,';:CJ

t:c' :i. bLI. t <:l. !" i.ú :.::.DIT,Ci
CjLt.:,:',.r"i'!:,:CI

':;3 (.::.~r'lei C.I Ci':.:qua lquc·.~r'

(
'\

d2clara~~o ourig2tória;
'-/ .... q Ud l"ldo ~::)c;cDfflp rC) v U C:liTl:i. SiS;i~'t.O

pessua legalmente obrigada, nCl exerci~io
o artigo seguinte; .

VI - quando se comprClve aç~o ClU
terceiro legalmente obrigado, que

ou·
e!a

in~::!:.;üt j. c:lé:o '!

a. t i v i cL.<.rJ ';'0 <:',

'c)(n :i..i;~:;~'ro do
ele: lU(j<1r

su. j 1.::.:']. tCl
cl::·:·:·:,

P C! I"l i:;' ]. i. cI d ri ;:::0 pC·!c::L'. n :i. d. \' :i. i:; :;

VII - quando so comprove que o sujeito passivo, ClL
em benefIcio elaquels, agiu com dolo, fraude CiU simuldç~o;

VIII quando dCV2 ser apreciado fa.to,n~o conhec::idCi
provadu pur ocasigo du lan~amonto anterlor;

IX - quando se comprove que, nCl lançamentCi dntorlcr,
t r'a '..te.! ':' UL'. 'i' i:;. 1 t iI 'f t...\1''',0:::: i U 1'1 i:!. :I d;:;. d.1...:.I:; D l" i. c:i a. c:1 (:::. que' u (-;".1' F:.' t t...\ D '...1. (:ll...'.

p E\ ]. ~~ roE':'~':::; i"liü a 1...1. t~CI r' ::.cl a cl c'::''j d c:~ '::~'1:; C) CJ U. 'f CJ r"'frl a. 1 :i. cl d c!f~ C~'';;:> ';::; ~'::'~("\ c: i ':1 ). II

t: (.:.}f·'(. ;:;..' ,L j :::i

C} c:C) j'\ r~c':: ~..t

PARáGRAFO ~NICO A revis~o du lançamento só pode so~
ir',iciacJ;" c:I-Iqu.;.nt;u l"l:'~O c:;;tint.:uLi c:ii.r'C!itCl '.::Ia r::'ü;:c!r1d;,t rJl:thl JC::."', "

CAP ITULO III

(.i DA SUSPENSÃO DO CREDITO TRIBUTARIO

SEç,:AOI

DAS DISPOSIç,:ôES GERAIS

ARTIGO 224 - Suspendem a 8xigibilidade do créditCl trIbutário:

I - o depósito 00 seu montante integral;
II as r2clamaçdes e ClS recursos, nClS

regul~doras do processo tributárIO administrativCl;
III - a C::Dncess~o da m2e1ida limInar em mandatu de s2surança.

]. c:' J.

pt,náur:({lFU [Ii'.iICU
cumprimento das obrlgaçbes
principül, CUjCl crédito seja

o dispCistCl neste ürtigCl n~o
acessórias dependentes da

suspensClj ClU dela cCinsequente.

cI i~:;pc:'I"l:::,d C)
Db 'j'" :i. Ud i~::::;:;.:i
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ESTADO DE SAO P~ULO

incidentes sobre os
t0ibutários vencidos e nfro pagos serfro calculadas em
tributos corrigidos ~onetariame~te.

PARáGRAFO UNICO - As multa~ 'd~vidas n~o proporclonals 20

v a 1o r- dL) t"l':i.1.J 1. ..1.tD) ~:,;(;,~r'ao t:a rnbóm c::Dr T' i Ui~:i'~"S, mo n(;::'t;:~r' :i. amr::::ntc:'.

~ importànc::~a,do crédito .tributárIo pOd2 52,
( ' ) I'" '_.:.:•..•:. i.·~.••I'" ,'.:.~., ,i ' •••••, ·1'I I ("I I' (_. ·1' .., '1. 1·1·'~':.'.I" '1" I::·' 1-'j'.:\ '! o '::;,I J' <::> l' +: 'o, I·:' o:: o; ç)' ·i ',,1o I", C) S C 2, ~::;o s, ;:, I, _ I n \O .. _•••••••••••• Ç.>.. IR" 1'-1 .... ,..J R.. •·••• R~\ ••• "":;';1 .. ~,J ..1\.0",._ :'. '. y

I de? rE~C:U'";)·.1ci(:~ rcc('}bimE,r,.:l:;ç,Cl.U' '5u!:)ópdil").;i,;iYudc~·::::.tc
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obrig~çàD acessória;

. "

l'.

I I 'H" cI E:O ~::;:...tbc,) r'd í n~:;Cj: ~"!i~j d c~ . r'~'c ~:·)bi ín.C~ n 1';o a. C) : L~rnp r i HiC': 1""1l:;C) ci(.~~
,,!~;;:i. C)(e> 11C :i. ", '::; .::id ln :i. :"i :i. '"' t r .:~t i \! '"'',;;; ;:,;8iT1 ''1' u I)da ill,~.n t o'. ]. E:(j <1 1;

:r. 1 I -". eh·" (,0;.;:1. (j \~nc :i. a 0) pu!" jlia :i.~;uma. p 02':::;!:;io;,i j UT' 1. CI :Lc~, cJ 8 c:! :i. i'C::':L ".;C)

público, de tributu idêntico sobre o mesmCl fatu gerador .
,

PARáGRAFO PRIMEIRO - A consignaçào sO pode versar sobr0 o
crédito que o consignante se' propbe a pauar.

,~.

piJ C) i1 f\lE! 1"1 '1:;u
em rE·'nda;

PARáGRAFO SEGUNDO Julgada procedente a consignaçào, o
reputa-se efetuado e a importància conslgnac:la é convertida
julgada improcedente a consignaçào no todo ou em parte,

cobra-se o crédito acrescido de juros de mora,
penalidades cabíveis.

sem prejuizD das

SE~AO III

DO PAGAMENTO INDEVIDO

ARTIGO 233 - O sujeito passivo tem direitD, independentemente
de prévio protesto, à restituiçao total ou par~ial do tributo, seja
qual ~or a modalidade do seu pauamento, nos seuuintes casos:

I - c:obran~a ou pagamento espDntaneo de tributo indevida ·ou
maiClr que o devido em face da legisla4~0
natureza ou c:ircunstáncias materiais do
OCUT'T'i.clo;

tributária aplic:ável, ou Da
fato gerador efetivamente

II erru na identifica~ào do sujeito passivo, na
determinaçàu da allquota aplicável, no cálculo do montante do débito
ou na elabora~àCl ou conferência de qualquer documento relativo ao
pauam0::r"ltCl,

III - reforma, anulaç~o, revogaçào ou rescisào de decisào
cClncl(~nat':::lT' ia .

ARTIGO 234 - A restituiçào de tributos que compClrtem, por s~a
natureza, transferência do respectivo encaruo· financeiro somente será
feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de
tê-lo transferido a terceiro) estar por este expressamente autorizado
<:~ l'\f.0ct)b(::~·-la II
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].Uijü l"

p(·.:i'la :I
'f CH'm .:::.. :.

à A:~~~~tui~~o,- ~~r~~!~!u~~~~o~~~~~ ~~sp~~~~:ld~o
dudes pecunlj~las, salvo ~s referentes a infraçbc~
nào prejudicdd~s pela causa da restitu1Çàü.

t 'j" ::. Li L~t (J ~..I .;;~.

PARáGRAFO ~NICO
capitaliz6veis, a partir do
q U Cê ,,, d ;::~t.: (:~ 'j" ri) i 1'1ür ..

pj
t !" à 1'''1 'o,; :i. 1;o

r'~~~; t:i. tu. í Gj::;~!C)·
c,'m ju1i.j'''Uud,,~

\/ E·) n c: c·:·:·

•
ARTIGO 236 - O direito

decurso do prazo de cin~o

1. \

J "". na~::;i"l:i.pÓt;l0<,::.t;;:~;dos :i.nc:i:s·d~~1 L' ·]:1'.1' do' a r-tirjo :;;:::':':'!;'I Clci. cJa.t,\
da extin~ào du crédito trIbutário;

I J ."" nd 1"·I:i.pó t E:",:;C'~ cIo inc i '::,0 1II ,dó art ii.jo' :;~~:::;:::;,c:::~ da t d f:~iTlcp.':,i;;;
'.:.::":". ·1" (") T" 1"1'" T" "'I ,:,\.t: 'i I" J' '1" '1' 'I ::'. ,'" ("I c: '''' .;c: '" ''') ::' (:1 (1', 'l' r'!' 1: c:' ·t" "I' .:; i". J' ',,) '" 'C',) \'.,t j") ;:> ,_.:~'.-,'.~;:\ ','" c',:'I'!l ,',i l.~l ]. Ci ;;\ !,::i C) ,,;"r;:. ~l... i.A \ •• \ ... i ... I •• 1 ••... \... ...\ .. t.:. \ .., .•, •.•,el."N "'~'.' ..;) I , <:A '..I ., y Q . r- ........ , ...- \ _
dE:'c: :i. :::'~y.C) .:.i \..I. c:! :i. c: id]. qUE~ 'i:; 0~nh a j"C'~ -I' Cir'macICi 'I a.~-iU:l.:,d C) '} rt~v (;)r;J ·,1do OI.J 'j"f::':!':"C :i. l"le:!:i. cio
a decisào condenatória ..

Ud.

decis~o administrativa que denegar a restitui~~o.

PARáGRAFO ~NrCO - O prazo de prescri~ao é interrompido pele
:i.nic::ic,da. ú(;a:o JUc:!iCl;l.1.'1 j"f::~CoiTlc0(;andCJ.CJ~";c:~u.c:u..r'~5c~~pO!" mE~ta.clc~'1 a. Pú,l't::.y'
da d~ta da intima~ao validamente feita ao representante judicial da

Fazenda Municipal.

SE'j:AOIV

DAS DEMAIS MODALIDADES DE EXTINçAO

-{,.'.~..

ARTIGO 238 - A lei podel nas condi~bes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipula~fro em cada caSO atribuir j autoridade
a.dm:i.n:i.~:,t r'<:~t; :i. ',' ·::i, ~ a u t t) T' .l ;:. ,;~T' <:l c:omp c:r\~::;;,.~ ri:'o dc' c r'[~~cI'it o~"; t r'ih u t j r io~,:; c:: C;: 1'1
créditos :l.Iquidos e certos, vencidCis ou vincendos do sujeit~ passivo
contra a Fazenda P0blica.

PARáGRAFO ~NICO Sendo vincendo o crédito do SUjeito
passivo? a lei detl0rminaráj para os efeitos deste artigo, ~ apuraçào
de seu montante, n~o podendo, porém, c:oiTlinar reduç~o mai~r que d

correspondente ao juro de lX (um per cento) ao mês pelo tempo a
decorrer, entre a data da compensa~fro e a do vencimento.

ARTIGO 239 A 1l0i pode facultar~ nas condi~Dl0s que
establle~a? aos sujeitos ativo e passivo da obriga~~o tributária,
c:(~1c0b j '<:l 1" t r'a, n~:;i1c;ü,'o que., j fn(t·?cJ i a,n t (0! c:Clnc: (;:~~::;'",,(::J;;:.!'::; rnú t u.a ~5'j I imp CJ r '1:; (2 (:;::íli

ter'miliclt.;::::Ode::l:i.tlgic u c:un~3eqU(:!ntr:~ 0:~::t:Ln(';;iYo clc~c:r'éclito tr'ib,,\t.:ir':i.u.

PP1H<:l.t:.iH(.:IF'O L:Ji\IICU ..... (\ li2:i.inc:liC:d.rt:~<:~ <1utoT'idade cumpE:';el"'ltç::~p<3,j'.,~

autorIzar a transa~~o em cada caso.

ARTIGO 240 - A lei pude autorizar a autoridade adminIstrativa
a C(JIIC::E~cIE~I~'1p'tlr'c:lc!':::ipaC:Í'liJ tundd,m0:~ntaL1(J?r'r;;:~mi~s':s~rototal uu Pll'c:::i.ül
c: r'(jd :i. to :.~I;\'"i.1:l LI t~ir' i o 'I ;3. t f2 ncJ\':~nc:io ~

... .1 .... ,
~..I '..J

'Jf-
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.l. ...... ::':'_ ":::;:i. t; 1...1. d. i:, tt C) t":.' c:C} n ;~jln i c: d. d o o:;:; LI: j c·:: 1 "i:; C) jJ d ':::i. ';::~ ]. \.1 C) ~

II dO erro Ou ignoráncld escusáveis do sujeite p~SSIVC
quanto ~ mat0ri~ de futo;

III à diminuta importància
IV à considoraçhes de

caracterlstlcas pessoais ou materiaIs
V J condiçóes peculia~~~ a

cI~, (.:",1"\1'; :i. c:l,~I..lc! t l··.i.bl...lt;:,I'ltc"

do. c'i"{:cI i tu
équidadE! 'i

çí o Cd.~::,U.:;
c:letEl["ini nad a

t r :i. b ut ;::;f' 10. :;
C~m r- f..~.1,~~~Gj: '~1D c:: (]i"n c., :;;i

P (:1H.::;' C:iH. r1F' U
direito ~dquirldo"..

UI\I IC:U r E' ''1' (:! T'" :i. ciC)
"

Ú 'j"''I:.: :i.uc:

CJ d í r-e í t o clú c: (J r"; .~~t,: i t LI, í {' - ..1

1 do prime ir-o d ia do r:.!,;<I:~'r,c::j,cj.CJ'::;;la(~iuir"ltE:",:iqLi,Eilc·:'C~iIl q:...\c:' U

lan~amento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que ~e tornar dafinitlva.a decisào que houv0r

a nu I.a 1.• 1() j pu r' v:í.c:: iu f u rill·"~1 'I. ola. n(, a iIlE'1"l to ""n te T':i.o !,'illE,!1"l tE' L' 'f ;::-:.~t uac:i(J •

F'\ (IH;:lClH.(:-IF=-U UI\I I CCI
C:!:< t i. n:;) i.,lt:~··"·'é:; E! cl (::~'f:i. n:L t i.',,I d. mu n t c!
cuntado da data em que tenha
tribu~jrio pela I"lot:i.fica~froj
p r' ;0:':pa, 'd, t Ij'(":i. ,::l 1. 1"'1cl :i. ~:;;p C? 1"\':::; ;:i, '.,. (;' ]. d. Ci

o direito d. que se refere este artigo
cum o decurso do prazo nele prevIsto,
SIdo iniciada a constitui~~o do crédito
ú~::> ':::;u. j C~,:i. t C) P do ':;:i '::;), :i. 1../ (~; I) cl E! C! u. a J cl u. ::':':'~r" iH c·:·~c! :i. c:l.::},
1,:,,1'1(, i1mc':~n to.

(iR'! TC'iCi :':::/1,:;;-
prc":;c::l'C~'·./C\C::'li'I C11",CO
dc!i: :i,.ni t; :i, V2.

." n i'Hj:i::o 'pa 'j"ii a
,,~:"',u,~;'i C o I"', -1.;ad c)'~;

cobrança do crédito tri.butár~o
da data da SU2 cunstituIÇáo

PARáGRAFO PRIMEIRO - A prescriçào se interrompe:

I - pelo despacho do Juiz que ordenar a citaçào;
II pelo protesto judicidl;
III - por qualquer ato judicial que constitua Cl

PARáGRAFCJ SEGUNDO

L,) IV - por qualquer dto inequivoco ainda que extrajudicial, gue
importe em reconhecimento cio débito pelo devedor"

enquarlto nào localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora.

CAPITULO V

DA EXCLUSAO DO CREDITO TRIBUTARIa

SE<;AO I

DAS DISPOSI<;ôES GERAIS

ARTIGO 243 - Excluem o crédito tributdriCJ:

I ..._d. ~ i ::;;(.:.~)rlc; a'() ;
I I ,;,üI"l i <::i t :i, a ;

LjiA. _ 61
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LSTADO DE S~O PAULO

p(1n~(UP,rIFU l'JI\1ICC) A exclusào do crédito trIbutário

SEr;:f:m I I '

DA IS~Nçi!~O

i'1L:l'f T C:iC) "'.' ii ii (1 i' "l' '''lC''''lo ...i nd"ü ....,\ ta r"lc\o ]::i r'c v :i: ~::;t d (,::'ffl c:: e::, rit "j"' .:;; t:u ') '.::.'
'c:;C:-' rn j) r <:~» '.:1;:..~;:: u ;.~.;:::.~,r i.,;;.f::; .. c;(:.:~...i J_;' :;:' .~ ;:.II\~1~:' . l:~'::;;;:::;Q J:::'I'1:' i ~:;i~l\,2 i;; o;; cCl 1"1d i (;j: i:J r::::- ::i; '.' ;., E:qui ':;::.te"

e~lgldos para a sua concess~o, DS t~~butDS ~
casa, a prazo de sua dur~4~o. '

d. P I :;,I:::Ú ')

F>(.\H.A LiH('II:: L) U!'.I IC;U .._ r1 i ,:;L' r'IÇà o pC) Li (~: . ',ic' r 'r (,2~::;tT" :i. ta';
regi~u do território da entidade tributante, em funçào de
(-:.~\J a p ..:~c:: 1.J. :L :i. ~1 r- E·\~::~II

L ,,0 [; (::: 'j"·m]. 1"1aU d.
C C nc! i (;:tJ (-~~:::~ .::~

(J!::cr 1eH::) ~:;.'II Jj ..... 1:::1 i~::;C~i-'I Gj: Zru '),,;<e\ 1 '..1U .,,;(,0 c CJ1"'1c::E' cI :i. c:i (;i P C))' p!".:~;:Cl c:: (::~(' t: u C'

em fIJn~~U de determinadas cundlçbes, pude ser revugada ou mudificada
pn'(" :'c':i.,),;(qUi:?lquE~'I'tCllipU'I' ob~:;t:?rVúcJD() c.li·:::ipU~,;t:C1 no :i.j"iC::i.~:;D JI1,) C:,(J

a.T"t:i.(JulU6"

ARTIGO 246 A isen~àu, quando n~o c::uncedida
geral, é efel;ivada, em cada c::aso~ por dcspacho da
adminlstrativa, em requerimento com U qual o interessado faça prova ao
p r('::~E~nc h :i. mc:',"1t (.)c!a.~::i c:: Cl I'\d :i. c; '::JC ::i C? c:1(J c: 1...l.illP 'I'i mE~ r'i t.'.J c:lo':::; r.:.:!Cju:i.:::i :i. t Cl:::; P r'E~'-.j :i. ~:it U~::i

(-:.:.:ITI c: a r .::~,"1."; (':.~: ('

d U.tu r" :i. d <:~U 0.:::'

em Lel ou contrato púra ~ua concessttu.

PARáGRAFO UNICO - O despacho neste artigo n~o gera. direita
a cl q u :i. " :i. c:1C) "

SEr;:ÃO III

DA ANISTIA

ARTIGO 247 - A anistia abrange exclusivamente as infraçbcs
comet das anteriormente d vigência da lei que a conceda, n~CJ se
apllC .ndu~

I aos atos qualificados em lei como crimes ou contravençbes
f:? ,10',; que: ') mE!:::;mo'::iC:fl'I C~·:::;":i;:t Cj Ud ]. i f j. ca(;trCJ, ~::;E'j ti ln P r'<:.t i c: ,1c:i (J~:; .::elHl c:lo 1C),
fraude ou simulaç~o pelo sujeitu passivu uu pur terceiro em beneficio
c:I;:tque]Q;

1I '::ia 1'vo
de conluiu entre as

disposiçDes em contráriu, às infraçdes resultantes
duas Ou mais pesselas naturais uu juridicas.

ARTIGO 248 - A anistia pode ser concedida~

I - em caráter geral;
:I. :i. rn :i. t ,;> c:! d. lnc nt: L' ~I I

nO. )

I:J )

•

..

(\ ':::l'" i n'f !" a ç: (_':l c,,'::ii ci a
.;1 '~:) :i. n -1: r" ~:lGj: t'J C~.~:;

leGls].aç~o relativa a determinadu tributG~
punidas com penalidades pecuniárias até



LS1ADO DE S~O ~AULO

d L~l.c j"iil:, I·\d.C:l'::1 • fI;() 1"'1t d. n t i::.: 'I

c > a, cI i.~·.~t C~1"' in'j, na cI d r~i:::~Ui ;:r cr d C) t C~f' r :I. t; t) r'i o da e 1""1 t i C! D. ij!::~:. '\:; r ].b l...:. t .,:..r'l '!.-.: .... 'J

em funç~o de condiçdes a ela peculiares;
dl sob condiç~o do pagamento' de trIbuto no pr~zo ti~ado pei

1L!i .:1.1.L'~ "i C CJ ,"H:::c::LIc".r '! CJU. r:u .i ii 'fi ;.;ciI,: i!i U ',:i0:~.j '" <:l t r 11:.)l.l í d a PC!].'::.'m i:::' ':; iild. I C:::.
autoridade administrativa.

\
r:iH.·lICiD 2'I·i:1' ,,- (::\ a niat ia, qpa<ndc:i n~';:oC::Dncf::~dic:laum C::i11',:;,ti;:':'j'·UC!l".:::;.:'

é e'fetivada, em cada caso? por despac~c ~J aut6ridac:l~ administrativ2
E!ITI 'f"\.'q1...l(·\l".I.iilC'I·\tClcom U CIUd. I o :i.r·ltC?rl~~~;::"~iiic:JU··rd.(~i1·p ro va clu pr'(::',:~nc:i"i:i.íliC!I·Ii:.·",,;
d ~;i.::;. 1_ C~")c! ]. ci {:'J c::'::;~ (-~, cJ (J c: I...t rnP r' :i. il"i ~.:,:.~n:I.~C) c:I o S~ r- (.~.~q Ll :i. :::; i. "1:; C) ':::, p r(,:,:,:,'../:i. ~::;t Ci '~::, (:~ ('ii ]. (,::.~:i. J '::;, "j'"

';::;u.d, c: I, i n .::::(.~.::::)':::;2rC} "

P(.'IH.(;.C:iH.f.1F'U Ui'.! J i.";U
direIto adqUIrido.

CAPITULO VI

GARANTIAS E PRIVILEGIaS DO CREDITO TRIBUTARIO

(li'CT ],h U ~Z!jo .... :3C' j'f'; p!"c!,)U :f. ;: D':, d D:::, p r'j, 1,' :i. ], é (J :i. CJ~:; L~::::::)[:2c: j_ ":" :i. ";:. ',::;u Li (' ::::!
determinados bens? que sejam previstos em ],ei? responde pelu pagamento
dc) c::r't5,cjitu l;i':iIJI.Jtd.y'iu d tDt<:~l:i.d':tdc!c:iu~:;bC::'IT::;C,,\ Cid::; i'CI"lci<:l:::i1c.lc' qualqucy"
Ol'lgC!l1i Ul...l nútu.r'c!;~a'l ciu ·':,U.jf2:i..·t;O P<:i·:::;s:i.',!C),!:"(·:·?U. E0~:;pól:iu ou ';:,Ui1 md.~:;::;a
Talld~l inclusive os gravados por Ónus real ou cláusula oe
ina]'i\:'nahillc:iu.c:ic' CiU. :i.lnpC!i\hul"abili(ji3.c:lC."i '"'C:',j<:i. qUi:t.l. 'i'\:::i" .:3. c!<:.''!:;'::;.c:i:.i.
cu n''''t :'.tu i r.;:àu d D C~lnu:::i C) 1...\ (:I d. c].j u:::;u1ú,! t-:~;';c (,2'1; Ui:~c:1o:::,Ul"l :i. c <:i inc:' n t C~ ")'''i bc:n:::; r.:!
rendas que i1 lei declare absolutamente impenhuráveis.

ARTIGO 251 Presume-se fraudulenta a aliena~~o ou unera~?o
de bEns ou rendas, ou sou cClílie~o1 por sujeito passlvo cm déiJitCl par~
com Fazenda Municipal por crédIto tr::.butário ~egularmente inscrit~
c: C)inCl I... i. v i cl d. a '1;; .i. '.,/ d E~in 'r ~;'..:~:}t-,.; cI c:·; c::.' ~<C~~:::t,J c;:.~tu "

~ARAGRAFO UNICO O dlSpCJstO noste artigo n~o se aplica ~2

!"', :i. pc:) t C~';:;;i::~ d c-:.: 'Í,'; E~ j'" I::·~·:'fI) ;::~i c! CJ l'" c',:' ';:;) ~:::,\\'"' v {;\c:1C} ':::} P (::~:I. Cí .:::1 i:,.:.:, v (.:~~c:I C) l'O'

':::;U ti. \:::i E~I"i t: \;::\':::,,:;,C) 'I.:: () t d]. j.] a CJd (nc·:~ri t C) c.! d. d:t 1,./ :i. ci a. :::~':in 'j:a :~j.c::.' d E':'

CAPITULO VII

PREFERENCIAS

(In'rICU ~:2~i:';~_._::;,:;1'/0 qUúrl(j(J c\~·;pr'C:)·"is;;a('ni!.0I")tE0 autol'.'.Zd.c:iClpOI' Lf::::i.
nenhum departamento da ac:lmil")istra~fro pública celebrar~ contrato ou
<:lCQ :i. ta Y".:i p l"Clp (J~:it<:. em c: U I"lCCl T" f'énc::i. d. p üb 1:i. Cd. ~:i~2il'1que Cl c:: U I")t j"'i:.; t i:i f"l tc' ()u.

prC)pon~nte fa~a prova da quita4~C) de todos ·os tributos devic!os ~
Fazenda Municipal .

•

..



f"l\i:::.i··;.....i. l ~"H·\.I··!(IL.ii"··;.i.C.~.Li··I:··IL.L)I":' L.~:.::;i rd\H. ....Lí··:·1 L'l ...j.!"'h·.'ll .i,:"',i"·j L}t... j"U"'lr lL..{·!I·I.l....'.1. i"!

ES1ADO DE SAO PAULO

TITULO IV,

'DA ADMINISTRA~AO TRIBUTARIA

CAPITULO ,I

DA FISCAL I,ZAC;AO

ARTIGO 253 - A legisla~~o tfibutária municipal aplica-se

"
'1:., 'l' t t 1'"".. ; .:;:. r'l t , 'j: , \ r 'L' i\ J' r- ;:t c-z. c o '-1t r:' j b u j n t' E'~~,3 D U. n~.;'r ó .. i nc :\.I...\~:; í 'v' (;.:~ .' '",;P(::~~,:;~,:;u<:..';:; "'. ".'.C> ,_ ,'o . ".. _ ,j 1 , .,

U o ': c·~rn c~:·::.~·i. ir·'II..:t r"jicI a. cI E~ C)I...t rI c':·; :i. ~;:;I:·::·~rú~ ty o n • " \ '. .

I::'(.',H.<\ Li F:((1\. U 1.'.1!\i :I: c:;U ..... U <:::. 1iv 'I'D~::; ub r i ij<:!. tÓr :i.CJ~:;cl c::' C':.' ',::i c: I'i [:LI r" d.(~:',::'.J
c: C) fi} (.::.~f'C~ í d. I E·! fi '::::.c a]. c·:·~ C) ;;;; c:: C) j ,',p r" C) \l d, n 1:; r:.~ls-;; d C) ':.:> I a n ~j:d fíl f..:.! n t (J ':::; n ;:_.:.:,]. C~:::~ c:':' .-r C~;'i:.: L)..::~c:l c '::::,
ser~o conservados até quo oCCJI'ra a presC:I'iç~o dos créditos tl'ibutjrlos
c:I c;:' cu\":'c:~1"1t; (.:.:~';;;; d ':.,':,;;Upc·:'l' d ::~I)c; ;::; d q 1...\ C:? ,,;; (.i,' [" 1::2 't 1!" <:~(l, n

.. "_'
ARTIGO 255 - A autor:i.dade administrativa que proceder ou

presidir E quaisquer diligências do. fiscaliza~~o lavrará JS termos
necessários para que se documqnte u iniCIO do proced:i.mentoj na i'orma
d ,1 1i ~çJi,;;; 1iiCt.~}'c.! a.p 1 :i. C j 'yO f;':;.' 1, CII...I.C-:~ 'f i ;.;a 1',:1 p r'd.·Z U. illi:i. ;.; i. mc, pa.r'.::~<:; c::o rlC lu s:;!:ru
claqu.c·:,~ 1 a<,;; n

PARAGRAFO ~NICU - Os termos a que se retere este artigo S2I'~0
lavrados, sempre que possivel, em um dus livros fisca:i.s ex:i.bioos;
quando lavrados em separ~du, delos se entregará, à pessua sujeita _
fisc::al:i.za~~o, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este
arotIgo ..

(~. L (i1:( "I' I CID ~?~'.i6 ..... ivIE·!cl :i. d n t c:' :i. n t; :i. rn<:,i,: T~iC) C~"::cr :i. t iC\. 'J ~",iju c)\::) r i Cj d c:i U':::; ':'.

prestar à auturidade administrativa tudas as informaçbes do que
d :i. ;;,;pC) nh <:1ii, cum l' C: :Ia'~:i:~:u úu ,,,;i.:; C' 1"'i :::i 'J r",c:(j óc :i. D::i CJU <c;. t: :i. \' :i. cl 01d C::!~:; c!c' tE: ['0.::: E~ :i. rel',::; ::

I .._.o',::;
I I

tabeli~esj escriv~es e demais
os bancosj caixas económicas

serventuários de ofiCIO;
e demais :i.nstituiçbosI'" fina.ncc,,i. r'd ',::;:;

III - as empresas de administI'dç~O de bens;
IV - os corretoresj leilueirus e despachantes oficiais;
V - os inventdriantes;
VI - os sindicas, comissárius e liqu:i.datár:i.os;
'v! I I qUi:,:i.',:;quE~ruutr'.:1:::;er",tic:l<:tc:lc~~,;ClU P(·:~·":;~';Cld.·"; q tU <:;. .i.( ..:~::.

desigre, em I'az~o de seu cargo, oficial funç~o, ministério, atividade
01...\ p \,'C} 'f: :i. Si ~::;2l'CJ "

PARáGRAFO DNICO A ubriga~~u prev:i.sta neste
abrange Q prestaç~Cl de informaçbes quanto a fatos sobre
informante est~Ja lugalmente obrigado a observar segreco
cargo,. Gflc:i.o, fun~~o, ministério, atividade ou profissfro.~.'

i:\ ,., t :i. (j(] n~:~rCl

C> ~:: q U <:l :i. "'; u
E' iTl r d. ~:;~i(J cJ ;:::'!

•

..
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C) 1...\ d f :-" ".: C·~T" c:: C:-:'.i. )'" C) '::;) Í;!:_\ :;:~ [) h r' I.'.~ a r'l do -1:; 1..,1, T" c·:·~~,~a. t-:':'." Ci c':~;;:;t a ci C) ri C) '::;~ ;;:)c·~1...1. .::::. 1'''1 ( :.U() c:: :i. C) :::. (::::\".1.

d, t.: :1. \1 i d :~c:! c:; ':::: "

I) {'Ihú Cii~(:ir:U Li 1\1I c:;Li E::,;: c: [::~t L;d (n·..·~;::L' d Ci cl :i.'::iP UC" '1.; Cl
L.ln:l c a.Iii .::'n I:; (..:') n '::; c:: i"~::;u .:::;p r c,~c.,I :i. ':,:; t u <.:; nq ,:~,j" t i UC) ~:;;EcOU 1..1. :i. n'0 c c:' c)':::·
j'" C~0::; 1...\ 1. i l r d i.'l. d 1...1.1,;U i-o :i. c! i;~.c:I c:! j u.cl :i. c :L j r' i d. 1".1D . i j"lt E; r i,'ê ~:; '"" (':cc: c:I i:~. j U',:;t i. ç;; :

::.i~j

:.::1 (':'.' rC:~q 1...!. :l.

• (lii.TIL/U 2~jH
d ::;,.:::;:I. c:;t E2 n c j..::\

F (:~c.I ,:::.'\' <i, .I. (:;.:

..... (\ F d Z'[21"1ci,1 il~1\ lJ r'i.(~:"i· I"iu'n:i. c: i p a]. p Dei c::í" d. P r'E~~::;t ::::.!

das Fa=endas.P0hlicas da Uni~o, Jus Estados,
d (:..~ eH..:.I:;r'D~::; IVII..,I.["I i i:: :L pi. (:J'''';' p.,," l" a, ,ii 'i: :I.',::c: d ]. :i. ;:: d (; :Yu de: '::.

t I' i. I::; :) 'I; u ~:\ !"C ',:ip co'c ti:,'u ~:;..,~::'o ~',::: \~ I.:::..1.:l.: ('~. ci:::~(:..~,n -r.1~ r' m.: '((7 :~ c :~;.'.. \r~;~~.. ;: (~~TOiii;;
(;';'0'1 Ci:;.'i".:J·i.J.~r' '](:::'["a.lI...JU ("'::"I ..h·:.,....,., .I''...'''''! I..I ..JI 1\:.';.]. .,)0..., '...,' ...lli":::.li,,(,,}·u

c:0 :.:; t a I:J C' .!. cc''::::::.c:\ ::.. 'I

(
\ ('ir ;:.I' IC:)L) :o::~~:'l(:;,' .....

requl~itar o auxIlio
embdr~4ü ou desacato

A autoridade adml~istrativa
da PuliticB Militar Estadual

municipalj pode~i
quando ;itlma 02

riU ...1, ..,
UI.::.} 'í"U.I"i,:;(:'JE":, , Ul...t

n,,;~c'.:::~")::;j I' i. u :.' C~i' c:·:'t i v ,i (1~:!;·u d C' m(,~c:i id d. P r(:~ \' :i. ~,,:t d. n·,:> 1C~(j :i. ~,:; ]. ;:~Gt!:~(:.J t ,...:i.h u -:;;:;. l" :i. ::.
a. :i. !"lei d q U,c·~ I"'I,:XC) ':~;(~':': c:: C) rI'f 1 ijLt r'(,:·~ 'f ~J.t (J c:lE,~'f :i. n i d (] E':li'I ]. (:_.::_.:i. c: (Jin() c:: r' :L i1'1 I:::'~ C.:·~.':.

c:: (J n t j"':t \1 .::..'j'1(; ;'l'u "

,1\. CAPITULO II

DA OlVIDA ATIVA

ARTIGO 260 - Constitui. divida .!:; f' :1.b ut .,:~j" i. d. c:1C) mu li :1. c:: :Lp i o ::À

pruveniente de impostos, taxas, cuntril:Juiç~es de melhoria e multas
tributárias de qualquer natureza, curre4~u monetária e juros de mur2!
l'f:~ljU 1. a l"iliE~n t c·, :i. ri ,;:;cr :I. t d. iii:> r'f::"~pdl' t :i. (, a'C) ''" ci iii :i. n :i. ~,:;t r'd t i O) <;;. cDmpL~ tE~n t C!, c:I c:p D ::.:,:;

de esuotado u prazu flxadu, para pd.gamento pela legislaç~o tributár~~
ou pur decisttu final prureridd. em processu reuul~ru

I u nome ciG devedor, dus cD-responsáveis
u dumiciliu ou reSIdência de um e de outros;

~.. 'j qL (.:,:.,

\........... (.1P, r J C.i(J ','?(:,:I.
ubri9~toriamente:

Ci tc.'r'fiOO ele :i.'''l:::;C:i'':i.(.j:~:rCl da d:l.'v'ic:li"

cClnh t:,,(_: i du 'I

II .....C) va.lD!" Clr:i.gil\.:il':i.Dc:la c:I:í.\':i.cI.:;;.o! 1::l';:::'ln como u :.;o::':'f'ifiC) :i.l"11ci.a.:L
d. f Ci' 'ind cJ C~ Cd. 1c: lJ 1d. í"\ CJ '::~; j LI.,.,(] .:~) d(.::,;fTle]r'a E,:' dc'~ln{i i .~::.C~nc a r"J Ci·::::. p r' E'~,; :i. ':::; '1:: (] ':::} c·: !'Ij

.I.C:I. c,·( c:ul·\t:ratu:;
III - ~ C)rigem) il natureza e o 'funclamentu legal uu ~untlrltu~l

c:1 d. c:I:í. \ ], cI.:" :;
IV - a indicdç~o, se for u

c~t Ll':;!, ].. i ~~a I~j:~lC} ITiC) rH::'~t~~~.r\ :i. a 'J I::H:'~I'n c:C)(í)(J Ci

termu lnlcial pardo u cálculo;

caso, de estar a divida
respectivu fundamento l~gdl e

:~u. j C~:i, t: ,~:;,

I!

c,
,"rr":, ]. E: '",i

númeru do processu administrativo
estiver apuraclu u valur da clivida"

CiU. ci Ci
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I ... ;:::. .J u. í z b. c1UE' rn (~ c.I i. r" i. U :i. d i'\ :;

•
"11..: ."1,1.: .·1.· -, P l,:~~,~".:.i.·1gE i~';':i~t""'"nt .,'.."J'

\o p~~pa, H C i'ta.c;;.tt'c) II

PARAGRAFO PRIMEIRO - A peti~±D inicial
C(·:~!,ticir~'u c:lú D:Lvic:li:(I::lt;:i.\~d.,) quc;)"dcl<~,.·fiai'i:}.p a rt o
estivesse transcrita.

'":;~2ré. :I. ri'::~t. r-u id i:~ c::um
,int(;,'~(ji~únl:;E:,C:Uf))U

pnH(:)hH.(:I:::·U hET:.iUI\iDCi .... fI pf.'t;iç~'tt>.)r!:i.c:i.<l].' e ,i:' "Cer'!.;ic1úDda D:1.'/J>:::\d.
rI t í II a 1Ij:J oe:lC~ri):C) c o n~::;t :i. t LI :i. r uni ;:1n i c;o c:1ôcuo:\érlto, P rep a r-a d o i rir; ::.1...1. ~;;; 1'/ la pc:; j"
processo eletr6nicD.

Fi(:1H.(:lh Fü:)FU 'TLHCl::: I H.C) (~ P r'Odl.U;:j~Ci d c P '1"0 vc. ,:, p E-~]. ::>.. F' i::: .: í;.;; l"ld '"

IVlull:i,cJpa.1.il"lclc:·~pE'ndc~c:lc:~rL:qLlE'l':lrn(:~l"l'(;qn'a pF:~{i.ç.~'tc:),'inii:::i.al"

PARAGRAFO QUARTO O valor' da causa será
I

constante c:I~ certidào, com os encargos legais.
o ...!."

...t··:;l.

(.\FrTHJU 26U .... r'-'lp 1ic;:un""seE!S!"a'é:id i~;:;po~,iC;:·ê.h2'::;a cj:l v ida :,d;:i.v::!,n~::;,,:j
tributál'la, na forma da legisla~tto competente.

." CAPITULO III

DA CERTIDAO NEGATIVA

ARTIGO 269 - A prova de quitaçào do crédito tributário será
feita exclusivamente, por certid~o negativa, regularmente expedida
pela Fazenda Municipal, a vista do requerimento do interessado, que
contenha todas as informa4bes necessárias à ic:lentif:lca~tto de sua
pessoa, domicilio fiscal e ramo de negócio ou ativic:lade e lndique o
pel'iodo a que S8 refere 0 pedido.

PARáGRAFO GNICO A certid~o negativa será sempre expedida
nos tel'mos em que tenha sldo requel'ida e será fOr'necida den~l'o de 10
(dez) dias da data da entrada do requerimentu na repal'ti~~o.

(IP,T IFiU
c:1 i l'c-:!itode '"
ty':i.buti:tr':i.o·:;;qU(~

270 - A expec:li~~o de certidtto negativa ntto
administra~ttD exigil', ~ qualquel' tempo, os
venham a S8l' apurados.

t~;.~c:lu.:i. ,:J

c: rt'!:>::] i tc::",·

,(" (~HTI GU ::;~7:l
aquela que conste a
cobrança executiva
exigibilidac:le esteja

- Terá os mesmos efeitos de cel'tid~o negativa
existência de cr'éditos n~o vencidos~ em CUl'SO de
em que tenha sido efetivada a penhora, ou CUJa

'''iu'c:,per'l':::ia"

ARTIGO 272 - A certid~o negativa expedida com dolo ou fraude,
que contenha erro contra a Fazenda Municipal responsabiliza
pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo cl'édito tributário e
juros de mOl'a acrescic:los.

PPd::~(:Il:Jr{{~IFTI (:11\11 CD
l'espon~abilidade criminal......

o disposto neste artigo n~o
e funcional que no casO couber.

.~

\\t •
..
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TITULO V,

DO PROCEDIMENTO FISCAL

CAPITULO 'I

DAS DISPOSIC;C}ES GERAIS

SEC;PiD I

DOS P~0Z0S
•

('\I·:(·j ILiU
E~;::c: ILI.1 r'lel U ....··:::;C I'ia

_... Li '::; iJ r ~~;::U :::i '. .)" :i: ;{a clOC n(;':.',";t a I...E,):i.
cUlltduern o d i';~ d.IJ. í níc.i o E!

serào =untlnuos,
incluindo-se o do

F' (lH.;A C:;H,ril::'U tJi\1 I CU Os prazos só se inIciam ou se ven=em em dIa
I
I. de oxpedlente nurmal no órgjo em que tramite o processo ou deva

P r::;.'1:; :i. c::úd c\ U d.tu ..

SEçAO II

ARTIGO 274 - Fd.r-se-d intimd.~~o:

pelo autor do procedimentu uu pur aucnte du órgtto
preparador, provada cum a assinatura 00 sujeito passivo,
mandat~riu ou preposto, ou, no casu de recusa, com declaraç~ll escrita
d(::o' ql...\C:ill o int :i. (na l':j

IJ _." Po r V í <:i p o',:; t a l ou tc'].c:'U T' :~i'i' ica.'i cCim P r-ova dia )"(::'1.' G,)b í inr::,)n t:C) :j
III por edital, quando resultarem improficuos os meios

refer:dos nos incisos I 0 II ..

T
.1.

I :\.~_.,
h··:1H.i:':l(;3P,(\f~·UF'H I;vll::::.i: He) ..... U C0c:iiti'"].':::ier'á

em ÓI'(ji:tude:,' :i.mpr'l:::nC:i<1u'f'lC::i.úllucal'l ou
franqueada ao póblico, do 6rg~o encarregado

pub l'ic::.\c:I CJ 'I Uina \:'.:·I:i. C:.:;, ',,' ,,:::.z
afixadu em depenc:iênci~1

da :i.ntimaGi-;j:C)..

PARAGRAFO SEGUNDO - Considera-se 1e1ta a intimaç~D:

I - na data da ciência db intimado ou da declaraçjo de quem
fizer a intimaçào, se pessoal;

II - na data do recebimento, por via postal ou
~:;I=~ d. cJ <:l t i:i 1':D j" ClIl'l:i. t.: :i. .:::1ii, qui I"l ;:.:c: cI:i. <:~:::; a.p ,j:::; d (,2n t 1"eg<:~ cl.:;;.
agência postal-telegráfica;

III - trinta dias após a publicaç~o ou afixaçào

t cc' I (;:!(j l' j_ "i' :i. c: a.
i n': :i. tnd. c; .::~u

c:lCJ cd :i. t <_\ 1 'I .,,:. ;.!

este for o meio utilizado ..

SE<;:ÃO III

DA NOTIFICA<;:ÃO DE LANçAMENTO

ARTIGU 275 - A notitic::aç~o de lançamentu será expec ida pelo
6rg~o lue admi~istra o tributo e conterá, obrigatoriamente:

..
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ESTADO DE SAn PAULO

T
.1. a qualificaç~o do notitirado e as

~,I)"O:,..,.l.·I:.)c~)Ll~a'('.~.:li~.:..);ir'·_'·I~("·'_'(,l,'Ji.'l',-c.),.. " trítiut arío, ~'iua.

caracterlsticas do
;::luaj"'ldu
I I natureza e o prazo

pa ra ·.'(c:coll"l:i.mc:'I"I·I;oC~ irnpu(jl"l,Hj:~j:Cl:;
III - a dlSpUSlÇào legal infríngiJaj S~ fur o casoj e u V~l

d d P C~\d 1. i d ,:> c:1c:~;
a assinatura do chef~ do'órgào expedidor,

,1u t C) [' .i ;;~a.d D) c:' d i nd :i. c a,i;~}'u d,::} ~:;E!~.\ C ,1 r~uo ,OU. 'f ':\1"11:;;' t'rD ".

T 1_.1
•1• ...,. (:JU. d o ':,i c::'r '/ :i. d c: '''.

PARáGRAFO UNICO - Prescinde,'d~ àssinatu~a a. notificasfro de
lan4amento emitlda por proces?o mec~~oti{áfico'Ou .}etrOnico .

•
CAPITULO 'II

DO PROCED ItvlENTO

ARTIGO 276 - O procedimento fissal terá inicio com:

I d.]. a v r ii t LI r .::'<. cI u t L' r mo d r:,,' i I"',1c i C) d E' 'i: i ~::;c <:~I i ;:;::,'1:'i?: o :;
II a ldvratura de termo de apreensào de bens, livros ou

cluc um!·" n '1:; D'::i :;

III - a nDtificaç~o preliminar;
IV - a lavratura de auto de infraç~q e,imposiç~D de multa;
V - qualquer ato da administraçào que caracteri~e u inicio De

a,pl...l.'i"al,;:Yudo c::r'c·'·'di'l,;CItl"':i.hl",tAr'j,o"

PARáGRAFO UNICO O inic::io do procedimento exclui a
espun ..aneldade do sujeito passivo em relaçàu aos atus anteriores 8,

independentemente de lntima4~o~ a dos demais envolvidos nas infra4bcs
v (':0 r :i. f i c a,d i:\ ':::i "

ARTIGO 277 - Os termos decorrentes de atividade fis~alizadora
serao lavradosj sempre que passiveI, em livro fisc::alj
CÓpld para anexa4aD ao processo; quando n~cr lavrados
entregar-se-J cópia autenticada d pessoa sob fiscaliza4~o"

,H',"",!C)
'~H I c., A eXlgéncia do c::rédlto tributário s0rd

infra~~o ou notifica.;ao de lan4amento~ distintoformalizada em auto de
para cada tributo"

PARáGRAFO UNICO - quando mais.de uma infraçào à leglslaçào de
um tributo decorrer do mesmu fato e a comprovaçào dos i11citcs
cI [.:~P Í;.J n c' [.~,r dC) ~::t rn(.:.~,~::~ill o ~:;~ E'~1(.:~i11c·~ri -1:; CJ .::;} d i::·;: C() n 'v' :1.c(;~~r'C) 'J a ~:0~-:::L I] (~~nc :i. i:~ ::;)E~ r' j
forma!izada em um SÓ instrumento e alcan~ará todas as infra~bes ~
1. n'f T'i1'Í.: CJ rE~'":;"

ARTIGO 279 - O processo será organizado em torma de auto
'f(')T"(0n,,(::~('.~C:~ill Dr'dE'ITICl"Oliu.lÓI]ic::c.\ E~ tE·:'I"'.,~~ ~::;U.d." tc)lha'o;;I:::~ :.IClcl.":'íi'!COr"I'i:;u:::;
rubrir,ados e numeradCls .

•



ESTADO DE SAO PAULO

CAPITULO III

DAS MEDIDAS PRELIMINARES

SE<;:~OI .

DO TERMO DE,FISCALIZA<;:~O

(\H.T J C)Cl ~:?HU _..
cl :i. J :i. \.'.J (? r'I c: :i. d. '::;~ I d. '-./ r~~;~r'~:i'i
a p \..1.1"·::,c· ., cu n'::, i 'J rld r',dC)

qUE~ pr~sidir ou proceder

'f; i.:::;.~c: D. I ::.~;::a ~::~~c: "
:i. n +; c·:·~'I \ (.~,::,':::} ::;; i'i I" "

(,'1

':::) C,I h ~:'1l t .:~ j1 c.; -:::j. 'i 1",;1t~L\ t·\ ~" t: C-.~Ir" rn C) , c: :i. r\c:'Ll ri :::;.1:.: ':::'" :"', c: 1 .;:::.clCI ;jC)
a. "'(:I;lti~"""'c'lc,'":]·.·n;~/::i.O:::i(:::·f:i.n;"l.).....pC'i·:i.C,cji:;

I :i. '../ r' C) '~:) (::.~ .cI C) C I...l ln C:'~nt c:);:-:; C:~!< .;;~rn i j ",.:::,eloI~;;. F:.\ C) q \".I. (.:.:.:, ln a. i~::;

Cil .. ':'.:'
,I -:

F' (\H.\ C)H.(::\F' i] Fi H. J 1"IC. :r H.D ..... (J t .;,.:.:'r-mo ':::;E'''' (;: ·1::;. v r'ad o' nu C::"'::; '1:; <:lb C~ I. c!ci iii :.:1'1 i; :..-,
C) 1•..1. li) c:~:~':_ C) n cI (.:.: -:.::-C~ '..,..c:·~'j'" .1.'f :i. C~1r' (~\ 'f :i. ::;)c~:~J. :i. Z a,\;~~~() C) 1..J. ~1 c:: C) II ~::;t; .:;;.t; a f;: ~~';:ri ':::1"';

~:;:2~~~~d:~dli~:~ ~:t7;~~~:~a:~S~~11~~r::S~es~ra~~ia~~~ót::2 ::l~~~~~
ritu~is, devendu as clJros serem preenchidos a m~o e inutil zadas as
1. i nh i::' '.:. ';:')ii1 b !,'':\ nc u "

PARáGRAFO SEGUNDO - Em sendo o termo lavradu ein separado ~0

i: ::.".;c:a :i.·z<:;. d u u u :i. r'I'i' !" d '1;; Ci l' cI ''" j' .....c,,; io.' ..... ;~. d c:óFi :i. a c:I C) t f::~l'mo a. I.) '1'.: Ecn '1:.: 1c: ;:\i::1c:! p (.! ::..:::

autoridade, contra recibo no original.

PARáGRAFO QUARTO Iniciada Q fiscaliza~Yo, o aoente
'f a :: (.:~ncl;A f" i (J t c:~r'~:i c; p T'\ a ~:~c: li'i j. ~.~:i. (nCJ c! (-::~ J F1() ( c:: c~r"lt C) f::~ C) i -1,:; f·in '1:; 3. ) d :;.d. :~ p .::;:.'j'\ .::::

c:unc:lu:L-"'l;~\,) ::".';.l\'D qLl.dndD hou.".'O::·:1".jU.:::;'!:;C) (i1r::lt;:Lve:;dc:' pr':lf'r":)()i::C;:·i:t.c,
a u t C) r i. ;:.:a d o p c::,l.:.~ d. I.) '1.; () I'i d,:; i:! (.:.! ·.:.;U.pc:.''j" i ei\".

PARáGRAFO TERCEIRO - A assinatura nàu constitui formalidade
c:~,:;,,,;t'!"iC :i d :t d '! '.l,. ]. i d <:\.:::1F: d u t (.':,i'me! c:1(0;: t:i. 'c:;c a ]. :i. :;: a.I;j: iiu ') n2! o i mp :L :i. c:.,,(r.:: Cl1'''1'f :i. ,,,: <;,;';Y'J
nC~ifl ,,; ·:::.I.J,t. .;: d.1'1;a ClL, l"(;?C 1..1..:::;:;~ a (~I'j" d.V ,=> !" ,:( d. pc I'l<:i "

SE~AO II

DA APREENSAO DE BENS, LIVROS E DOCUMENTOS

ARTIGO 2Hl Podel'~o ser apreendidos os
:i.nc::].U',; :i.'/L' me:!r'c::d. c:I u r' i d :::i 'J 1 i.\'r'c)~::; LiU d ClCUinr:a n t D':;; c;~m pod C::'!" d c:;

c:I Cl \"I:":::;P CJ n~::;é.v ("~1 UI.J L!C' 1:.: (:.:: r' c: (.:,:i. ru''':>clLtC~ c:CJ n~:;ti tua m p 1'C:)v d.

infra~~o\ estabelecida nd ].egisla~;o tributária"

C C) n t i"' i hLt i n '1:; I.:·:·:~ ·.i

iTla t (: i'~':i. d. ]. c; '.--:':

{\F\T I CIU :'?U~?
do auto de lnfra~tto"

Da apreens~u lavrar-se-J auto com us elemento

PARáGRAFO DNICO - Do dUtU de apreens~u cunstar~D a Jescriç~o
dos bens, merc:ade:;rias, livreiS ou duc::umentus apreendidos, a inc:lic::aç~o
do lugar onde ficar~o depositados e de:;nome do depositário, podendo ~
d E0S;i Uni1 C; .~XCi \"('.\:::::,J :i. )" rlC) p i"C~)P !" :i. o c:I':'0 t,::} n t U f' '! '5E: 'f C) r' :i. d (J nE'~(::i'! d. j tJ :[ ;::~C) c:! o::)

a.utuant.;:.:·~" ,.

• '/0
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ESTADO DE S~O PAULO

(1I::;:.TIC::iU~.?i:r.~_... [Li Liv ro-s CH..!. c!cc,u,iTl(·!nt.:C)·::;i<:iprE:!f::"I"""iClj.clo'::::p..::)dE·:i..··~'-:c;" '
r0qucrimcnto,do autuado, ~er-lhes devolvidos, mediante recibo ficando
no processo c6pia de' inteiro teor da parte que deve fazer prova, caso
o orIginal nào seja indispensável, a esse fim.

PARáGRAFO nNICO ~ Os b~ns apre0ndidos ser~o r0stituidos)
r'r::~qUF:' r :i. mc·' (")'1.; (J :) mc:·!dia 1'1'1.; t:! c:1f2pÓ~:;:i tÇ) rJ Ú.,,; q 1..1.<3. n t ii:l "O; (".);.; :i. (:1:L '.' C:~i~':;') c:: u.J ::;
.i. nu j o r I.,'j. 1"1,- i .~ 'o:;[.: r',~~ <1 'f"·1J i t: r.'<:.d a. p V Ia . ,,\,u t C) r i d ,'-d c' C ornp ('21; E!n t.: c:' 'J (::, P <Ci. '::; :::; ,]. c:o
recibu1 ficando retidos até ..dec:is~p fi~~l, os e50éc:ime~ 11pc:essários .
p r-ov a .

• ARTIGO 284 - Se o ~utuac:l6 'n~0 provar o preenchimento
u x :i. 'J r!.~!nc i ú ~::; :I c":.~)d :i. '::; ridi'" .;:, I ib.c r a i;:~'to. d ,?';;';; , b c::: n::; .a p r i::! (.:::,r":d i cID';:; IID P ri:'. i: ()
<::;c:<3,:i(.::II Lú ((ie· ) ;.:1:i. <:\ o:;I d cu li t d. r c:I::, d;:, t a. da úprC:'!E! r,l~::;;~Cl'! :::;r.:.:.! r'ir.e' C:':;:; I:'C-:!r'i ::::

._l .•.•
U\',:.'

levados a leillCl.

f~ic::i. ].
PARáGRAFO PRIMEIRO

deterioraçào, o IQil~o
a p r"E!c·~r')<::"~'io ..

Quando a apreens~o C!ill
ele) p r{)p r\':i: Ci

0:::1:i.. ::~ da

PARáGRAFO SEGUNDO :i. mp o j" -1.:: i;). 1'1\::: :i. ::.
':J ·~tU. t I,..ta c:l C:J

(..~pu ra nclu··..·'::í('" 'J

superiur ao tributo1 a multa e acréscimos devidus,
notificado pdra receber o excedente.

CAPITULO IV

DOS ATOS INICIAIS

SEC;AO I

DA NOTIFICAC;AO PRELIMINAR

ARTIGO 285 - Verificando-se omiss~o n~u clolosa de
de tributo, ou qualquer infra4~o a legisla4ao tributária, de
resultar eVds~o de receita, será expedido contra o
notifica~~o preliminar para que, no prazCl de dez (10) dias,
i.). .~; :i. t u..;:~(;~rCJ lO

p::~(J,11'i'JC' I')'r; .:::0

0:::11...\ f:~ po:::;':::í ·3.
:i. 1'''1 'f Y" ,:l '1:; Ci ....,

c·::iJU. ]. d, l' :i. ;:: ,,::~

PARáGRAFO PRIMEIRO ES(JotadCl Cl prazo de que t~ata este
al'til)o, <,;(','(ll CIUE' U in'Í'ri:itol"·t;(.::!rll',arE'gulal'i~~;,iclo<i ',;itu<:u;;:'~;:Ciji t,:' 1",1n 'I:;E! "i.

reparti~ao competente, ldvrar-se-j autD de infra4~o e imposi~~o de
illU]. ti:i ..

PARáGRAFO SEGUNDO i illE?d ia t<:ltTICntc'JL'a 'v' T"'~~r~-<'::)c'~""'à
infra~~o e iiTlposiç~o de multa quandu o sujeito passivo se recusar a
tomar conhecimento da nctificaç~o preliminar.

ARTIGO 286 - N~o caberá notificaç~o preliminar,
sujeito passivo ser imediatamente autuado:

I d d. ,1t i v :i. cI ," c:1':::!quando for encontrado
tributável sem prévia inscriç~o;

II quando houver provas de tentativa
furtdr-se cio psgamentu do tributo;

- quanc:lo for manifesto o Jnimo de sonegar;

no

. . I I IJr -.
7:1.
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ESTADO DE SAO PAULO

r ~I
.1.';' quando incidir em nova l~lt& de que pooeria

~.) J 'l, i ('r~'.:;

SE<;:AO II·

DO AUTO D~ INFRA~AO, ~ IMPOSI<;:AO DE MULTA

]. .::~. \' Y" .:J r:....."::;)c:: .....é.

. . .

Verificando~se violaç~o da
ou omissfro, ainda que nao. importe

'1UI:;\::., el,,:' ,intr."!;(;;·Yu i::? :i.mpCJ<:õ:i.c:;:tD
ou mais vias, ~~ndo a prim~ir2

• (;F('T I C:dJ :2L3'7
tribu1Jrla, por a~~o

correspondente em duas
inf r'a'lur'"

ARTIGO 288 - O auto será lavradu com precis~o e clareza,
E'n '1'; r'c!J :i. j"l h,:" :::; \::'rnc:·, ncl d .:::; 01...1 ';'" :l. ',;;u r.::\~::;c:'cl E'V C::r j:: '

I - mencionar o local, o dia e hora da lavratura;
II - conter o nome do autuado e endereço e,

número de inscri4fro no cadastro da prefeitura;
III referir-se ao nome e endereço, das

qLI .:;.nc:lo ':';{i·::; t.: :i. r.) 'J

o,, ,.'::.

hOUVC:~I' :;
fato que constitui

clrcurstdncias pertinentes;
V indicar o disposi~ivo legal ou regulamentar violado 2 ~

d a, pt'~r ":1 1 i d üdi::! a p l í c <:lv o l :;
VI fazer referência ao termo de

consignou a intraç~o, quando for o caso;
VII - conter intimaç~o ao infrator para pagar os tributos)

multas e acréscimos devidos, ou apresentar de'Fesa e provas nJS prazes
p t-ovir tD,,:;:;

\;' I I I "". d, c:; '::; i 1"'13,tu r".::; c:1o D,u t U d 1"1t F:! .::l.po ':;:;t a, ~::;ob r E! ·:1 :i, n d :i. c: ;:,.;;:i:r Cl c:I C::' I..l.:il

c:: ·;i r"\ IJ c; C11...I. ·r U. n c; a:'C) ~;
IX ;:',·:;;'ó:;:J.n'1'1:.:u.Y·ú do pr'ópr'io .'lutL\údu OL\

r'F~p r'(;::!~',C~'''I +; a ri t (:':''J mi:l.ncl;,\t iir":i. Cl C)L\ P)"c~pD<:,; t:n ')uu da tnE'l"li;j:;XC)
de clueo hUI..!. '." i;} :i. mI'"c,~",:·~::;:i,IJ :i. 1 i cIúc:lc:'ou l"C'~C:u.~::;ú c:IH a.';:;',;;].na.t u j".::\ "

:i, j"l'i' 1",,, '!:.:'.::l'j'" UU. Cl c,,
da circunstànc:ia

PARáGRAFO PRIMEIRO - As omissbes ou incorre4bcs de
acarretar~o nulidade quando do processo constarem
suficientes para a determlnaçào da infraç~o e do infrato~.!"

à validade do autu, n~o implica confiss~o, nem a sua
PARáGRAFO SEGUNDO - A assinatura n~o constitui

ou recusa agravará a pena.

<1L\tO 'J

PARáGRAFO TERCEIRO - Havendo refC)rrnulaç~o ou
:::;E!r'.:~\p 1"01'" l'Dga c:I [) u p 1"<:1 -;;:D p""T"<:; pai) iimu nt C) r::~ c:I e t r:~~:;;a, dD

a, ]. tc.:)" i:; Gi: :X Ci

'1u,'I.;u.údu.
cI ".:

ARTIGO 289 - O auto poderá ser lavrado cumulativame Ite com
auto de apreens~o .

..
(:\R'j" I C,(] '?90

dD .;:'T"t;:i.iJU

N~ü sendo possivel a intimaç~o na
288, aplica-se o disposto no artigo 274

• ~ ."';"-,.
I ..:..
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ESTADO DE SAo PAULO

CAP ITULO V

DA CONSULTA

ARTIGO 291 Ao contrib0inte ou responsável é as~~gurado J

cl :i. r'(:~i ! C) 0:-1 c:' c o n':::iU1t ':l. ';ciCihr'(-;:~in í:(.:,r-p r'c '1:; d (; ;Yu C~ dP L i c:dC,~}'CJ c:\ d. ::.c'o:.:o.; :i. ~.·:.1'I, ::; .c: ,.
t r' :i. b I...l. t: j r i 3. ml,Jn j. c:: :i. pa l 'I cI ("'::c,c:! (;:.! que p r'(:),tGCCJ 1;,:,eJ ::i iC\. nt E~~::;do :I. n I c :i, C) c] .:~ ,.:i: .~\'"
f :i. ~::;c:: ;;: ',1 '.:':' ':::Ci ii', (;)h .:::;E? r' '·i 3. 1"'1c; :i. ú :\~::;,no r rn ::i .:::;, ·::ld :i. ;:~ n t E! ('.::''é:; t (,i:~b ó I E·~C i cJ ':l..:::;"

(,:)H,'T' I Li C) :.::c_;, ~:? ("', c C) 1",·;::;.u,1 t;~:~~:;~~.?::.l' (~ 'f C) '(" ln I.J ]. ':~cIa di '1:.: Y'"a \..'(:''::;; c.I :::'::' pt:~t.: ::- I~:'~~:'::')
dirigi~i ao responsável bela 0~idJde . ddministrativd, com
ap j" e·:::;',::·:·nti:\(,:'i~() C ]. d j" d (-,.:.~p!" (::.,c :I.'::iúdE~ toeid~, élF c~).c~m('::'!1'"t os; i nei:i. "'. pc·:'n :::i ,\ './0:-:::' :i. ':,: .' '.:..1

(':)rit C:~I'iel :i. j'i'iL~1"'1t u d d. :" :i. tU,:1 G;:';:;:U c! C:~ 'f dtO (0-) ,i::Óltt ';1 . :i: nd.i c:: i1'1:~Cl dD': d :i, :::;p Ci':::;::t: :i. \!U',::
1t::~UD. i. '::i ,:\ p ]. i c:: ::'"ci() .::,;~I :i. 1'\ :::; +.: T' 1...1. :l. d ::i. 'J ~::; (::;.' n c::~r:::C) :,:;'"i ;[. T" :i.h 1 c:: C)m U :::i' d (J c: U. i'ii i:;:~n t Ci '::; ,.

PARáGRAFO DNICO - O consulente deverá elucidar se il
ela.

'..j ('.:;,l":::i,::. '::;c,b i 'C:' h j,pó t E~<::i':.\C)i!\ 1"1,.:,]. d.Gj:'ào ;:.qUd.l, Deu i" r'pu o 'j' i:, t.;::)
ubr:i.Ud(~:'::1:Ut:r'il.:::u'i:;.j.\':i,ú,!':..'"·..'iil C::<:\:::;O P()·::i:i.'i';j,·v'o,! i:> '::iuac:1<:it;a ..

ARTIGO 293 Nenhum procedimento fiscal s2~á
contr~ o SUjeito passivo relativamente a espécie consultada,
0:::1 i:!, Úp 'i' E' '::i (::~1"1'I.: ,,~(~ :YC) cl d. c:: C) i-i ~";LI ]. t a. I ·::l.t (-;~,Cl t l" i Ç) c:·:' :::i :i. mC'l cI :i. i:i. :::i u b ~::i(;'2q I..!.O:::~n t E~ "t.

:i. n'::it .::',1...\ j' a. c:i ,,::O

" c: :i. (~~I"lC i.:, o:.::!:,( l"c:':::;p O:::i \ a"

o prúzo pard a resposta à

PARáGRAFO DNICO - Poderá ser solicitada a emissào de pi:\I'ecer
e a reali~ú~àu de dili9~ncias, hip6tese em que o prazo referido n~
artigLI será interrompido começandCi a fluir no dia em que o resultado
da :::i di 1 :i. U t~I"IC :i. ,1;oi C)!,..\ pa l'C:'C: C' j"(.:\:::; 'i'u r'c:'ri'!r'E'~cC)I::! :i. c:I 0':::; pC~::.d :, U 'I; o \"':i cI d. c:: '::
C Onlp i:::) t E~1"'11,;.;:..:'.,

ARTIGO 295 - Nào produzirá efeito a cu~sulta formulada:

(' ",~,.'-.. I - em desacurdo com o artigo 291;
II .....P Cl r-'q\..1c:·\m (',~~::;'1:; :i. \! i:::~r' ~::;ob p r'C) c:: E~cli m(':.~I"lt C) 'f i .:";c:: a. ]. :i. ri'o:; t ,1 ',..I. \" ::lo c:i CJ~. P .:i. !" ",

apurar fatos que se relacionem com a matéria consultada;
III por quem tiver sido intimado a cumprir ol::lrigaç~o

relativa ao fato objeto da cClnsulta;
IV - quando o fato já tiver sido objeto ele decisàCl! anterior,

ainda mod:l.tlcada, pro'ferlda em consulta, ou litigio em que tenha sido
parte o consulente;

V - quando o fato estiver definido ou declaradCi em e1ispo"içào
literLl da lei tributária; h :i. I::)() t; C~':::.::,:'

~::;D1U<:i:';~U 'J

;:~I...l t;Cj 'j'\ i d .::~c1 ,:::-:1

\)1 .._. qual"lclo I"lào
a que se referir, ou nào
salvo se a inexatidào
;j \_111;) iJ r.:u r' a. "

clE~":;C::r'C\VE~r'.}

CUl"lt :i. \' E:')" O:::i

ou om :i. ~:; '::;\~ Cl

completa e eXdtaments, Q

elementos necessários 6

l'.l1'\1J CU casos previstos neste artigo~
e determinado o arquivamento"c: C) ['lSU ::.t ,J será e1eclal'dcla ineficaz

..
..



EST~DO DE SAO P~ULO

ARTIGO 296 - Quando a resposta 2 consulta for no s~ntidG da
eiigibilidad0 de ohri92~~D cujo fato gerador já tive ocorrido]
autoridade julgadora; ao intimar o con~ulente para ciência da dccisYoj

d,,·:~t (:.! r In :I. n.::',\.'::i. C:l c:ump r i.ln c:.: nt D cid. mE!.:::;ma , .j" :i. :< d. nc:! o o D r <:~,;:.:C) cI fé! 0,,1 :i. n t C~ c1 :i.. :::. '::; .,

(:~i\l p d. r' te (!1\;:·1 ,li.:)i :~ll,.:~(' ;;!..':~' ;:;'CJ d s: UC~::,::,(;::~.·ll~~il~.·llc~:;:~!.·l,~::~'é;:;;(~'!:::I,\~~'r' ,:i 1; ;:: :;' I~;::.:~:,~;'(Í, ;:: ;i.!:::; .:~):: .['(:', .1' ,::~,\li'l <;~;..i!;.~L' :.,::':,

pa i·:J ,,~nIC·:ri t CJ U 1.1. .:::1,::,PC') '::i :i. l;(J I.Jh <:.• 1.: ;:t -1.: :i. ''; o 'I c;u. .i;'1~:; :i. mp (J r t .::l. n C:i a ~::i ~::i(::~r ;(IJ f' '.;'<::; -1.: i t: 1...1. .r cl.:::. :.:
ci I~?n t; r o cl C) P r"d, ;:.~(J ci f? i:~r' i n +; d. cI :i. a.::;)': C C}n '1.'; a cl (J':~) cI a nc:."1::~.'f :i. c d r:;: ~'-~"i.) c1
i 1"\ l·;c:' r'c·::::i '::i d. 1::1u ..

• (\H. "j" I Fi [I ~:;:\{) F~ ..... \\:?1 (:) (: .:;\L) (.:.;.:,r.i E')~I·:i~(~iC) de:' r\c:'c C) r:·I~;::.,:í.(Ic:~r·a G,:~~r;'.:';;"~)t.\ f"(':':':' c:L.;. 'j" ':::;C) ci :.::.:'
d '::-:-:0c::i.. ::::'.~::'l'::) 1:',r' (J·r ~.:~r' :i. :j ;:l (·:·~'j'lipr" "::)',:c:·:' ~~;; ;;::-(J c:l i:':-;':' '1,:::' Ci n~::;'Lt1t'D. _II

(':\ I). 'f I C:')(J :':? C) c,~' (.':j ~::iC) 11 ..~(;;:~~r'::) (.:1 a. d H 'a c C)h~:;~l..\ :I. t d, t E:' r" .::k E·:'"f ,'.;:.j_ t" (J nC) r·j"i 1.::::. t.: :i. \-' c::
q u·:::~nc.l u a <i u .!.; .. :. cI ,) (··'iIl c: i. r··!.: i.'. i :;r' C·I;(P .,:.:'c.i :i. cI <J. pé, 1 d i:~u:i~n l' i Li d.c:I e :f i s:;c ::\1 cc)i\ip f::' -i.; F.!r·,t ".'"

CAPITULO VI

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO

SE<;AO I

DAS NORMAS GERAIS

Fica assegurada, ao contribuinte

(il:cr I C;U ::.;00
subsidiariamente as

- Ao processo administrativo tribut~rio ~plicam-s2
rlisposi~bes do processo. administrativo comum ..

autuado ou interessacio, a plena garantia de defesa e prova.

ARTIGO 302 - O JulQamento dos atos e defesas compete:

ARTIGO 303 - A interpusiçàu de impugnaçào, def2sa DU

:i. r·l ;.::1C~p C! 1 i.:::1c::' d (,' '::1 d. r'd r 1t: :i. i:;. d \::~ :in '::, 1.; j: n c: :i iJ ..
]"(-,·::'C:U. r'·:::··;····

ARTIGO 304 - N~o será udmi.tido pedidu de
qualqu~ r rlec:is~o.

r' (.:.~c: (J n ';::;:1. cI C·} i" a c;.a:C) c.! ::_'.:.1

E facultado ao contribuinte1 resoonsáve12

ter' \ 1<::,-1.;<:::. dc):::.lUtuadc..
P I' D C C!.:::;.::::U :::i

ou interessado, durante a fluência dos pra~os!
em que faz parte, pelo prazo de cinco dias.

:::.;()/i C!i::'C::UIllE~ n -1:; (J'::;
apresentados pela parte, mediante recibo! ciesde que n~o prejudiquem ~
decis~o, exigindo-se a sua substitui~~o por cópias autenticadas ..

()H.·r I r:ll] :::;07 C~U<1nc:i(.1'J nel d (::~cC) r' r'(,·:!r' c:Iü a. r:;~r(J .j' :i. :::;cd :I. ') ·r (] )"'(.:::,'·i
apurados novos fatos! envolvendo a parte DU outras pessoas, ser-lhes-d
marcado igual prazo püra a apresenta~~(] de defesa,

_" .
•

..
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ESTADO DE SAO PAUl,O

SEr;:AO I I

DA IMPUGNA'i-f.!IO

(ilrT I CiD :',':;OU -'" () :i, n "::;[: .':;~u,r :;;. a
<::: C)nt r" D, d i -1."; (~} T\ :i.. ::\ "

ARTIGO 309 O contribuinte, n rps~~n~~vrl ~ 0 infrator
p o .:::1(::~r' !. 'c) :i, ir) p L', (.:J n a, r' q tJ ;:~,]. q L', C Y' (:':':'; i U én c::i "t 'f :i::S:i c;;: :;:'':' \, ::::;~,;d (::: I;:; (,2 r",d (,? n '1:;' (,:,:!rnC:'~rit c:~ Ci ":

r~;~;~'f:;',~T;')'~~p ::~~ :,:~:~~:;~;~~;~:';~p~~;:~:::,~;;::!"'~~;."r:~~!~n!~:=:,:;;~::::r:~~I~'':t, d:,
P()H/\C:iH,(:,FU !J1\1I [;U U i mpUi] riant C~ p od f::~T";[),

por Pi'ocurador legalmento constituJdo.

rir;:'r I [iC) ::) :I.o -' (i :i, mpu".)r",d,i~:i:;:CJ '"'iC'T",~;. ,d i r' :i (;.1 i d d ;:',D r'(::'':;:;p o n" \ V i,:,::' 1
dirctoria administrativa e deverá cDnter:

I --, a q u<:\ :I. :i, ';: .i. c;:\ ,;:iiu d Cl :i. I') t E,' T'l'1~;i'::;;,:" d Ci ') li nL.lfTif2PO cI c' COi) t l" ::,\::)'..1. :I 1"1 '1:,:'::'::

no caelastro respectivo e o endereço para receber a intimaçào;
II - matéria de 12tb ou ele direito em que se funelamenta;
III - as provas do a1e~adD e a indicaç~o elas diligências qU8

ppetenda sejam efetuadas com os motivos que a justifiquem;
IV - o pedido formulado de medo claro e precisCJ.

PARáGRAFO UNICO - O servielDr que receber a
recibo ao apresentante.

impugn~~~o dará

(ir:( 'r I CJ LJ :,',~:I.:I. A impugnaçàu terá efeito suspensivo da cDbrança.

(_,

ARTIGO 3:1.2 Juntaela a impugnaçào ao processo, DU formaelo
i(!.:";:i'::;;f2') ~::;c':' 1"1::]: D h ClU V E' 'C' '! U iTlc~',,;mo ',;c! 'i"á c,: r',c a m i r"iha d Cl a,Cl a u t e:, T' cIn ,<:f, t,: Cl ci :':'
imp Uij ri,,:,r;;:à o '! q Ll(::'~d p re'''iE~ n t <:i, r'~i Y"É:p)':ic a d s ra :,:'Cí(::::~::ida' :i, rnpUi)nd,G;~'l:Cl '! cI iarit 1'0 c:lCl
prazo ele dez dias.

j Ll ).(j ,3. ( CH'd
t:?11t E? 11c' f,:? )~

ARTIGO 313 - Recebido o processo com a réplica, a ~utoric:l~de
d c:t E~r'mi I"li] r'A cIE' Clf i c: :i, C) iI r;;22,]. i, ;::a (;~:rD cI i1S d i I :i, 9 (.:'! !'IC :i. ,'::,<::; q 1.),.::::'

necessárias, fixandD o prazo de quinze dias papa sua
efetiva~~o, e indeferirá as prescindiveis~

PARáGRAFO UNICO - Se na diligência fDrem apurados fatDs de
que resulte cp0dito tributáriD maior ciD que D impugnado, será reaberto
o prazo para IlDVa impuglla~~o, devendo cio fatD ser daelCl ciência ao
i ntt"!rf:?!::'~'::;i:Ldu.

..,., ARTIGO 3:1.4 - RecebidD u processu pela autDridade julgadora.
f2'~:;t:ia cJE~c:i,:j:i,r,,,t <:iOt:lT'i:.'} a Pl'ocf.,?dôIlCia,ou, impr'occdénc:ia. c:I~~ impugn<tG;:tl'Cl'i pCll"
(::~~:;<:I':i.t(J, com r'c,::dai;ft'o clüy'a p prE~c:isia,)c:!(:?ntr'o do pr'il;::o dE! tril',ta,di,l<:;i"

PAHáGRAFO PRIMEIRO A autorielade julgaelora
adstrita as alega~~es da impugnaç~o e da réplica~ devendo
acordo com sua'convicç~o, em face das provas produzidas no

nt'l:cl -f:i. ca r.::';
dCD c: i c:I :i, 'I~ d';~

-,'"I ~l



PKEF~ITUKA MUNICIPAL DA ES'fANCIA CLIMA1ICA DE AN~~ANDIA
E::~;'T(il)U :DE: unu Pt1LII.U

r~'(In ;:;i::, r:' (:lF' Cl :::;C:CiL!I'·!pu 1\1D C :, .:::;C) d Fé' 3. ;1 Ll t U T' :i. c:l ;id C .:j 1• ..1. I 0;."., ;~ cl o T'·'

c:~ri-1:; E'~n c.I (-:.:,f' r',f:·:~c (.:.:,':~:;:::;.::'~r' í C) , P C) c:i i..::.~r' ~~t c: CJ n v C~'f' t: F} r" C) ,j 1,..1. I (~~J3 m i::':) n t C) c': rn d i :I. i ;',:J li~·.·r'i l::' i.;). ')
c:l (:.~ 'I:;c·~r' f'i'; :i. 1"'1::~ n dC) ~::',:::~ riC) V a.:::~ r) r Li ') ~!::..~:~ d. :::;,c·~r' t:_:.:,~(ri .p 't' C) c:ll...I. z :i, da S;; f:':': C) p r- -::f\ ~.~:L) p.::~r ;::~ ':::~1,..1.

p r'C)dL\C. ~1'C)"

r:;
"".\ ";r /1
•• :•• " ""1" "

(~-IH.T 1 r:':i C) ~'.:.~J ti .....I] :i. iiiP L\ (j f")a r', '1:; f:?' po c:t6:)r,ô. 'f ~:~\z r;::_.:, j" c:: G·:·~.~:;:.:;:; -:1 r' 'j r", C) t;.Jcl Ci ri +• ..1. t':·:,:, j)

p d, r~t [.:,',~:s. C) r'i (.:':.:'j".3 f~:'~~:C) d C) i::: T" (:' di'!,'; C) t r\ i b I...l' tA r' j, C) '} c:·;t E~t u. d. n d C) C) ::::;f!::':' 1..,:. p i:~i~) ,:>. iii E:'~1'''1 '\'.: ~::) C';L~

';:~(::.~~::,.::.;'.r \ 1..rJ :: (; ~:;»ó :: ;11;!;;~i;.:~t f;:: ;;: ':; t ;:';(::;)i ',';::::;J,d~:.::j ;:~:;: ~~~;."~i' ~::~:;:~,~~;~.~;~::;~;,; c::~~::~'t i:\ :j;:~;:;1. c'::'v(:;;;':~.;:;/1'"!"; :.; ~ : r';~ )

intima~~o da dec::is~u.

F tinACiji,() I::: [i IJi""l ]. CU U(i:::' nc:jo de,:!-l:i. d CJ Cl c:r'ód:i. to 1.; r i b i...\ t i~;r :i. Ci '.'

imp C) r' t: à nc: :i. a cI E'P o'::; :i. t ;:~CId ':::iC~r;'~ <:i LI. t Clrna 01:; :i. c ame: n t; c:" c: Cin'vE'!rt :i. cI a. em r'lC'::,"lel a. "

p r'óp T' :i. o
responsável do pagamento do tributo e multa.

(lRTIGO 317 A auturidade julg~dora recorr'erá de oficio,
despachu, sempre que a decis~o exoner'ar o contribuinte 00

"'\
',,,I

SEçAO III

v U]. u.n'!. i.\ .;., :i. D :1C) p \"c:'"f' E':l. t C) '.' cI \::'n -1:; 1'0 .d f:: \' i n t >:-::1 cl :i. a.~::;'J c:on t adeJ':::;c:l a. :i. n t :i. ma.c;; ;\'u "
ARTIGO 318 - Da decis~o de primeira instdncia caberi

. ". DO RECURSO

PARáGRAFO UNICO - O recursu poderá ser inter'postu c~ntra toda

a decis~o ou parte dela.

AnTIGO 320 - O prefeito poderó conve~ter o
diligências e determinar a produç~o de novas pruvas
c:a.b i v (~I p .::~.r' d '1' U I' m.·,11""' <::;Ll d. c::o n \' :i. c: i,: ';3: o "

j 1...1.1 iJ d.me.' n t; u c·'n·;

()ITf ICiU ~:~;:::':I. A intimaç~u será feita na forma do artigu 274"

ARTIGO 322 - O r'ec:orrente poderá fazer' cessarl no todo ou em
parte, a Clneraç~u do cródito tr'ibutário, efetuando u seu pagamento ou
SE~U c.I cp ó<::; i tu uh ~::;t ;::\t :i. v C) , c::u;j <:~~:; :i. iiip C) r t á nc :i. a',,,'J ~::; i,::' i 1'''1>::1ii:"~v i cI d. <:;i 'J :::, c:'.; i""'~::~Cl
restituidas dentr'D do pr'azo de tr'inta dias, cuntados da datd. da

intimaç~o da decis~D.

DA EXECU~AO DAS DECISôES

I - as decisbes finais de primeira instância n~o sujeitas ao
l'r0~C::L.lT":ic:l dE~ ()'(:leiu ("~quünclo C~:,;fJutac:lC)Cl pl'i1Z0 pi:~ra r'r::~c:ur'<::;D '·/01 un"t;;:1i"':i.C::',
~::;CWl q 1.H:!~...t e nha ~::;:i. c:I CJ i nt C~1"'p D'''::;to,

•
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II as decis~e0 finais de seg~nda instància.

PARáGRAFO ~NICO - Torn~r-se-á definitiva, desde logo, • oart0
d ,3 c:! C:~:::: :i. ":.;:\ D q :...1C' 1'\ 'i!io t c nh i:; ',::.i c.I u o b j E~'1.'; o c:lr:::~ f'c·:!c: l...l f';:~~o , r"!o ~::; c: a'::::D ':::i c:I i::\
vulun~ário ~arcial.

ARTIGO 324 - Transitada e0 julgado a deci5~o, o processo será
remetido ao setor compete!'ltepara a.?do~~o das seguintes providénc12
quando c~blveis:

I :i.I"lt:i,m;"i~~\u d o cont r- abu írrto, CiD .!,'c:,:;,:.pOI.",S!Ú.VE:J. é' elc: ;1i...,!..::.:..:.cl ....
p i":! r' ~:~ C.I...\c·~ T' E~c: c; Ih d. (J':::; t r' :i. h I,) t.:·C)~;;;• (~:' i'nL~'1t a ;i~. {~jC~·v :i. cl C) '~:jJ} .c:: C)m ~::}(~~\..t ~;::' .:3.c:: t: {.~':::~c j irt CJ '::;'
no prazo de vinte dias;

I I
d :i. n hc,' :i. f' CJ :j

1 I I ....
11/

a p rc:,'c~i'lc.I :i eI u'::::· uu

!" c·,lnE:.":;~,:;.:;1 pd T" a ", ]. 1"1~::iCI" i i;;:':1C! F:!' C.C)!:Jr' an ç;: a d a cI :í, \' :i, cL:~:;
]. :i.1::l E:'r'd ,~:;1C) cl CI'::, I::J E,!n~::;'J mi:::!r'c: <:\ ci o r' i ;1<::i '! ], :i, 'y r'os o LI. i::!oe: Ulnc! 1"1t (:::::
c:lC!P o';:i. 'L;;:; cI L:'::: "

'"

(:1n''1'' J C,)Li :':,:;~:;~::,',i ."" 'I r'd f'l ",; :i, t ,1 c:1 i:\ E~(il ,J U .I, (jú c:I D a c:I E'~c: i~::;~Ci 'f ,:;('0/ U j'Ú \' C:' 1 cI (J
CD n t Y' ,;b lJ 1 n t (C"'J l"E~~::;po I'1bJ \' (:~.1. é' <11",\ t U.d.cJ CJ, U P r'oc i'::~~:i~::iU ';:,E' T"d T"t:0mt-c':' t :i. cIo ao :::it::~l;u)" '!

competente para restitui~lo dos tributos Q penalidades parventur~
p <;'.'j U'::;i ') h (:··~m c:: Uinei 1.:i. bC~f' d (';a'C) d d '::; :i, rnp o i" t (r nc :i, a ~,i c:1E~pc)~:i:i. tad i:l ~::;') ':;i(',' ú .:; h Cii...l\! C!),' "

PARáGRAFO ~NICO - Os processos encerrados ser~o man~idCis pel~
Bdmin'5traç~o, pelo prazo de cinco anos da data do despach~ de S00

<:~T'"qu.:i, " d fTlC')n I:,: Ci ') ;1 P Ó ':;i C) q LI.C' '::,E~l' '::'l: o 1 I"H..1.'1:; :i, ], :i, ;·~;1 c:I C) ~::; "

tI FtT I C3U ~;/2{; '-.. Ch:; p\'"U c:f:~~::<";u ':::i ~:io (IIe 1"1t .;::.! P o d i:::~I' [rCl ':::iE~T" <1 j" qu.:i.. , i:\ d C) :::. C CJ ifi

o respectivo despacho"

CAPITULO VII

DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS

ARTIGO 327 O agente fiscal, que em fun~~o do cargo
exercidu, tendu conhecimento de infra~~o ela legislaç~o t~ibwtdrial
deixar d~ lavrar e en~aminhar o auto competente será r~spansdv21
pecuniariamente pelo prejuízo causado a Fazenda P0hlica Municip~l,
desde que a omiss~o e ~ responsabilidade sejam apuradas enquanto n~o
extinto o direitu da Fazenda P0blica.

PARáGRAFO PRIMEIRO - Igualmente será responsável a autorIdade
ou funcionário que deixar de dar andamento aos processos
i:u:lmi n i to;'1'.: ra t :i. v O';:i t 'j":i. b LI. t á \' E' i, ',,; ? ou qua,nclD Cl 'i' :i. ~':E!!" 'fc:ll"";:~ c:I u';::; p 'C".::; ;,: C::::·
(,,'~o;t a bc:1c~c::i. dCl'::; , ClU 11"1;:\ncl aI" ::(r'C! 1...1. :i. v ,fi..... ]. o~::;, i'\ I"',t C:~'õi c:I E! 'f' i, nel O~:;; (".! ' ·c:·~m c:: <:i 1..\',::.:.:,
justificada e n~o fundamentado C) despacho !'la legislaç~o vigente ~
épClca da determinaç~u do ~rquivamento.

PARáGRAFO SEGUNDO - A responsabilidade, no caso des~e arti~0
(2 p t2~::i',)U<:>J L~ :i.!'l( ic"PL: !"lei tDn t L! c:I U c: a j'(J D ou í'U ",.",.'~o e:< f.':~l'C: :i. c1Dto; 'J ',,,c·~m p "U j u t :':(':I ci ':,:'
outrd~ sanç~es administrativas e penais cabiveis a espécie .

..", ......
/ /
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(,",r;:..,': I C'IC) :.'.:.~.;:?F: ..... j\! c)o:::; c d. ':::> C) o:::; (] o a T" t, t :i. (~,)C) 3. n t.: 1:·:·:~·p :i. (J r c·:·:' ~;:;. (':::' L.t ':::~ p ;:~r'o A (.::.i r" :::.. r C) ::.' ',!

ao r05pansável, e, se m~is de um houver, independentemente uns dD~
ou t )'0'" ') ~::;Qr A c nm :i. j·i::~.d i:', i\!J c::na 'U E: mu 1 t: iJ eI E;: viJ1 o r' i (jua I a. :TlC":t i;'_ c:lc·, i.] "i.

a p 1 :i. c:: ,::. vFI J úU c:: CJ n t {':i. t:> 1...\in -1.:: o , \"'(;:.~~:;p ClI'1"i;<:i. ',.I (::' 1 C1...\ "i. r'l "f r d.tor, '::;c: rn p "j""' ':;: .j1..1. :(. 7 (i c:1ii'.
CJ h r' :i. l,:) ~:~ [: C) r" :i. E'~c:I .:;~d r:·:' ri C) r' i_-:,:: c t::j 1. 1'0 i i rn I::.:~1"1t CJ cI Cj i:.: r i i:::t \J -I.-; C) ~I ~::; r::.:' (.::.~ ~;;~ ';::> t:! j /\ ! .i':::f i,J 'I,; :i, \l f'::' r' ':::~i c! ~::.)
f' c:c u 1h ::.clu ..

(\ ..p (,,,n,1

c:l i r\~::.~t.: C) T" i ~1
P ·i."E: ''; i~:;t a. ~:~ j'"' '1:; "i. (.:J C) ':::;(.:.:,r" :\

pu!" clc':ii:.I·' :'i i,:!"":i,rnpc),;:::,'I_':a pelo responsável pela
r'l C) rI r~c:;c:: c:·~~::~'::;j. ()
"r 1...\nc i. c:o n<:ij" :i.Cl 'i

•

adm:i.nlstrativo que ipuràr
a quem ser~o ass?gurado~ ~mplos

u responsabillelade
direitos de defesa •

PARáGRAFO SEGUNDO - Na hipdtese de valor
d F:~i ii: <~'.r::i 0.':':;:; d C~ -3 r r'f:.·~C:::>d <:;, r' p ()l' C 1•..1. 1P d. cIu i;l:.l nc:.i p 1"'lá r ].D ~::;G.'f'
PC)!" C' 0:::: 1'1.1; u ) cI u '1:.: 0'1'; ;'l ]. P i·::~r'c::o:::'h :i. d C) rnc:n','i.",'1 ii\é n t c' p o l"

da mU.J t:;;;

~:;;I...I.pC'1'" :Lur'
E! Ic!') ,1

c:·:' '1,; 'C" i L) :..1. t.: c:r .
:I. () :>'~ ( c:! c:-:· :'~':':

t:r. 'l.;1...I.:!.U !'I

Y" L:fTl1.) 1"1':::' !" d. (;; :Yu "
["(;:<::::u11·. i.il)(:: n t;Cl

CJ í" I~':~':::;p CJ n '::;;d. 'v' f':~]. p c:~].~:~ c:l { r~(,::~t ()I" i~:~..::t. d rI' :i. n ~iI~;t }'"'a t :i, v .:::. cl(,::..~t (:';j" fT'l :L na '1"\é ~:::;
parceladu, de modo que de uma só vez n~o seja recolhi.d~

I,. importdncia excedente aquele limite ..

ARTIGO 329 Nào será responsabilidade do funclonário
Cl ri\ i.";;;~:::.;'"o C\u.c' P 'C' d. t; i i.: :::i. 'f' \.' :...\ U p .:}U ii i'i'l 0:' r":'1'; n do t 1" :i. b LI.t C) cu .j c' T" f:.::'; ::: o 11"1 J [ii c·:' i '1':':'
el2ixal ele prumover em ra~~o de ordem superiol', devidamente p~ov&ds, O~

ni\ Cl d pu,'"a l' :i. r"l I' 'i" ,1'~;':;:C) C:if! 'i';:l c:: C~ cl<:l ':'i }.:i m:i. t ,:l (;:\:;(':'!',;;; cI <:1 t d. r'c:"1'<:i. qLl e 1h ::::.
tenha sido atribuida polo chefe imeel:i.ato..
qu<~ nc.l(

ARTIGO 330 - Consid0rúclas as circunstancias especiais em que
foi praticada a omiss~D do aDente fiscal, uu cios motivos por qU2
c:I c: :i. :: 01 ...1. (I C~ P ""C}ITlU '../ ,:::.~f' ::\ d. l' r C:'O::::d clú ,~:i':fo .:::1C~ t!":i. h 1...(t;n~:i; ') cu r"l f u 1"'i1'i(;:': 'f :i. :< <:\ c:1D~:i;. ("·',T,

l"uqu:l. ame!'1tu,) U I'O,,:;Po n<;:;Lc: I F' c·:.!.ú c:i i r'c:'t o '[":i. ü i:\ c:I ii'!:i. rI :i. ~::; '1:; f'd. t :1.v d d.r:o (l<;:; 'i.

i:;p ].i c: a i~:i~o c:I i1 ill!...ll t;;:, , r'oc:l cc:1"<'.\ d :i. (;:;!J c·:'r'l~::;;~~.....:L C)~::; 0:::1U P d (:J .,~.illE' n t Cl c:I c!'::: ':::;.::',..

TITULO VI

DAS DISPOSI~ôES FINAIS'

ARTIGO 331 o pagamento dus impostos suhre a propriedade
predial e territur:i.al urbana e taxas de limpeziJ púhlica, do
conse~va~~n de vias e lugraclnuros pGblicns, de iluii'!:i.na~~apGblica, ele
caleta de esgutos e de abastecimento cle água, gazar~o de UITl descorlto
cl~2 1O~i (df:?~': po!" C.:-,:'n to;' ') c a ~;:;(J '::;i2 j ú. ('.? 'f'C.'tUi1 cI a. E~i'i\ um,:;,l.\n i C<1 P a.r'c:(~].a. 'I a t (:.::,",
clàta ce seu venc:imento ..

L' como indico ele referência para cálculo dos
c .:::;p c·;:c: :i. 'i' i. c:: ,1 0:::1U '0" na. .::::. t .::~b [;1 ]. ,:( <;:i L' ''"r t: i (.)o ~;:; c:! E·:'''i t r:'

Unidade Fiscal de Referência (UFIR), elivu].giJc:la
com as mesmClS critérios cle atualiza~~o ..

,ARTIGO 332 - O Mun:i.cipi.Cladota como

mu 1"\ :i. r.::: :i p a. :i. 'c:; ')
·T'l'ibutAr'i.o,a
Uc)l/l::~rn,:lF(:·;:duí";:~].')

C::ócl ::.':}:J
pu 1,.:)

ARTIGO 333 - O lan~amento dClS tributos municipais, as hases
de cálculo, as valores dClS tributos, e ClS valarQs das parc:elas poder~0
ser expressos em número de Un:i.dade Fiscal de RQferência (UFIR) ..

•
7H
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